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Prefeitura de
SANTOANTONIO
DOS LOPES
GESTÃo DE VERDADE, FUTURO DE PROSPERTDADI:

PROCESSO

No 878t2025

DATA:2210412025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação

NOME: LICITAÇAO

ASSUNTO: Abertura de processo licitatorio tendo por objeto, ContrataÇão
de empresa especializada para serviços de lavagem de veículos,
destinados atender a Secretaria ti/unicipal de Educação.

CNPJ: 0$.1 72.??010*i"11. I í
Avenrda Presri]el-T ilj Vai,]i,:1,, id'' .i.iil. i.lrr: rirÚ

Santo Antônio d$s Lot,,:s i C*P: S5.730"000
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oFICtO N" 150/2025

Santo Antônio dos Lopes - MA, l6deabril de2025

A Sua Excelência a Senhora.
Cibelle Trabulsi Napolêão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para prestação de serviços de

lavagem de veiculos destinados atender a Secretaria Municipal de

Educação.

Senhora Prefeita

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor

a abenura de processo licitatório tendo por objeto Contratação de empresa

especializada para serviÇos de lavagem de veículos, destrnados atendei' a

Secretaria Municipal de Educação, nos termos e especificaÇÕes constantes Co

termo de referência anexo a estê processo.

As obrigaçôes assumidas com esta contratação serão pagas coÍx
recursos vinculados à dotação 2.022 - Manul. dcs VeÍculos p/ Transp. Escoiar.

Atenciosamente

(

^^,OC,L!U
Íl^lfí-},

INOAN SILVA A FONS CA
SECRETÁR|O MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇAO DA DEMANDA . DOD

Em conformidade com o Decreto lvlunicipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025. publicado pela

Poder Executivo Municipal, a fesê de Planejamento da ContrataÉo têrá início com o Documento de

Oficializaçáo da Demanda, a cargo da área requisitante da soluÉo.

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secreta ri a M u n i ci p al d e Ed u cação

Telefone: (99) 98502-
5428

Fonte de Recursos: 2.022 - Manut. dos Veiculos p/ TÍansp. Escolar Data. 04lO4l2O25

IDENTTFI O DA DEMANDA

Necessidade de prestaçáo de serviços de lavagem de veículos destinados a Secretana

Municipal de Educagão de Santo Antônio dos Lopes - MA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÂO

A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, no exercício de suas
funções administrativas e operacionais, utiliza uma frota de veiculos destinada ao transporte escolar,
deslocamento de servidores para atividades inslilucionais, entrega de materiais pedagógicos, visitas
técnicas às unidades escolares, entre outras demandas.

Considerando o uso contínuo e intenso desses veÍculos, faz-se necessária a manutenÉo regulai,-::,
limpeza. tanto internâ quanto externa. como forma de preservar a conservação dos automóveis
garantir a higiene e segurançe dos usuários, além dê contribuir com a boa apÍesentação visL,al d3
frota pública.

A contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de lavagem de veículos .jusrif,ce-se
ainda, pêla necêssidade de otimizar os recursos públicos e evitar o desvio de finalidade de seniidors.: .

para tarêfas que náo são compatíveis com suas atribuiçoes. AlérÍ] disso. â tercetrização do seir,ÇÍl
permite maior agilidade e qualidade na execuçâo, por se tratar de profissionais capacitadlis e
equipados adequadamente para tal finaldade.

Dessa forma. a aquisição de serviços de lavagem de veÍculos atende ao princípio da eficiência na
administração pública, conforme preceitua o ârt. 37 da ConstituiÉo Federal, e é essenclal para
assegurar o pleno funcionamento das atividades da SecÍetaria lr/lunicipal de Educação.

l
I

IDENTIFIC DA Áaea Reeursrrarure

E-mail: educacao@stoantoniodoslopes.ma.gov. br
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I Responsável pela demanda: Francisco Cristiano Santos AraúJo ] 
Portaria: 0502025 - GPSAL
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Serviço

EspeciÍicação: pâÍte externa - lavagem com água e xampu apropriado de
lodos os tipos de sujeira em todos os componenles êxternos dos veiculos,
incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, pârâ- lamâs, carroceriâ,
retrovisoÍes, vidros, parte inferior exema do assoalho, e somados a

aplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera aulomotiva. pârte

interna - aspiração do pó dos cerpetes, bâncos, portas, Íorro do teto,

assoalho, porta-malas. porta-luvas, painel, Írestas, suporles, etÕ. limpeza de

todos os vidros e retÍovisoÍês. limpeza completa do painel, aplicaçâo dê
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou emborrâchadas,
desodorização com produto aromatizante antialéÍgico.

Lavagem complela de veículo ônibus 3ô

EspeciÍicaçâo: parte extêrnâ - lavagem com água e xampu apropriado de

lodos os tipos de suieira em lodos os componentes extemos dos veículos,

incluindo lataria, chessis, rodas, para-brisas, para- lamâs, carroceria,

retrovisores, vidros, parte inferior eíerna do assoalho, e somados a

âplicação de vaselina e encerâmento do veículo com cera eutômotiva. parte

inteÍna - aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas ÍoÍro do teto,

assoalho, porta-malas, porla-luvas, painel, frestas, suportes, etc. limpeza de
todos os vidros e retrovisores, limpezâ completâ do painel, aplicaçâo de

silicone nos pneus e peças de vinil, pláslicas ou emboÍTachadas,
desodorzaÇão com produto aromatizante ântialérgico.

Lavagem completa de veiculo leve/útil/pick-up Serv;o

EspeciÍicação: parte externa - lavagem com água e xâmpu apropriado de
lodos os tipos de su.ieira em todos os componentes externos dos veículos,
incluindo lataria, chassis, rodas, paÍa-brisas, para- lamas, caÍroceria,
retrovisores, vidros, parle inÍerior eÍernâ do ãssoalho, e somados a

aplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera aulomotiva. parte

interna - aspiraçâo do pó dos carpetes, bancos, portâs. forro do teto,
assoalho, porta-malas. porta-luvas, painel, Írestas, suportes. etc; limpezâ de
lodos os vidros e relrovisores limpeza completa do painel, aplicação de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou emboÍrachadas,
desodorização com produto aromatizante ântialérgico.

ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAçÃO ATVUIU

Serviço

QUANTITATIVO DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO
OUANTIDÀDE

ANUALITEM ESPECIFICAçÕES

4BLavagem completa de veícuio van/micro ônrbus

Pâuina 2 de 3
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lEmbora não tenha sido alinhedâ ao planejamento anual da Sêcretaria, porém estará alinhado ao PPA,

LDO e LOA, e conforme decreto 004i2025, de 02 de janeiro de 2025, en seu Art. 60 traz a expressâo

I'poderá" quanto a elaboração oo PCA. outrora a contÍataÉo se faz necessaria.
I
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FONTE DE RECURSOS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisiçáo serão custeadas com
recursos vinculados à dotaçáo 2.022 - Mânut. dos Veículos p/ Transp. Escolar.

Encaminha-se ao SecÍetário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de abril de 2025

DECISÃo DA AUTORIDADE COIIIPETENTE
-l

tl ú{tq-
lnoan Silva da Fonseca

Secretário Municipal de ECucaçào
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

O prcse[tc docuncrto ÍefcÍc-se a lcr n' l.l. I ] l/202 l. O ETP é
Documenlo corslirull\o dâ primcirà emÜl do plânejâmento de
uma contEltaçiio quc caractenza o rltercssc público en\,oh ido
e a sua |relhor soluçâo c dá basc ao antcproJcto. ao tenno dc
refcÉncia ou ao proielo básico a scrçm elaborados caso sc

uonclua pJlir \ iabilidade da conlnrtaçào.

1_ DOOBJETO:

Constitui obj eto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessános, com vistas a encontràr a melhor soluçâo para o

fornecimento de Lavagem completa de Veiculos, visando as necessidades da

Secrelaria Municipal de Educação de Santo Antonio dos Lopes.

2 _ DA NECESSIDADE DA CONTRATA('ÃO:

A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, no

exercício de suas atividades rotineiras, fM uso constante de uma frota composta por

veiculos leves, pesâdos e máquinas utilizadas na execução de serviços públicos

essenciais, como manutenÇão de vias urbanas e rurais, transporte de materiais, apoio a

obras, entre outras ações.

Considerando a natureza das atividades realizadas por esta Secretaria, os

verculos frequentemente operam em ambientes de intensa poeira, lama e detritos, o que

resulta no acúmulo de sujeira e resíduos que comprometem não apenas a aparência. mas

também o funcionamento adequado e a durabilidade dos componentes mecânicos,

elétricos e hidráulicos desses bens públicos.

Diante disso, toma-se necessária a contratação de serviços especializados

de lavagem completa de veículos, incluindo a pane externa, inrerna e motor, com

utilizaçâo de produtos adequados e protissionais capacitados, visando:

. Preservação e consen'ação da frota pública municipal;

. Redução de custos com manutenção corretiva por desgaste decorrente de

sujeira acumulada;

. Melhoria das condições de trabalho dos servidores que utilizam os veículos;

. Boa apresentaçâo dos veículos em uso público;

. Cumprimento de normas básicas de higiene e conservação do patrimônio

público.

Ressaha-se ainda que a Secretaria não dispõe de estrutura fisica,
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equipamentos nem de equipe própria para realizaçáo desse serviço de forma eficaz e

periódica, o que reforça a necessidade de conlralaçào de empresa especializada,

garanlindo qualidade, agilidade e economia de recursos públicos.

Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação dos serviços de lavagem

completa de veículos, como medida necessária ao bom funcionamento da frota, à

presen'ação do patrimônio público e à continuidade dos serviços prestados à população

de Santo Antônio dos Lopes - MA.

3 . PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES
ANUAL

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações

Anual em razáo de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual

cenário. haja vista que a lavagem de veiculos se faz necessária para manter os trabalhos

da Secretaria de Educaçào da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes A

Secretaria utiliza diariamente dos veículos para atender a população de Santo Antônio

dos Lopes.

4 _ REQt'ISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se da contratação de sewiços continuos de lavagem completa

de veiculos, a ser realizada por meio de Pregão Eletrônico, confonne os terrnos da

Lei n" 14. 133/2021. O objetivo da contratação é garantir a manutenção e

conservação da lrota da Secretaria Munrcrpal de Educação rle Santo Antônio dos

Lopes, assegurando que os veículos estejam sempre em oondiçCles adecluadas de uso

para atendimento das demandas administrativas e operacionais do municipio

Os seniços de lavagem veicular sào essenciais para a qualidade e

segurança dos veículos, permitindo que a frota utilizada nas atividades esteja

sempre limpa, higienizada e em boas condições de conservação.

A Contratada será responsável pela observància das leis, decretos,

regulamentos, portarias e normas federais. estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao obj eto do contrato. Durante a execução do

fornecimento, a Contratada devera:

Responsabilizar-se pelo fiel cumprin.renÍo de todas as disposições e

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que

se refere ao pessoal alocado do fornecimento obj eto do contrato;

Efetuar o pagamento de todos os ilnpostos, taxas e demais obrigações
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Ílscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o

Recebimento Defi nitivo do fornecimento.

As prestações de serviços a serem contratados se enquadram como comum,

pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser ob.jetivamente definidos, por

meio de especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização

pela contratante quanto à distribuiçào, controle e supervisão dos recursos alocados

aos seus contratos. A contratada deve adotar práticas de gestào que garantam os

direitos trabalhistas e o atendimento às normas intemas e de segurança e medicina

do trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A fiscalização da execução do fornecimento abrange todos os procedimentos

constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob

pena da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais prestação de serviços

necessários em bom estado de funcionamento. A Contratada deverá adotar práticas

de sustentabilidade na execução da prestação de serviços, conforme orientações do

art. óo da lN n'01/2010 (Compras Sustentáveis) As prestações de sen'iços serão

executadas pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada

5- LEVA\TAMENTO Df NI-ERCADO, ESTI]\trATIVA Dtr PRIÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DI,SOLUÇÃO A

CONTRATARI

a) A opção disponivel para atendimento da demanda é realizar prestação de

seniços, destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais sen iços são

encontrados no Mercado. de modo que há várias empresas especializadas e bem

solidificadas no ramo da prestação de sen'iços. como demonstra o levantamento

realizado por cotação de preços. Para que a SOLICTTANTE atenda toda a demanda no

âmbito da Administração Pública Municipal. há necessidade da prestaçào de serviços

de uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados

no mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentária, se enquadram nos

seguintes cenários:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que

causaria um irnpacto reladvamente menor no orçêmento de modo que possam viabilizar

o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.
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c) Todos os itens são prestações de serviços comuns, encontrados

usualmente no mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão

Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a prestação de serviço de fácil

fornecimento e de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade

de produção e estocagem,

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de

fornecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUA)iTIDADES A StrRENI CONTRATADAS;

a) Os quantitativos estão estimados para o ano de 2025. Visando aumentar

a escala da contratação e oúmizar os recursos públicos. foi centralizada

toda a demanda da secretaria em uma unica contratação e os

quantitativos abaixo descriminados sào para uma demanda de l2 (doze)

m eses

0l

VI,. TOTAL

ANI]A I,

Especiticaçào parte c\icma - lavagcrn com
agul c \anrpu aproprrado dc todos os tipos
de sujcirr cm todos os conrpônentes
c\tcmos dos vciculos. incluindo lataria.
cha-ssis. rodas- para-hrisas- para- lama-s-

caroccna. rctrovisorcs. lidros. partc inferior
eKtema do assoalho. c somados a aplicaçâo
dc vaselina c cnceraÍncnto do veiculo com
ccra autonloti! a. paÍc intcma - asprraçào do
pó dos calpctcs- bancos- poÍas. forro do teto.
assoalho. porta-malas. poÍa-luras- painel.
ficstâs- suportcs. etc. limpeza dc todos os
vidros c rctrovisorcs. limpcza complsta do
painel- aplicaçâo dc siliconc nos pncus e
pcças de vinil. plasticas ou emborrachadas.
desodorizaçào com produto aronlattzalt lc
antialergico.

RS t-i 3 76.n0

DESCRTÇÀO
QüÀfir.
ANUAL

TINIDADE
VALOR

T]\T
ITEIVI

Lavagcrr completa de vcículo van/nricro

ônibus
-l l( Scn iço R$ 320.i5

Lavagcm complcla de rciculo ônibus -i (,

Especificação. partc c\tcma - lar'agcnr com
água c rampu apropnado dc todos os tipos
de sujcira cm todos os cornponcntes
e\temos dos veiculos. incluindo lataria-
chassis- rodas. para-brisas- para- lamas-

a2 Scn'iço RS 46 t. t5 R$ 16 60 l..l(l

I

+ _-_---]
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carroccria- rctrovi sores- r'idros" parte i nfcrior
e\tcma do assoalho. c :ontados a aplicação
de vasclina c cnccr[unelúo do veicrrlo com
ccra automotiva parte interna - aspiraçõo do
pó dos carpeics- hâncos- portâs- forro do tcto-
assoalho. porta-malas- porta-luras- painel-
frestàs. supoícs- etc. limpeza de todos os

vidros c retrovisorcs- hmpoza complcta do
painel. aplicaçào de siliconc nos pncus c
peças de vinil- plásticas ou cmborrachadas-
dcsodonzaçào conr produlo aromatlzantr
a:rtialc rg ico.

Lavagcm complcta de vcículo leve/útil/prck-
up

24 R$ I 22.619 RS 2.942.85

Espccificação. parte e\tcma - laragcm com
ag Ír c \lÍnpu apropriado dc lodos os lrpos
de sujeira cm todos os conrponentes
e\tçmos dos vciculos- incluindo latana.
chassrs. rodas. para-bnsas- para- lamas-

carroccria. retrov isores, vrdtos. parte inlcrior
extema do assoalho. e somados a aplicação
de r.asclina c cnccraÍnento do vciculo com
cera automoti!a paÍe intcma - asptraçào do
pó dos carpetcs- bancos, portas. forro do telo,
assoalho- pona-malâs- porta-luvâs. painel-
fiestas- suportcs- etc: linpcza de todos os

vidros c retroYisores: limpcza complctâ do
paincl. aplicaçõo de silicone ros pneus ê

peças de rinil. pLsticas ou ernborrachadas.
desodonzação com produto aromatlzante
antialc lco

c) Acrescenle-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxima que lica a livre escolha da Admrnistração, a

necessidade conlorme as demandas As quantidades sâo suhcientes para atender as

demandas da SOLICITANTE e ôrgão a ela vinculados, no ano de 2025.

d) Pontue-se tlue o quantitativo eslimado nessa aquisição inplicarí gnnho

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisiçôes a serem cotados, melhor

será o seu valor final, beneficiando a Adminislração Pública, con si<ierando-se, ainda,

que somente se enrpenhará a quantidade desles itens a serem contratados.

7 JUSTIFTCATIVA DA ESCOLHA DO 'TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR;

a) Considerando as caracteristicas de utilizaçào, as quantidades de

prestação de serviços necessários, os períodos inlormados e os valores estimados,

conclui-se que s melhor opção e a mais vantajosa, adcquada e disponívcl no mercado,

sob a égide dos principios da oportunidadc c conveniôncia da Administração Pública

I

Scn iço
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está na efetiva pre.§lação de sen iços assim também pela boa qualidade e procedência

de cada produto sendo passível de análise quando se utilizar de outra solução mais

vantajosa a Admini straçào Pública.

8_ ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO (PESQUISA DE PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor soluçâo para resolver o problema exislente,

realizamos busca de valores unitário de cada item com base e constatamos o valor

global da ordem de R$ 34.921,05 (trintâ e quâtro mil, novecentos e vinte e um reais

e cinco centavos), Essa proposta foi realizada de forma eletrônica via e-mail;

Inayanmix@hotmail.com para a empresa LBM LOCAÇÔES SERVIÇOS E

TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ: ll302.49410001-85. sediada a ROD BR

135 KM 290 \"150, POVOADO TRIÀNGULO, Fone (98) 98404-57725; na cidade

de Dom Pedro - I\{A.

No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para

identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor

de mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisilos do art. 23, da Lei

14.13312021 e do Decreto que regulamenta a materia

9 - DESCRTÇÃO O,r SOlrÇÁO COUO UM TODO;

O presente estudo, como já infbrmado, reÍ'ere-se à: Lavagem de veículos

destinados a Secretaria de Educação do \Íunicrpio de Santo,Antônio dos Lopes.

A solução mais viável para a contratação seria a prestação de serviços dos itens

por meio de lbrnecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão

Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

À solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de

mercado e a realização de um processo Licitatório de prestação de serviços para atender

as demandas da SOLICITANTE.

Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por

intermódio do Pregão Eletrônico, sistema quc se faz mais vantajoso a SOLICITANTE

cm virtudc de não vincular a Administração total, logo podcndo viabilizar as

contrataÇõcs conforme as necessidades.

Após realizada a Licitaçào (SRP), as contratadas deverão efbtivar o

fornecimento da prestação de scrviços conformc o prazo de entrcga a ser definido no

termo de referência, e emissão de nota dc empcnho. seguindo criteriosamente as

descriçõcs determinadas cm tal tcrmo. além das unidades dc medida de acordo com a

listagem dc itens adquiridos.
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l0-JUSTTFTCATIVA rARA o rARCELATVTENTo oLr nÀo oa soruçÃor
a) A solução para eventual aquisição de serviços de lavagem de veículos

será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o

parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisivel e nào haver prejuízo para o

conjunto a ser licitado, nos termos do an. 47, inciso It. da Lei 14.1)312021.

II- DEMONSTRA'I'IVO DOS Rf,SULL'ADOS PRETENDIDOS E,M

TER]VIOS DE I]CONOMICI DADE E D[ NTI]LHOR APROV EITÂMEIVI'O

DOS RECURSOS HUNLINOS, NLA'I'ERIAIS OU I'INANCEIROS

DISPONiVEIS;

Os resultados pretendidos com as prestações de serviços são

a. Em relação à eftcúcia: atendimento de todas as demandas da aquisição, no

suporte à atividade finalistica do órgão;

b. Quanto à eficiência: assegurar a continuidadc c a manutcnção da

prestação de serviço em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional

dos recursos Il nanceiros.

c. Com a Aquisíção buscam-se também. atender ao princípio tlu

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio

possível de prestaçâo de seniços em recursos financeiros, econômicos e

administrativos possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam

realizzdas de forma rápida, econômica e sustentável.

I2 - POSSÍVETS IIIIPACTOS A]VIBIE\TAIS;

a) A presente contrataçào nào gera lmpactos ambientais diretos. A

presente contratação visa geÍar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá

previsào da responsabr lidade ambiental da lütura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fomecido deverá considerar a composição, caracteristicas ou

componentes sustentáveis. atendendo, dessa tbrma, o disposto nos arts. No 5'e ll da

Lei 14.13312021. A Contratada deverq ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR)

publicadas pela ,,\BNT sobre residuos sólidos.

l3- co\TRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEptrNDE\TES;

Não se faz necessária a realhzaçào de contrataçôes correlatas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisiçào seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vinculo enrpregaticio entre os empregados da Contratada e a

Pref eitu ra de
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Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteÍize pessoalidade e

subordinação direta

14 - ANÁLISE DE RISCO

Essa aná.lise permite a identificação, avaliação e gerenciamenlo dos riscos que

possâm comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco

identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

potenciais, possiveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de

responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitaÍiva dos riscos consiste na classificação

conforme a relaçào entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nivel do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão do contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos serviços identificados e classificados neste documento.

ls - DECLAR TÇÃO U.q VTASTLTDADI OU NÃO DA AQUTSTÇÃO;

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em funçào do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos

Riscos

Fisicos

E\posiçâo a Jatos de âlta

pressão, sup!Ílicies

escorregadlas. choque !létnco.

Lcsões ru pele e olhos. qucdas.

cltoques elútncos.

Uso de EPIS (bolas

antiderrâpântes. luvas.

oaulos). manutenção

penódrca dos

equipamentos

Riscos

Quinúcos

Contalo colll produtos dd

lirnpta lo\icos ou corosivos

Irritaçào na pele. i o\icaçâo,

conttuninaçâo ocular.

1lí) de pr«lutos

biodcgrddáveis.

tÍeimmento

manuscio scguro, uso dc

EPls.

Riscos

Ergonôrnicos

IvIovúrc[tos repelittvos,

postur:rs inadequadas

l)rsturbios

urusculosquelé1icos, làdiga.

'frcirruuelrto sobrc

ugonomia. pausas

duralte ajotrüda.

Riscos

Ambicntais

Descarc iürdequado dc água

conlaminada, !anamento dc

óleos c gra\as

Ci)nt rn ri]ção do solo e lençórs

Iiürticos. lx)luicào dc ásua.

Inplementaçâo de

sistemas dc

rcaproveitamento de

água, descane adequado

de rcsiduos.

RISCO
L{ÊDIDÀS

IIREVINTIi'AS
CONSESUÊNCIÀSDESCRTÇÃO

I
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administrativos em função da redução da fragmentaçào de processos licitatórios e

efetividade com padronizaçào da prestação de serviços. Alem disso, frisa-se que a

presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os beneficios a

serem alcançados são adequados, os custos previstos são compativeis e caracteriza

uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as

informações do presente ETP. entende-se que a presente contratação se configura

tecnicamente vlÁvEL.

16 - JUSTITICATIVA DA VIABILIDADI.

a) Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da conlrâtaÇão,

levando-se em conta as quesrôes orçâmentárias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no ramo da venda destes itens para a Administração Pública Municipal,

visando a garantia do fbrnecimento e eventual e t'utura aquisição dos itens.

Santo Antônio dos Lopcs - N{À. I4 dc abril dc 2025

FRANCISCO CRISTIANO SANTOS RAUJO
Fiscal de Contrato

PORTARIA N'O5Oi2O25 - GPSAL

€r*nu*, A,ff.,* Ç'^L, ,A.roru
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À Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Secretá Íia Municipal de EducaÇão.

A empresa LBM LOCAÇõEs SERVIÇO5 E TRANSPORTES tlREL|, signatária, inscrita no CNPJ ne

11.3O2.494/OOOL-85, sediada a ROD BR 135 KM 290 Ne 150, POVOADO TRIANGULO, NA

CIDADE DE DOM PEDRO - MA, por seu representante legal o 5r. LUCIANO BARROS DE MELO,

PORTADOR{A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Ne 0121924939 E CPF Ne 819.481.233-04, vem

através desta proposta apresentar o preços.

01 Lavagem completa de veículo va n/micro ônibus 48

Especificação: parte externa - lêvagem com água

e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira

em todos os componcntes extcrnos dos vcículos,

incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,

para- Iamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte

iníerior externa do assoa ho, e somados a

aplicação de vaselina e encêramentô dô vêículô

com cera automotiva. parte interna - aspiração dô

pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

a55oalho, porta malas, porta- luvas, painel,

fÍestas, suportes, etc. limpeza de todos os vidros

e retrovisores, limpeza completa do painel,

ãplicaÇão de silicone nos pneus e peças de vinil,
plástrcas ou embo.rachadas, desodorização com

produto aromatizante antialergico.

Mix - Locações, Serviços e Transporte
End€reçor AR 135. Kl,4 290. N"150. Povaaoo TrlárEu o OOl,,l PEDRO/I'IA

(9319840. s772

VL ÍOTAT

ANUAL

R$ 15.376,80

Rs

16.601,40

QUANT.

ANUAL
UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Serviço Rs 320,3s

02 Lavagem completa de veículo ônibus 36 Serviço Rs 461,15

Especificaçãoi pa rte externa - lavagem com áBua 
I

e xampu apropriado de todo5 os tipos de sujeira 
I

PROPOSTA DE PREÇOS

VAI.OR UNT
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em todos os componentes ex[ernos dos veículos,

incluindo lataíia, chassís, rodas, para- brisas,

para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, 3arte

inÍerior externa do assoa ho, e somados a

aplicação de vaselina e enceramento do veículo

com ceía automotivâ. parte interna a5plraçãodo

pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel,

frestas, supoítes, etc. limpeza de todos os vidros

e retrovisoíes, limpeza completa do painel,

aplicação de si icone nos pneus e peças de vinil,

plá5ti(as ou emborÍac,1adas, desodorização com

produto aromatizante antialergico.

03 tavagem completa de veiculo leve/útil/pick-up

Especificação: paÍte externa - lavagem com água

e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira

em todos os componentes externos dos veículos,

in.luindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,

para- lamas, carr oceria, retrovisores, vidros, parte

inferior externâ do assoalho, e somados a
aplicação de vaselina e enceramento do veículo

com cera automotiva. parte interna - asp ração do
pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, portê-malas, porta- luvas, painel,

frestas, suportes, etc; limpeza de todos os vidros

e retrovisores; limpeza completa do painel,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou errborrachadas, desodonzaçào cor
produto arornatizante antialérgico-

I

I

^ i

Mix - Lo€ações, Serviços e Transporte
Ênder€ço: BR 1ls, (|r'1290. N"150, Prvoado L iángulo. DOl,.l PED&o/ÍuA

{93)9840r s/72

24 Serviço
RS

722,679
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Apresentamos a proposta orçamentaria para eventual contratêção de empresa

especializada em Lavagêm de veículos, para atênder as necessidades dã Secretáriâ

Municipal de Ed ucação.

VALOR TOTAL RS 34.921,05 ( Trinta e quatro Mil, novecentos e vinte e um reais e cinco centavos

)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

DOM PEDRO * MA, l1 de Abril de 2025

§'ub
uô.!enr0 ie nrúô nigúalm.nt

Lnc*to aÀtto§ ota raro
D..e 1rllr,,:!n?!o\, rr nroô

LUCIANO BARROS DE MELO

REPRESENÍANTE LEGAL

Mix - Locações, seÍviços e Transporte
Endereço: BR I15, KM 29C, N'150, Povlaou Il lángú o, DOt.1 PEDRO/NrA

(9S)9840r s,',/2



RE: Solicitação de Cotação - Serviços de Lavagêm de Veículos
De inayan cuttim . inôyan,n rxÍ!ho1mâ,l .om"

P.Ís €dJcacao@stoanloniodoslopes m3.gcv t), .lIi,r(.rciioô:rtoanldii,rJrsl!1,{,li à çrv bí.
Dârâ 2025-;4-11 1,1:43

E Ed:rcacao-ôssrnôdo pdí('1.16 KB)

Boâ tarde,

secre1ária Municioal de tducâcão.

Segue em anero nossa paopostá parê serviço de lavâgenr de veíc!los

Atenai05errente,

M x locàções serviços etransportes

iaUTU AÇl. '

rl" PRoc - Í1--' -ç\'Y-

oe; educacêo@srod ntoniodosiopes.ma.Sov bí <edurãrao@stoanton ooorlcpcs ma.Eovbr>

truÉdo: quintn.Ípira,10 de àbí{de 202S 16:2/

Pârâ; lnâ,/aíírix@hotínail.coín <lnayanmix@hotmail,coÊr>

As5ünto: Solicilrção de Cotâdo - Seiüços de Lâvagem de Veiculo.

Prezados,

Eíor-.1os êm buscô de um Íomecedor pôra â prestaçãc de seíviço5 de

lavagenr de leiculos c Aostar;a:nos de solicrlêr umá cclaÇã(, parâ o5

seniÇos disponive s. A nossa demanda inclua a lúnpeza de verculcs da

írou, vísando rranter a conservaçáo e a higiene aceqladas pâra o uso

r,iário

Âquardamcs seu Íetorno com a cotação eÍica.nos á Ciscosrçãc parô

quarsquer esclarecrmenTôs

Átenciosamenle,

§ea:€laia Munrcrpal de EducaÇâa

\{9



Solicitação de Cotação - Serviços de Lavagêm de Veiculos
Dê

DâIâ

.od L cacro@sloantoniodoslopes. m a.gov b,-
<lr.ayôr,íri)(@hurnrail-uoor.

?o2s-i)4-1t 11-21

nLl i, -
,f PROE

a lt
D tnbe a coiaÇão êdlcaçâo (?) docx(-16 KB)

5c.r.tlria t4ufl:cipn.i d! tdúcàção

tstàío. s, bus.; de uí forne.edor pàaã a D.êstãç:c dê sê.viç.s de LavêB{n

disponileis. a.ossá ilêÉndâ lnclui a li.pezi de v4(ulos dr Í.otê, vj,!í

^6JrrdsGos 
sa .eto.no <o. à cotacâo e f:cãto. n 6i;posiç;o pãrr riràilqle

S€,1
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

í- DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços

tendo por objeto aquisiÇão de serviÇos de lavagem de veículos, destinados

atender a Secretaria Municipal de Educação.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrÕes de

desempenho e qualidade podem ser obletivamente definidos pelo edital, por

mêio de especificaçôes usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14j3312021 .

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA,

no exercício de suas funçôes administrativas e operacionais, utiliza uma frota

diversificada composta por veículos leves, pesados e máquinas, que sáo

constantemente empregados em atividades essenciais ao funcionamento e à

manutenção da infraestrutura urbana e rural do município

Diantê do uso intensivo desses equipamentos, é imprescindivel manter a

higienização periodica da frota. não apenas por queslôes estéticas, mas,

sobretudo, por razóes operacionais, de segurança, conservaçáo e saúde
pública. A su.jeira acumulada pode comprometer o desempenho dos

equipamentos, dificultar inspeções de manutençáo preventiva, acelerar o
desgastê de peças e componentes além de expor os operadores a condiçÕes

insalubres de trabalho.

Ressalta-se que a Secretaria náo dispóe de estrutura fÍsica, equipamentos ou
pessoal técnico capacitado para a execução de serviços de lavagem. o que

torna inviável a realizaçáo desse serviço por meios próprios. Assim, a
contrataÉo de empresa especializada visa garantir a eficiência do serviço, a

durabilidade dos bens públicos, o cumprimento das normas de segurança no
trabalho, bem como a continuidade dos serviços públicos prestados pela
pasta.

Portanto, justifica-se a contratação de serviços especializados de lavagem de
veículos e máquinas como medida necessária, eftcaz e economicamente
vanlajosa para o município de Santo Antônio dos Lopes.

3- ESPECTFTGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão prestar serviços de lavagem de veículos
abaixo relacionados, com as seguintes características m ínimas, constante da
planilha abaixo conforme pesquisas de preços realizacias.

ií.l"'"t'o.ur ,
[_"=hJ
ç-o;r;-, . /\-/
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Lavagem complela de veículo van/micro ônibus ServiÇo

EspeciícâÇão: pârte eÍerna - lavagem com água e xâmpu apropriado

de todos os tipos de sujeira em todos os componentes e)dernos dos
veículos, incluindo lataÍia. chassis, rodas, pa[a-bnsâs, para- lâmâs,
carÍoceria, retrovisores, vidros. parte inferior externa do assoalho. e

somados a aplicaçâo de vaselina e enceramento do veículo com cera
automoliva. parte interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, fono do teto, âssoalho, portâ-malâs, porta-luvas, painel, fÍestas,
supones, etc. limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza

completa do painel, aplicaÇão de silicone nos pneus e peÇas de vinil,

p]ásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aíomatizante
antialérgico.

Lavagem completâ de veículo ônibus

EspeciÍicaçáo: pane externa - lâvagem com água e xampu apropriado

de todos os tipos de sujeira em todos os componentes exlernos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodâs, para-brisas, para- lamas,

carroceria, íelrovisores, vidros. parte inferior externa do assoalho, e

somados a aplicaçâo de vâselina e enceramento do veículo com cerâ

automotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpeles, bancos,
portas, fono do teto. âssoâlho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,

suportes, etc. limpeza de lodos os vidros e relrovisoÍes, limpeza

completâ do painel, âplicação de silicone nos pneus e peças dê vinil,

pÍásticas ou emborrachadas, desodorizaçáo com produto aÍomatizânte
antialérgico.

03 Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up 24 Serviço
EspeciÍicação: paÍte externa - lavagem com água e xampu apropriado
de lodos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria chassis rodas, para-txisas, pera- lâmas,
carroceriâ, retrovisores, vidros, parte inferior e$ema do assoalho, e

somados a aplicação dê vaselina e encerâmento do veículo com cera
automoliva. parte interna - aspiraçâo do pó dos caÍpeles, bancos,
portas, foÍro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,
suportes, etc, limpeza de todos os vidros e relrovisores, limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromâtizânte
antialérgico.

4- DO REGTME DE EXECUÇÃO, LOCAL E OA FORMA DO FORNECTMENTO

A prestaÉo de serviços contratado será realizado por execuçâo indireta. A
execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Os serviços deverão ser realizados nas dependências do fomecedor
contratado, ou seja, no local onde estiverem instaladas as estruturas
adequadas para lavagem de veículos, devidamentê licenciadas pelos órgáos
competentes. O estabelecimento deve estar situado dentro do perímetro
urbano do município, em local de fácil acesso compatível com a logística
da Secretaria Municipal de Educação.

IÍEM EsPEcrFrcaçÕÉs OUANTIDAO€
ANUAL UNIDÀOE

01 48

36 Serviço02
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b) A solicitação das lavagens será feita mediante autorização formal da

Secretaria, por meio de ordem de serviço ou documento equivalente,

c) O contratado deverá garantir a disponibilidade de atendimento durante

o horário de funcionamento da secretaria, bem como, quando necessário, em

horários alternativos previamente acordados;

d) Os serviços deveráo ser executados com a utilização de produtos de

limpeza adequados e equipamentos compatíveis, de forma a garantir a

preservação dos veículos;

e) Ao término de cada serviço, deverá ser fornecido comprovante de

realizaçáo, contendo data, hora, identificação do veículo e assinatura do

responsável pela execuçáo.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do fomecimento, conforme

ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5- DA DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empresa especializada

para serviços dê lavagem de veículos, destinados atender a Secretaria

Municipal de Educação, necessários à continuidade da solução das

necessidades nas dependências da Administração Municipal.

A contrataçáo em tela visa dar continuidade ao Íornecimento de serviços de

lavagem de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, que dá sustentabilidade às atividades da AdministraÇão Pública. em

suas atribuiçóes finalÍsticas, cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as

necessidades apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo

de vida útil do obleto.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁHOS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição seráo
custeadas com recursos vinculados à dotação 2.O22 - Manut dos Veículos p/
Transp Escolar.
7 - PRAZOS DE EXECUÇAO E UGÊNCIA

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo
de vigência da ata é de í2 meses, podendo ocorrer a prorrogaçáo de vigência
do contrato, caso sêja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14 133t2021 .
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Para quê o objeto da contratação seja efetivado é necêssário o atendimênto
de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os
dê qualidade e capacidade de execuçáo pelo contratado, minimamente os

dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei F ederal 14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação juridica:
a) No caso de empresário individual. inscriçáo no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual dê
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devrdamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples. inscriçáo do ato constitutivo no Registro
Civil das PessoasJ urídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicaçáo dos seus adm inistradores,
e) Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emíuncionamênto no País;
f) No caso de exercÍcio de atividade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, nos termos da leg islaçáopertlnente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectrva sede, bem como o registro de que tratao art. '107 da Lei no 5.7M, de
1971.

Os documêntos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes
ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas,
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos iederais e à dÍvida ativa
da União,
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS):
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentação de certrdáo negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TÍtulovll-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5 452, de 1o de ntaio de 1943,

AUTIJAÇA.
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e) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o obletocontratual;

fl Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre,
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concoTre;

h) Declaração de cumprimento ao drsposto no lnciso »(xlll do artigo 70 da
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financêira :

a) Cerlidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demars

demonstraçóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por Índrces oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta;

b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos, os documentos exigidos acima, limrtar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçâode balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
b.3) E adm issível o balanço intermediárro, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveráo ser
acompanhados da última audrtoria contábil-frnanceira. conforme dispoe o
artigo 112 da Lei no 5.764,de 1971 , ou de uma declaraçáo, sob as penas da
lei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo órgáo fiscalizador;

c) Comprovaçáo da boa situaçáo financeira da empresa mediante
obtenÉo de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas.

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Náo
Circulante

Ativo Total
PaEivo Circuiantà + passrvo l',1ão

Circulante
SG=
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LC=
Ativo Circulante
Pass vo Circu ante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a'1 (um) em
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deveráo comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do
valor estimado da contrataçáo ou do item pertinente;

d.1 ) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliaçáo mais
precrsa da situação financeira da empresa de forma obletiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuaas usualmente adotados no
mercado para a avaliação da situaÇão financeira das empresas e náo frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
execução dos serviços, objeto desta licitaçâo.

Qualificação Técnica:
a) Apresentaçâo de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante êxecutou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, íornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitaçâo;

Os atestados poderáo ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei
14.133t21.

9- FORMAS E CRITERTOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

A seleçáo do Íornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais
vantajosa e que cumpra todos os rêquisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo l\íENOR PREÇO POR ITEM

10- MODELO DE GESTÃO E FISCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscaiizaçáo decorrente desta contrataÇão, será acompanhada e fiscalizada
pelo servidor Francisco Cristiano Santos Araújo, nomeado sob a portaria no 0502025
- GPSAL dessa AdministraÉo, ou pelo respectrvo substituto designado,
permitida a contrataÇão de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuiçáo nos termos do artigo 117 da Lei
14.133t2421

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
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providência que ultrapasse suacompetência.

O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico

e de controle rnterno da AdministraÇão, que deverâo dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informaçóes relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

A fiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante deimperfeiÇões técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor lnoan Silva da Fonseca. nomeado sob a

portaria no ffi12125 - GPSAL, com atribuiçôes administrativas e afunção de

administrar o contrato, desde sua concepÉo até a finalização, especialmente:

l- analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econôm ico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alteraçÕes contratuais, após ouvido o
Íiscal do contrato; lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execuÇão através de relatórios e

demais documentosrelativos ao ob1eto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realizaçáo
de servrços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos
(e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execuçâo do contrato decorrente da licitação objeto deste

termo de reíerência.

O contratado deverá manter preposto aceito peta Administraçáo durante o

fornecimento do bem para reprêsentá-lo na execuçáo do contrato

í'r - Do RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CR|TÉR|OS PARA MED|ÇÃO E

PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contrataçáo, se
dará.

a) provrsoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico quando houver,

b) definitivamente, por servidor ou comissáo designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
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exigências contratuais.

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados

a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

pâra crédito em banco, agência e conta correntê rndicados pelo contratado,

respeitada a ordem cronológica previstano ailigo 142 da 14.133121 .

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

que o Orgão mntratante atestar a execução do obleto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçáo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oÍiciais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14Í3312021 .

12 - OBRTGAÇÕeS On CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pela Administraçáo. em estrita observância as especificaçóes do Termo de

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

O obleto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,mm uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

Responsabrlizar-se pelos vícios e danos demrrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8 078, de 1990),

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas. no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defertos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presente licitação;

Comunicar à AdministraÇáo, no prazo máxrmo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto,com a devida comprovação,

Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo

exigidas na licitação;

Não transferir a têrceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as
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obrigaçÕes assumidas. nem subcontratar qualquer das prestaÇôes a que está

obrigada, exceto nas condiÉes autorizadas no Termo de Reíerência ou na

minuta de contrato:

Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução docontrato.

13 - OBRTGAçÔES On CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, dispon ibilizando local, data e horário e
demais condiçôes estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes no Termo de

Reíerência, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeiçoes. falhas ou

rrregularidades vêrificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo:

A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

14 - DA GARANTIA

Declarar. detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços

fornecidos, cujo prazo não poderá sêr inferior a 12 (dozel meses, contados
a partir do recebimento definitivo;

A empresa deverá fomecer certiÍicados de garantia, por meio de documentos
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próprios,ou anotaçáo impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituiÇão do produto acaÍelatá a renovaçáo da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consisle, bem como a Íorma, o prazo e o lugar em que podêrá ser

exercitado o ônus, a cargo do contÍatante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descrição doproblema.

í5- DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontrataçáo.

í6 - DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o íornecimento prestado.se esses náo estiverem de acordo com as

especificaçôes contidas nesle Termo de Referência.

Os casos omissos seráo resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais
privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 16 de abril de 2025

Íal1as
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FRANCISCO CRISTIANO SANTOS A

Fiscal de Contrato
PORTARIA N" O50/2025 _ GPSA.
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INOAN SILVA DA FONS CA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-N{A, 02 de Janeiro

82ede0c8dfe670f78d8a360.8453b6226e833a1 ê3SS3begSfAcd596545d30bôdd,
342e654ea7 ed1 a326ceabd3bf6êcec7957ã654dê0da2bâegdê0027accdodc3

PORTARIA N" 00612025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funções gratificadas, deÍine os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsidios co[espondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,

a portador de RG Ne 0246268720039 SSP,tr,ÍA e CPF Ns

030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Altônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICiPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Codrgo rdentiÍjcador:
82ede0c8dfe6r0n8dga360c8453b6226e833a1 e3993beCgfgcds96545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027àccdodc3

Cibelle Trabulsi Napoleão MendonçadaS
PR.EFEITA MUNICIPAL

d.p2025.

f'(}ruaç1.,
NO PRO

342e654e87ed7a326ceabd3bf 6ecec7957a654de0da2bae9de at'"."

PORTARTA N' OO8I2O25 - GPSAL
A PREFE]TA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1s. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG Nq 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Ns 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÀO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNIC]PAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Sllva
PREFEITA MUNICIPAL

Código identificador:
82ede0c8dfe670n8d8a360c8453b6226e833a1 e3993beg

Códiqo identificâdori
82ede0c8dfe670fi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993beg9f8.d5S6545d30b4dd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accdodc3

PORTARIA N" OO9/2025 - GPSAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissào e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus diri

Prefeitura Mulicipal de Santo Atrtonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeitâ Cibelle Trúulsi Napoleào

Mendonça Da Silvâ

Para coEsultâr a veracidade da publicaÇâo acesse httpsr/\,r/ww.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1815
Ediçáo no n'1/2025
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PORTARIA N' OO7I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

^ município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municlpal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispóe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
lvlaranhào, cria cargos de provimento em comissão e

funçoes gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes, atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG N0 000000955492-0
SESP/MA e CPF Nq 425.361.113-34, para ocupar o

cargo de SICRETARIA MUNICIPAL DE GESTÀO
GOVERNAMENTAL E ARTTCULAÇÀO POLÍTICA dO
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Art, 8q. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, rcvogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITÀ MUNICIPAL DE SANTO
.ANTONIO DOS LOPES-M.A, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNIClPAL

PORTARIA N" O4AI2O25 . GPSAL
A PREFEI'I'A DO MUNICÍPIO DE SANI'O AN I'ONIO
DoS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribr.rições que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal "14.13312021.

RESOL\'E
Art. 1s. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE

LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GAEINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-M.{, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" 04912025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLlE
Art. 1o. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE

Publicaçáo: !010L12025

Art. 1q. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJo, Portaria de nomeação dc cargo
comissionado n'04312025, para exêrcer a função de
FISCÁL DE CONTRAIO DE LICITAÇÃO dâ ScCTêTanO

Municipal de Educaçào do municÍpio de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor nâ datâ de sua
publicaçâo, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 1 0 de.lanerro de-2_025.
Publique-se, Registre e Cumpra-s"i AUTUAÇ,{'

Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça
PPGFEITA MUNICIPAL

nçÊ,"3r--
V

PORTARIA N" 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES. Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.13312027.
RTSOLVE
Art. 14. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeaçào de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a funçáo de
FISCAI DE CONTRAIO DE LICITAÇÀO da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 dê.[aneiro de 2025.
Publique-se, Registre c Cumpra-sc.
Cibelle Trabu.lsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'O53/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 1.4.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeaqão de cargo
comissionado n"046/2025 para exercer a funçào de
FISCAI DE CONTRAIO DE LICTTAÇÃO dd SecreLana
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
A-rt. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçá0, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025,
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabuisi Napoleão Mendonç a da Silva

I

P.e[eilura -\,lumcipôl de Saílo Antonio dos Lopes - MÀ Av. Presidente Vargas, 446, Ceútro, PreÍeita CúeUe Tróulsi Napoleão
Metrdonça Da Silva

Para consultar a veraciüde dâ púücação acesse https://$a/w,stoaDtoniodoslopes.ma.gov.br/diariooÍiciavl822
Edição no n"7/2025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências. 
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GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente-

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Mq .J..1 de 'cuV*-lr' de202J

Lyanara tc elle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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PROCESSO

NOME: LICITAÇÃO

CNPJ: 06.172.72010001 -1 0
Avenida Presider:te Vargas. No 446. Cer:lro.

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No 875t2025

DATA: 2210412025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Trânsito,

Transporte e Mobilidade.

ASSUNTO: Abertura de processo licitatorio tendo por objeto, Contratação

de empresa especializada para serviços de lavagem de veícuios,
destinados atender a Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e
Mobilidade.
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oFtcto No 01012025

Santo Antônio dos Lopes - lVlA, 15 de abril de 2025

A Sua Excelência a Senhora.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para prestação de serviços de

lavagem de veículos destinados atender a SecretaÍia Municipal de Trânsito,

Transporte e Mobilidade.

Senhora PreÍeita

Solicitamos a Vossa Excelência que aulorize e proceda na forma da Lei êm vrgor

a abertura de processo licitatório tendo por objeto. ContrataÇão de emprêsa

especializada para serviÇos de lavagem de veículos, destinados atenCer a

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobrlidade, nos termos ê

especificaçÕes constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigaçÕes assumidas com esta contrataÇão serão pagas coni
recursos vinculados à dotação 2.062 - Manutenção da Sec. Mun. de Trânsitc
Transp. e Mobilidade.

Atenciosamente

t
DRIGO DE OLIVEIRA LUCAS

SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSJTO, TRANSPORTE
E MOBILiDADE

I

l4D( J ll tü{
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto lvlunicipal n" OO4|2O25, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela

Poder Éxecutivo Municipal, a fase de Plane.iamento da ContrataÉo terá inicao com o Documento de
Oficializaçáo de Demanda, a cargo da área requisitante da soluÉo.

Area Requisitante (Unidâdê/Setor/Depto): Secreteria Municipel de Trânsito, Transporte e
t\íobilidade

Po'1.aÍia.6212025-
GPSAL

E-mailr trans.transporte@stoantoniodoslopes.ma. gov. br Te lefo ne: (99)
98215-0171

Fonte de Recursos: 2.062 - Manutençâo da Sec. Mun. de Trânsito, Data. 09lo4/2425
Trans e lvlobalidade

IDENTIFI DA DEMANDA

Necessidade de prestaÉo de serviÇos de lavagem de veÍculos destrnados a Secretaria
I\/unicipal de Trânsito, Transporte e À/obilidade de Santo Antônio dos Lopes - MA

JUSTIFICATIVA DA CONT o

A Sêcretaria Municipal dê Trânsito, Transporte ê Mobilidade de Santo Antônio dos Lopes - MA
é responsável pelâ fiscalizaÉo, organizafro e gestâo da mobilidade uÍbana no município, utilizando
uma frota de veiculos que atua em diversas frentes, como: açôes de fiscalização de trànsito,
sinalizaÉo viárie, apoio logístico, transporte de materiais e deslocamento de sêrvidores para
alividâdês êxlemas

Considerando o uso diário e constante desses veiculos em vias urbanas e rurais, é indispensável a
manutenÇào da limpeza e conservaÉo dos mesmos. A lavagem regular da frota náo apenas pÍeserva
a integridade física dos veículos e amplia sua vida útil, como também assegura condiçóes adequadas
de trabalho aos servidores. contribui para a segurança nas operações. e promovê uma rmager
positrva e organizada da gestão pública perante a população.

A contratação de empresa especializada em serviços de lavagem de veículos se mostra mais eficiente
e vantajosa, tendo em vista que possib,lita o atendimento das demandas com agilidade, qualidade e
menor custo operacional sem desviar servidores de suas funÉes originais. 

i

Ademais, tâl medida está em consonància com os pnncipios da administraÉo pública, êspecialmente
os da eficiência, economicidade e zelo pêlo patrimônio público, conforme preceitua o artigo 37 da
ConstituiÇão Federal.

Dêssa Íorma, justifica-se a necessidade da contratação dos serviços de lavagem de veiculos para
atender adequadamente as demandas operacionais da Secretaria fúunicipal de Trânsrto, Transporte e
tvlobilidade, garantindo o pleno funcionamento das atividades essenciais desta pasla

l
I

IDENTIFICA ODA REA REQUISITANTE

Responsável pêla demanda: José Henrique Lopes l\4oura

Página I de .l

I

PREENCHIMENTO PELA REQUISITANTE
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QUANTITATIVO DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO

Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up

Especificaçáo. parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis,

rodas, para-brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores,
vidros, parte inferior externa do assoalho, e somados a

aplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera
automotiva. Parte interna - aspiraçáo do pó dos carpetes,
bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-

luvas, painel, frestas, suportes, etc; limpeza de todos os vidros
e retrovisores; limpeza completa do painel. aplicação de
silicone nos pneus e peças de vinil. plásticas ou

emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

Lavagem mmpleta de caminháo 3/4

EspeciÍicação. parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os

componentes êxternos dos veículos, incluindo latala, chassis,

rodas. para-brisas. paê- lamas, carroceria, retrovisores,
vidros, parte inferior externa do assoalho, e somados a
aplicação dê vaselina e enceramento do veículo com cera
automotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpetes,
bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-

luvas, painel, frestas, suportes, etc, mpeza de todos os vidros
e retrovisores; limpeza completa do painel: aplicação de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborrachadas, desodorizaÉo com produto aromatizanle
antialérgico

Lavagem completa de caçamba

UNIOADÊ

72 Servlço 
i

çoServ

l
l

I

----l

I 
s"*,ço84

-----l iEspecificaçáo: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis,
rodas, para-brrsas, para- lamas carroceria, retrovisores,

ESPECTFTCAçOES
OUANTIDADE

ANUAL

01 120

Página 2 de {
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vidros, parte inferior externa do assoalho, e somados a
aplicação de vaselina e enceÍamento do veiculo com cera
automotiva. parte interna - aspiraçáo do pó dos carpetes,
bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-
luvas, painel, frestas, suportes, etc. limpeza de todos os vidros
e retrovisores, limpeza completa do painel. aplicação de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborrachadas desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

04 Lavagem completa de caminháo

Especificaçáo: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de su.jeira em todos os
componentes externos dos veÍculos, incluindo lataria, chassis,
rodas, para-brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores
vidros, parte inferior externa do assoalho, e somados a

aplicação de vaselina ê ênceramento do veículo com cera
automotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpetês,
bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-
luvas, painel, frestas. suportes, etc; limpeza de todos os vidros
e retrovisores, limpeza completa do parnel. aplicação de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborrachadas; desodoriza@o com produto aromatizante
antialérgico.

Lavagern completa de veículo tipo caminhonete

Especificaçáo: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis,
rodas, para-brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores,
vidros, parte inferior externa do assoalho, e somados a
aplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera
automotiva. Parte intêrna - aspiraçâo do pó dos carpetes,
bancos. portas, íorro do teto, assoalho, porta-malas, porta-
luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza de todos os vidros
e retrovisorês, limpeza completa do painel. aplicação de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou

84 I Serviço

84 i Servi Ço

Páuina 3 de {
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lnformamos que as dêspesas orçamêntárias decorrêntes desta aquisição serão custeadas com

recursos vinculados à dotaÇão 2.062 - Manutengáo da Sec. Mun de Trânsito, Transp. e Mobilidade.

Encaminha-se ao Secrêtário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de abtll de 2025

JOSE HEN IQUE LO ES MOURA

Fiscal de contratos

Portaia no C6.2.m25 - GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

RODRIGO DE OLIVEIRA LUCAS
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e lMobilidade

emborrachadas, desodorização com
antialérgico.

produto aromatizanle

ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAçÃO NIIUNI

FONTE DE RECURSOS

Página 4 cle -l

]frOora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da SecretaÍia, porém estará alinhado ao PPA,

LDO e LOA. e conforme decrelo 004/2025 de 02 de ianeiro de 2025. er seu Art 60 traz a expressão

"poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a contrataÇão sê faz necessária.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O prescnte documelto rcfeÍc-se a lÇi n' l,l.l33/2021. O ETP c
Docurnento consti ltrvo d.1 púmeim etâpl do plânejânrcnlo de
urnâ contralaçâo quc caractcnr,a o intercsse público en\ olvido
e a sua mclhor soluçâo c dá basc ao antcprojeto. ao tcnno dc
refcÉncia ou ao proieto básico a serenr elaborados caso sc
conclua pela Yiabilidadc da Çootr.rtaÇâo.

I DOOBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessarios, com vistas a encontraÍ a melhor solução para o

fornecimento de Lavagem completa de Veiculos, visando as necessidades da

Secretaria Municipal de Trânsito, Transpone e Mobilidade de Santo Antonio dos

Lopes.

2 _ DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO:

A Secretaria Municipal de Trànsito, Transporte e Mobilidade de Santo

Antônio dos Lopes - MA, no exercício de suas atividades rotineiras, faz uso constânte

de uma tiota composta por veiculos leves, pesados e máqurnas utilizadas na execução

de seniços públicos essenciais, como manutençào de vias urbanas e rurais. transporte

de materiais. apoio a obras, entre outras ações.

Considerando a nalureza das atividades realizadas por esta Secretaria, os

veiculos tiequentemente operam em ambientes de intensa poeira, lama e detritos, o que

resulta no acúmulo de sujeira e residuos que comprometem não apenas a aparência, mas

também o funcionamento adequado e a durabilidade dos componentes mecânicos,

elétricos e hidráulicos desses bens públicos.

Diante disso, toma-se necessária a contrâtação de seniços especializados

de lavagem completa de veículos, incluindo a parte exlenla, interna e motor, com

utilização de produtos adequados e protissionais capacitados, visando:

. Preservaçâo e conservâção da frota pública municipal;

. Redução de custos com manutenção corretiva por desgastc decorrente de

sujeira acumulada;

. Melhoria das condições de trabalho dos servidores que utilizam os veículos;

. Boa apresentaçâo dos veiculos em uso públicoi

. Cumprimento de normas básicas de higiene e conservação do patrimônio

público.

ÀUTUAÇAU
N. pnoc =_\
\ rr-49--l\y'
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Ressalta-se ainda que a Secretaria não dispõe de estruÀra fisica,

equipamentos nem de equipe própria para realização desse serviço de forma eficaz e

periódica, o que reforça a necessidade de contratação de empresa especializadq

garantindo qualidade, agilidade e economia de recursos públicos.

Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação dos serviços de lavagem

completâ de veículos, como medida necessária ao bom funcionamento da frota, à

presen'ação do patrimônio público e à continuidade dos serviços prestados à população

de Santo Antônio dos Lopes MA.

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES
ANI.IAL

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações

Anual em razào de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual

cenário, haja vista que a lavagem de veiculos se faz necessária para manter os trabalhos

da Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade da Prefeitura \{unicipal de Santo

Antônio dos Lopes. A Secretaria utiliza diariamente dos veículos para atender a

população de Santo Antônio dos Lopes.

4 _ REQI.'ISITOS DA CONTRATAÇÀO:

Trata-se da contratação de serviçt-rs continuos de lavagem contpleta

de veículos, a ser realizada por meio de Pregão Eletrônico. conforme os termos da

Lei n" 14. lilj/2021 . O objetivo da oontratação é garantir a manutenção e

conservação da frola da Secrelaria Municipal de Trànsito, Transporte e Mobilidade

de Santo Antônio dos Lopes, assegurando que os veículos estejam sempre em

condições adequadas de uso para atendimento das demandas administrativas e

operacionais do município

Os sen,iços de lavagem veicular são essenciais para a qualidade e

segurança dos veiculos, pernritindo que a íiota utili:zada nas atividades esteja

sempre limpa, higienizada e em boas condições de conservaçào.

A Contratada será responsável pela observància das leis, decretos,

regulanentos, portarias e nonnas federais. estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execução do

fomecimento. a Contratada deverá:

Responsabilizar-se pelo fiel curnprimento de todas as disposições e

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que
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se refere ao pessoal alocado do fornecimento objeto do contrato.

- Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o obj eto do contrato, até o

Recebimento Defi nitivo do fomecimento

As pÍestações de serviços a serem contratados se enquadram como comum,

pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos. por

meio de especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização

pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados

aos seus contratos. A contratada deve adotar práticas de ,qestão que garantam os

direitos trabalhistas e o atendimento às normas intemas e de segurança e medicina

do trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A fiscalização da execução do fornecimento abrange todos os procedimentos

constantes relativos às metas definidas no Temro de Referência ou ContÍato, sob

pena da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais prestação de serviços

necessários em bom estado de funcionamento. A Contratade deverá adotar práticas

de sustentabilidade na execução da prestação de serviços, conforme orientações do

art. 6" da IN n'01/2010 (Compras Sustentá\,eis). As prestações de serviços serão

executadas pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada

5. LEVA\TAMENTO DE II{ERCADO, ESTII\trA.TIVA DE PREÇOS E

JUSTTFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO Df,SOLUCÃO A

CONTRATARI

a) A opção disponivel para atendimento da demanda é realizar prestação de

serviços, destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais serviços são

encontrados no lVlercado, de modo que há vánas empresas especializadas e bem

solidificadas no ramo da prestação de seniços, como demonstra o levantamento

realizado por cotação de preços. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no

âmbito da Administração Pública Municipal. há necessidade da prestação de serviços

de uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados

no mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentária. se enquadram nos

seguintes cenários:

b) Adquirir todos os itens necessàrios para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE. via registro de preços (SRP), o que
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causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar

o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são prestações de serviços comuns, encontrados

usualmente no mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão

Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a prestação de serviço de fácil

fornecimento e de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade

de produção e estocagem,

e) Os itens listados serào adquiridos com quantidades e unidades de

fornecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabllizar o atendimento das necessidades levantadas.

6. ESTIMATIVA DAS QUA:{TIDADES A SERE]VI CONTRATADAS;

a) Os quantitativos estão estimados parâ o ano de 2025. Visando aumentar

a escala da contratação e otimizar os recursos públicos. foi centralizada

toda a demanda da secretaria em uma única contratação e os

quantitativos abaixo descriminados sào para uma demanda de 12 (doze)

meses

It0

!1L. TOTAL

ANt]AL

RS 14.7 r.+.28

ITElll DESCRTÇÃO
QUAIiT.

ANUAL
TINI DADE

VALOR

Uf'íT

0l
Lavagem conrpleta de veiculo Ieve/útrl/pick-

up
Scn iço R$ 122.619

Espccrficaçào: paíe e\tema - laragcm com I

írgua c \aJnplr apropnado dc todos os tipos I

dc suycrra crn todos os coltponurrtus 
I

crtemos dos rciculos rnclurndo latana I

chusis. rodas. pam-bnsas. n"rc- I"rno.. 
I

carroccna- rctror isorcs. vrdros. partc rnfcnor

I 
crtcma do assoalho. c somrdos a eplicaçâo

I dc ra.sclinl c cncurJrnent() do rcrculo oom

i cira autonrotl\a Panc rntcma - asprração do

I po dos 
"a.pct.r. 

bancos. portas. forro do tcto. I

Nsoalho. porta-malas. porta-luras. parncl- 
|

frestâs- suportcs. ctc: llmpcza de' todos os 
I

ridros c rctrovisores: lrtnpczn conrplcta do 
I

parncl. aplicaçào dc silicorrc no5 pncus u

I p"ças dc rinil- plasticas ou cntborrachadas-

I 
dcsodonzacào com produto aromatrzantc

I 
antialcrSico. 

I
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La\agcm complcb de caminhão i.t4

Espcciflrcação partc e\tcnlr - lavagcm com

agua c \arDpu apropriado dc todos os tipos

de sujcira em todos os conponentes
e\tcmos dos vciculos- rnclurndo latana-

chassis. rodas. para-brisas. para- lamas.

carroccria- retror isorcs. r,'idros. partc inferior
e\lcnra do assoalhr:. e sonldos a aplicação

de vasclina c enceramcnto do veiculo com

cerâ automotivâ paíe intema - aspimção do
pó dos carpetes. bancos- portas. forro do teto-

assoalho. pona-malas, porta-Iur,as. paincl,

frestas- suportes. ctc: limpeza dc todos os

vidros e retrovisores: linrpcza conrplcta do
painel: aplicação de siliconc nos pneus e

pcças dc vinil- plásticas ou cmborrachadas:

dcsodonzaçâo com produto oromatrzantü

ant ial c rgi co .

0l Lal agcm complota dc caçalnba

Especificação: parte c\tcrna - lavaqcm com
água c xcmpu apropriado d!' todos os trpos

de sujcira em todos os componcntes

extcnros dos vciculos- incluindo lataria
chassis- rodas. para-brisiu. para- Iarnas-

carroccria. retrovi sorcs. vrdros. partc i nfcrior
extema do assoalho- e somados a aplicação

de vasclina e enceramento do veiculo mm
ccm âutomotiva pâÍtc intcmâ - aspiração do
pó dos carpetes. bancos. portas- foro do tcto-

assoalho- porta-malâs- porta-luras- painel.

frestas. suportcs- etc. limpcza de todos os

vidros e retrovisores- hmpcza complcta do

painel. aplicaçâo de siliconc nos pncus c
peças de vinil- plásticas ou cmborrachadas-

tlesudorizaçào curn produto uur latrzalltc

antialcrgico.

Lal agcm conlplcta dc caminhâo

8l Sen içcr R$.r7.007.6(l

Scn'iço R$ 32.901.ri{

( )-2 RS 1.1 1.40

R$,1,i6.97

(l.l 8.+ Scn iço R§ 441..+0 R$ 17.077.aí)

. Espccrficaçào paíc c\tunr:r - lar lgcur corrr

] agr" " *a-p, apropricdo dc todôs os tipos
de sujcrra cm todos os conrporcntcs
..trcmos dos rciculos incluindo lataria
chassis. rodas. para-bnsas. p.rra- lama-:.

] ca-rroccria, rctrol isores. rrdros. panc inL'rior I ._l
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extcma do âssoalho- c somados a aplicaçâo
de vasclina c encerarnento do vciculo com
cera âutonrotiva pane intenra - nspiraçào do
pó dos carpctcs. ba.ncos. ponas. forro do teto-
assôalhô- porta-mâlàs- portâJu\,â-s. painel-
frcstas. suportes. etc. limpcza do todos os
vidros c rctrcvisores: limpeza completa do
parncl; aplrcação de si|conc nos pncus e
pcças dc viuil- plásticas ou cnrborrachadas:
dcsodorrzaçâo com produto aronlxtizantc
antialc rco

Lavagem complela de veiculo tipo
caminhonctc

Scn'iço R$ 2-i0.7 ttil lll 2l.05e.(..1

Especificrçào parte extema - lavagcm com
rgua c \íunpu apropriado dc todos os trpos
de sujoira cm todos os conponentes
extcmos dos veículos. incluindo latana.
chassis. rodas. parà-brisas. para- larnas.
canoccria- retrovisores- vidros. partc inferior
extema do assoalho- e somados a aplicação
dc vasclina e encerarnento do veiculo com
cüra automotiva Partc intcma - aspiraçâo do
pô dos carpctcs. bancos, poÍas. ibrro do telo,
assoalho. porta-malas, porta-luvas. paincl,
frcstáLs- supoícs- ctc. Lirnpeza dc todos os
lidros c retrovisores- hmpcza oomplcta do
parncl. aplicaçâo de silicole nos preus e

pcças dc rinil. pli»ticx ou cmborrachadas-
dcsodorrzaçào com produ(o aromatlzantc
antialc tco

c) AcÍescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxrma que fica a livre escolha da Administraçào, a

necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as

demandas da SOLICITA\TE e órgào a ela vinculados, no ano de 2025.

d) Pôntue-se que o quantitativo estimado nessa aquisiçào implicará gunho

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem corados, melhor

será o seu valor {inal, beneficiando a Administraçáo Pública, considerando-se, ainda,

que somente se empenhará a quantidade destes itens a serem contratados.

7 _ JUSTIFICATTVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR;

a) Considerandu as caracteristicas de utilizaçào, as quantidades de

prestação de serviços necesúrios, os períodos infrrrmados e os valores estirnados"

conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disporivel no nrercado,

soh a egi(le dos principios da oportunidade e conveniência da Adminisúação Pública

está na efetiva prestação de seniços assim tambénr pela boa qualidade e procedência
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de cada produto sendo passivel de análise quando se utilizar de outra solução mais

vantajosa a Admini stração Públi ca.

8 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO (PESQUISA DE PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente,

realizamos busca de valores unilário de cada item com base e consiatamos o valor

global da ordem de R$ 142.760,96 (cento e quârentâ e dois mil, setecetrtos e

sessenta reâis e noventâ e seis centavos); Essa proposta foi realizada de forma

eletrônica via e-mail: lnayanmir@hotmail.com para a empresa LBM LOCAÇÕES

SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ: I I i02 49410001-85,

sediada a ROD BR 135 KN{ 290 N'150. POVOADO TRIÀNGULO, Fone: (98)

98404-57725. na cidade de Dom Pedro - N,lA.

No enlanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para

identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor

de mercado. O levantamento loi realizado com base nos requisitos do an. 23, da Lei

14.13312021 e do Decreto que regulamenta a materia.

9 - Df SCRjÇÃO Ul SOr-t çÃO COivrr-l Ull TODO;

O presente estudo, como já informado, refere-se à: Lavagem de veiculos

deslinados a Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade do Nlunicipio de Santo

Antônio dos Lopes.

A soluçõo mais viável para a contratação seria a prestação de serviços dos itens

por meio de fbrnecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão

Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de

mercado e a realização de um processo Licitatório de prestação de serviços para âtender

as demandas da SOLICITANTE

Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por

intermedio do Pregão Elctrônico, sistema quc se faz mais vantajoso a SOLICITANTE

cm virtudc de não vincular a Administração total, logo podcndo viabilizar as

contrataÇõcs conformc as ncccssidades.

Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas dcvcrâo efetivar o

fornecimcnto da prestação dc scrviços conforme o prazo de entrega a ser definido no

termo de refeúncia. c emissão dc nota dc cmpenho. scguindo criteriosamcnte as

descriçôes dcterminadas em tal tcrmo, aiém das unidadcs de medida dc acordo com a

listagem dc rtens adquiridos.
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IO-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OTT NÃO DA SOLUÇÂO;

a) A solução para eventual aquisição de serviços de lavagem de veículos

será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o

paÍcelamento, tendo em vista o objeto ser divisrvel e nào haver prejuizo para o

conjunto a ser licitado, nos temros do an.47, inciso Il. da Lei 14.133i2021.

I1- DI,MONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS trM
'I'f,R]VIOS Df, ECONOMICIDADE E DI' I\TELHOR APROVf,I'I'AMEI{TO

DOS Rf,CURSOS HUNIÁ.,\OS, §L{'I'ERI,IIS OU FINANCf,IROS

DTSPONíVEIS;

Os resultados pretendidos com as prestações de serviços sào

a. Em relação à eficúcio: atendimento de todas as demandas da aquisição, no

suporte à atividade hnalística do órgão;

b. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção da

prestação de serviço em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional

dos recursos tinanceiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidqde, cuja meta e a obtenção da melhor relação custo-beneficio

possivel de prestação de sen,iços em recursos financeiros, econômicos e

administrativos possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam

realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

I2 - POSSÍVEIS IMPACTOS ANIBIE\TAIS;

a) A presente contratação nào gera lmpactos ambientais diretos. A

presente contratação visa geraÍ impactos ambientais positivos, uma vez que haverá

previsão da responsabilidade ambiental da l'utura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fomecido deverá considerar a composição, caracteristicas ou

componentes sustentáveis, atendendo, dessa tbrma, o disposto nos arts. N'5'e 1l da

Lei 14.13312021. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR)

publicadas pela ABNT sobre residuos sólidos.

I 3. CO\TRATAÇÕES CORRELATAS E/OT] INTI]RD f, PENDf, I\'TES;

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisiçào sela atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisiçào para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo ernpregaticio entre os empregados da Contratada e a
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Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caÍacÍeÍize pessoalidade e

subordinaçào direta.

I4 _ ANÁT,ISE Df RISCO

F.ssa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que

possam comprometer o sucesso da contÍatâção e da gestão contratual. Para cada risco

identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

potenciais, possiveis ações prevenlivas e contingências. bem como a identificação de

responsaveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitâtiva dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nivel do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gesÍão do contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos serviços identificados e classificados neste documento.

15 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÂOi

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em funçào do ganho de escala, na eficiência com a diminuiçào dos custos

Riscos

Fisicos

Exposiçâo a Jatos dc alta

pressâo. sup"rlicies

esc o.regadiâs. choquc elé1nco.

l,esões na pclc c ollios. qucdas,

choques elétlicos

Uso dc EPls (botas

antrdermpantes. Iuvas,

óculosl. nanutenção

penóüca dos

equipamentos

Riscos

Quinúcos

Riscos

Ergonômicos

Ivlovúnentos Íq)ctrtivos,

postffas inadequadas

Drstúblos

musr:ulocsqLLr:lóticos, Íàdiga.

Trcirwrtcnto sohe

ergottotttia, grusâs

dru autc ,r jorluda.

Riscos

Aurbicntais

l)escaÍe iÍadquado dc água

contaninada. va,aanento de

óleos e gra\as

ContaÍninação do solo e lençóis

liát1cos, poluiÇào d. água.

Imlrenentaçâo dc

sistemas de

rcapÍoveiumento de

água, dcscaíe adequado

de residuos.

,/ÀUri.,AÇÀ,_

(*'"'.i. r=,
\u.*"#tt;

Rtsco
PRfVENTIYÀS

]lltrDIDAS

I I r'"' dc eiúrbt 
II I t;:;.-*.-.

I Contato com pÍodutos dc I lrriraçào lra pelc. into\icaçào. | -
I I ltrcuúmento pam
I lúnpe/a lo\cos ou corrosr\os I conlamrruçao o(julal I I

I I | ;rT'ri!:uro' 
uso dc
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administrativos em t'unção da reduçào da fragmentaçào de processos licitatórios e

efetividade com padronização da prestaçào de serviços. Alem disso, frisa-se que a

presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os beneficios a

serem alcançados são adequados, os custos previstos sâo compatíveis e caracteiza

uma economicidade. os riscos envolvidos sào administráveis. Considerando as

inÍbrmações do presente ETP. entende-se que a presente contrataçào se configura

tecnicamente vIÁvEL.

I6. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da contrataÇão,

levando-se em conta as questões oÍçamentárias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no ramo da venda destes itens para a Admrnistração Pública Municipal,

visando a qarantia do fornecimenlo e eventual e futura aquisição dos itens.

Santo Antônio dos Lopes - MA. l4 de abril de 2025

JO E HENRIQ E LOPES IVOURA
Fiscal de Contrato

PORTARIA NO 06Z2025 - GPSAL

I

){-!Z
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PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Secretária Municipal de Transporte.

A empresa LBM LOCAçÕES SERVIçOS E ÍRANSPORTES ErRÊtl, signatária, inscrita no CNPJ ne

1.1.302.494/0001-85, sediada a ROD BR 135 KM 290 Ne 1.50, POVOADO TRIANGULO, NA

CIDADE DE DOM PEDRO - MA, por seu representante legãl o Sr. LUCIANO BARROS DE MELO,

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Ne 0121924939 E CPF Ns 819.481.233-04, vêm

atraves desta proposta apresentar o preços.

ITEM

0l

02

Especificação: parte exteína - lavagem com água

e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira

em todos os componentcs exteano5 dos veí(ulos,

incluindo lâtâria, chàssis, rodâs, oâra- brisâs,

para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte

infeíioí ertêina do assoalhg, e somado! a

aplicação de vaselina e enceramento do veículo

com cerê automotivô. PaÍte;nterna - aspiíação do
pó dos carpetes, bancos, portês, forro do teto,
ôssoalho, porta-malas, porta- luvas, paineL,

Íre9tas, supone!, etc; limpeza de todos os vldros

e retrovisorc§; limpeza completa do painc,

aplicação de silicone nos pneus e peça5 de vin;,
plasticas ou emborrachadas, desodorizaçào com
produto aromatizante antialergico.

Rs r.4.714,28

Rs 37.007,60

Max - LoÉsô€s, Serviços e Íransporte
Endê,êço:8r 13s. KM 290, N'1a0, po!oado 1r i.BU o, UOM PÉDflOlrlÂ

r9Sl9â404'5772

VL, TOTAT

MENSAT

DESCRTçAO QUANT. UNIDADE vAt oR

UNT

120 SerMçolavagerr comp et! de veículo leve/útil/pick up Rs 122,619

Lãvagem compieta de caminhão 3/4 84 Serviço Rs 441,40

Especificoção: partc externa lavagcm com água

e xampu apropriado de todos os tipo5 de sujeira

em todos ô5 cornponêntes externos dos veículos,

incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,

pera- lamas, carroceria, retrovisoÍes,
vidros, parte inÍcrior externa do assoalho, e

A -!2\)-
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somados a aplicação de vasel,na e enceramento
do veiculo com cera automotiva. parte interna

aspiração do pó dos carpetes, bancos, portds,

forro do teto, assoalho, porta-malas, porta- luva5,

paine , frestas, suportes, etc; limpeza de todos os

vidros e retrovrsores; limpeza completa do
paine j aplicação de siiicone nos pneus e peças de

vinil, plásticas ou emboÍrachadas; desodori?açào

com prodJto aromalizante antidlérg,co.

Especiíicaçãor parte externâ lavagem com água

e xampu apropriado de todos os tipos de 5ujeiÍa
em todos os cômponentes externos dos veiculos,

in.luindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,

para- lâmãs, câíroceraa, retrovisores, vidros, pãrte

inferior externa do a5soêlho, e somados a

aplícação de vaselina e enceramento do veÍculo
com cera automotiva. parte interna aspiração do
pó dos carpetes, baÍrcos, portas. Íorro do teto,
assoalho, pona malas, porta- luvas, painel,

f.estas, suportes, etci limpezâ de todos os vldros
ê retrovisores: limpeza completa do peine;

aplicação de silicone nos pneus e

J RS 32.90í.84

R5

37 .O77 ,60

Mi, - Locaçõ€s, SeÍviços e Transportê
Ênde!êço1BF 135, x\.f 290, N'1j0, Po\oàdo Tr.:neulo, OONl l:DROlr\!À

r98198404-5772

lavagem comp eta de caÇamba 72 Serviço R$ 456,97

Êspecificêçãor paÍte externa - lavagem com água

e xampu ap.opriàdo de todos os tipos de sujeira
êm todos os componentes externos dos veículos,

inciuindo lataria, chassit rodas, para- bri5as,
para lamas, carrocerÍã, retrovisoaes, vidros, pârte

inÍerior externo do assoalho, e somados a

aplicação de vaselina e ence,amento do veiculo

com cera automotiva. parte interna - aspiração do
pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, portâ-mâlas, porta- luvas, painel,

Írestas, 5upgrtes, etc. limpeza de todos os vidros
e Íetrovisores, lampeza complêta do paine.

aplicação de silicone nos pneus e peças de vrni ,

plásticas ou embo/rachadas, desodorização com
produto aromotizantc antiãlcrgico.

Lavagêm cômplêtâ de caminhão Sêrviço84 R5 441,40

tr
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peças de vinjl, plásticas ou emborrachadas;

desodoíização com produto aromâtizante

antialérgico.

o5
Lava8en] completa de êmbuláncia veiculo tipo
caminhonete

SeÍviço RS 250,71 R5 21.059.64

Apresentamos a proposta orçamentaria paía eventual contratação dê empresâ

especializada em Lavagem de veículos, para atender as necessidades da Secretária

Municipal de Transporte .

VALOR TOTAL RS 142.760,96 ( Cento e quarenta e dois mil, setecentos e sessenta reãis e

noventa e seis Centavos)

VALIDADE DA PROPOSTA:60 DIAS

DOM PEDRO - MA, 11 de Abril de 2025.

Mü- L.cações, Serviços e Transporte
Endêrêso:8Â 135. XM 290, N'1;0, PolGdo Ir.:ngrlo, DOM ÊE0Ro/M^

r98198404-5772

Especificação: pâfte externa - lavâBem com água

e xampu apropriado dê todos os tipos de sirjelra

em todos os componentes externos dos veÍculos,

incluindo lataria, chassis, rodas, para brisas,

para- lêmas, caÍroceria, retrovisores, vidros, parte

infeíior erternã do assoêlho, e somados a

aplicação de vaselina e enceramento do veí.ulo
com cera automotiva- parte inteína - aspiaôção do
pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel,

frestas, suportes, etc. Limpeza de todos ôs vidÍos
e retrovisores, limpeza completa do paine,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plástrcas ou embo,rachadas, desodorização .om
produto aromatizante antialérgíco.
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LUCIANO BARROS DE MELO

REPRESENTANTE LEGAL
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RE: Solicitação de Cotação - Serviços de Lavagem de Veículos
D€ rrêyan cútnm . inâyânm r(ihot nra l.com>

PaÍa !Ían§.lransporle@stt,anlírnrodoslopes.,rre qÊv.D, <trans lrân-<pLÍre(OjlL,3rrt, r, fJ!si!r\', Í,,"r !o, Lr.
Oetâ ?0,75-3+11 14t42

[l -renspone-ossrrdo..di(-r 6ó KB)

Boô tàrde,

5ecíeràriê Mrnicipal de Trânsito, lranspoÍte e mobiladade

.. JI(JAÇÁC
jJ, pROC

segue em ãnexo nossa propostâ para serviço dê làvagern de veículos

Mrx locações sê.viços Ê transport€s

De: tÍans.taansporte@stoânlonrodoslopê5.ma.gov.br

Enviedas: Quinrê-feira, 10 de Abril de 2025 l6:23

PaÍa: lnâyaômix(ôhoIríail.com

Assuíto: Solictôção de Cotãção - Serviços dê L.vagem de V€;rulos

Eslarxos eÍn busca de urn Íonlecedor pâÍa à preslaÇão de ser!iço! dt:

lâvâgêó dê ràculos ê goslar;âmos dê sohcrtâ, úmâ catâqáo paÍ.r os

sêrviQos disponive,s À nossâ dêmanda inclui a limpeTa de veicülos da

ÍÍo1a, visando rranter a conservação e a higiêoe adequadas pêÍa ô uso

cráÍic
Áçuârdâmos seu aelorno com a colâÇão e lrcarnos à lrslosrÇáa pira
quôisquêr esclaÍeclmêmos,

ÁtenôiôBâmenle,

Secrelaria Muni.ipsl de Tíánsilo, Transpo(e e Mobilidade



Solicitação de Cotação - Serviços de Lavagem de Veículos
0€ <ksns Íansporle@6losntonDdoslop!s.,ra.gov.bl'

PâÍa .lraya nrr@hotnrail.conP

Der, 2o25-i4-1o 11:23

B t3bêla cotaÇão r.ônspoÍre i2) docx(-17 KB)

,'/AUTU,AÇAO
M' PROC
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Estatror cli bqscê d. üd fô..ecêdo. pa.a ê p.êrtàçâc dê §a.vicos i',.
diEroírvet'. Â rossâ dêmlndà iiciui , 1i.pe2à de vei(Llo! dr f.ot

^S.àrJ:noc 
seu reto no (oí o (or.(ào ê i:{árc! J üi,p.rr!:o p--'

!r.r.tJrià Hrn:(ip;l d. Ir5.eiLo, Í.)ntpôrlc c loLilií.\lr
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í- DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formaçáo de Registro de Preços

tendo por objeto aquisiçáo de serviços de lavagem de veículos, destinados

atender a Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrôes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificaçÕes usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312Q21 .

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÂO

A Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade de Santo
Antônio dos Lopes - MA no exercício de suas funções administrativas e

operacionais, utiliza uma frota diversifrcada composta por veículos leves,

pesados e máquinas, que sâo constantemente empregados em atividades

essenciais ao funcionamento e à manutenção da infraestrutura urbana e rural

do município.

Diante do uso intensivo desses equipamentos, é imprescindível manter a

higienizaçáo periódica da frota. não apenas por questôes estéticas, mas,

sobretudo, por razÕes operacronais, de segurança, conservação e saúde
pública. A sujeira acumulada pode comprometer o desempenho dos

equipamentos, dificultar inspeções de manutenção preventiva, acelerar o
desgaste de peças e componentes, além de expor os operadores a condições

insalubres de trabalho.

Ressalta-se que a Secretaria não dispõe de estrutura fÍsica, equipamentos ou
pessoal técnico capacitado para a execuÇáo de servlços de lavagem, o que

torna inviável a realizaçáo desse serviço por meios próprios. Assim, a
contratação de empresa especializada visa garantrr a êficiência do serviço, a

durabilidade dos bens públicos, o cumprimento das normas de segurança no

trabalho, bem como a continuidade dos serviços públicos prestados pela

pasta.

Poúanto. lustifica-se a contrataÇão de serviços especializados de lavagem de

veículos e máquinas como medida necessária, eficaz e economicamente

vantajosa parâ o município de Santo Antônio dos Lopes.

3- ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAçÃO

As licitantes interessadas deveráo prestar serviços de lavagem de veÍculos

TERMO DE REFERÊNCIA
Ôrgâo responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSlTO,

TRANSPORTE E MOBILIDADE
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abaixo relacionados, com as seguintes características mínimas, constante da
planilha abaixo conforme pesquisas de preços realizadas.

01

02 Lavagem completa de cãminhão 3/4 84

EspecificaÉo: parte externa - Iavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
extemos dos veículos, incluindo latana, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
extema do assoalho, e somados a aplicaÉo de vaselina e
enceramento do veÍculo com cera automotiva. parte interna -

aspiraçáo do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

assoalho, porta-malas. porta-luvas, painel, frestas, suportes. etc,

limpeza de todos os vidros e retrovisores, lampeza completa do
painel; aplicaÉo de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas; desodorizaçâo com produto aromatizante
antialérgico.

UJ Lavagem completa de caçamba

u iUAÇAL

Serviço

Serviço

tv. PROC . _.1

rr -T-l--

çorVSe

EspecificaÉo: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujerra em todos os componenles
extemos dos veículos, incluindo lataria, chassis. rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
extema do assoalho, e somados a aplicaÉo de vaselina ê
êncêramento do veículo com cera aulomotiva parte inteÍna -
aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

assoalho, porta-malas. porta-luvas, painel, Írestas, suportes. etc.

limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do
painel, aplicaÉo de silicone nos pneus e peças de vinil. plásticas

ou emborrachadas, desodorizaçáo com produto aromatizante
antialérgico.

EsPEctFrcaÇóEs QUANTIDADE
ANUAL UNIDADEtTElt!

120Lavagem completa de veículo leve/útiUpick-up

lEspecificaçáo 
parte exlerna - lavagem com água e xampu 

I

lapropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes 
I

lextemos dos veículos, incluindo lataria, chassis. rodas, para- 
]

lbrisas. 
para- lamas. carroceria, Íetrovisores. vidros. parte inferior]

]extema do assoalho, e somados a aplicação de vasehna e

enceremento do veículo com cera automotrva. Parte interna -
aspiraçáo do pó dos caÍpeles. bancos, portas. forro do teto.

assoalho. porta-malas. porta-luvas, painel. frestas. suportes. etc: 
I

limpeza de todos os vidros e retÍovisores; limpeza completa do 
I

lpainel, aplicaÉo de stltcone nos pneus e peças de vrnrl. plasticas j

lou emborrachadas, dêsodorizaçáo com produto aromatrzante 
iiantialérgico. 
I

72
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Especificaçáo: parte externa - Iavagem com água e xampu
apropriado de todos os trpos de sujeira em todos os componêntes
êxtemos dos veículos, incluindo lataria, chassis. rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho e somados a aplicafro de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -

aspiraçáo do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

assoalho, porta-malas. porta-luvas, painei, frestas, suportes etc;

limpeza de todos os vidros e retÍovisores; limpeza completa do
painel; aplicaÉo de silicone nos pneus e peças de vinil plásticas r

ou emborrachadas; desodorizaçâo mm produto aromatizante
antaalérgico.

Lavagem completa de veÍculo tipo caminhonete B4 i Serviço

EspecificaÉo. parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
extemos dos veículos, incluindo lataria, chassis rodas para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
extema do assoalho, e somados a aplicaÉo de vaselina ê
enceramento do veículo com cera automotiva. Parte ii':terna -
aspiraçáo do pó dos carpeles, bancos, portas, fcíio cjo teto,

assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc.

Limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do
parnel, aplicaÉo de silicone nos pneus e peças de vinil. plásticas

ou emborrachadas, desodorizaçáo mm produto aromatizaniê

lantialérgico

4. DO REGIME DE EXECUÇAO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMEIJTC

A prestaÉo de serviços contratado será realizado por execução indireta. A
execuÇão do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Os serviços deverão ser realizados nas dependências do fornecedor
contratado, ou seja, no locai onde estiverem instaladas as estiuturas
adequadas para lavagem de veículos, devidamente licenciadas pelos órgãos
competentes. O estabelecimento deve estar situado dêntro do perímetro
urbano do município, em local dê Íácil acesso, compatível com a logÍstica
da Secretaria Municipal de Trânsilo, Transporte e Mobilidade.

b) A solicitaçâo das lavagens será fêita mediante autorização formal da

Secretaria, por meio de ordem de sêrviço ou documento equivalente,

c) O contratado deverá garantir a disponibilidade de atendrmento durante

o horário de íuncionamento da secretaria bem cornc, -quando necessário em

horários altêrnativos previamente acordados.

o4 Lavagem completa de caminhão
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d) Os serviços deveráo ser executados com a utilização de produtos de

limpeza adequados e equipamêntos compatívers, de forma a garantir a

preservaçáo dos veículos;

e) Ao término de cada serviço, deverá ser íornecido comprovante de

realizaçáo, contendo data, hora, identificação do veículo e assinatura do

responsável pela execuçáo.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execu$o do fomecimento, conforme

ordem de solicitaçáo emitida pela Secretaria solicitante.

5- DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A descrição da soluÇáo como um todo. encontra-se especificada no Estudo

Técnico Prelrminar - ETP e abrange a Contratação de empresa especializada

para serviços dê iavagem de veículos, destinados atênder a Secretaria

Municipal de Tránsito, Transporte e Mobilidade, necessários à continuidade da

solução das necessidades nas dependências da Administração Municipal.

A contratação em tela visa dar continuadade ao fornecimento de servaços de

lavagem de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Trânsito, Transporte e Mobilidade, que dá sustentabilidade às atividades da

AdministraÇão Pública, em suas atnbuiçôes finalísticas, cabendo o prazo do

íornecimento ser mediante asnecessidades apresentadas pela Administraçáo

Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisrçáo seráo
custeadas com recursos vinculados à dotação 2.062 -Manutençáo da Sec. Mun.
de Trânsito, Transp. e Mobilidade.
7 - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execuÇão deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo
de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigêncta
do contrato, caso seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.13312021.

I - REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento
de alguns requisitos de acordo com as caracteríslicas do objeto, dentre eles os
de qualidade e capacidadê de execuÉo pelo contratado, minimamente os
drspostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal 1413312021 .

N" PRoc rúl
Ft _2-:- !
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Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respêctiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradores;
c) lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filia I ou agência,
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das PessoasJ urídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicaçáo dos seus administradores;
e) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País,

0 No caso de exercÍcro de atrvidade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da legislaçáopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a atada assembleia que o aprovou, dêvidamênte arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que tÍalao art. 107 da Lei n" 5.764, dê
1971

Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes
ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas JurÍdicas,
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos íederais e à dívida ativa
da União:
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
d) Prova de rnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentaçâo de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos teÍmos do TítuloVll-A da Consolidaçâo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1o de maio de 1943;
e) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licilante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível mm o objetoconlratual,
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividadê êm cujo exercício contrata ou concorre,
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
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licitante, relativaà atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso )üXlll do artigo 7o da
Constituiçáo Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) BalanÇo patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais
demonstraçóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 1á exigíveis
e apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituiÉo por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;
b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de emprêsa constituída no exercício social vigente, admrte-se a
apresentaçãode balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referêntes
ao período de existência da socredade;
b.3)E admissÍvel o balanço intermediário, se dêcorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveráo ser
acompanhados da última auditoria contábil-íinanceira, conforme dispóe o

antgo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaraçáo, sob as penas da
lei, de que tal auditoria náo for exigida pelo órgáo fiscalizador,

c) Comprovafro da boa situaçâo financeira da emprêsa mediante
obtençáo de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG=
Passivo Circulante + Passrvo Náo
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Náo

Circulante

Ativo CirculanteLC=
Pass vo Circu ante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Gerat (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC). deveráo comprovar patrimônio tÍquido de % (xx por cento) do

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
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valor estimado da contratação ou do item pertinente;
d.1)Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliaçáo mais
precisa da situaçâo financeira da empresa de Íorma obletiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percenluais usualmente adotados no
mercado para a avaliaçáo da situação financeira das empresas e náo Íruslram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pors Íoram eslabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito dê garantir a continuidade da
execução dos serviços, objeto desta licitaçao.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, íornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da prêsente IicitaÇão;

Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei
14.133t21.

s- FoRMAS E CR|TÉR|OS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR

A seleÇáo do fornecedor deverá ser tealizada pela seleçáo da proposta mais

vanta.josa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo IVIENOR PREÇO POR ITEM

ío- MoDELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO OO COrurRerO

A fiscaiizaçáo decorrente desta contrataçáo, será acompanhada e fiscalizada
pelo servidorJosé Henrique Lopes Moura, nomeado sob a porlariarP 62Í2025 -
GPSAL dessa Administraçáo, ou pelo rêspectivo substituto designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

inÍormações pertinentes a essa atribuiçáo, nos termos do artigo 117 da Lei

14.133t2021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, dêterminando o que for necessário para

a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou
providência que ultrapasse suacompetência.

O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico
e de controle intêrno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informaçóes relevantes para prevenir riscos na execuçáo
contratual.
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A fiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante deimperfeiÇÕes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabrlidade da AdministraÉo ou de seus

agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor Rodrigo de Oliveira Lucas, nomeado

soba portaria no 0152025 - GPSAL, com atribuições administrativas e afunção

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalrzação,

especialmente

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econôm ico-financeiro do contralo;

lll - analisar evenluais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato; lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado,

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e

demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realizaçáo
de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos
(ê-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade nâ execução do contrato decorrente da lrcitaçáo ob.ieto deste

termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pelâ Administraçáo durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execuçáo do contrato

íí - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITER|OS PARA MED|çÃO E
PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contrataÇáo, se
dará.

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalizaçáo, mediantê termo detalhado. quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico quando houver,
b) definitivamente, por servidor ou com issão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado quê comprove o atendimento das
exigêncras contratuais,

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (kinta) dias, contados
a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária.

;:,UTUAÇAt"
, r.r" enOc ,, À-l
I Ft =J,- Iey
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para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,

respeitada a ordem cronológica previstano artigo 142 da 14133121 .

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

que o Órgão contratante atêstar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mêdiante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14Í3312021 .

í2 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a.

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condrçÕes, no prazo e local indicados
pelaAdministraçáo, em estrita observância as especrficações do Termo de

ReÍerência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versáo em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada,

Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos demrrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8 078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Adm inistraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

obietoda presente licitaÇão;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto.com a devrda comprovaçào:

Manter. durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo

exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros. por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de ReÍerência ou na
m rnuta de contrato,
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Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre,

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
prevrdencrários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execuçâo docontrato.

13 - OBRTGAçÔES On CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, dispon ibilizando local, data e horário e

demais condiçôes estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes no Termo de

Referência, paê fins de aceitaçáo e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumpflmento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado,

Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperferçôes. falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor corÍespondente ao Íornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com tercerros, ainda que vinculados à execuçáo do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

14 - DA GARANTIA

Declarar. detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços
fornecidos, cujo prazo não poderá ser tnferior a 12 (doze) meses, contados
a partir do recebimento definitivo,

A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos
próprios,ou anotaçáo impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acarretará a renovaçáo da garantia pot üazo de 12
(doze)meses;
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O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consistê, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser
exercitado o ônus, a cargo do contratanle, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalaçáo e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descriÉo doproblema.

ís - DA SUBCONTRATAçÃO

Náo será admitida a subcontrataÉo.

í6 - DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificaçÔes contidas neste Termo de Referência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n. 14.133/202í e no Decreto Municipal 00412025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais
privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 15 de abril de 2025

§E§rio ca vLÊuÂo€

(ma' t(.,:-.--rro.- 1],* T^rq,,r"q
7- losÉ n errr ilrrau e r-o pes rvrõu na

Fiscal de Contrato
PORTARIA N" 062/2025 - GPSAL

RODRIGO DE OLIVEIRA LUCAS

a

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE
E MOBILIOADE

I V I ;c-a q-
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Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Diário Ofrcial Eletrónico Edição n' i/2025 Publicaçào: 02 I 01. 12025

Ne 03675309371, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E IÁZER,
do município de Santo turtônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEÍTA MUNICIPAL DE
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 dejaneiro de 2
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTAzuA N" 0132025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funções gratificadas, defhe os respectivos símbolos e

fixâ os valores dos subsídios correspondêntes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes ê dá
outras providências, rêvogâ a Lêi Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outrâs
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1e. NomeaTJOAQUIM QUINCO DE LIMA NETO,
portador de RG Ne 031912902006-3 SESP/MA e CPF

Ns 044.386.133-10, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publícação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

(lódigo jdentúcador:
82ode0c8dÍa670t'8d8a360c8453b6226e833ate3993be99f8cd596545d3obadd1
342e654e87ed7a326ce.ald3bf6ecec7957â654deoda2ba€9de0027accd0dc3

Códrgo idonbn.ador:
82ede0c8dte670fi 8d84360c84s3b62?6ê83341ê3993bê99f8cd596545d3obadd7
34 2e654ê87ed7a326cêabd3bf 6êcec7957ã654dê0dâ2baêgde0027accd0dc3

códjgo idenbrtcador:
82ode0c8dfêri70í78d86360.8453b622ôe83341e3993b"99f 8cd596545

S

0 AÇA,
N'PROL 6't

342o654éa?od7a:126.eábd3bmecec7957att5ldeodazbâê9qê0027âccdodc3

PORTARIA N" 014/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍP]O DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhâo, cria cargos de provimento em comissão e

funÇões gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOLlG
Art. lq. Nomear RAYDSON QUINCO SAMPAIO LIMA,
portador de RG N" 052750062014-5 SSP,4!íA e CPF

Código identincador:
82edeoc8dfe070r78d84360.8453b6226e833a1e3993b€99f 8cd596545d30bâdd7
342ê654ê87ed7a326ceald3bmsc€c7957àô54dê0dâ2bâêgde0027accdodc3

PORTARIA N" 016/2025 . GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Adminlstrativa do
Munlcípio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

ftlnçôes gratificadas, define os respectivos

Prêfeltura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ Av. Presidentê Vargas, 446, CenEo, Prefeita Cüelle Trúulsi Napoteào
Mendonçâ Da Silva

Parô consultar a vemcidôde da publicaçáo acesse hLLps://ww1y.stoôntoniodoslopes.ma.gov.br/dianooficjôl/1815
Ediçâo no n"l/2025

EffifiEil

ffiffi

PORTARIA N' 015/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe conferê a Lei orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 quê
'Dispôe sobre a ReôrganizaÇão Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funÇôes qratificadas, deÍine os respectivos sÍmbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear RODRIGO DE OLIVEIRA LUCAS.
portador de RG Nq 4427137 DGPC/GO e CPF Ns
014.657.821-09, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÁNSITO
TPANSPORTE E MOBILIDADE do municipio de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrârá em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GAB]NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNIC]PAL
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EXPEDIENTE
O Diário Onciat do Município de Santo Ántonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubm
de 20I7 l, exclusivamente tra forma eletrônica. é

uma publicaÇão da Administraçâo Direta deste
Munrcipio.
ACERVO
Às ediçôes do Diário Oficial Eletrôrico de Santo
Antonio dos Lopes podeÉo ser consultadas alravés
da internet, por meio do segúnte endereço:
httpsr/ 

^v'/w.stoaatoniodoslopes.rBa.gov.br/diado
Para pesquisa por qualquer termq e utüza-çao de
hltros, acesse
https:/lwww.stoantoniodoslopes.ma. gov-brldiario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independentê de qualqüer cadastro.
ENTIDADE
PreÍeitura Municipal de Santo AntoDio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeitâ Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
L.nderêço: Av. Presidente Va.rgas,446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
tj@stoôntoniodoslopes.ma.gov.br
Sitei https://wlÀ'w.stoantoniodoslôpes.ma.gsv.br

Diário Oflcial Eietrónico Edição Suplementar n" 8/2025 Publicação: 1310112025

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFETTA MUN]CIPAL

Código ideDtificador:
82ede0c8dJe670r8dBa360c8453b6226e833ale3993bê9gÍf, cd59{i54sd30bâdd7
342ê654e87ed7a326ceabübmecec7es7a654de0da2bae990q(lq9(!ft e
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Diário Oficial do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei \" 16 de 09 de

Outubro do 2017 |

Prefelta Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça Da Silva
Av. Presiderte Vârgas, ,146, Cenko

Telefone: (99) 3666 1191

^ Gabinete da Prefeita

PORTARIA N" 06212025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DoS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na l,ei Federal L4.7331202"1.

RESOLVE
Art. 14. NomearJOSE HENRIQUE LOPES MOURA,
para ocupar a função de FISCAI DE CONTRATO DE
LICITAÇÂO da Secretaria Municipal de Trânsito,
Transportes e Mobilidade do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçóes em contráÉo.
GABINETE DA PREFEITA MUN]CIPAL DE SANTO
ANTONTO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.

Prefcilura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Sih"

Paaa corNütâr a vcmcidade da publicâção acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/l874
Edição no Suplementar n"B/2025

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Silva

aIrarlo
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Criado pela Lei N" 16 de 09 de Oul.ubro íle 2017 | Edicâo Suplemenlár 8/2025 Sarto AntoÍlio dos Lopes - lulA, t3l0ll2025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,22/04/2025
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GABINETE DA PREFEITA
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De ordem da excelentíssima prefeita. encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Ma, J.L

Lyana ta elle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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SANTOANTONIO
DOS LOPES
GESTÃo DE VERDADE. FUTURo DE PRoSPERIDADE"

PROCESSO

No 895/2025

DATA:2310412025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo

NoME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, Contratação

de empresa especializada para serviços de lavagem de veículos,
destinados a atender a Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e
Urbanismo.

CNPJ: 06.'l 72.72010001 -1 0
Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro,

Santo Antônio dos Lopes j CEP: 65.73C-000
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Santo Antônio dos Lopes - lVlA, 15 de abril de 2025

A Sua Excêlêncie e Sênhore.
Cibellê Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal dê Santo Antônio dos Lopes - MA

Senhora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor

â aberlura de processo licitatório tendo por obJeto. Contrataçáo de empresa

especializada para serviços de lavagem de veículos, destinados atender a

Secretaria Municipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo, nos termos e

especificações constantes do termo de reÍerência anexo a este processo

As obrigações assumidas com esta contratação seráo pagas com

recursos vinculados à dotação 2.O42 - Manul. da Sec. de Obras, Habitação e
Urbanismo.

lreurop'o Oia StLvA OLtvetPr/l
LEANDRO DA SILVA OL|VEIRA

SECRETÁR|O MUNTCTPAL DE OBRAS HABTTAÇÃO
E URBANISMO
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Assunto: AbeÉura de procedimento licitatório para prestação de serviços de

lavagem de veiculos destinados atender a Secretaria Municipal de Obras,

Habitaçâo e Urbanismo.

Atenciosamente
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Em conformidade com o Decreto Municipal n' 00412025, de 02 de janeiro de 2025, publicado pela

Poder Executivo Municipal, a fase de Planêjamento da Contratação terá início com o Documento de

OficializaÇão da Demanda, a cargo da área requisitante da soluÇão.

PELÀ AREA.,REQUI§ITANTE

IDENTIFICAÇAO DA AREA REQUISITANTE

Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo
Responsável pela demanda: Lucas Victor Santos do
Nascimento

E-mail: obras@stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Fonte de Recursos: 2.042 - Manut. da Sec. de Obras, Habitâção Data.0710412025
e Urbanismo

IDENTIFICAçAO DA DEMANDA

Necessidade de prestação de serviços de lavagem de veículos destinados a Secretaria 
I

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA 
I

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA,
no cumprimento de suas atribuições legais e operacionais, utiliza diariamente uma frota de veículos
composta por caminhões, máquinas pesadas, utilitários e outros automóveis que prestam suporte às
atividades essenciais da pasta, tais como serviços de inÍraestrutura urbana, transporte de materiais,
fiscalização de obras, entre outros.

Diante do uso constante e, muitas vezes, em ambientes de intensa poeira, lama e resíduos de
construção, é imprescindível a manutenção periódica da limpeza desses veículos, a flm de garantir
não apenas a conservação e o bom estado dos bens públicos, mas também a segurança dos
servidores e a boa apresentação da Írota que circula nas vias públicas do município.

A contratação de serviços especializados de lavagem veicular justiíica-se pela necessidade de
garantir eficiência, economia de tempo, uso racional da água e dos produtos de limpeza, bem como
pela ausência de estrutura física e de pessoal específico no âmbito da secretaria paÍa rcalizaçâo
dessa atividade de forma adequada e regular.

Além disso, a manutenção da limpeza dos veículos contribui diretamente para o aumento da vida útil
da frota, evitando o acúmulo de sujeira que pode comprometer componentes mecânicos, elétricos e
esteticos dos automóveis, o que, a longo prazo, pode gerar custos mais elevados com manutenção
corretiva.

Dessa forma, a contrataÇão de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem de
veículos configura-se como medida necessária, estratégica e vantajosa para a Administração

economicidade e preservação do

Telefone: (83) 9941 3-8157

PÚb ica, em consonância com os princÍpios da eficiência,

Página I de {

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA. DOD

PREENCHIMENTO
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Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up

EspeciÍicaçâo: parte extêrna - lavagem com água e xampu apropriado de

lodos os tipos de su.ieira em todos os componenles externos dos veÍculos,
incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas, carÍoceÍia,
Íelrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e soÍnados a

aplicaQão de vaselinâ e enceramento do veículo com cera automotiva. parte

interna - espiÍeção do pó dos cârpetes. blâncos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas. porta-luvãs. painel, írestas, suporles, elc. limpeza de
todos os vidros e rêtrovisores. limpeza completa do painel, apliceçâo de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticâs ou emborachadas,
desodorização com produto aromatizante antialérgico.

Lavâgem completa de motoniveladorâ
Especificação: lavar e aspirar intema e externamente a máquina. com uso

AUTUAÇA-
N' PRoc_+bf_

tur,o,Reroo;

Senv Ço

Se rv ça

SeÍviço

24

ITE I\I EsPEclFrcaçÕEs OUANTIOAOE
ÁNUAL

UNIDADE

01 60

4Bc2 Lavagem completa de veículo caminhonele

c3 Lavagem completa de tralor de pneu 6C

04 Lavagem completa de caminhâo 60 | s".,ço
Esp€ciÍicaÇão: parte exteÍna - lavagem com água e xampu apropriado de
todos os tipos dê sujêira em todos os componentes externos dos veículos,
incluindo lataÍia, chassis, rodas, para-brisas, para- lâmas, caÍÍoceria,
retrovisores, vidros, parte inferior externa do âssoalho, e somâdos a

aplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera aulomotiva. parte
internâ - aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do leto,
âssoâlho, porta-malâs portâ-luvâs, pâinel, frestas, suporles, elc; limpeza de
todos os vidros e relrovisores: limpeza completa do pâinel; aplicaÇão de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou embonâchadas;
dêsodorização com produto aromatizante antialérgico.

05

produtos ap[opriados de primeirâ q ualidade, e oulrâs tareías da mesma I

Página 2 de 4

] 
patrimônio públaco.

QUANTITANVO DO SERVIçOIPRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO
I

Especincaçáo: parte externa - ravagem com água e xampu apropnado de
lodos os tipos de sujeira em todos os componenles exernos dos veiculos,

lincluindo lataria. chassis. rodas. para-brisas, para- lamas, carroceria.

lretrovrsores, vidros. parte rnteflor exema do assoalho. e somados a 
I

laplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera automotiva. 
I

JParte interna - aspireção do pó dos carpetes. bancos. podas, ÍorÍo do leto, 
I

] 
assoalho. porta-malas. porta-luvas. painel. frestas. suportes. etc; limpeza de I

todos os vidros e Íelrovisores. limpeza completa do painel. aplicaçâo de

silicone nos pneus e peçâs de vinil. plásticas ou emboÍrachadas,
dêsodorização com produlo aromatizante ântialérgico.

ll

]{ lesOeciticaÇão: lavar e aspirar interna externámente a máquina, com uso de 
I

jprodulos apropriados de primeira qualidade, e oulras larefas da mesmai

I natureza e gÍau complexidade. 
I

l

i Serv ço
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o7 Lavagem completa de retro escavadeira

EspeciÍicação: lavar e aspirar interna e externamente a máquina. com uso

de produtos apropriados de primeira qualidade, e outras tarefas da mesma
natureza e grau de complexjdade.

Lavagem completa de caçamba ServiÇo

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu apropriado de
lodos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos veículos,
incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas, carroceria,
retrovisores, vidros, partê inferior externa do assoalho, e somâdos a

aplicação de vaselinâ e encerâmento do veículo ôom cera automotivâ. parte

interna - aspirâção do pó dos carpetes. bâncos, portas, Íorro do teto,
assoalho, poÍta-malas, poda-luvas, painel, ÍÍestas, supofles, etc. liÍnpeza de
lodos os vidros e retrovisores. limpeza completa do pâinel, âplicâçáo de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou embonachadas,
desodorizaÉo com produlo aromatizante antialérgico.

Lavagem completa escavadeira hidráulica

Especificação: lavar e aspiÍar interna e eíernamente a máquinà. com uso
produtos apropriâdos de primeira qualidâde, ê outrâs târefas da mesma
natureza e grau de compleidade.

Lavagem completa de câminhão coletor e compadador de lixo 72

EspeciÍicaÇão: parte eÍerna - lavagem com água e xampu apropriado de
lodos os tipos de sujeirâ em lodos os eomponentes externos dos veículos,
incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas, caÍroceria,
Íetrovisores, vidros, pârte inferior externa do assoalho, e somados â

apiicação de vaselina e enceramento do veículo com cera automotiva. parte

interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas porta-luvas, painel, frestas, supodes, elc. limpeza de
todos os vidros e retrovisores limpezâ completa do painel, aplicação de
silicone nos pneus e peças dê vinil, plásticas ou embonachadas,
desodorizaÇão com produto aromatizanle antialérgico.

ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATA O ANUAL

Embora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará alinhado ao

PPA, LDO e LOA, e conforme decÍelo OO4|2O25, de 02 de Janeiro de 2025, em seu Art. 60 traz a

expressão "poderá" quanto a elaborafro do PCA, oulrora a contratação se faz necessária.

LçO

24 ço

Çô

nâtureza e grau de complexidâde

06 Lâvagem completâ de pá canegadeira 36

24

08 48

09

10

Página 3 de {

EspecificaÇão: lavar e asprrar interna e eÍernamente a máquina. com uso 
I

de produtos apropÍiados de.pnmerra qualrdade. e oulras tarelas da mesma
natuÍeza e grau de complexidade. 

i
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FONTE DE RECURSOS

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 07 de abril de 2025

Ji .,1 J Irâ JÀ' T lrt ', [\o^,*tt,
LUCAS VICTOR SANTOS DO NASCIMENTO

Fiscal de mntratos

Portaria no 0512025 - GPSAL

l,-enruoPo oA s trrvn Odvf-Lf-Á
Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Página 4 de .Í
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lnformamos que as despesas orÇamentárias decorrentes desta aquisição serão custeadas com
recursos vinculados à dotaÇão 2.O42 - Manú. da Sec. de Obras. HabitaÇão e Urbanismo.

I

l

l

I
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I

I
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

O preseúc docurrento rcfere-se a lei n" l.l.l33/2021. O ETP e
Documento conslirulivo d.1 primeira ctâpa do plâncjâmenlo de
uma contmtaçào que caracteriza o inlercsse público en\oh ido
e a sua melhor soluçâo c dá basc ao mt€projcto. ao temo de

refeÉrrcla ou ao projcto básico a screnl elâborados caso sc

conclua pela \iabilidade da contrataçâo.

I DOOBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessá,rios, com vistas a enconlrar a melhor solução para o

fornecimento de Lavagem completa de Veículos, visando as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antonio dos

Lopes.

2 _ DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO:

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio

dos Lopes N{A, no exercício de suas atjvidades rotineiras, faz uso constante de uma

frota composta por veiculos leves, pesados e máquinas utilizadas na execução de

sen'iços públicos essenciais, como manutenção de vias urbanas e rurais, transporte de

materiais, apoio a obras, entre outras ações.

Considerando a natureza das atividades realizadas por esta Secretaria, os

veículos tiequentemente operam em ambientes de intensa poeira, lama e detntos, o que

resulta no acúmulo de su.ieira e residuos que comprometem não apenas a aparência, mas

também o funcionamento adequado e a durabilidade dos componentes mecânicos,

elétricos e hidráulicos desses bens públicos.

Diante disso, toma-se necessária a contrâtação de serviços especializados

de lavngem completâ de veiculos, incluindo a parte externa, interna e motor, com

utilização de produtos adequados e prot-rssionais capacitados, visando:

. Preservação e consen'ação da frota pública municipal;

. Redução de custos com manutenção corretiva por desgaste decorrente de

sujeira acumulada;

. Melhoria das condições de trabalho dos servidores que utilizam os veículos;

. Boa apresentâção dos veículos em uso público;

. Cumprimento de normas básicas de hígiene e conservação do patrimônio

público.
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Ressalta-se ainda que a Secretaria não dispõe de estrutura fisica,

equipamentos nem de equipe própria para realização desse serviço de forma eficaz e

periôdica, o que reforça a necessidade de contratação de empresa especializada,

garantindo quâlidade, agilidade e economia de recursos públicos.

Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação dos serviços de lavagem

completâ de veículos, como medida necessária ao bom funcionamento da frota, à

presen'ação do patrimônio público e à continuidade dos serviços prestados à população

de Santo Antônio dos Lopes MA.

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÂO NO PLANO Df, CONTRATAÇOES
ANUAL

A presente contrataÇão ainda não está incluida no Plano de Contratações

Anual em razão de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual

cenário, haja vista que a lavagem de veiculos se faz necessária para manter os trabalhos

da Secretaria de Obras, Ilabitação e úbanismo da Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes. A Secretaria utiliza diariamente dos veiculos para atender a

populaçào de Santo Antônio dos Lopes.

4 - REQI. ISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Trala-se da contÍatação de serviços contínuos de lavagem completa

de veículos, a ser realizada por meio de Pregào Eletrônico, conlorme os termos da

Lei n" 14. 133/2021. O objetivo da contÍatação é garantir a manutenção e

conservação da frota da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e l-rrbanismo de

Santo Antônio dos Lopes, assegurando tlue os veículos estejam sempre em

condições adequadas de uso para atendimento das demandas administrativas e

operacionais do município.

Os serviços de lavagem veicular são essenciais para a qualidade e

segurança dos veiculos, permitindo que a fiota utilizada nas atividades esleja

sempre limpa, higienizada e em boas condições de conservação.

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos,

regulamentos, portarias e nofinas federais. estaduais e municipais direta e

indiretamenle aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execução do

forneci nrento, a Contratada deverá:

Responsabilizar-se pelo fiel curnprimento de todas as disposições e

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigoq palticulaÍmente no que
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se relere ao pessoal alocado do fornecimento objeto do contrato;

Efetuar o pagamento de todos os impostôs, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o

Recebimenro Defi nitivo do forneci mento

As prestaçôes de serviços a serem conlratados se enquadram como comum,

pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos. por

meio de especificaÇões usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização

pela contratante quanto à distribuição, controle e supe.visão dos recursos alocados

aos seus contratos. A contratada deve adotar práticas de gestào que garantam os

direitos trabalhistas e o atendimento às normâs intemas e de segurança e medicina

do trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A fiscalização da execução do fornecimento abrange todos os procedimentos

constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob

pena da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais prestação de serviços

necessários em bom estado de funcionamento. A Contratada deverá adotar práticas

de sustentabilidade na execução da prestação de serviços, conforme orientações do

art. 6u da lN n'01/2010 (Compras Sustentáveis). As prestações de serviços serão

executadas pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada

5. LEVA\TAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLIIA DO TIPO DESOLUÇÃO A

CONTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar prestação de

sen'iços, destinado âtender as necessidades da SOLICITANTE Tais seniços são

encontrados no Mercado, de modo que há vánas empresas especializadas e bem

solidificadas no ramo da prestação de seniços, como demonstra o levantamento

realizado por cotação de preços. Para que a SOLICITA\TE atendâ toda a demanda no

âmbito da Administração Pública Municipal, há necessidade da prestação de serviços

de uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados

no mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentária, se enquadram nos

seguinles cenários;
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b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que

causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possâm viabilizar

o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos ôrgãos a ela vinculados

c) Todos os itens são prestações de seniços comuns, encontrados

usualmente no mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão

Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a pÍestação de serviço de fácil

fornecimento e de ampla disponibiiidade no mercado, dada a sua baixa complexidade

de produçào e estocagem.

e) Os itens listados ser'ão adquiridos com quantidades e unidades de

fornecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

ó- trSTIMÂTIVA DAS QUA\TIDADtrS A SERE]!I CONTRATADAS;

â) Os quantitativos estão estimados para o àno de 2()25 \'isando aumentar

a escala da contratação e otimizar os recuÍsos públicos. loi centralizada

toda a demanda da secretaria em uma única contratação e os

quanlitativos abaixo descriminados são paÍa uÍna demanda de l2 (doze)

meses

ITENI DESCRIÇÃO

t)l Lal'agcm cornplcta de \cÍculo lavc/úiiYptck-up

Especificaçi]o pane e\tcrra - lâ\llgelr cont á$ra
e sampu apropriado de todos os trpos de srúerrà

enl todos os conlporcntcs e\lcnros dos r eiculos.
incluindo lataria. chassis. roús. para-brisas. para-

lalnas. carroceria. ÍetÍo\isolcs. \'idros. paíe
infenor e\terÍu do assoalho. c sornrdos a

aplicaÇâo dc Yaseliru e cnccnurcnio tlo rcículo
coln ccm automoú\'a. Panc irtcma - aspinçâo do
pó dos carpctes. barcos poías. forro do tcto.
assoalho. porta-rnâlas. portâ-luvâs. paincl. fiêías.
supoícs. ctc: linrpcza de todos os ridros e

rclrovisorcs: limpcua conrplcta do paincl.

aplicação dc siliconc l1os prcus c peças dc r iril.
plásticas oll enrbon:lct[di]s. demdorizrrç:io conr
pmduto arornâti7ántc antiâlérgrco.

Lava-rlcm completa dc Yeicuio câminllor}ete

EspeciÍ'icaçào: partd c\tcnu - la\.agelll conr águr
e \arrpu rpropriado dc todos os tipos dc sujcrra
enr lodos os compofienlcs e\tcn]os dos r ciculos.
incluindo lalariâ chassrs. rodas- p:rra-brisas. panr-

lauras. carroccria. rctÍo\ isorcs. vidros. pâr'lc

inferior ertema do asroalho. e sônn(los â

UNIDADE

inl Sr:n iço R$ l:2.6 r9

QUAIiT.

ANUAL

-1
()2 sen Rs 250.7 14 R$ 12.0i4.27

_l

VL. TO'I'AL

ANT]AI-
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Se n'iço

Scn iço

Sen iço R$ 922.ar5

AUTUAÇAC,

Rs 2tr 491.00

RS 26 .ltí.I l)()()-l

Especificaçào p1íe e\terÍu - la\agenr cotn água
e xampu apropriado de todos os tipos dc sujcrÍâ
cm todos os conponenlcs c\lcmos dos vciculos.
incluindo lalaria. clussis. rodas. para-brisas. para-

lâmâs. carroccria. retrorisorcs. \,idrôs. paíc
inferior c\lernâ do assoallrc. c sonudos a

oplicação dc vasehna c cnccmmcnto do |ciculo
com cera aúomotiÍa. partc intcma - aspinçâo do

É dos carpqtcs. bancos. panas. forro do (cto.

âssoâlho, ponâ-malas. poía-lu\,as- painel. trcstas-
§rpoÍtcs- ctc: limpcza dc todos os \idros e

rctro\'isorcs: limpcztr cornplcta dr,r paincl:
ap[caÇão dc silicorc uos pr,cus e 1xças dc r inil.
plâst iajq orr c mhorrachld:rs. d('sodori /aÇiro corn
produlo arornati/rnte antialérglco.

05 Lâ\'agen1 col|lpletâ de moloni!elâdora

06

07

Scn iÇo R$ (rti9.ín) R$ 24 82i.60

Seniço R$ -5 12.78 RS l2 l0ó.72

RS 22. r.lr.6

08 i Lava

l-+

2l

0l Lâvagem conlpleta dc trator dc pncu o0 Rs474.85

Especilicaçiio: larar c aspirar lntcrn
cr1cmâmcntc a rúquina. corrr uso dc prodúos
apropriados de primcim qu.?lidadc. c outras
lârefas da illcsrna ralüÍe/lr e graU comple\idadc

(í) R$ l"l I +0Lâ\,âgern compleLl de carninluio

l6Lâ\'âgem cornpletâ de p:1 clmgâdeir.l

Fspecificâçâo L,tvâr c llspirâr inlerur e

e\terÍamcnle â máqrúnâ. com uso de produtos
apropriados dc primeira qmlidade. e outrds
tar€fas dii mcsmâ rurlurc:a? c gmu de

comDle\idâde

gem conrplcta de caÇanlba +8| Scn'iço R$-1i6.97 R$ 2 1.914.56

I âDlicâcào dc \llsehnâ c cnccramcnto do rciculo I

com cer.r atrtorrrotrra. paÍc lnl-'rni - asprr:rç:io do I

po do. caqrtcs. bcncos. pon:-rs. toro do trLo. j

I assoalho. porLr-nrdlas. ponit-hrrrs- prrncl. frcst:ts. j

lsrrpones. crc lirnpeza dc rodos os \rdms c 
l

J rclro\ isorcs. lirnpe./a conlple(à do pârnL'1.

] aplicaçrio dJ íliconc nos prrcus c peçrs dc \ inil.

I plaíica: ou cnrborra;hadas. dcsodoriz:)Çilo cotll
Drodulo arorritlr/allle rrtti;rlçr lrcu.

+t_

-+
EspecificrÇlo la\ dr ü .r:,pirdr i cnlr c

e\lernixnellc it máqurnâ. corn uso pÍodutos 
L

rpropriados dc prirneim qunlidldc. c oulms I

Itarelas dl nlesma Írilrurc/â e pnu de 
I

I corrrplcr.idaüc I

I

I 
Lara8emcunrplcuderetrocscuvaderc.r 

It_t
I 

tspecurcaçao Dviü c asprrdr rrnenür c 
I

lcvemamentc 
a rúquna. coln uso cle produtos 

I

I 
aOrolnados dc primeim qrnlidade. . ourrr. 

I

I tar."Cas dir lrcsrH Iirlurr-za c gnru r,lc

I comptesaaae 
]
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R$ 2r rie3.76 |

RS:r7 8il 00

EspeciÍlcaçào: parte c\tcrÍra - lavaeern corn água

e siunpu apropriado dc todos os lipos dc sujeiftl

em lodos os conponenlcs cÍcmos dos \.eicúos.

incluirdo lâtariâ. clussis. rodâs. parà-brisâs. pâri-

lanas. carroccria. rclro\isorcs. \'idros. paíc

infcrior extcrna do assoalho. e sonados a

aplicâçâo de laselinâ c cncemmento do \eicrlo

com ccrâ autoÍnotiva. pârte intcmâ - âspiràçâo do

É dos carpctc§. barrcos. porlas. forro do tclo.

âssoâlho. poíâ-rnalâs poÍtâluvas. piincl. frestâs.

süpoícs. etc. limpeza de todos os \idms c

rctrovisores. limp€zâ complcla do paincl.

aplicação de silicone nos pneus e pcças de \ inil.

plasticas ou crnborxrcludás. dcsodorizaçijo conl

produto aromati,4ante antialergrco.

c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generâlistâ, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a

09 Lâmgsm complcta escavldeim hidniulicl 2.1 Sen,iço R$ 912.:l

Especificaçâo lavar e aspirar interna c

e\tcmâmentc â máquina- conl uso produtos

apropriados de primcirà qulidadc. ç outms

tâÍefâs d-a mesmâ nâtnÍezâ e gràu dc

compleüdadc.

t0
Lavagerr coupleta dc cânlinlÊo colctorc

compâctador dc li\o
R§ i25.75Sen iço

Especilicação parte e\temâ - lavagem corn água

e rarrrpu apropriado dc todos os úpos de sujeira

em todos os componcntes c\1emos dos \ eiculos.

ircluindo Ialâriâ. chrssis. rodâs. pam-bís'rs. pam-

lamas- carroccria. rctro\isoÍes. vidÍos. partc

ilferior e\lcrnâ do âssoâlho. e solnâdos â

âplicação d€ vaselirn c encerumento do reículo

coln cera autoüoti\,a. partc intema - aspir.rçâo do

pó dos carpetes. bâncos. poíâs. forro do teto.

assoallro. poflâ-malas. ponâlu\as. pâincl. frestas.

suportcs. etc. limpeza de todos os r idros s

relÍolisoÍes. limpc/N cornplcta do painel.

aplicaçâo de silicorc nos pneus e peças dc r inil.

plasucâs ou cmborràcludas. dcsodonuaç;io com

produlo âÍomstizânÍc antialergico

I
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necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as

demandas da SOLICITANTE e órgão a ela vinculados, no ano de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisiçào implicarâ ganho

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisiçÕes a serem cotados, melhor

será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda,

que somente se empenhará a quantidade destes itens a serem contratados.

7 _ JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO Dtr SOLUÇÃO A
CONTR{TARi

a) Considerando as características de utilização, as quantidades de

prestação de serviços necessários, os períoclos informados e os valores estimados,

conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado,

sob a égide dos principios da oportunidade e conveniência da Administração Pública

está na eletiva pras taçfui tle seruiços assim tambem pela boa qualidade e procedência

de cada produto sendo passível de análise quando se utilizar de outra soluçào mais

vantaj osa a Admi ni stração Púhli ca.

8 _ ESTIMATIVAS DO !âLOR DA AQUTSTÇÃO (PESQUISA Dtr PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente,

realizamos busca de valores unitário de cada item com base e constatamos o valor

global da ordem de RS 215.324,65 (duzentos e quinze mil, trezentos e vinte e quâtro

reais e sessenta e cinco cerrtavos); Essa proposta loi realizada de forma eletrônica via

e-maii, Inayanmix@hotmail . com para a empresa LBM LOCAÇÕIS SERVIÇOS E

TRAN SPORTtrS [,IRELI, inscrita no CNPJ: 1L302.,194/0001-85, sediada a ROD BR

135 KM 290 \"150, POVOADO TRIÀNCL'LO. Fone (q8) 98404-57725, na cidade

de Dom Pedro - N'lA.

No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para

identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar c valor

de mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da Lei

14.133 2021 e do Decreto que regulamenta a materia.

9 - Df,SCRTÇÃO nn SOI-UçÂO COIIO UM TODO;

O presente estudo, como já informado, refere-se à: Lavagem de veiculos

destinados a Secretaria de Obras, Habitação e Urbanismo do Município de Santo

Antônio dos Lopes.

ÂUTUAÇr{.
N'PROC

I
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A solução mais viável para a contrataçào seria a prestação de serviços dos itens

por meio de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão

Eletrônico, por se trâtarem de itens comuns.

A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de

mercado e a realização de um processo Licitatório de prestação de serviços para atender

as demandas da SOLICITANTE.

Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por

intermédio do Pregão EIetrônico, sistema que se faz mais vantajoso a SOLICITANTE

em virhrde de não vincular a Administração total, logo podendo viabilizar as

contratâçÕes conforme as necessidades.

Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o

fornecimento da prestação de serviços conforme o prazo de entrega â ser definido no

termtt de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as

descrições determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a

listagem de itens adquiridos.

IO- JUSTItr'ICÀTIVA PARA O PÀRCI LAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

a) A solução para eventual aquisição de serviços de lavagem de veiculos

será parcclada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o

parcelamcnto, tendo em vista o objeto scr divisivcl e não haver prcjuízo para o

conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.13312021.

I1. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRITENDIDOS EM

TIR]VIOS Dtr f,CONOMICIDADE f, DE I\TILHOR APROVIITAMINTO

DOS R§CURSOS HTINIA\OS, NT.{TERIAIS OU FTNANCEIROS

DISPONÍ\TEIS;

Os resultados pretcndidos com as prestaçô€s de serviços sào.

a. Em relação à eJicúcia: atendimento de todas as demandas da aquisição, no

suporte à atividade finalística do órgão,

b. Quanto à eficiência: assegurff a continuidade e a manutenção da

prestaÇão de serv-iço em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional

dos recursos fi nanceiros;

c. Com a Aquisição huscam-se também. atender ao principio dt

economicidude, cuja rneta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio

possivel de prestação de sen,iços em recursos frnanceiros, econômicos e
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administrativos possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sej am

realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

12 - POSSÍ!'EIS IMPACTOS AIIIBIENTAIS;

a) A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A

presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá

previsâo da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, caracteristicas ou

componentes sustentáveis. atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. N" 5'e 1l da

Leí 14.13312021. A Contratada deverâ ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR)

publicadas pela ABN'l' sobre residuos sólidos.

I3. CO\TRATAÇÕES CORRtrLATAS E/OTI INTERDEPEND[,\TES;

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais ôrgàos a ela

vinculados, não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteÍize pessoalidade e

subordinação direta.

14 _ ANÁLISE DE RISCO

Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que

possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão côntratual. Para cada risco

identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possiveis danos

potenciais, possíveis ações preventivas e contingôncias, bem como a identificação de

responsaveis por ação.

Apôs a identificação e classificação, devc-sc executar uma análise qualitativa c

quantitativa dos riscos. A análisc quantitativa dos riscos consiste na classificação

conformc a relação entrc a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nivel do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase dc

planejamento e gestão do contrato.

A tabcla a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento c dc gestão

dos serviços identificados e classificados neste documento.

fuscos

Fisrcos

a jâtos de â11â

superlicics

L-\posiçilo

pressão.

Lesões na pel. e olhos. que(lâs.

choques elétncôs

IIsô de EPls

antiderrapântes.

(botas

luvas-

!

PREVEN'TI YÁS
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Descarte inadoluado tle ógua

contaminadâ, vazamcnto dc

ólcos c gmxas.

Contaminâçâo do solo c leíçóis

fÍúliü)§ pluição de ziguá

Implementaçõo de

sistcÍnas dc

rcaprovcitarncnto d§

áEua, dcscaíc adcquado

dc rcsíduos.

15 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO D.{ AQUISIÇÃO;

a) A viabilidade deste ETP veriÍica-se pela economia no valor da aquisição

em lunção do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos

administrativos em função da redução da lragmentação de processos licitatórios e

efetividade com padronização da prestação de sen,iços. Alem disso, frisa-se que a

presenle contratâção atende adequadamente às demandas formuladas, os beneficios a

serem alcançados sâo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracleriza

uma economicidade, os riscos envolvidos sào adrninistráveis Considerando as

in lorm açiles do presenle ETP. entende-se que a presente contràtação se configura

tecnicamente WiVf l

16 . JTISTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realizaçào do estudo loi verificada a viabilidade da contrataçào,

levando-se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no ramo da venda destes itens para a Administração Pública Municipal,

visando a garantia do fornecimento e eventual e futura aquisição dos itens.

Santo Antônio dos Lopcs - MA. l2 de abril dc 2025

L.,*o, l''^h &r,^ r'" ,lt* "-^A
LUCAS VICTOR SANTOS DO NASCIMENTO

Fiscal de Contrato
PORTARIA NO 051/2025 - GPSAL

oculos), manutenção

fre.iódica dos

cquipamentos

escoúegadias. choque eli:lico.

Riscos

Quítricos

Contato com produtos de

limpeza tó\icos ou coÍosivos

Irrilaçiio na pc1c, intoxicação,

§ontarniltlçâo ocular.

Uso de produlos

biodLEradáveis.

lxeüEmento parâ

mânuseio seguro, so de

F.PIs.

DistúÍbios

muxüoe.;queléticos, fadiga

'freinâÍneÍrto sobre

crgonomia. Frusas

duránte a jomada.

Riscos

Ergonômicos

Nlovimentos repetilivos,

posturas inldsluâdas

I

I

I
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PROPOSTA DE PRtÇOS

A Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Secretá ria Municipal de Obras.

A empresa LBM LOCAÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES ElREL|, signatária, inscrita no CNPJ na

I1.3O2.494/OOO1.-85, sediada a ROD BR 135 KM 290 Ne 150, POVOADO TRIANGULO, NA

CIDADE DE DOM PEDRO - MA, por seu representantê le8al o Sr. LUCIANO BARROS OE MELO,

PORTADOR(A) DA CARÍEIRA DE IDENTIDADE Ne 0121924939 E CPF Ne 819.481.233-04, vem

através desta proposta apresentar o preços.

DESCRTçÃO

01 Lavagem completa de veículo leve/útii/pick-up 60

Especificação: parte externa - lavagem com água

e xampu apropriado de todos {)5 tipos de sujeira
em todos os componentes exteínos dos veículos,

incluindo lataria, chassis, rodas, para- brises,
para- lamas, carroceria, retrcvisoreg, vidros, parte

inÍerior externa do assoaLho, e somados a

aplicação de vasel na e enceramento do veículo
com cêra automotiva, Parte inteína - asprração do
pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porraflalas, porta luvas, painel,

frestas, suportes, etc; limpeza de todos os vidros

e retrovisores; limpeza completa do painel,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com

produto aromatizante antialérgico.

Lavagem completa de veículo caminhonete

ITEM

t2

VL TOTAT

ANUAL

48

R5 7.357,1L

Rs 12.034,27

Especificaçãor parte externa - lavagem com água

e xampu apropriado de todos os tipos de 5ujeiía
em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

Mix - Locações, Serviços e TranspoÊe
Ênd€reço:8R I35. Xf,4 290, N'150, Pevoadu L lànÉulo, 0Olí PLDRO/lvlA

(98198402 5772

QUANT.

ANUAT
UNIDADE

VAI.OR

UNT

Serviço Rs 122,619

Serviço
RS

250,7L4



AU 1'UAÇÂL,
N' PROC

Fr -Yr-
ü'/

rvd,oí e.!pôíjer

@Ínix

brisas, para' lamas, carroceria, retrovisores,
vidros, partc infcrior cxtcrna do assoalho, c
somados a aplicêção de vagelina e enceramento

do veículo com cera automotiva. parte interna -

aspiÍação do pó dos carpetês, bancos, poÍtas,

Íorro do telo, a§soalho, portê-malas, po.ta- luvas,

painel, fÍestês, suportes, etc. limpeza de todos os

vidros e r etrov isore5, lim peza completa do painel,

aplicação de si icone nos pneus e peças de vinil,
plasticas ou embo.raciadas, desodorização com

produto aromatizantc antialórgico.

03 Lavagem completa de tíator de pneu

Especificêção parte externa - lavagem com água

e xampu apropriado de todos os t,pos de sujeira

em todos os componentes externos dos veÍculos,

incluindo latarià, chassis, rodas, para- brisas.
paÍa- lamas, carroÇeria, retrovisores, vidros, parte

inÍerior externa do assoaiho, e 5omados a

aplicação de vaselina e enceramento do veiculo

com cera automotiva. parte interna - asplração do
pó dos caÍpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel,

frestas, suporte5, etc; limpeza de todos os vidros

e Íetrovisorês; limpeza completa do painel;

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticês ou emborracradas; desodorização com

produto aromatizante antialÉrgico.

RS

26.484,00

Mix- Locações, Serviços e Transpoíte
Endêreíoi BR 135 Kt,1290, N"150, Púv!adu l,:ár8y,o, Oôt".l PÊDRO/{!lA

(9319840{ 5//l

b0 Servlço Rs 474,a5 R5

28.497,OO

Especificação: lavar e aspiÍar interna

externamente a máquina, com uso de produtos

apropriados de primerra qualidade, e outras
tarefas da mesma nat!re7a e grau complexidade.

Lavagem completa de caminhão04 60 Serviço Rs 441,40

05 Lavagem ccmpleta de motonivelãdora 24 Serviço

Rs 922,65

Rs 22.143,6

l
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Especifrcação: lavar e aspirar irterna e

externamente a méquina, com uso produtos

apíopriados de primeira qualidâdê, e outras
tarefas da mesma natureza e grau de

complexidade.

Especificação: lavar e aspirar interna e

externômente a máquina, com uso de orodutos
apropriados de primeira qualidade, e outras

tareÍas da mesma natureza e grau de

complexidade.

Lavagem completa de retÍo escavadeira

0át Lavagem completâ de caçamba

Especificaçãor parte externa - lavagem com água

e xampu apropriado de todos os tipos de suieira

em todos os componentes externos dos veículos,

incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,

para- lamas, carroceria, retroyisores, vidros, parte

inferior externa do assoalho, e somados a

aplicação de vaselina e ênceramento do veÍculo

com cera automotiva. parte interna - aspiÍação do

pó dos carpetês, bancos, portas, forro do têto,

assoalho, porta-malas, porta luvas, painel,

frestas, 5uportes, etc. limpeza de

07
R5

12.306,72

Mix - Locações, Serviços e Trãnsporte
EndêÍetor BR 135, Krvl 290, N"150, Puv!àdo l. àrt! o C,Ota PEDRO/tvlÀ

198)9a4OL s772

Lavagem completa de pá carregadeira
06 36 Serviço Rs 689,60

R5

24.825.60

24 Serviço Rs s 12,78

48 Serviço Rs 456,97 Rs 21,934,s6

xT-

Especificação lavar e aspirar rnterna e

externamenre a máquina, com uso de o.odutos 
I

apropriados de primeira qualidade, e outras 
I

tarefas da mesmã natuÍezà e gral de

complexidaàe.
]
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EspecifiçaÇão: lavar e aspirar interna e

externamênte a máquina, com uso produtos

apropriados de primeira qualidade, e outras

tarefas da mesma naturezâ e grau de

complexidade.

Especificaçãoi parte externa - lavagem com água

e xampu apropriado de todos or tipos de sujeira

em todos os com ponentes externos dos veículos,

incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,

para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte

infeíior externa do assoalho, e somados a

aplicação de vaselinê e enceramento do veículo

com cerã automotiva. parte interna aspiraçãodo

pó dos caípetes, bancos, portas, foÍro do teto,

assoalho, porta-malas, porta' luvas, painel,

frestas, suportes, etc. limpeza de todos os vidros

e retrovisores. limpeza completa do painel,

aplicação de si icone nos pneús e peças de vinil,

plásticas ou embo'Íachadas, desodorizaçào com

produto aromatizante antialérBico.

RS

2r.493,76

RS

37.854,OO

Mix - Locações, Serviços e Transporte
End€Íeçoi 8R 115. Krí 290, l'1'150, Povoàoo L lá.8 r o. DOta PEORO/MA

(98)98402 5772

todos os vidros e retrovisoÍes, limpeza completê

do painel, aplicação de silicone nôs pneus e peças

de vinil, plásticas ou emborrachadas,

desodorização com produto arqmatizante

antialergico-

09 Lavagem completa escavadeira hidíáulica 24 Rs 912,24Serviço

Lãvagem completa de caminhão coletor e

compactador de lixo
r0 72 Serviço RS 525,75
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Apresentamos a proposta orçamentaria para eventual contratação de empresa
especializada em Lavagem de veículos, para atender as necessidades da Secretária
Municipal de Obras"

VALOR TOTAL RS 215.324,65( Duzentos e quinze mil, trezentos e vinte e quatro reais e sessenta e

cinco Centavos)

VALIDADE DA PROPOSTA: 50 DIAS

DOM PEDRO - MA, 11 de Abril de 2025

gub IUCAI!ó ü ,UOS Of, {4.o
Drrr: r rro.lro?5 0e.1?,).01ú
vôr lq!? êdnfi9r |vãLldrr ú gô{...

LUCIANO BARROS DE MELO

REPRESENTANTE LEGAL

Mix- Locações, Serviços e Transporte
End€Íeço: aR 135, KM ?90, N'150, P,rvoadu I.láreu o Dol.4 PEDRoltvlA

(98)94401 5i'72



RE: Solicitação de Cotação - Serviços de Lavagem de Veículos
. De r:êya. cuttlm <inâyânmrraih.il.na LcorÍr)

. . Pârã oirrês stodrtor odúslop€s rÍra.9ov-r, <!bi3§aÔsLoaí:rúri,d.),1!:ros rrrâ.gú! ! '
D.tâ 7025-:4-l I lá.44

E Ob.ôs-.ssinàd6-pdf (^201 KB)

De: obrds@ío.ntoniodoslopcs.mã.Bov.bí <obrâs@stl)aítoniodoslopes.md.gov.b',

EnvÉdo: quintajeúa,10 de abí,lde 1025 16:28

Parã: lnayanír ix@iotmail..om < lÍrayà n mix @ hotmàil..orr>

Àisunto: Solicitaçãode Cotàçáo Serviç!, d€ tava8em de Vei.ulos

Segue em anexo nossa oropoíá parê serviço de lavagem de veículos

Boê tãrde,

secrêtária Municipalde Obras, Hâbitação e Urbanismo

Atenciosârnente,

Mlx locàçõê! serviços e trãnsportes

Atenciosamenle,

Sêcíetana lúun,arpalde Obras, HabitaÇâo e Uóanrsmo

/^\EslaFos em büsca de um fomêcedo. pora a pÍestaçãc de se^ rÇcs de

lavagEllr de \eiculos e gostaÍia]nos de solic(ar uma cctação para os

serv,ços disponíveis. Anossa demanda inclur a limpeza de vercúlos da

fíota, visando rrant€r a conservação e a higiênê scequades pêrâ o uso

ciáric
ÀguaÍdamos seu relorno com a Çotaçáo e Írcarros à lisJosrçác para

quersqrr€r esclâ.ecjmenlos

/'AUruAÇÃo
/ u. pnoc
I Ê II.I
\ 

-tt- 

-rç"-,ro *r+oni","
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Solicitação de Cotação - Seryiços de Lavagem de veículos
Dê .obrâs@sloantonr3d oslopes. nra. go!.b -!

PaÉ .lrayarÍ'irOhutnrail.Lu,r>

I)âtâ ?o25-i4-1017'28

D t3b€ ê .olação rbíâs i2).doct('19 KB)
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Est.roi €í bus.ê ds !fl forne.edo. pa.i a p.c<tãçã. Lj. sêrvr(.i r,€ ià!.g€n /

dierontvei§. a.ôssê deíãnd. in.Iul â limp!2J de véicúlos dá f.ôt., virJnd.
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

HABITAçÃO E URBANISMO

í. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formaÇáo de Registro de Preços

tendo por objeto aquisição de serviços de lavagem de veículos, destinados

atender a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padróes de

desempenho e qualidade podem ser obletivamente deÍinidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n 14j3312021 .

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAçÃO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo
Antônio dos Lopes - MA. no exercício de suas funções administrativas e
operacionais, utiliza uma frota dive[sificada composta por veÍculos leves

pesados e máquinas, que sáo constantemenle empregados em atividades

essenciais ao Íuncionamento ê à manutenÉo da infraestrutura urbana e rural

do município.

Diante do uso intensivo desses equipamentos, é imprescindivel manter a

higienização periódica da frota. não apenas por questões estéticas, mas.

sobretudo, por razões operacionais, de seguranÇa, conservaçáo e saúde
pública. A sujeira acumulada pode comprometer o desempenho dos

equipamentos, dificultar inspeçôes de manutenção preventiva, acêlerar o
desgaste de peças e componentes, além de expor os operadores a condições

insalubres de trabalho.

Ressalta-se que a Secretaria não dispõe de estrutura física, equipamentos ou
pessoal técnico capacitado para a execuÉo de serviços de lavagem. o que

torna inviável a realizaçáo desse serviço por meios próprios. Assim, a
contrataçáo de êmpresa êspêcializada visa garantir a êficiência do serviço, a

durabilidade dos bens públicos, o cumprimento das normas de segurança no

trabalho, bem como a continuidade dos serviços públicos prestados pela

pasta.

Portanto. Justifica-se a contratação de serviços especializados de lavagem de

veículos e máquinas como medida necessária, eficaz e economicamente

vantajosa para o município de Santo Antônio dos Lopes.

s- ÊsPEclFrcAÇÃo DA GoNTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deveráo prestar serviços de lavagem de veículos
abaixo relacionados, com as seguintes caracteaísticas rnínrmas, constante dâ
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planilha abaixo conforme pesquisas de preços realizadas

ITEM ESPECTFTCAÇOES

01 Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up
Especificâçâo: parte externa - lavâgem com águâ e xampu apropriado

de todos os tipos de suleira em todos os componentes exlernos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, paÍa-brisas, para- lamâs,
carroceria, retrovisores, vidros, pârte inferior externa do assoalho, e

somados a aplicaÇão de vaselina e enceramento do veículo com cerâ
automoliva. Parte interna - aspiÍaÇão do pó dos carpetes, bancos,
portas, ÍorÍo do teto. assoalho, poÍta-malas. porta-luvas, painel, frestas.
suportes, etc; limpeza de todos os vidros e relrovisores; limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
ântialérgico.

Lavagem completa de veículo caminhonete

EspeciÍicagão: parte externa - lâvagem com água e xampu apropriado
de lodos os tipos de sujeira em todos os componentes eíernos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
cârroceria, retrovisores, vidros, perte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicaçâo de vaselina e enceramento do veículo com cera
âutomotiva. paÍte interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas. ÍorTo do teto. assoalho. porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,
supoÍtês, etc. limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza

completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticâs ou emborrâchadas, desodorizâção com produto aromatizante
antialérgico.

Lavagem completa de trator de pneu

Especificação: lavar e aspirar inlerna exlernamenle a máquina, com uso

de produlos apropÍiados de primeira qualidade, e oulras tarefas da
mesma nalurezâ e grau complexidade.

Lavagem completa de caminhão

Especificação: paÍle externa - lavagem com água e xampu apropriado
de lodos os tipos de sujêira em todos os componêntês enernos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, pârte inferior extema do assoalho, e

somados a aplicação de vaselina e enceramento do veiculo com ceÍa
automotiva. pârte interna - âspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, fono do leto assoalho, porta-maias, porta-luvas, painel, frestas,
suportes, etc; limpeza de todos os víCros e relrovisores; limpeza
complêtâ do pâinel; âplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrâchâdas; desodorizâÇão com produto aromatizânte
ântialérgico.

05 Lavagem completa de motoniveladora

EspeciÍicâçâo: lavar e aspirar interna e externamente a máquina, com
uso produtos apropriâdos de primeira qualidade, e outras larefas da

mesma natureza e grau de complexidade.

N" ?Roç -#4--
çt --L:-

QUÀNTIDADÊ UNIDADE
ANUAL

60 ServiÇo

4B ServiÇo

60 Se
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36 Serviçc
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06 Lavâgem completa de pá carregadeira

24 Servrço
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EspeciÍicação: lavar e aspirar inlema e exlernamente a máquina, com
uso de produtos apropriados de primeirâ qualidade, e oulres tarefâs de
mesma nalureza e grau de complexidade.

EspeciÍicação: lavar e aspirar intema e exlernamente a máquina, com
uso de produtos apropriados de primeira qualidade. e outras tarefas da
mesma natureza e grâu de complexidâde.

08 Lavâgem completa de caçamba

Especjficação: parle externâ - lâvagem com água e xâmpu apropriâdo
de lodos os tipos de sujeiÍa em todos os componenles externos dos
veiculos, incluindo lataria, chassis. rodas, para-brisas, para- lamas,

carroceria, relrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e

somados a aplicação de vaselinâ e encerêmênto do veiculo com cerâ
automotiva. parle intêrnâ - âspiraÇão do pÓ dos câÍpeles, bâncos,
portas, fono do telo. assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas.
supones, etc. limpeza de todos os viCros e relrovisores, limpeza
completa do painel, âplicâção de silicone nos pneus e peças de vinil,
pláslicas ou emborrachadas, desodorização com produlo aromatizânte

antialérgico.

09 Lavagêm completa escavadeira hidráulica

Serv Ço

| 24 r Serviço

EspeciÍicação: lavar e aspirar interna e externâmente a máquina, com
uso produlos apropriados de primeira qualidade, e outÍas tarefas da
mesma natureza e grau de complexidade.

i0 Lavagem complela de caminháo coletor e compactador de lixo

Especificaçãor paíe externa - lavagem com água e xampu apropriado
de lodos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos
veÍculos, incluindo lataria, châssis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior extema do assoalho, e

somados a apliceção de vaselina e encerêmento do veículo com cere
automoliva. parle interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, foro do teto, assoalho, porta-malas, portâ-luvas, painel, írestas,
suportes, etc. limpeza de tocios os vidros e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicâção de silicone nos pneus e peças de vinil,
pláslicas ou embonachadas, desodorização com produto aÍomatizante
ântialérgico.

4. DO REGIME DE EXECUÇÂO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

A prestação de serviços contratado será realizado por execução indireta. A
execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica.
a) Os serviços deverão ser reahzados nas dependências do fomêcedor
contratado, ou seja, no local onde estiverem rnstaladas as estruturas

adequadas para lavagem de veículos, devidamente licenciadas pelos órgáos

competentes. O estabelecimento deve estar situado dentro do perimetro
urbano do município, em local de fácil acesso compatível com a logistica

da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo.

b) A solicitação das lavagens será feita mediante autorizaçáo formal da

Secretaria, por meio de ordem de serviço ou documento equivalente,

Serv çc

l

Ft "ll'

ll
07 lLavagem completa de retro cscavadeira
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c) O contratado deverá garantir a disponibilidade de atendimento durante

o horário de funcionamento da secretaria, bem como, quando necessário, em

horários alternativos previamente acordados.

d) Os serviços deveráo ser executados com a utilização de produtos de

limpeza adequados e equipamentos compatíveis, de forma a garantir a

preservaçâo dos veículos;

e) Ao término de cada servrço, deverá ser fornecido comprovante de

realizaçáo, contendo data, hora, identificação do veículo e assinatura do

responsável pela execuçáo.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equ ipam entos necessários à perfeita execuçáo do fomecimento, conforme

ordem de solicitaçáo emitida pela Secretaria solicitante

5- DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM rODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empresa especializada

para serviços de lavagem de veículos, destinados atender a Secretaria

Munrcipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo. necessários à continuidade da

solução das necessidades nas dependências da Administração Municipal.

A contratação êm tela visa dar continuidade ao fornecrmento de serviços de

lavagem de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras, Habitaçáo e Urbanismo, que dá sustêntabilidade às atividades da

Administraçáo Pública, em suas atribuiçôes Íinalísticas, cabendo o prazo do

fornecimento ser medrante asnecessidades apresentadas pela Adminislração

Pública, considerando o ciclo de vida útil do obleto.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁROS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição seráo
custeadas com recursos vinculados à dolaçáo 2.042 - Manut. da Sec. de Obras,
Habitaçáo e Urbanismo.

7 - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VrcÊNCIA

O prazo de execuçáo deverá ser, a contar da asslnatura do contrato, e o prazo

de vigência da ata é de 12 meses. podendo ocorrer a prorrogação de vigência
do contrato, caso seja um pra os requisitos do artigo í07, da Lei no

14.13312021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
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Para que o objeto da contratação seja eíetivado, é necessário o atendimento
de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os
de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os
dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei F ederal 14.13312021 .

Sêndo assim, os documentos exigidos serão,

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de
Em presas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectrva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adm inistradores,
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opêra, com
averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
e) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade náo listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, nos termos da legislaçáopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa ata deÍundaçáo eestatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de
1971

Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçôes
ou da consolidaÉo respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicast
b) Certidáo negativa de débitos relativos aos lributos federats e à dívida ativa
da União,
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garanlia do Tempo de ServiÇo
(FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentaçâo de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,

AUTUAÇÂr; r
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relativo ao domicÍlio ou sede do llcitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre,
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre,
h) Declaraçáo de cumprimento ao disposto no lnciso XXX|ll do artigo 7o da
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstraÉo de resultado de exercício e demais
demonstraçóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira
da em presa, vedada a sua substituiÉo por balâncetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;
b.1)No caso de a pessoa jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a

apresentaçáode balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes
ao perÍodo de existência da sociedade;
b.3) E adm issível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4)Caso o licitante sela cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira. conforme dispoe o

artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não íoi exigida pelo órgáo fiscalizador;

c) ComprovaÉo da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índrces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintês
fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Pruzo

Passivo Circulante + Passivo Náo
Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Náo
Circulante

SG=

Ativo Circulante

, AUTUACA"
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Passivo Circulante
LC=

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deveráo comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do
valor estimado da contratação ou do ilem pertinente,

d.1)Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permrtem a comprovaçáo de uma avaliação mais
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
íoram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois Íoram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
execuçáo dos serviços, objeto desta licitaçâo.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;

Os atêstados poderáo ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14.133t21.

9- FORNíAS E CRITERIOS DE SELEçAO DO FORNECEDOR

A seleçáo do fornecedor deverá ser rcalizada pela seleção da proposta mais

vantalosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

10- MODELO DE GESTÃO E FTSCALIZAçÃO OO COnrRerO

A fiscalizaçáo decorrente desta contrataçáo, será acompanhada e fiscalizada

pelo servidor Lucas Victor Santos do Nascimento, nomeado sob a portaria no

0512025 - GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto

designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 1 17 da

Lei 14.13312021 .

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para

a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

,i; , '.
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providência que ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico

e de controle intêrno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informaçóes relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

O gestor do contrato. será o servidor Leandro da Silva Oliveira, nomeado

sob a portara no 0082025 - GPSAL, com atribuiçóes administratrvas e afunção

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente:
l- analisar a documentação que antecede o pagamento;

Il - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financearo do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o
fiscal do contrato; lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execuçáo através de relatórios e
demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisonamente a suspensão da entrega de bens ou a realizaçáo
dê serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos
(e-mail, celular e Whatsapp), mm poderes para representá-lo perantê essa
Municipalidade na execuçáo do contralo decorrente da licitação objeto deste
termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçáo durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execuçáo do contrato

'r1 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CR|TÉR|OS PARA MED|ÇÃO E

PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se
dará.

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalizaçáo, mediante termo detalhado, quando veriÍicado o cumprimento das

exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou com issão designada pela autoridade

A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante deimperfeiÇÕes técnicas ou vícios redibitónos, e, na ocorréncia

desta, não implica em corresponsabilidade da Administrafro ou de seus
agentes e prepostos.
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competente, mediante termo detalhado que comprove o atendlmento das

exigências contratuais

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (tÍinta) dias, contados

a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordêm bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,

respeitada a ordem cronológica previstano artigo 142 da 14.133121.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em

que o Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçáo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

í2 - OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objêto em perfeilas condições, no prazo e local indicados
pelaAdministraçáo, em estrita observância as especificações do Termo de

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfêito

cumprimento das cláusulas contratuaas;

O objeto dêve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, mm uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 ê 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8 078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigaçáo de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigrr, remover, ou Teconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo dê (30) (dias), o produto com avaras ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Adm inistração, inerentes ao

objetoda presentê licitação;

Comunicar à Administraçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto.com a devida comprovação.

Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo

exigidas na licitação;
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Não transferir a terceiros. por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçôes assumidas nem subcontratar qualquer das prestaÇôes a que está

obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na

m inuta de contrato.

Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

êxceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na exêcuÇão docontrato.

13 - OBRTGAçÔeS OA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de

Referência, pa,a fins de aceitaçáo e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das

através de servidor especialmente designado;

obrigaçóes da Contratada,

Comunicar à Contratada, por escrito, sobrê imperfeiçôes, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor corÍespondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo.

A Adm inistração náo responderá por quaisquer comprom issos assum idos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

14 - DA GARANNA

Declarar. detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/sêrviços

fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados

a partir do recebimento definitivo,

Pref eitura de
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A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos
próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nola Fiscal respectiva;

A substituição do produto acaffetará a renovaÇáo da garantia pot üazo de 12

(doze)meses;

O termo de garantia ou equrvalente deverá esclarecer de maneira objetiva em
quê consistê, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser

exercitado o Ônus, a cargo do contratanle, devendo ser entregue,
devidamente preenchido pelo íabricante no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descriÉo doproblema.

í5 - DA SUBCONTRATAçÃO

Náo será admitida a subcontratação.

í6 - DAS DTSPOS|ÇÔES GERATS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no diretto de

impugnar o fornecimento prestado,se esses náo estiverêm de acordo com as

especificações contidas nesle Termo de Referência.

Os casos omissos seráo resolvidos com base nos dispositivos constantes na
Let n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais
privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 15 de abril de 2025

)))rD; ú,ot- !*L d" n^.^Á
LUCAS VICTOR SANTOS DO NASCIMENTO

Fiscal de Contrato
PORTARIA N" 051/2025 _ GPSAL

kerrr "Of 
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LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS. FiABITAÇÀO

E URBANISMO
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PORTAzuA N" 006/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào. no uso das
atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do
municlpio de Santo Antônio dôs Lopes - MA e a Lêi
Ivtunicipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Ivlaranhào, cria cargos de provimento em comissáo e

funçôes gratificadas, define os respectivos sÍmbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOL\E
Art. 1e. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Na 0246268720039 SSP/MA e CPF Na

030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de laneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código rdentrficadorl
82êde0c8dÍcô7ofi 8d8a360c8453b6226e833a I e3993be99f8cd596545d3obadd7
342ê654e8red7a326ceaM3bt6ecec7957a654dê0da2baê9dê002?accdodc3

Diário Ofrcial Eletrónico Ediçáo n' i2025 Publicação: 02 I 01 12025

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 dejaneiro de 2025.
Ci-belle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva aUTUA

PREFEITA MUNICIPAL
,f PROC

Çet-
rr tffi*=-

Código idênti6cador:
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PORTARIA N" OO8/2025 _ GPSAL
A PREFEITA DO MUNICiP]O DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorgânização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, c a cargos de provimento em comissão e

funções gratihcadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
R.ESOLVE

Art. 14. Nomear LEANDRO DA SILVA OLMIRA,
portador de RC Ns 038195752009-9 SSP/MA e CPF

N0 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECREIÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
4fi. 2s. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogadas as disposiçôes em contráúo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Srlva
PREFEMA MUNICIPAL

PORTAzuA N" OO7/2025 - CPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçao Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
lvlaranhào, cria cargos de provimento em comissão e

funÇões gratificadas, define os respectivos símbolos ê

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RISOL\,E
Art. 14. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Ns 000000955492-0
SESP/MA e CPF N-' 425.361,713-34, para ocupar o

cargo de STCRETARIA MUNICIPAL DE CESTÀO
GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÂO POLÍTICA dO

Códiso identifi.ador:
82ede0c8dfe670Í78d8a360c8453b6226o833a1e3993b€99t8(d596545d30bâdd7
342e654e8red7a326ceâbd3bf6ecêc7957aô5rdeoda2baegd€00l7accdodcJ

PORTARIA N" OO9/2025 _ GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçào Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribul
competências aos órgãos e aos seus diri

Itefeiturd Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presideote Vargas, 446, Centro, Prefeita Cüelle 'Ira-bulsi NapoLeáo

Mendonça Da Silvô

PaÍa consullar a vemcidade da publicação ôcesse https://w1 
^v.§loanboniodoslopes.ma.gov.br/dianoo 
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PORTARIA N' 043/2025 - GPSAI-
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

Publicação: 1 0 I 0 1 | ZO25
AUTt/ÁÇ

PREFEITA MUNIC]PAL

PORTARIA N' 046/20
A PREFEITA DO MUN
DOS LOPES, Estado

N" FROC

25 - GPSAI
ICÍPIO DE SA NTONIO
do Maranhão, S

Municipal na 001 de 06 de Janeiro de 2025 que atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do
'Dispôe sobre a alteração e criação da estrutura dos Munlcípio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
órgãos do Poder Executivo do Município de Santo Municipal n0 001 de 06 de Janeiro de 2025 que

Antônio dos Lopes, suas atribuiçôes, dos cargos 'Dispôe sobre a alteração e criação da estrutura dos

comissionados e suas respectivas remuneraçõe5, órgâos do Poder Executivo do Município de Santo

fixando principios e diretrizes de gestão e revoga as Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos

Leis de estrutura administrativa anteriores e dá comissionados e suas respêctivas remunerações,
outras proüdências'. fixando princípios e diretrizes de gestáo e revoga as

RESOL\.E Leis de estrutura administrativa anteriores e dá

Art. 1s. Nomear FRÁNC1SCO CRISTIANO SANTOS outras proüdências'.

ARÚJO, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE RESOLVE

ARQUMS DE DOCUMENTOS do município de Art. 14. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
Santo Antônio dos Lopes - MA. BENEVIDES ALVES, para ocupar o cargo de
Art. 2". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua COORDENADORÁ GERAL DA ÁRfn On SAÚDE do

publicaçáo, retroagindo seus efeitos legais a partir de municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

01 de janeiro de 2025, revogando as disposiçôes em A.rt. 2q. Esta Portaria êntrará em vigor na data de sua

contrário. publicaçáo, retroagindo seus efeitos legais a paúir de

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 01 de janeiro de2025, revogando as disposições em

ANTONIO DOS LOPES-MA,07 de Janeiro de 2025. contrário.
publique-se. Registre e cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA MUNIC]PAL DE SANTO

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva ANTONIO DOS LOPES-MA, 07 deJaneiro de 2025.

PREFEITA MUNICIPAL PúIlque-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva

PORTARIA N' 04512025 - GPSAL PREFEITA MUNICIPAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das PORTARIA N" O47l2OZ5 - GPSAI
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica clo A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO

Município de Santo Antônio dos Lopes . MA e a Lei DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

Municipal nq 001 de 06 de Janeiro de 2025 que atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
'Dispoe sobre a alteraÇão e criaçáo da estrutura dos Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

órgàos do Poder Executivo do Município de Santo Municipal na 001 de 06 de Janeiro de 2025 que

Antônio dos Lopes, suas atribuiçôes, dos cargos 'Dispôe sobre a alteração e criação da estrutura dos

comissionados e suas respectivas remuneraçôes, órgãos do Poder Executivo do Município de Santo

fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as Antônio dos Lopes, suas atribuições, dos cargos

Lers de estrutura administrativa anteriores e dá comissionados e suas respectivas remunerações,

outÍas proúdências'. fixando princípios e diretrizes de gestão e revoga as

RESOLIC Leis de estrutura administrativa anteriores e dá

Art. 1e. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA outras proüdências'.

CRUZ, para ocupar o cargo de ASSESSORA RESOLItr

A_DMINISTRATM INSTITUCIONAI do municipio de Art. 1e. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO

strnto Antônio dos Lopes - MA. NASCIMENTO, para ocupar o cargo de SUPER\TISOR

Art. 2a. Esta portaria entrará em vigor na data de sua DO DEPARTAMENTO DE OBRAS ENGENHARIA do

publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

01 de janeiro de 2025, revogando as disposiçôes em Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua

contrário. pullicaçáo, retroagindo seus efeitos legais a partir de

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 01 de jâneiro de 2025, revogando as dÍspostções em

ANTONIO DOS LOPES-MA,07 dêJaneiro de 2025. contrário'

Publique-se, Registre e cumpra-se. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

Cibelle Trabulsi Napoleão MendonÇa da Silva ANTONIO DOS LOPES-MA, 07 de Janeiro de 2025.

PreÍeitura vunicipal de s,rnto Antonio dos Lope" 
\lJ;i,1ii,il1i,J"-sas, 

446, cenlro, Prefeita cibelle lrúulsi \^po,"." 
m

Para consullar a veÍôcidade da publicâção acesseçl;::,íry;;f -r."doslopes.ma.gov.br/diariooficiàll1B22 Êffiffi
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes -MA,23/04/2025
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GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente.

Santo Antônio dos Lopes - Va, .i 3 de "a)va"L de 202 !

Lyanara ichelle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.
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Prefeitura de
SANTOANTONIO
DOS LOPES
GÊSTÃO DE VERDADE. FUTURO DE PROSPERIDADE

PROCESSO

NoME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório tendo por ob.ieto, contrataÇão de

empresa especializada para serviços de lavagem de veículos. destinados
atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

CNPJ: 06.í 72.720i0001-1 0
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro

Santo Antônio dos Lopes I CEP: 65.730.000

ORGAO: Secretaria Municipalde Saúde e

Saneamento

No 927 t2025

DATA:2910412025

I
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oFrcro No 137 t2025

Santo Antônio dos Lopes - tr,lA. 2'1 de abrii de 2C:

A Suê Excelência a Sênhora.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefêita Municipal dê Sânto Anlónro dos Lopes - MA

Assunto AbeÉura de procedimento licitatório para prestaÇão de serviços t1e.

lavagem de veículos destinados atender a Secrêtaria Municipal de Saúde r,

Saneamento.

Sennora Prefeita

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e procecla na forma da Ler em vrgr,,

a aberlura de processo licitatório tendo por objeto CoÍrtrataÇão de emprei:

especializada para serviÇos de :avagern de veiculos, destinados a!en1:: '

Secrelaria Municipal de Saüde e Sanea rentíJ nos termos e especrf ,ciâÍr: ,

constantes do lermo de refe:^érrcra anêxo a este proc.e sso

As obrigaçôes assumicas com esta contrataçÕo seráo paga:r .:i'
recL!!'sos da ManJtenÇão da Secíetaria lVlun:crpal de Saúce e Saneanre:ltJ.

Aterciosamente

BLENÍJA CRiSTINA COSTA A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDT E §ANfAiVIEI'JTC

,^.L L.
l-»t>-l.,t..a,*ts
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇAO DA DEMANDA - DOD

iNTRODUçÃO.

Êm conformidaoe com o Decreto Municipal n' OO4|2O25, de 02 de janeiro de 2025, pubt r...

Podêr Execut,vo Munrcipal, a fese de Planejamento da Contrataçáo terá inÍcio com o DocLrrfl

Oficialização da Demanda, a cargo da área requisilante da soluÉo.

IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

rea Requisitante (Unidade/Setor/Depto). Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento
T

Responsável pela demanda: Priscilla Nascimento Benevides Alves Portaria: 45312A25 -:r
lelelone: (99j :E-mail; saude@stoantoniodoslooes. ma. gov.br

] 
eonte Uehecursos frlanutençao da Secretaria Municipal de Saúdê e ' Data. ogt}Atlo2.
Saneemento 

I

IDENTIFICAçAO DA DEMANDA

Necessidade de prestaÉo de serviços de lavagem de veículos destinados a'
l/iunrcipal Ce Saúde e Saneamento de Santo AntÔnio dos Lopes - MA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Secrêtaria Municipal de Saúde e Saneamênto de Santo Antônio dos Lopes ,
responsável pela execução dê ãçÕes fundemêntais voftadas à promoÇão da saúde, pre\ .r..

doençâs, transporte de pacientes, visitas domiciliares. campanhas de vacinaçào c

]sanrtáfla. 
PaÍa garanhr a efrcrência dessas atividades, a Secretafla dispoe de uma frota (,,

lque opera de forma constante e rntensiva inclusive em áreas dê dificil acesso. tento na: ,

I

I quanto na zona rural.

iConsiOeranOo o uso contínuo ê as condiçôes adveísas de trafegabilidade, os veicuros ci.l

acumulam sujeira. resíduos e agentes contaminantes que podem mmprometer nào:
conservação dos automóveas Ínas tarnbém a segurança e a higiene dos servidores e ;

transportados. Nesse contexto, toma-se indispensável a prestação regular de ser

lavagem e higienização dos veículos, como medida de manutênção preventiva e cuit:,ri
saúde pública.

A limpeza periódica contribui paÍa a preservaÇão da frota, reduz custos com manutenÇâo :

reforça a imagem de responsabilidade e zêto oa gestâo munlopai perante a populaçãô .r,.

5428

PáÍrna I ri ,

PREENCHIMEN]'Ô PELA IREA REQUISITANTE
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no caso de veiculos utilizados para transporte de pacientes e insumos de saúde, a hti,;
adequada é também uma exigência sãnitária visando preverrir contaminações e mar-ie

mínimos de segurança e salubridade.

Diante do exposto, a contrataçáo de empresa especializecla pars a prestaÇâo dos :::
llavagem cle veículos é fundamêntal para assegurar a continuidade e a qualidade dos

públicos pÍestados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, atendenoo ,l

público, às normas sanrtárias e eos principios da eficiência, economicidade e responsabrl,:

o bem público

QUANTITATIVO DO SERVICO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRII.,:,

TEM ESPECIFICAÇÔES

0-1 Lavagem completa de veículo ieve/útil/prck-up

QUANI'

Al',1,

L
---t----

EspecificaÉo: parte exteÍna ' lavagem corn água e xa4rpu apropriado

de todos os tipos dê sujeira em lodos os componentos extemos dos

veículos. incluindo lataria. chassis, rodas, para- brisas para- lamas,

carroceria, retrovrsores vidros, pafte inferior externa do írssoalho. e

somados a aplicaÉo de vaselina ê enceramento co,.'eiculo com cera

automotiva. Parte _interna - asprracáo do pó dos carpetes bancos.

portas. forro cro teto, assoalho. porta-malas, porta' lu'/as, parnel,

frestas. supoÍtês etc limpeza de todos os vidros e rêtrovisores

limpeza completa do parnel, afll;caçáo de silicone Íros pneus e peças

jde vinrl, plásticas ou ei"nborÍachadas, desodorrzaçãc com produto

aromatizante ântjalérgico

Lavagem e higienizaçáo dê veícuios leve tipo picK-up

É+e.lrrcaçal parte extero auagem com agua á ã,iã, 3pãpiãdo
de todos os t;pos de sujeira er",r todLrs os componentes exieryios dos
veiculos, inclrrindo lataria, chassls. rodas, paia- btisas. pâía. lamas,
carÍoceria, retrovisores, vidros, Êa!"te rnferior externá do assoalnc. e
somados a aplicação du: vaseiina e enceramento do !etcuto ccÍn cere

a2

aLrtomotiva. Parte interna - rãvagem dos cârpetes bancos
forro clo teto, assoalho, oorte-niaias, poda{uvas. pai:,e1,

suportes, etc, limpeza de tadôs os vidros e íetrovisores:

pofta§, I

fÍestas.'

Pagr:ia 2 .

iimpeza
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lcompleta do painel, aplicaÉo de silicone nos pneus e peÇas d
I

plástrcas ou emborÍachadas, dêsodorização com produto aroma
antialeÍqico.

e vinil,
tizante

EspêciÍicação: pârte exlerna - lavagem com águâ e xâmpu apropriado de

todos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos veÍculos,

incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas, para- lamas. carrocerla.

retÍovisôíes vidros, parte inÍerior exlerna do assoâlho, e somâdos a âplicâÇão

de vaselina ê enceramento do veiculo com cera automotiva Parte interna -

lavagem dos carpetes, bancos portas. forro do telo âssoalho porla-malas,

portâ-luvas, painel, freslas, suportes etô. Limpeza ale todcs os vidros e

retrovisores, limpeza completâ do painel, apiicaÇáo dê silicone nos pneus ê

peças de vinil, plásticas ou emborrachadas. desodorizaÇão com produto r

eromatrzanie antialérgico

Lavagem e higienizaçáo completa de ambulância veiculo levei útil/pick-up l

iê

I

EspeciíicaÇão: parte eterna - lavagem com água e xampu apropriado de

todos os lipos de sujeira em todos os cornponentes exteroos dos veículos.

incluindo latana, chassis, rodas. para-brisas para- la'nas, cârÍocena,

retrovisores, vidros, parte inferior extema do assoalho, e somados a

âplicaçáo de vaselina e enceramenlo do veículo com cera a,rtomotiva parle

interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos, portâs, Íorro do teto

assoalho. porta-malas, poÍta-luvas. painel, frestas, suporles, elc; limpeza de

lodos os vidros e retrovisores, limpeza completa do painel, aplicaçáo de

silicone nos pneus e peÇas de yinil, pláslicas ou emborrachadas;

desodorizaÇão com produto aromatizanle antialérgico.

Lavagem completa de ambulância veiculo tipo caminhonete

Especificaçáo: pârte eÍerna - lavagem com água e xampu apropriado de

todos os tipos de sujeira em todos os cômponentes eÍernos dos veículos,

incluindo lalaria. chassis, rodas, para-brisas. para- lamas. carroceria,

retrovisores, vidros, pârte inferior externa do assoalho, ê somaoos a

aplicaçáo de vâselina e enceramento do veículo com cera automotiva. Parte

interna - aspiraçáo do pó dos carpetes, bancos podas. Íorro do teto

Pagina 3 L1r t

03 Lavagem completa de ambulância veículo leve/útil/pick-up
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assoalho, porta-malas, portâ-luvâs, painel, frestâs. suportes. etc. Limpeza de

lodos os vidros e retrovisores. limpeza completa do painel. aplicaçáo de

silicone nos pneus e peçes de vinil, plástrcas ou emboTrâchadas.

desodorização com produto aromatizanle anlielérgico.

Lavâgem e higienização de veiculos âmbulância tipo câminhonete

EspeciÍicação: pade eíema - lavagem com água e xampu apropriado de

lodos os tipos de sujêira em todos os componentês externos dos veículos.

incluindo lataria, châssis, rodas. para- brisas. para- lamas. calroceria.

relÍovisores, vidros, paÍte inferior exlerna do assoalho, e sonrados a aplicaÇáo

de vasehna e enceíamento do veículo com cera aulomotiva. Parte anterna -

lavagem dos carpeles, bancos. portas, forro do teto. assoalho, porta-malas,

porta-luvas, painel, freslas, suportes. etc LiÍnpeza de lodos os vid[os e

retrovisores, limpeza completa do painel, aplicaçáo de silicone nos pneus e

peÇas de vinil, plásticas ou emborrachadas, desodorizaÇão com produto

aromatizante antielérgico 
i

07 Lavagem completa de âmbuláncia veículo tipo van

EspeciÍicaçâo: parte externa - lavagcm com água e xampu apropriado de

lodos os tipos de sujeira em todos os componentes exlefl]os dos veículos,

incluindo lataria, chassis, rodas. para- brisas, para- lamâs, carrocena,

relÍovisores, vidros, parte inferior extema do assoalho, e somados a aplicação

de vaselina e enceramento do veículo com cera automotiva Parte interna -

aspiraÇão do pó dos carpetes, bancos, portas forro do telo. assoalho, porta-

malas. porta- luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza de todos os vidros

e retiovisores, lirnpeza completa do painel, aplicaÇão de silicone nos pneus e

peças de vinil, plásticas ou emborrachadas. desodorização com produlo

aromatizante anlialérgico

Lavagem e higienização de ambulância veiculo tipo van

EspeciÍicâção paÍte externâ - Iâvâgem com água e xampu apropriado de

todos os tipos dê sujeirâ em todos cs componenles cxternos dos veículos,

incluindo lataria, chassas, rodas, para- brisas, para- lamâs. carrocefla,

retrovisorês, vidros, pârte inÍerior exlema do assoalho, e somados a âpliceÇão

de vaselina e enceramento do veiculo com cera automotiva. Pane intema -

Pagina -t L
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lavagem a seco dos cârpetes, bancos, portas, forro do teto, âssoalho, porta-

malas, portâ- luvas, painêl, fíestas, suportes, etc. Limpeza de todos os vldros

e retrovisores, limpeza completedo pâinel, âplicâção de silicone nos pneus e

peças de vinil. plásticas ou emborrachadas, desodorização com produlo

aromatizante antialérgico.

09 Lâvagem complela de motocicleta

----_-+_-
Especificaçâo. lêvar com uso de produtos apropriados de primeira quálidade.

e outías tarefas da mesmâ natureza e grau de complexidade.

Lâvagem completâ de veiculo vân i.l

EspeciÍicâção: parte externa - lavâgêm com águâ e xampu âpropriado de

todos os lipos de sujeira enr lodos os componenles externos dos veículos

incluindo lataria, chassis, Íodas, para- brisas, para- lamas. càrroceria.

retrovisores, vidros, pârte infenor êxtema do ãssoâlhô, e somados a âplicâção

de vaselinâ e enceramento do veículo com cera automotiva. pârte interna -

aspiraÇão do pó dos cârpeles, bancos, portas, forro do telo assoalho. portâ-

malas, porta- luvas, painel, Írestas. suportes, etc. limpeza de todos os vidros

e retÍovisores, limpeza completa do painel, aplicaçâo de silicone nos pneus e

peÇas de vinil, plásticas ou emborrachadas. desodoriza(Éo coÍr produto

aromatizante anlialórgico.

ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRA TAÇAO ANUAL

Embora não tenha sido alinhada ao planelamento anual da Secretaria, porém estará a

PPA, LDO e LOA, e conforme deüelo OO4|2O25, de 02 de janeiro de 2025, em seu Arl

expressão "poderá" quento a elaboreÉo do PCA, outrora a contratação sê Íaz necessár'il

Página i c



j--!
Pref eitura desgnro ÊnT
DOS LOP€S

ônro
.JTUAÇÀú
P ROC

FONTE DE RECURSOS

lnÍormamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisiçáo seráo cusi.r.,;..

recursos da lVlanutençáo da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Encaminha-se ao Secretáno para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MÁ, 09 de abÍil 2025

MENTO BENEVIDESALVES

Fiscal de contratos

Portana n" 0532025 - GPSAL

DEcrsÃo DA AUÍoRTDADE coMPETENTE

Blenda Cristina Costa AraúJo
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Páqina (r d. 4
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

O prcsentc docuurento rcÍere-sc a lei n' ll. l13/2()21 . O Lll'Ír .
Documenlo corrsrilutr\ o da prirncirr clâpâ do plârlcjâmenlr) d.
unla coolmt3çiio quc clitctcri/:l o inleressc publico covol\ ao
e a sua rnellror soluçiio c dil base ao rnteprojeto. ilo tcnro d,
rcfcrôncrr ou ;lo pÍo-lclo básico a scuu clabondos clsr, ,'

couclua pla viabilidadr da colltrdtaçi'io.

I - DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Prelirniuar. o levanramenro ,:lr

quanlitativos necessários, com vistas a eDContrâr a melhor solução paÍa r.

fornecimento de Lavagem completa de Veícuios. visando as necessidades dr

Secretaria Municipal de Saüde e Saneamento de Santo Antonio dos Lopes - MA.

2 -DANECESSIDADE DACONTRATAÇÃO:

A Secretaria Municrpal de Saude e Saneamentr de Santo Antônio dos Lopc.;

- MA, no exercicio de suas aüvidades rotineiras, làz uso constante de uma iiltu

composm por veiculos leves. pesados e ntáquinas utilizadas na execução de ser\rç,.,,.

públicos essenciais, como manutenção de vias urbanas e rurais, iransporte de materars.

aporo a obras. enlrc outras cções.

Considerando a nalureza das atividades realizadas por esta Secr etaria, ir:.

veiculos lrequentemente operam eiil ambientes de inten.;.r poeira. lama e detr;t(\. (\', ,:

resulta no acúmulo de sujeira e resíduos que comprometem não apenas a aparência. rr,.,,

também o t'uncionamento adequado e a durabilidade dos componentes mecânrcos.

elétricos e hidráulicos desses bens públicos.

Diante disso, torna-se necessária a contratÍrção de serviços especializ:rrlos

de lavagem completa de veiculos, incluindo a parte exter a, interna e motor, c, qr

utilização de produtos adequados e profissionais capacrtados, visando:

. Preservaçâo e conserração da frotâ pública municipal;

. Redução de custos com mânutenção corretiv:r por desgaste decorrentr de

sujeira acumulada;

. Melhoria das condições de trabalho dos servidores que utilizâm os ieiculo§:

. Boa apresentação dos veiculos em uso público;

. Cumprimento de normas básicas de hagiene e conservâção do patrimôn;o

público.

Ressalta-se ainda que a Secretaria nào drspõe de estÍutuÍa tlrl'ii.
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equipamentos nem de equipe própria para realizaçào desse serviço de forma etlcaz e

periódica, o que reforça a necessidade de contrataçào de empresa especializada.

garantindo qualidade, agilidade e economia de recursos públicos.

Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação dos serviços de lavaqcrn

completâ de veículos, como medida necessária ao bom funcionamento da liota- â

presen'ação do patrimônio público e à continuidade dos serviços prestados à popuJaçào

de Santo Antônio dos Lopes MA.

3 . PR.EVISÃO DA CONTRATAÇÂO NO PLANO DE CONTRATAÇÕT:S
ANT]AL

A presente contratação ainda não està incluida no Plano de Contrataçôr,'.

Anual em razão de sua não conclusào, contudo a contratação se t'az necessária no atual

cenário, haja vista que a iavagem de veiculos se faz necessária para manler os trabalho:

da Secretaria de Saúde e Saneamento da Prefeitura ltlunicipal de Santo Antônio ilos

Lopes. A Secretaria utiliza diariamente dos veiculos para atender a populaçào de Saniir

Antônio dos Lopes.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se da cootral.ação de seruiços cont:nuos de lavagern cornpleri:

de veículos, a ser realizada por nreio de Pregào Eletrônico corrlbrme os tenlos ila,

Lei n" l4 l33l2o2l O odetivo da contralação é garanlir a manutençã() ('

conservação da lrota da Secretaria Municipal rle Saú,Je e Saneamenlo de Sarrl,,

Antônio dos Lopes, assegurando que os veíoulos estejam sempÍc em condiçÕer

adequadas de uso para atendimento das demandas administrativas e operaciunais rli,

municipio

Os serviços de lavagetn veicular sào essellciais para a qualidade r:

segurança dos veiculos, permitindo que a l-l ota utilizada nas atividades estcjt.

sempre linrpa, higienizada e em boas condiçries de conservaçào.

A Conlratada será responsável pela observància das leis, decrelos.

regulamentos, portarias e nonnas federais. estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato Durartte a execuçào do

fomecimento. a Contratada devera.

' Responsabilizar-se peio fiel cumprimento de rodas as disposições r

acordos relativos à legislação sociai e trabalhista enr vigor. particularnrente no quv

se refere ao pessoal alocado do tblnecimento obj eto do contrato.
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' Efetuar o pagamento de todos os impostos, taras e demais obrigaçõe'

Íiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o obj eto do contrato, até r,

Recebimento Defi nitivo do fomecimento.

As prestações de serviços a serem contÍatados se enquadram como conlurr

pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos. por

rneio de especificações usuais no mercado. À contratada possibilitará a fiscalizaçà,.,

pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados

aos seus conlratos. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantanr oi

direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e medicini,

do trabalho para seus empregados envolvidos na prestaÇâo dos scrviços

A fiscalização da execuçào clo Íbmecimenro abrange todos os procedinren«r,r

constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato- soi.

pena da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais pÍestação de seniçor

necessários em bom estado de luncionamento. A C onlratada deverá adotar pratica-

de sustentabilidade na execuçào da prestaçào de serviços, conforme orientações d,,

art. ó" da IN n"01/2010 (Compras Sustentá\,eis). As prestaçÕes de serv'iços serãtr

executadas pela empresa adjudrcada, não se admitindo recusa da parte daquela enr

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ISTII\{,{TIVA DE, PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLLTC-ÃO A

CONTRATAR;

a) A opção disponivel para atendinrento cla derrranda é realizar prestaÇâo ,lc

seniços. destinado atender as necessidades da SOLICITANTI Tais sen'iços \,i()

encontrados no Mercado. de modo que há várias empresas especializadas e be,rr

solidificadas no ramo da prestação de seniços, como demonstra o levantanrenLir

realizado por cotação de preços. Para que a SOLICITANTI. atenda todà a denranda r,.;

âmbito da Administração Pública Municipal. há necessidade da prestação de sen iç,.,

de uma ampla gama destes itens visando as possibilidades a pafiir dos pÍeços pratica.lo '

no mercado considerando a nossa disponibilidade orçamentaria, se enquadram nos

seguintes cenários:

b) Adquirir todos os itens necessários para aiendimento da demar.irr

contbrme as necessidades da SOLICIIANTE, i,ia regislro de preços (SRP). o r1.r.
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causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar

o t'uncionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são pÍestações de selviços comuns, encontrarl,r.

usualmente no mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pre-u:io

Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a prestação de serviço de Í'á:il

fornecimento e de ampla disponibilidade no mercado. dada a sua baixa compiexida<lc

de produçào e estocagem;

e) Os itens listados serào adquiridos côm {luantidades e unidades tir

fomecimento de acordo com os usualnrente praticados no rrercado, de fonna r

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SERNM CONTRATADAS;

a) Os quantitativos estão estimados para o ano de 2025. Visando aumentar

a escala da contratação e otimizar os recursos púbticos, foi centralizadl

toda a demanda da secretaria err) uma unica çontrataçào e Õs

quantitativos abaixo descriminados sào paÍa uma demanda de 12 tdozc)

I})ESCS

tTutvl DESCRTÇÂO

0l Laragcm courplcta dc vciculo lcvc,/útili'pick-up lt{

Especificaçào: partc o\tenra - lavlsenr conr
água t'rampu apropriado dc todos cs tipos dc
sujeira em todos os cornporentes cxten']os dos
veículos, iucluindo lataria- chassis^ nüas- panr
bnsas. para- lamas. carroccrir^ rctto\ rsores.
vidros- paÍe infcrior cstcnra do assoalho. s
somados a aplicaçâo dc vaselina e cnceÍarnentô
do lciculo com ccra automotila. Parte intcma -

aspiração do pó dos cârpetos, balcos- poÍas.
forro do tcto, assoalho. porta-nralas. poÍta-
luvas. paincl. frcstas. suportcs, slc: limpczâ dc
todos os vidros c retrovisorcs: limpeza
compieLa do paincl, aplicaçào de siliconc nos
pneus e peças dc vinil- plástrcas ou
cmborrachadas, desodorização cotn produto
aromatizartc antial lco

I]N IDA DE
VALOR

IiNT

Scn'iço

Sdniço

RS 122.6t R.\ l,l

Lar agcrn c higicnizaçãu de ruiculL,-. i*,e
--l

trpo 
] R$ 702.2q i:\ick-u

Espccrficação partc oxteÍna - lavagclr colt
água c sampu apropriado dc todos os tipos dc
sr.rjeira em todos os cornponentes oxtenlos dos

veiculos. incluindo lataria chassis- rodas. para-

tt2 r6

L_



brisas^ para- lamas, carroccria. retrovisorcs.

vidros. pane infcrior qxtema do assoalho- e

sourados a aplicaçâo dç vasclina c cncsramctrto

do r ciculo com ccra aulomolr\'a. Partc irttenta -

lavagcrn dos caÍpetcs- bârcos. ponas. forro do

lcto- assoalho. pona-malas, portâluvas. parnel.

ficstas- suportcs- etc: limpcza de todos os

vidros c. rctrovisorcs: limpeza completâ do

parnel- aplicaçâo de siliconc nos pncus c pcças

dc linil. plásúcas ou cmborrachadas.

dcsodonzaçâo com produto arornttiz:u) tc

antialérgico.

Lavagcm complcla dc arrbulância veiculo
lc\ c/irtrl/ ick-u
Especificação: paÍtc extema - lavagem com
água e xampu apropriado dc todos os tipos dc
sujeira em todos os componentes cxtomos dos
vciculos- incluindo latirria cha;sis, rod;u, para-

bnsas. para- lamas. carroccna- relrovrsorcs.
vidros. parte írferior crtcnra do assoalho. c
somados a aplicação dc vasclina c cnceramcnto
do rerculo conr ccftl tutomot)\a. Plrt,,'rntcnr.t -

lavagem dos caÍpetes. bancos. ponas. fbrro do
toto, assoalho. portâ-malas. porta-luvas- parncl.
frestas- suportes- etc Limpeza de todos os
lidros c rctrovisorcs. limpoza completa do
painel. aplicação de siliconc nos pneus c ptçils
dc vrnil. plasticas ou cnrbonachadas.
LlesoLl.,rrzaçio corn produto alortJtiz.tlltü
arrtial CO

0.1
Lavagcm e higienizaçào completa de
arrbulância vciculo lcvc/útil/picl-up

Especiticação: pârte cxtema lovagcnr com
água c xampu apropriado de todos os lipos dc
sLrjeira cm todos os componcntes c\tcmos dos
veículos" rnclurndo latana. chassis. rodas.
para-bnsas. para- larnas. carroccria"
r;trovisorcs. yidros. pafte rufenor extenra do
assoalho- c somados a aplicaçào dc vaseline e

cnccralrento do reictrlo conr ccra aulomolr\t.
pârte intcnra - aspiraçào do pó dos carpctcs.
bancos. portas. fbrro do teto. assoalho, porta-
rnalas. ponaluvas- paincl. licslâs. supoíes.
ctc: Irmpeza de rodos os rrdros c retror isorcs.
limpcza completa do paincl. aphução de
sr[conc nos pncus c peças de vinil. plástica-s

ou er»bt-,rracltadas. dcsodorrzaçàrr üun)

Pref eilurâ dê
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ú Scn iço R§ 245.21 l{S )i rt-

Scrviço Rli 71J9.6 t t<5

05
Laragcm complcta de ambulâncra r cicLrlo tipo
caminhonctc

Scniço R§ 250.7 t R5

0i

I

-t

produto âromatizsnte :ultialcrgico
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06
Lavagcrn e higienização dc veículos
ambuláncia tipo caminhonetc

Especificaçào: partÊ extema - Iavagem com
água e xampu apropriado de todos os tipos dc
sujeira em todos os componcntcs c\temos dos
veiculos- incluindo lau.r'ia. chrusis. rodas. para-

bnsas. parr- lmas- carroccna. rctro\ isores.
ridrcs- parlc inÍirior crtcnta do assoalho. c

somados a aplicaçâo de yasclina c enccrancnto
do r ciculo com ccm automoti\a Panç rnt,;nra -
lalagcm dos carpetes. bancos, ponas. forro do
teto. assoalho- pona-malas. çronaluvas. parnel.
frestas. supoftes. etc l,impcza dc todos os
vidros e rctrolisores- limpcza complcta do
paincl. aplicação de siliconc nos pncus c püçaj
de ,, inil. plásticas ou cmborachadas.
dcsodorizaçào con produto ar crrrtat izlr r t,;

antialó lco

l)'7
Lalagem cornplela de anrbulâlcia rciculo tipo
van

RS 929.(.19 l{.\

RSi257.ltl2 R:i'(, !rr I

Rll t6x9.e6 R

24 Scn iço

2.1 Scniço

Scrriço( )ll 24i

FI

Espccrficaçio. paÍtc c\tcma - laragcm com

aguc c \aflpu apropriado dc todos os tipos dc

I sLrjcim cnr todos os compouentcs crtcmos dos

I vcrculos. rnclurndo lateria. chassis. roclas-

I pera-hrisas. para- lamrs. carroccna. 
I

I retror isores. r rdros. partc rnfcnor crtcma do I

i usc,alhtr- r somarlos a aplicaçio dc t ucltnu c

I cnc-'mmcnto do rcrculo io, 
"ao 

culomolr\t
Panc irrtçrra - aspiraçio do pó dus carpctus.

I bancos. pqÍtxs. hrrro rlo tr.to. assoalho. p,;n.r-

I nrales. portaluras. parncl. frestas- supoÍtcs.

J ctc. Linrpcza de todos os r idros c rclror isores.

I limprza complcta do parncl. aphcaçio dc

lsiliconc nos pneus c ncças dc rinrl. pljstrcrs,

i o, cmborrachadas. desodonzrçio com 
I

I nrodllto aromahzante rntre]úrqico

I

| [spccrÍicaçào pane c\lcma - luragcnr com i

] "9,o. 
*u-pu apropriado dc todos os trpos dc 

I

sujcrra cnr todos os conrponcrrtcs a\lcmoi dos i

] rciculos. incluindo lataria. chassrs- rodas. pera- j

bnsas. parc- Iamas- carroccria- rctror ist.rrcs. 
]

I vidros. panc infcrior cxtema 6s as-so3lho. c I

somados a cplicação dc raselina e cnccramcntr,, 
]

do vciculo corn ccra aut(,rrotira Partu irrterrra - r

asplr çio do po dos crrpetcs. bancos. pona.. '

forro do tcto. assoalho. pona-nulas. portJ- I

luras. parncl. frcstas- supoÍtes. ctc [.rmpcza dc
todos os ridros e retrcvisorrs. lirnpeza 

I

complcta do paincl. aplrcação dc srlrconc nos'
pncus c piças dc vinil. plisricas ou 

]

I 
emborrachadas. dt'sodorizaçào conr produto 

]

I omstizartücntralórgrco.

Lar age rrt c higrcrrrzaçào dc urbulàrt ja r çiculo
tipo ian 

]
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Especiticação: partc c\tema - laYagem com
água c xampu apropriado dc todos os tipos dc

sLrjcira em todos os componcntes c(emos dos

veículos- incluindo lataria. chassis. rodas" para-
bnsas parr- lamas. carroccria. rclror isorcs.
vidros. parte inl'erior extema do assoalho. o

somados a aplicaçâo de raselina c cnÇcfturcnto
do Vciculo con ccÍa automoti\a. Pârt\r int!-ma

- Iarageur a scco dos carpstcs. balcos- portJs.
fbrro do teto- assoalho" poÍta-malas. porta.-

lulas. painel. frcstas. supoÍes. otc Limpcza dc

todos os vidros e retrovisores. limpeza
complctado paincl- aplicação dc siliconc nos
pncus e pcças de vinil. pláslicas ou

ornborrachadas. dcsodorização com produto
aromotizultc antiâlc tco

09 Lavagcm completa de motocicleta

Espcciticaçào: lavar com uso dc produtos
apropriados dc primcirr qualidadc. c outr:rs
tarefas da mcsma naÍureza c grau dc
complexidade.

Lavagcm completa de veiculo ran

-16 Scrviço RI; -ll.lts R\ r<ir,,,L

:+ Seniço I RS,li7.ltI ,lIi

c) Acrescente-se que as quantidades inÍbrmadas neste ETP, possuem carátcr

generalista. pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administraçào. rr

necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender a.

demandas da SOLICITANTE e órgâo a ela vinculados, no ano de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicarà, gunh,t

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisiçôes a serem cotados, melhor

será o seu valor final, beneficiando a ;\dministraçào Pública, considerando-se, aincia.

que somente se empenhará a quantidade destes itens a scrent contratados

- -]--

I

I hspccrficação partc e\tema - larrgcrn com I

| "sr, " 
rr,,p, aproprrado dc todos us tipo. dc 

I

su.lcira crn lodos os componcntcs crtcnros dos 
,

] rerculos. rncluurdo lataria- chcssis- rodar;. prra- i

I brrsas. para- lamas- carroccria- rctror isorcs. j

I \rdÍos. panc inferior crtcma do assoalho. c i

somedos a aplicaçâo de rasclina e cnccrrncnto ]

do r ciculo conl ccra aulomotr\ a pârtc Intema -

rsprrlçào do po dos cJmelcs hanco: poías.
Íono do tcro. assollho. pona-malas. pona-
luras. parrrel. ficsti§. suportcs. ctr lrmpeza dc
lodos os r rdros c rctror rsorus. lrmp.'zl
conrplcta do pairrel. aplicaçào dc srliconc rros 

]

prrcus c pcças dc r inil. plastrcos ou 
]

] 
cmborrachadas. dtsodorizaqào com prodrrro :

I aronratizr:rtc arlralrrqrco i
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7 _ JTISTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO I'E SOLTJÇAO A
CONTRATAR;

a) Considerando as caractenstjcas de utilização, as quantidades ,.le

prestaçào de serviços necesúrios, os periodos inlormados e os valores eslimados.

conclui-se que a melhor opçào e a mais vantajosa, adequada e disponivel no mercado,

sob a égide dos pnncipios da oportunidade e conveniência da Administraçào Pública

está na efetiva pre.§rír ção de s*l iços assim também pela boa qualidade e procedên,. rr

de cada produto sendo passivel de análise quando se utilizar de outra solução:nai:.

vantajosa a Administração Pública.

8 - ESTIMÂTIVAS DO VALOR DA AQUISTÇÃO (PESQUISA DE PREÇOS):

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existenre.

realizamos busca de valores unitário de cada item com base e constatamos o val(n

global da ordem de R$ 158.650,12 (cento ê cinquenta e oito mil, seiscentos e

cinquenta reais e doze centavos)t Essa proposta lbi realiz.ada de lorma eletrônica via

e-mail; lnayanmix@hotmail.com para a empresa LBM LOCAÇÕES SERVIÇOS 1-

TRANSPORTES EIRELI. inscrita no CNPJ: I 1.302.;194/0001-85. sediada a ROD Bit

135 KM 290 \'l 50, POVOADO TRIÀNGULO. Fone (98) 98404-577251 na ciclai,.,

de Dom Pedro - MA.

No entanto, o valor indicado acima sene apenas como parânletro para

identiÍicar o valor estimado da contrataçào, não sendo parâmetro para estimar o \ aliri

de mercado. O levantamento tbi realizado com base nos requisitos do an 23. da j..:r

14 133/2021 e do Decreto que regulamentâ a nlateria

9 - DESCRTÇÂO Oe SOIUÇÀO COMO UM TODO;

O presente estudo, corno já informado, rcfcrc-sc à. Lavagcm dc vcíctrlor,

dcstinados a Sccretaria de Saúde c Saneamento do \lunicipio dc Santo Antônio tlr:

Lopes.

A solução mais viável para a contratação seria a prestação dc serviços dos itcns

por meio dc forneccdores habilitados mediante Processo Licitatório por Prt-gài.

Elclrônico, por se tratarem de itens comuns.

A solução quc mais atendc scria a dc lcvantanrento dos ilens conr valor,.ie

mcrcado c a rcalização de um proccsso Licitatorio de prcstação de scrviços para atend(-l

as demandas da SOLICITANTE.

Com isso, o proçesso licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço lrt r

intermedio do Pregão Eletrônico. sistema que se faz rrais vantajoso a SOLICITA\ il'

FI:
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em virtude de não vincular a Administração total. logo podendo viabilizar a'

contrataçôes confÕrme as necessidades.

Após realizada a Licitaçào (SRP), as contÍatadas deverão efetivar o

fornecirnento da prestaçâo de serviços conlorme o prazo de entrega a ser definidci lc

terma de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as

descrições determinadas em tal temro, além das unidades de medida de acordo com a

listagem de itens adquiridos.

r0-.rrrsTrFrcATrvA PARA o PARCELAMfN',TO OU NÃO DÀ SOLLÇÀO:

a) A solução para eventual aquisiçào de serviços de lavagem de veiculr..

será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o

parcelamento, tendo em vista o objeto ser drvisivel e nào havcr prejuizo para {)

conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II. da Lei 14.l33l212l.

1I- DEMONSTRATIVO DOS RESTILTADOS PRT,TENDIDOS E\{

TER]VIOS DE f,CONOMICIDADE E DE II{ELHOR APROVEITAMEN'TO

DOS RECURSOS HU]\IA\OS, PT-{TERIAIS OU FINANCEIROT

DISPONíVEIS;

Os resultados pretendidos com as prcstaçôes dc serviços sâo.

a. Em relaçâo à eficácia: atendimento de todas as derlandas daaquisição. uo

suporte à atividade finalistica do ôrgào.

b. Quanto à eficiêncio: assegurar a continuidade e a manutençào da

prestação de scrviço em tela, ncsta Secrctaiia, bcnr corno o uso rAcional

dos recursos tl nanceiros.

c. Com a Aquisição buscam-se tambénr. atender ao princípio du

cconomicidade, cuja meta é a obtenção da rnelhor relação custo-beneÍicio

possivel de prestaÇão de sen iços cm recursos financeiros, econômicos L.

administrativos possa alcançar. permitindo assim qLre as aquisições seiiiil

realizadas de lbrma raprda, econômica e suste tável.

I2 - POSSiVEIS I]VIPACTOS AMBIENTAIS:

a) A presente contratação não gera lnrpactris ambientais diretos. \
presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, unla vez que haverl

prcvisâo da rcsponsabilidade ambiental da Í'utura contratada. quc todo o materiai ,:

cquipamento a ser fornecido dcvcrá oonsidcrar a composição, caractcristicas orl

componcntes sustenláveis. atcndendo, dessa lbrnra, o disposlo nos ans. No 5o e I1 <ir
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Lei 14 l33l202l. À Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBRt

publicadas pela ABNT sobre residuos sólidos.

I 3. CO\TRATAÇÔES CORRf, LATAS E/OTI INTERD EPf NDE\TES;

Não sc faz necessária a realização dc contratações correlatas c,/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisiçào se1a atingido. Assim dcstaca-sc

ainda quc a aquisição para suprir a dcmanda da SOLICITAN'IE e demais órgãos a cir

vinculados, não gera vínculo cmprcgaticio cntre os cmprcgados da Contratada c rr

Administração. vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

I4 _ ANÁLISE DE RISCO

Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos qLre

possam comprometer o sucesso da contraução e da gestão contratual. Para cada risc,r

identillcado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possiveis danos

potenciais, possÍveis açôes preventivas e contingências, bem como a identil.icação dc

responsaveis por ação.

Apôs a identificação e classifrcação, deYe-se executar uma análise qualitativa .
quantitaliva dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificaçà,r

coniorme a relação entre a probabilidade e o impacto. l'al classificação resultara no

nivel do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a iàse rtc

planejamento e gestão do contrato.

^ 
tabela a seguir apresenta unra síntese dos riscos de planejamento e de gestài-.

dos seniços identificados e ciassiÍlcados neste docunrento.

I lso Jc l:l)i: rlr r.

.uriiderrup:uiits.

i)culosl. uliulLLlcr!.1

1tlrodic,r ,r,,.

cilLlrlxnlr'1r (rr

Riscos

!ísicos

I:-\posição i latos dc alta

prcssào, supLaticies

cscorrcgadias, clroquc clútrico.

Contato co[] produlos Jc

linrpeza tóxicos ou corrosivos

Lesõ{'s rur lr(r1(, r'oilx)s qüc(ias-

choqucs eláncos

lrritaçiio m pclc. into\iclrçio.

continnrnação osülüÍ.

I rsc ric p:r,r' ,.

trrorrcgairdii\ cir.

lrcinanrenlr,

IlUllu-seio scllil.Io. ilir,lL
Iil'ls.

Rrscos

Quirnicos

Riscqs

Ergonôrniços

DistúÍbros

usculocsqrclell({!s. làdri_aa

Morimentos rqrclitiYos

postu,'as inacluluadas

I reinalllürto

crgolonliir ;\ .
drrr:rltc l lorr lilr

w

I

I

.CONSEQtJÉNCIAS .l

Rlsto

I

I
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l)cscane iradüluado dc euir
u)rliuniuada. vazallrcnto dc

ó1cos e grd.\as.

Contlu»inaçilo do solo c lcnçóis

licatisor- poluiçilo do álrua.

N'PRO.] $I=

Ilnplcnrrr ra(li,r

sistcrn.r'

r!^irf i o\'(rlilntc l"

agul- dcsciulc u,lciiL rrr:r,

Riscos

Anrbiçnrris

rs - DECLARAÇÂO Dl nnStLTDADE OU NÃO D^ 
^QUrSrÇÃO;

a) A viabilidade deste ETP veriÍlca-se pela economia no valor da aquisiçio

em função do ganho de escala. na eficiência com a diminuiçâo dos custos

administrativos em função da redução da fragmentaçào de processos licitatórios c

efetivrdade com padronização da prestaÇào de sen,iços. Alem disso, frisa-se que :
presente contratação atende adequadamente às demandas Íbrmuladas, os benetlcios.r

serem alcançados são adequados, os custos previstos são sompatíveis e carac1e.i,,il

uma economicidade, os riscos envolvidos são administrá\'eis. Considerando :.,

infonnações do presente ETP. entende-se que a presente contrataçào se configurl

tecnicamente VIÁVIL.

I6 . JLiSTIFICATIVA DA VIÂBILIDADE.

a) Após a realização do estudo tbi veritlcada a viabilidade dâ contrataç:â,.)

levando-se em conta as questões orçamentárias e de rlisponibilidade de eorpresas

consolidadas no ramo da venda destes itens para a Adnrinistração Pública Municip:i

visando a carantja do lornecimento e eventual e futura aquisição dos itens

Santo Artônio dos Lopes - MA. l4 de abril de 2025

CI NTO BENEVIDES ALVES
Fiscal de Contrato

PORTARIA NO 053/2025 _ GPSAL

P

,6
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PROPOSTA DE PREçOS

À Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Secretária Municipal de Saúde.

A empresa LBM LOCAÇÕES SERVIçOS L TRANsPT:1R'. L5 riRELi sr8nllária, inscritê no CNP.J n!

11.302.494/0001-85, sediada a ROD BR 135 KM 290 Ne i5t), PDVOADO TRIANGULO, NA

CIDADE DE DOM PEDRO - MA, por seu repr esentante legal o 5r. ',UCIANO BARROS DE lvlEtO,

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE,DENTIDADE Ne 0121924939 E CPF Ne 819.481.233'04, verr
atrâvés desta proposta apresentar o preços.

ITEM DESCRTçÃO UÂNT

01 Lâvâgem complêta dê veiculo leve/útil/prcl-,Jp ,1

EspeciÍicação: parte externa - lavagem com áBUa

e xampu apropriado de todc>,rs lii.los Ce suieira

em todos os componenre! externos Cos

veículos, incluindo lataria, (l'ra§!is, rodas. para-

oísãs, pàrà lâm.iq, càrrrce a, rêlrovlcôr.§.
vidros, parte inferior externa do arsoalho, e

somados a aplicação de vaselina e encerãmento

do vcículo com ccra automotivo. Partc intern.r .

aspiração do pó dos ca.petes, banco!, porló5.

foíro do teto, assoalho, porta nralas, porta-

luvas, painel, frestas, suportes, et(; limpezô de

todos os vidros e retrovisores; limpe:a aornpleta

rio painel, aplicação de silicone nos pneüs e
pêçâs de vinil, plásticâs ôu emborr.?chada§

desodorização com produto aromatizante

antlalérgico.

0l Lavêgem e higienização de veículos leve trpo
pck up

jÍ)

T-a
I

I'NIDADE VALOR

UNT

Vt. r t-l

ANU,.

l: If.., ,

T-
I

---. I -

l-
Especificação: parte externa lovaBern com áeLr.

e xampu apropriado de todo., ,J: t;prr ,.ie :iirieirã

em todos os componeotes pxteínl)! dos

veícu1os, incluindo lataria, cha5si5, rcdas, paía-

b'isas, oa'a- lamas, carroceíia, relÍovrsores,

I

I

I

I

L

Mix - Locaçõ€s, Serviços e Trõnrpo*€
€ndê.êço: 8R 115. xV l-':I), l.J'r ,0 Po!oido rr â"q!1., f,'l,lv1 D,rfiÊO/{-ri

r99t$t4C,t 5772
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vidros, parte inferior exteroa do âssoalho, e

somados a aplicação de vaselina e eôceramênto

do veiculo com cera automotrva, Parte iDterna -

iavaBem Cos caípetes, bancos, poftas, forro do

teto, assoalho, portê-rralâs, porta luvas, pa,'el,

frestas, 5úportês, etc; lrmpeze dÊ todos os vrdros

e retrovisores; limpeza completa clo painel,

aplicação dê siliconê nos pneus e peç45 de vinil,

I ásticas ou emborrachadas, desodoÍlla(ão con_

oroduto aromatizante antialérgico.

Lavagem completa de ambuláncia vei.uic
leve/útil/pick-up

Especiíicóção: parte externa - lavagem com áBua

e xampu apropraado de todos os trpos de suJêira

em todos os componentes exte.nos Cos

veículos, incluindo lataria, chasris. rodàs, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores,

vidros, parle inferior externa do ,ssoalho, e

somados a aplicação de vaselina e enceramento

do vei(ulo (on cera aulomoliva. Parle r'rlFÍnà -

âspiração do É dos carpetes, bancos, portas,

forÍo do teto. assoalho, porta-.nôlat, portê-

uvas, painel, frestas, sdportes, .'ta limf,iza de

todos os vidro5 e Íetrovisoret limpezê compl€ta

do painel, aplicação de silicone nos preus e

peças de vinil, plásticês ou enrborrachadas,

desodorização com produto a.omat,zênte

antialérgico.

LavêEem e hlgieni2açâo completa de àmbulância

veícu o leve/útil/pick-up

Especiíicação: parte externa - lavagem com éeua

e xampu apropriado de todos os tipos de sujeirà

em todos os componentes externos oos

veicuLos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para lamas, carroceria, !ctrovisores,
vidros, parte inferior externa .i!' asscaiho, e

somêdos a âplicação de vaseiina.. encêrarre.tc
do veículo com (era autofir(rtivd. Pàr*r i,lteÍll. -

lavâgem dos carpetes, bancos. portâs lorro alo

têto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, pêrnel,

frestas. suportes, etc. Limpeza de todos os

5el.riço R5 245,2103

04 l6 Sor\, iíio
R5

Rs 789,61

I

Mix- Lo.ações, Sêíviços e T.ônspoÉe
Erd€reÍa: 8§ 115. ÍV :'iJ, t:' laC lorô rd' r.l.t, li.'',rv PiÍ,rra/l\1r.

f1?,) 98404-171?
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vidros e retrovisores, limpeza .ompletê do
painel, aplicação de sillcone nos pneus e peçâs

de vinil, plá5tica5 ou emborràchadas,

desodoíização com produto aromatizante

antialergico.

Lavagem completê de âmLluláncia veiculo tipo
caminhonete

Espe.ificôção: parte externa lâvâgem com âgua

e xampu apropriado de todos 05 trpo5 de sujeira

em todos os componentes er(ternos dos

veículos, incluindo lataria, (.hassil, rooas, para

bri5as, pàra- lamas, cãÍroceria, retrovisor es,

vidros, parte inferior externa do assoalho, e

somádos ã âplicação de vasêlina e ênceramento

do veículo com €eÍa automotiva. Parte ir)terna -

aspiraçâo do pó dos carpetes, bancos, portas,

forro do teto, assoalho, porta'malr:, porta

luvas, pàinel, írestãs, suportes, etc. L,mperê de

todos 05 vidros e retrovisores, limpeza co,npiera

do painel, aplicação de silicone nos pne!s e

peças de vinil, plásticas ou êmborÍâchadas,

de5odoíização com produto a.omati?ônte

antiàlérgaco.

Lavagem e higienização de veicúlos amhulâh.rã

tipo caminhonctc

Especificação: parte externa lavagem com água

e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira

em todos os componen:es exte' 1os oo5

veícuios. incluindo lataria, chassis, ÍoCas, pêíô-

brisas, para- lãmas, caÍrocêriâ, retrovisores,

vidíos, pafie inferior exterra do assoalho, e

somâdos a aplicação de vaselina e en.eramento
do veiculo com cera automotiva. Parte interna -

lavagern dos carpetes, bancos, portas, fo.Ío L'io

teto, assoalho, porta malas, porta luvns, p.rincl,

frestas, suportes, etc. Limpeza de todos os

vidros e retrovisores, limpeza calmpleta do
painel, aplicação de silicone noi pÍeu5 e peçds

de vinil, plásticâs ou -ômbor.acàedas,
desodorização com produto aromatizante
antialergico.

Servlço R§ 2s0,71

RS 929,69

l6 RS 9. t-r

RS 22.r!a 14 Ser,iça

Mü- Locêçõe§, Serviços e Transporte
End€.êsor 8Â 115,,(V 2çíi, il'1:0, PoloJdô ir::r!,rli), L,'lM PaL)tC/u^

l9ar 98í04-9?72

--T
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LavaBem completa de ambLrlância veiculo lpo

Especificação: parte externa - lavagem com áBua

e xampu apropriàdo de todos os tipos de sujeira

em todos os componentes externos dos

veículos, incluindo latariâ, chassis, rodas, pâra-

b'isas, para. la.nas, carrocer'4, retrovisorer.

vidros, parte infeíior exter11! do ossoalho. e

somados a aplicação de vaselina e enceramento

rlo lerculo cum LeÍd automotivd Pdrle i.liellra

aspiração do pó dos caípetes, bancos, portas,

forro do teto, assoalho, portâ-malas, porta

luvas, painel, frestas, suportes, etc. limpeza de

todos os vidros e retrovisores, limpeza compietã

do painel, aplicação de silicone nos pneus e

peÇôs de vinil, plásticãs ou emborr;thadàs,

desodorlzação com produto arornatizante

antialérgico-

Lava8em e higienização de ambulância veiculo

tipo van

Especiíicaçãol parte externa - lavagem co.n água

e xampu apropriado de todo5 os tipos de sujeira

em todos os çomponentes externos Co5

velculos, incluindo lãtãria. chassis. rôdas, paÍa-

briças, para lamas, caíroccr rà, rctrovi.orc',

vidros, parte inferior extêrna do assoalho, e

somados a aplicação de vaselina e enceramento

do veículo com cera ãutomotiva. Parte interna -
lavagem a 5eco dos carp€te5, tlan(05, por!as,

forro do teto, asroalho, poÍtâ-maler, porta-

Luvas, painel, trestes, suporte,, ^tÉ. timpere oÊ

todos os vidros e retÍovisores, limpeza (ompleta

5erviço

Serviçc

R5

257 ,8L2

RS

1_689,96

f15 6 18

06

Mü - Locações, SeÍviços e Trônsporle
En.le.eço: BÊ 135, (t/ 290, i. l;0, Po!ôâdó i. ânrriô, :rOlÍ p:i)ir/l\{^

193)98404 57r2

I
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do painel, aplicação de sllicone nos pneus e

peças de vinil, plásticas oú emborrachadãs,

degodoÍização com produto aromati.ante

antialé.gico-

0g Lavagem completa de motoclcleta

Espe€ificação: lavar com uso de produtos

apropnadosde primeara q!alidade, e ou[r:rs

tarefas da rnesma natuaeza Ê gÍau de

complexidade.

5ery,ço Rs 42,8516

10 Lavagem completa de veículo van

Especlficação: pane externa - lavagem com ôgua

e xêmpu apropriado de todos os tipos de sujeira

êm todog os componentes externos d05

veículo5, incluindo lataÍia, chassis, rodas, p,ira-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores,

vidros, parte inleriorexterna do as5oêlho, e

somados a aplicação de vaselina e enceÍêmento

do veículo com cêra automotiva. pêÍte anterna

aspiração do pó dos carpete§, bânco!, portas,

forro do teto, assoalho, porta malai, porta-

luvas, painel, frestas, supoÍtes, eta. limpezade

todo5 05 vidros e retrovisores, limpela coÍrlplela

do painel, aplicação de sllicone nos pneus e

peÇas de vinil, plásticas ou embor.achadas,

desodoÍização com produto aÍomatizante

antialêrgico.

Apresentamos a proposta oÍçamentaria para eventual contrâtação de empresa
especíalizada em Lâvagem de veículos, para êtcndcr as nccessidades da Secrctária
Municipal de Saúde .

Mix- Locações, Serviços e Transpoíte
€n.rêre§o: 88 u5, kM r.ro 

Hü;;;1"r_1, 
," ). r).rM rli-rir.r/ ,r^

2a I Servico RS 217.81 Rt G. -1

.Ui(r
PRíJL

àtRã

AÇAO

sl
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VALOR TOTAL R§ 158.650,12 { Cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e cinquenta reais e

doze centavos)

VALTDADE DA PROPOSTA: 60 DlÂS

DOM PIDRO - MA, 11 de Abril Cc 2025

I §,b

LUCIANO BARROS DE MELO

RIPRESENTANTT LEGAL

Mix- Locãçôes, Serviços e Traflsporte
Enderêço: BR 115. (rú 2,i0, N 1;0, Po!oadôTr iÍrg!lo. t)Otri :tOrlo./i\,1Â

t!s198404-5772



RE: Solicitação de Cotação - Serviços de Lavagem de Veículos
D. fi,eyan cutrjn .inayanmix@holma l.com'

Pars seude(ôsroanloniodoslopes m 3-q3!.õÍ .;aodeôs t!:a,r lor r o{lo slo!,es rrc g( v !Í2
oala 2025-':a-11 1A 44

ln Sa!dê-âss:nrdo.pdÍ(-20a XB)

3ra tJrde,

5ecrerarlâ Municrpel de Saúdê e Saneãmento

i.U1 UAÇAÜ
N" PRorc-1#,_--

\eFUe êm àôexo nossã proposta pàra serviço de lavâBem de veíaulos

/ \l.r1os êm bu5ca de um fomecedorpam a pÍestoçic de ser\rços d€

,,agco! de yeiculos t gostaíiarnos de solicrt.r urna ccta!ãu prra os

§ervrÇos drsponíve s. A nossa demanda i0clua a limpeza de veiculos da

fÍota, visando rÍ ânte.a conservação e a higiêne âceqoadâs pare o uso

ÀqLrir,damos seu relorno com a colaÇáo e frcarn,rs i lisJusrçâc para

.luârsquer csclârecrmên1ôs

I , lc,cações serviços e trênsgortes

-(?.1;.los,

.!,rÍtr'ioSamenle,

:.t,rr?ana MuaicrDãl dê Saúde ê Sânêamenlo

De: 5a ude@ 
'!oânloí 

ioCoslopes. mã.Bov bí <$ ude@stoãnron iodosloper. -na gov. br>

Enviado: quinra-íeúâ,10 de ãbílde 2025 16:30

Pâíâ: lna,/ãníix@hotmail.coú<liãyànmix@hotmait.con>

AsÍunto: Solicitação de Cotâção - 5êruiços d€ Lâvagem de Veiculos

__- -t1:.,/
I s. rlôr Reslo,r5rvrl I,\.J



Solicitação de Cotação - SêÍyiços de Lavagem de Veículos
Dc .sãudeGsloanLonrodoslopes mê !o,r br-

Parâ .lIayar,,Ítx@holnrail.§oír,

Detâ 2025-14-10 l?:?C

8 r:)lFrê.oraçãó sêudê(2) doêx(-19 KB)

AUTUAÇ
N. pRoc r r{i

Lrri,). .í h!5.a Cc uí lo.nr.edo. pa.r ! presta.;c Jr .r.vi'irs d. lãv:9.n,'. v-r
. i,q' .e!::. 

^ 
.os.r Jc.àiJr i.(l!i r Iinp€zr d. verrLlc! dJ t.otJ, vi!,:,,!, fri-r

'i r"r( r ' ""ti '"

tJ.iâ r.lunr.ip;: dc lrúcê c snnirm.n:ú
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL oe SeÚoe f

SANEAMENTO

1. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços

tendo por objeto aquisiçáo de serviços de lavagem de veículos, destinados

atender a Secretaria Municipal de Saúde e Sanearnento

Os bens são classificados corllo comuns uma vez que os padróes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinioos pelo edital por

meio de especificações usuais de mercado.

O presente termo de rêferência iem como base legai a''.et n. 14.13312Ç2i

2- DOS FUNDAMENTOS oA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos
Lopes - MA, no exercício de suas funçÕes administralivas e operacionais

utiliza uma frota diversifrcacja composta por vêículos leves, pesados .

máquinas, que sáo constantêmente empregados em atividades essenciais ar

ír.rncionamento e à manutenção da infraestrutura .rÍiiana e r ural do mu.li..í-'i'

Diante do uso intensivo desses equipamentos, é irn p!'escind ivel mantcr

higienização periódica da frota não apenas por ci-restóes estéticas, mars

sobretuoo. por razões operacionais, de segurança conservação e saú,iá-

pública. A sujeira acumulada pode compi'ometer o desempenho doi.,

equipamentos, dificultar inspeçÕes de manutencão preventiva. acei,?':::i 1:

desgaste de peÇas e cornporientes, além de exprrr os operadores a corrc Çp.

rnsaiubres de trabalhc

Ressalta-se que a Secretaria náo dispóe de estrutura física. equipamentos c"r

pessoal técnico capacitado parâ a execuçáo de sei-viçús dÊ lâvagem o qLle

torna inviável a rcaltzaçâo desse serv!Ço por meros frróprios. Asstm l
contrataÉo de empresa especializada visa gararrtir a efrciencia do serviço
durabilrdade dos bens púolicos. o cumpnnrento oas noimâs,1e segurança rr,..

trabalho, bem como a continuidade dos serviçr.'s pili:licos prestados pei.'

pasla.

Portanto. Justificâ-se a conlrataçào de serviços espec;aitzadcs cle iavageÍl ir
veiculos e máquinas cotno mcdida necessária eltcaz ê- econom tcarTle:ri:

vantajosa para o munrcípro <.te Santo Antônrc dos Lopes.

3- ESPECTFTCAÇÃO OA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas Cevêrão prestar serviÇos Ce iavagern te veic,,to:,
abaixo relacionados, com as seguintes caracterisircas n:írirrnas. consiante í.i
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planilha abaixo conforme pesquisas de preços rêaiizadâs. i

lÍÊ r!! ESPECTFICAçÔES OUANTIDADÉ
ANUAL

o1 I Lavagem completa de veiculo leve/útil/pick-up

rçeciricaçao Érie eiiemá Ériageú iôm ágúã e iampú-f
apropriado de todos os tipos de sujelra em todos os conrponentes

extemos dos veículos incluindo lataÍia chassis rodas. para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidí,rs parte rnfeÍior
extema do assoalho, e somados a aplicaçao de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -

asprraÉo do pó Cos carpetes, bancos portas, torro do teto,

assoalho, porta-malas pona- [rvas painel, frestas. sLrportes €tc,

limpeza de todos os vidros ê retrovisores; limpeza conrpleta do
painel, aplicaçáo de sificone nos pneus e peças cje vinil. plásticas

ou emborrachadas, dêsodonzâção com produto aromstizante
antialérgico.

02 Lavagem e higienrz-açáo cie veiculos leve tlpo pick-uo

l

36

EspecificaÉo: parte extema - lavagem com agua e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeiÍa em todos os componenles
extemos dos veículos, incluindo lataria. chassjs, rodas. para- j

b sas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, oarte infenor;
extema do assoalho. e sonlados a aplicação de vaselina e'
enceramento do veícuio com cera automotiva. Parte interna - ]

lavagem dos carpetes. bancos, portas, foÍro do trlto, assoalho,
porta-malas, porta-lu./as. painel. frestas, suportes, etc: limpeza de
todos os vidros e retrovisores limpeza complêtá do pernel, 

1

aplicação de silicone nos pneus ê peças de vrnil, plásticas oLl

emborrachadas, desodofizaÉo com produtD aronratizante
antialérgico. ]

()i Lavagem completa de ambuláncia veicuio Ieve/ú1, /pick-up

r-specificaÉo. parte elitema - lavagem com ágL,a e x
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos cs compon
extemos dos veÍculos, incluindo lataria. chassis. rodas
brisas, para- lamas, carrocerje retrovisores, vidros oarte infenor
extema do essoalho, e somados e aplicaÇao de vaselina e
enceramento do veículo com cera automoliva. Parte interna -

lavagem dos carpetês, bancos portas. íorrc dc teto. assoalho,

PortA-malas, porta-luvas, painei, frestas, suportes. etc Lirnpeza
de todos os vidros e Íetrovtsores, limpeza comoletâ dc painel,
aplicaÉo de silicone nos pnêLrs e pêças de vinrr, plásticas ou
emborrachadas, desodorizaÉo com prociuto ârÕrnatizante
antialérgico.

I

ampu 
l

entes i

para- i

36

Lavagem e higienÍzação completa de
04

leve/útil/pick-up
arnbulância veículo
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Especificaçâo: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sulêira em todos os componentes
êxtemos dos veiculos, lncluindo lataria, chassis. rodas para-

brisas, para- lamas, caÍrocêria, retrovisoÍes, vid.os. partê inferior
extema do assoalho. e somados a aplicaÉo de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -

aspiraçao do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas porta-luvas, painel, frestas. supodes etc;

limpêza de todos os vidros ê retrovisores: limpeza cornpleta do
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil plásticas

ou emborrachadas, desodorizaçáo com produto arcmatizante
antialérgico.

Lavagem completa de ambulância vêÍculo tipo carninhonete

Especificaçaór pàrte àxteina - lavãgem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentês
extemos dos veiculos. incluindo lataria, chassis. rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retÍovrsores, vidros, parte inÍerior,
extema do assoalho, e somados a apiicação clÊ vasêlina e
enceramento do veÍculo com cera âutomotiva. Parte interna -
aspiraçao do pó dos carpetes, bancos, portas. forro do teto,

assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas. suportes. etc.
Limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do
painel, apllcaçáo dê silicone nos pneus e peças le vinrl plásticas

', t&.
L

05

oLr emborrachadas. desodorizaÇão co
iantialérglco

06

36

m produto aromatizante 
I

l

Lavagem e higienizaÉo de veiculos ambulância tipo,.raminfro nete.T 24
Especiíicação. parte externa lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de suieira em todos os cornponentes
extemos dos veículos, inciurndo lataria. chassis, ro(las, para-
brisas, para- lamas, carroceria retrovisores, vidros, paÍ1e inferior

lextema do assoalho, e sornados a aplicaÉo Ce vaselina e

lenceramento do veículo com cera automotiva Parte rnteÍna -

!lurugu, dos carpetes, bancos, portas, forro do tero assoalho,

iporta-malas, porta-iuvas, painel, frestas, suportes, etc. Llmpeza
de todôs os vidros e rêtrôvtsores, limpeza completa oo painel, 

r

aplicaÉo de silicone nos pneus e peças de vinil, pláslicâs ou :

emborrachadas, desodorizaçâo com produto aromatizante 
i

antialérgico

07 Lavagem completa de ambulância veículo tipo van
Especificação: parte externa lavagem com agua e xa
apropÍiado de todos os ípos de suleira em todos os componentes
extemos dos veículos, incluindo lateÍiâ. chassis, rodas. para-
brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, É)ede inÍerior

+

lextema do assoalho, e somados a aplicaçáo de vaselina e
enceramento do vetculo com cÊÍa automotivê. pane interna -,

]::plqEg-d9 q9 lSfjarIletes, sancos portas. forro dú teloi
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, porta-malas porta- luvas, paineI treiiai, suportes, erc.[
de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do

lpainel, aplicação dê silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

iou emborrachadas, desodonzaçáo com produto aromatizante

antialérgrco.
08 Lavagem e higienizaÇão de ambulância veículo tipo van 24

EspecificaÉo: parte extema - lavagem com ag
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os

extemos dos veicuios. incluindo lataria chassrs.

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidrcs, parte inÍerior

externa do assoalho, e somados a aplicaÉo de vaselina e

enceÍamento do veÍculo com cera automotiva. Parte intema -
lavagem a seco dos carpetes, bancos, portas Íorro do teto,

assoalho, porta-malas, porta- luvas, paanel, frêstas. suportes etc.

Limpeza de todos os vidros e Íelrovisorês Iimpezá compietado
painel, aplic€Éo de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorizaÇão com produto aromatizante
antialérgico.
Lavagem completa de motocicleta 36

Especificaçáo: lavar com uso de produtos apropÍiados de primeiÍa
qua|dade, e outras tareÍes da mesma natureza e grau de
complexidade
Lavagem completa de veículo van

Especificaçáo parte exterrra - lavagem com agr ra e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
extemos dos veículos. incluindo lataria. chassis, rodas para-

bnsas, pâra- lamas, caÍrocêria retrovisores, vrciros, parte rnfenor

extema do assoalho, e somados a aplicaÇão ,le vaselina e

enceramento do veículo com cera automofiva. pa(e interna - i

aspiraÉo do pó dos carpetes, bancos, portas. forro dc teto, i

assoalho, porta-malas. porta- luvas, painel, frestas suportes, etc.
limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do
painê|, apliceÉo de srlrconê nos pneus e peças de vinal. plástic€s
ou emborrachadas, desodorizaçáo com produto aromatizante
antialérgico

N'PROCnl!1-'
L,'_

5
,raã xampq
componentes
Íodas. para-:

I
?4

I -ll

4- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMEI.] ,

A prestaÉo de serviços contratado será realizado por execução rndirela
execuÇão do objeto seguirá a seguinte dinámica:
a) Os serviços deverão ser realtzados nas dependências do forneceric
contratado, ou seja, no locat onde estiverem irrstalallas as estfutu á

adequadas para lavagem de veiculos, devidamente llcenciadas pelos crgãc:
competentes. O estabelecrmento deve estar siluado dêntro do perímetrc.
urbano do município, em local de fácil acesso. compatívêl com a logistjc!
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

I

t
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b) A solicitação das lavagens será Íeita mediante autorização formal da

Secretaria, por meio de ordem de serviço ou documento equivalente.

c) O contratado deverá garantir a disponibilidade de atendimento duranie

o horário de Íuncionamento da secretaria, bem como, quando necessário, em

horários alternatlvos previamente acordados,

d) Os serviços deveráo ser executados com a utilização de produtos de

limpeza adequados e equipamentos compatíveis, de forma a garantir a

preservação dos veículos;

e) Ao término de cada serviço, deverá ser fornecido comprovante de

realizaçáo, contendo data, hora, identiÍicaçâo do veículo e assinatura dc

responsável pela execuçáo.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utiiizando-se dos materrais t,

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme

ordem de solicitaçáo emitida pela Secretaria solicitante

5- DA DESCRTÇÃO OA SOIUçÂO COI,IO UM TODO

A descrição da soluçáo como um todo, encontra-se especificada no Estlrcíi
Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empi-esa especializad:i
para serviços de lavagem de veículos, destinados atender a Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento, necessários à continuidade da solução das
necessidades nas dependências da Administração ÍVIunicipal.

A contrataÉo em tela visa dar continuidade ao fornecimento de serviços clc

lavagem de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal c.
Saúde e Saneamento, que dá sustentabilidade às atividades da Administraçáo

Pública, em suas atribuiçóes finalísticas. cebendo o prazo cio fornectmento ser
mediante as necessidades apresenladas pela Adnrinistração Pública

considerando o ciclo de vida útil do objeto.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisrção serâo
custeadas com recursos da Manutençáo da Secretaria Municipal de Sauoe e
Saneamento
7 - PRAZOS DE EXECUçÃO E VtcÊNCtA

O prazo de êxecução deverá ser. a contar da assinâtura do contrato, e o prazo
de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vrgência
do contrato. caso seja um pra os requisitos do arttgo 102. da Ler n,
14.133t2021
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8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o alendimento
de alguns requisitos de acordo com as caracteríslicas do objeto, dentre eles os

dê qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente oii
dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lêi Fedetal 14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serâo:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Púbiico der

Empresas Mêrcantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sêde.

b) No caso de sociedade empresária ou êmpresa rndrvidual dr.,

responsabilidade limitada - ElRELl ato constrtutivo, estatuto ou contratí)
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectr!'â
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. corn

averbaçáo no Registro onde tem sede a matnz, no caso de ser o participant:
sucursal, filial ou agência.
d) No caso de sociedade simples. inscriçáo do ato constitutivo no Registi.
Civil das PessoasJuríd icas do local de sua sede acompanhada de prova .jc
indicaçáo dos seus administradores,
e) Decrelo de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária
êstrangeira emfuncionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itêns acima. ato iÊ
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgác,

competente, nos termos da legislaÇáopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto socrai en
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civii das Pessoas Jurídtcas da
respecliva sede, bem como o registro de que tratâo art 107 da Lei no 5./64. cle

1971.

Os documentos acima devêrão estar acompanhados de todas as alteraÇóe-.
ou da consolidação respectiva

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadasir:,
Nacional de Pêssoas Jurídicas.
b) Certrdão negativa de débitos relativcs aos tributos fêderais e à dívida atr.,a
da União,
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviçr.
(FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justrça dc.,

Trabalho, mediante aapresentação de certidáo negativa ou positiva ccr
eÍeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis Cr.

Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5 452, de ío de maio de '1943,
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e) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertrnente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratua l;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede :'
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorTe,

g) Prova de regularidade cor) a Fazenda Municipal do domicílio ou sede dc

licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concoTre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso »«lll do artigo 70 rla

Constituição Federal e outras que forem necessánas.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do lrcitanre

b) Balanço patrimonial, demonslraÉo de resultado de exercício e demars
demonstraçóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 1á exrgiver';

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo frnanceirii
dâ empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balan,:,o.,

provisórios, podendo ser atualizados por índices oíiciais quando encerrad:,
há mais dê 3 (três) mesês da data de apresentação da proposta:

b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois/
anos, os documentos exigidos acima. limitar-se-á ao último exêrcício;
b.2)No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-sr-'r.:

apresentaÇãode balanço patrimonial e oemonstÍações contábeis íefeTer-'ric:

ao período de existência da sociedade,
b 3)E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei :.

contrato/estatulo social;
b.4)Caso o licitante sela coopeÍatrva, tais documentos deveráo ser
acompanhados da última auditoria contábil'íinanceira conforme dispÕe ,

arligo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de urna deciaração, sob as pencs 1

lei, de que tal auditorra náo foi exrgida pelo órgáo fiscalrzador:

c) Comprovaçáo da boa situaÇão financeira da empresa medianti
obtenÇão de Índices de Liqurdez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqurdez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prczo
Passivo Crrculante + Passlvo Náo
Circulante

Ativo Total
Passrvo Circulante + Pãssivo Náo
Circulante

SG=
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Ativo Circulantê

LC=
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado Inferior ou rgual a 1 (um) en
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liqu de;-

Corrente (LC), deveráo comprovar patrimÔnio líquido de % (xx por cento) d(,

valor êstimado da contrataçáo ou do item pertinente;

d. 1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n

14.1333121 uma vezque permrtem a comprovação de uma avaliação mais

precisa da situação financêira da empresa de forma objetiva, os mesmc.
foram estabelecrdos observando percentuars usualmente adotados nc'

mercâdo para a avaliação da situaÇáo financeira das empresas e não frustraín
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos eni
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade d3

execuçáo dos serviços, objeto desta licilação.

Qualifícação Técnica:
a) ApresentaÉo de um ou mais atêstados fornecidos por pessoas jurídicas it,
direito públicoou privado, que comprovê que a licitante executou ou êsi.r
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da naturez.
e vulto similares com o objeto da presente licitação;

Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Le

14 133t21

9. FORMAS E CR'TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mars

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste têrmo de referênc,a

O lulgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEI',I

1O- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizadar

pelo servidor Priscilla Nascimento Benevides Alves, nomeado sob a portaria n'l

05312025 - GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substrtuto

dêsignado, permitidaa contratação dê terceiros pâra assistl-los e subsidiá-lc:;

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do arttgo '1 17 d,
Lei 14.13312021 .

O fiscal do contrato anotará em registro própflo todas as ocorrências
relacronadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeilos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábii para er

adoção das medidas convenientes, a srtuação que demandar decisão oLr
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providêncra que ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico

e de controle interno da AdministraÇão, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com iníormações relevantes para prêvênir riscos na execução

contratual.

A fiscaiização de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, arnd:r

que resultante deimperfeiÇões técnicas ou vÍcios redibitónos. e, na ocorrencr-.

desta, náo implrca em corresponsabilidade da Adm inistração ou de seu:.

agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor Blenda Cristina Costa Araújo. nomeado

sob a portaria no 0092m5 - GPSAL, com atribuições administrativas e aíunçãi:,

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalrzaÇác

especialmente

| - analjsar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analrsar os pedidos de reequilíbrio econôm ico-f rnanceiro do contrato:

lll - analisar eventuais alterações contratuais. após ouvido o

fiscal do contrato; lV - analisar os documentos reÍerentes ao

recebrmento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execuçáo através de relatórios e

demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidrr provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a realizaÇã.
dê serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contator.

(e-mail, celular e \ /hatsapp), com poderes para representá-lo perante ess.,

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto destê

termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Adminrstraçáo durante i-,

fornecimento do bêm para representá-lo na execuçáo do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CR|TER|OS PARA MEDtÇ,f ,

PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, ;r-
dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento Ê

fiscalização, mediante termo detalhado. quando venficado o cumprimento das
exigênclas de caráter técnico quando houver;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
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competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimentc das

exigências contratuais;

O pãgamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados

a pa!'tirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancár':3

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

respeitada a ordem cronológica previstano artigo 142 da 14.133121

Considera-se ocorrido o recebimênto da nota fiscal ou íatura no momento em

que o Orgão contratante atestar a execução do obleto do contrato

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorramente acompanhada ô.

comprovação da regularidade frscal, medrante consulta aos sítios eletrÔnrco:

oficiais ou à documentaçáomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

12 - OBRTGAÇOeS OA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a

A efetuar a entrega do ob.leto em perfeitas condiÇÕes, no prazo e local tn<jicadcs

pelaAdm rnistraçáo, em estrita observáncia as especificaÇÕes do Termo de

ReÍerência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeitc

cumprimento das cláusulas contratuars;

O obleto deve estar acompanhado. ainda, quando for o caso, do manual oc

usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de assistênci:r

técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes do produto, de acordo

com osartigos 12. 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Le n

8 078 de 1990)

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério cja

Adm inistraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover, ou Í econstruir às suas
expensas. no prazo máximo de (30) (dras), o produto com avarias ou defeitos

Atender prontamenle a quaisquer exigências da Adnrinistração, inerentes ?.:

objetcda presente licitação;

Comunicar à Administraçáo, no prazo máximo cie 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto.com a devida comprovaçáo.

Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as

obrigaçÕes assum idas, todas as condições de habilrtação e qualificaçãL

exigidas na licilaÇão,
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Nâo transferir a terceiros. por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçóes assumidas nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou n.
minuta de contrato:

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessers arros

exceto na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, neri'i

permitir a utilizaÇáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturi-r,-:

perigoso ou insalubre,

Responsabilizar-se pelas despesas dos tnbutos, encargos trabalhistas.

previdencrários, fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamento cje

pessoal. prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham ar

incidir na êxecuÇão docontrato.

í3 - OBRIGAçÔeS OA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condiÇôes estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo frxado. a conÍormidade dos ber:-

recebidos provisoriamente com as espêcificaçóes úonstantes no TerÍno t:i

Referência, para fins de aceitação e recebimento deíinitivos.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada.

através de servidor especralmente designado,

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes falhas or,

rrregularidades verficadas no ob]eto íornecido, para que seja substituido,

reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo.

A Administração não responderá por quaisquer comprornissos assum dc:.
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a têrceiros enr

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos or
subordinados.

í4 - DA GARANTIA

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentosimatêriais/servtços
fornecidos. cujo prazo nâo poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados
a partir do recebimento oefanitivo.

t:
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A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentoÍ,
próprios,ou anotaçáo impressa ou carimbada na Nola Fiscal respectiva;

A substituiçáo do produto acarretará a renovação da garantia pot pazo de 12

(doze)n'reses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira obletiva e,r-,

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá -qê'

exercitado o Ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue

devidamente preenchido pelo fabricante no ato do Íornecimento

acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunrcação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmo,t

constando a descrição doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DTSPOSTÇÔES GERAIS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - [VlA reserva-se no direitc de

impugnar o fornecimento prestado,se esses náo estiverem de acordo com as

êspecrficaçoes contrdas neste Termo de Rêferência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n. 14,13312021 e no Decreto Municipal OO4|2O25.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como únic,

e cornpelente para dirirn irqua isquer demandas do presente contrato. por rÍtÊri..

privilegiado que outro possa ser

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 21 de abril de 2025

€
PRISC NAS ENTO BENEVIDES ALVES

Fiscal de Contreto
PORTARIA NO 053/2025 _ GPSAL

BLENDA CR NA COS ARA JO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO
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PORTAzuA N' 006/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiqôes que lhe confere a Lel Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Ir,Íaranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratiÍicadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsÍdios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proúdências'.
RISOLIG
Art. 14. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Ne 0246268720039 SSP/MA e CPF Ne

030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 deJaneiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 12025 Publicação: 0210 1 12025

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão
PREFEITA MUNICIPAL

Mendonça da Sily
Àurunça
PiOC U

Código denrrficador:
82edeoc8dfe670r/8dBa360c8453b622ü:833a1e3993be99
342ê654e87ed7a32ôceabd3bÍ6ec.c7957a654de0da2baesde
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PORTARLA N" OO8/2025 - CPSAI
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇões que Ihe confere a Lei Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Mr.rnicipai Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providêncÍas, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOI,\TE

Art, 14. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA.
portador de RG Ne 038195752009-9 SSP/MA e CPF

No 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÀO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.
Afi. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as dispôsições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Sllva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" OO7 NO25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de prôvimento em comissáo e

funÇões gratificadas, deflne os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsÍdios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providéncias'.
RTSOLVE
Art. 1q. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG N, 000000955492-0
SESP/MA e CPF Na 425.361.113-34, para ocupar o

cdrgo de SECRETARIA MUNICIPAL DE CESTÃO
COVERNAMENTAL L ARTICULACÀO POUiTICI dO

Código identlficador:
82edeoc8dfe67ofl 8d8a360c8453b5226e83341e3993be99f8cd596545d3obâdd7
342e654€8?ed7a326ceúd3bmêcec7957aô54de0da2baegde0027accd0dc3

PORTARIA N' OO9/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a ReorganizaÇão Administrativa do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comlssáo e

funções gratiÍicadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgâos e aos seus diri

Pretêitura Municipâl de Salto -qltonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cetrbo, Prefeita Cilele l}alulsi Napoteão
Mendonça Dâ Silsa

Pâra consulLar a vemcidade da publicaçâo acesse htlps J/ww"lv.stoanloniodoslopos.ma.gov.br/dianooficjal/l 815
Edição no n'l/2025
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outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOL\E
Art. 1Ír. Nomear BLENDA CRISTINA COSTA ARAUIO,
portadora de RG Ne 017599642001-1 SESP/I{A e CPF

Nq 017.500-873-67, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE E

SANEAMENTO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Diário Oficiat Eletrónico Edição n" 1/2025 Pubticação: O2lOll2O25

atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Sarto Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cda cargos de provimento em comissão e

funÇôes gratificadas, deÍine os respectivos sÍmbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências âos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Munici
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçóes
proúdôncias'.
RESOLVE
Art. le. Nomear FRANCISCA CARVALHO

pa

bc
SOUSA, portadora de RG Ne 06038479
SESP/MA e CPF Ne 957.979.801-00, para ocupâr o

CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA MULHER dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Côdigo rdentincadoÍ,
82edê0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1 e3993b€99r8cd596515d3obâdd?
342e654c87ed7a326cêãbd3bmê.eD7957a654de0da2bâegde0027accd0dc3

Códiso rdenhficador:
82ede0c8dÍc670fi8d8a360c8453bô226e833a1e3993be99Í8cd5S6545d3obadd7
342c6s4e87ed7a326cêabdlbr6ecec7957a654de0dâ2baêgdeo02?accd0dc3

PORTAzuA N" O1,OI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lel Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçào Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhào, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos sÍmbolos e

fixa os valores dos subsÍdios correspondentes; alribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVT
Art. 1q. Nonrear GUSTAVO LOPES DE SOUSA,
portador de RG Na 042262662071-7 SSP/MA e CPF
Nq 608280523-28, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUN ICAÇÀO
SOCIAL, do município de Santo Antônio dos Lopes -

MA.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em viqor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÁ, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

e

Côdigo rdenlificador:
82sde0c8dfsô70f7Bd8ê360.8453b6226e833a1e3993b€9918cds96545d300âdd'i
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PORTARIA N" 012/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do

MunicípÍo de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissão e

funções gratihcadas, define os respectivos simbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras provÍdências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RNSOLVE
Art. 1q. Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA ALENCAR, portador de RG Ne 1595483 SSP/PI
e CPF Ne 786700713-04, para ocupar o cargo de
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO, do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portariâ entrará em vigor na data de sua
pubiicação, revogadas as disposiçôes em contráúo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTOPORTARIA N' OTII2OZ5 - GPSAL

A PREFEITA DO MUNICÍP]O DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 dejaneiro de 2025

Prefejtura Municipal de SôDto AÀtotrio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cen[o, Prefeita Cüelle Trabulsi Napoleào
MendonÇâ Da Silvâ

PaÍa consulLar a veI'acidade da publicação acess€ https://wwry.stoantoniodoslopos.ma.gov.br/diôriooticial/1815
Edrçâo tro n'1/2025
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Art. 8q. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsl Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' O4AI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçoes contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 14. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a funçáo de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da SecretarÍa Municipal de Planejamento
e Administração do município de Santo Antônio dos

^ 
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposiçôes em contrário.
GAB]NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' 049/2025 . GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a funçào de FISCAL DE

^ CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vÍgor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' O5OI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE

DiáÉo Oficial Eletrónico Ediçáo n' 7 12025

Art. 14. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJo, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04U2025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTe[aTia
Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro
Publique-se, Reqistre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeaçào de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a funçâo de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janelro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atrlhuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312027.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRÁTO DE LICITAÇÃO da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Aft. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
AI,ITONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Reqistre e Cumpra-se.
Cihelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva-E

Prefeltura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CeÀtro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoteào
Mendonça Da Silva

Para consútar a veracidadê da p!-bücação acesse https:/ /v1^w.stoantoúodoslopes.ma.gov.br/dianooficial/1822
Edição no n"72025

Publicação: 1010112025

n--,1§i-,.'.j=-



AUTLt i;*.
PROêp.âr êtiu ra dê

SANTOANTONIO
DOS LOPESffi Íb_Í

L.
'"r,''§i,

Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências

Santo Antônio dos Lopes -MA,29/04/2025
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GABINETE DA PREFEITA

AUÍ',,t8;.,
N. Ftü(

15+

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

,\tenciosamente-

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Mu )1

Lyana ta ichelle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

de va-l-ç,tw,[, d,e202 5



Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadorâ deverá, na Íase preparatória do procésso licitâtó o,

para íins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços para, nos têrmos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias

úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.
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EX?EDIENTE
O Di&io Oficial do Município de Santo Antolio dos
Lopes - MÂ. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivameute tra forma eledBica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial de Santo Antonio dos
t opes poderáo ser consútâdas através da htemet,
por Iaeio do se$rinte endercço:
https r/^À'!!r,v. stoaltoDiodoslopes.ma. goy.br/diafi o
Para pesguisa por qualquer terDo e uülização de
filtros, ac€ssê
https l/www. stoantoniodoslopes,ma. gov,br/diario.
As consultas, pesquisas e dowaload são de acesso
g&tuito e iodepeode[te de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura MüdÇipal de Santo Antodo dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prcfeita Cibele Trdbulsi
Napoleâo MeDdotrça Da Silva
EDdereço: Av. Presidetrt€ Vargâs, 446, CeDtro
Telefone: (99) 3666 1191 e-uail:
ü@stoaÍrtoniodoslopes.Ba. gov.br
Site: https://wrrw.stoant Diodoslopes.ma.gov.br

Prefeitura Municipal

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PRIFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através das SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E SANEAMENTO, OBRAS,
TTABITAÇÃO E URBANISMO, EDUCAÇÃO,
TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE _

SEMTTM; vem registrar a intenÇáo de registro de
preÇos para futura e eventual realizaçâo de
SERVTCOS DE LAVAGEM E HIGIENIZACAO DE
!'EICULOS PERTENCENTES A FROTA (PROPzuOS E
LOCADOS), mediante realizaçâo de Iicitação pública
na modalidade pregão eletrônico, tipo mênor preç0,
conforme condiçôes, especificaçôes e quantitativos
constantes do Termo de Referência. Os órgãos que
tiverem a intenção de participar do referido registro

Publicação: 021 05 12025

de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES, de oficio afirmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado de: I - Solicitaçáo dê Compras -
serviÇos/materiais; I1 - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participantê inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
âpresentação das manifestações é dia 1410512025 até
às 17h. Rodrigo de Oliveira Lucas - Secretário
Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade,
Leandro da Silva Oliveira - Secretário Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo, Blenda Cristina Costa
fuaújo -Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,
Inoan Silva da Fonseca - Secretário Municipal de
Educação.
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CONSTR|]COES E SERVICOS

ANEXO I

COTAÇ,{O Df PREÇOS

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA NTUNICIPAL DE SANTO A]\'TÔNIO DOS LOPES - M^
SANI'O ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

COTAÇÃO DE PREÇOS

Rcfcrente à solicitação de cotação de preços
Prezados Scúorcs,

Pclo prescnte. encaminhamos nossa cotaçào de preços. reforente a cortratacâo dc
eurpresa especializada pala a prestação de serviços de lavageru de veiculos,
destinadr.rs a atendcr as nccessidades dâ Secretaria Munierpal dc Edu.:lçiio do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA, conlbrnre rnotlelo de cotaçio tle
prcços cm anexo, e apôs tomar conhecimcnto dc todas as ccrndiçõcs iá

estabelecitlas, pâssamos a formular a seguinte cotaçâo:

l Proponente:
Razão Social: XP Construçôes e Sr:rviços ltda.
CNPJ: 05.1S1.26410001-60
Endclêço: Rua Safia Terezinl)â 337. Sala 01, Centro, Dorn Pedro-N{A

E-mail: xpcoustrutora65@hotmail. com
(DDD) Telefone: (99) 99142-2681

2. Representante que emitiu a

cotação Nome: Fabio da Silva

Bezerra
Cédula de identidade/órgào emissor: 0361002920060 SSPIM^
CPF:603. 186.643-99

Cargrr/Funçâo:Sricio proprict ário

XP Construções e Servlço' LTDA - C,N.P.J: 05.151.264/0001-60
Cndereço: RJa 5a:ra reÍezinrâ 337. 5a1a ú1. a.,1rrô DOM írt.DtO/MA

ct. 199) 19lê1.2':8.

I
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c0NSrRUÇ0is E sERvrÇ0s

r. Planilha da cotação
quantitativos e preços).

Lavagem comdeta ds veículo van/micro ônibus - EspscilicaÉo:
partc externa - lavagcm com água c xampu apropriado dc todos os
tipos de sujeira em todos os componentes externos dos veículos,
inclundo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carrocena, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho,
e somados a aplicação de vaselina e enceÍamento do veículo com
cera autômotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpetes,
bancos, portas, forro do leto, assoâlho, porta-malas, poÍta-luvas,
painel, frestas, suportes. etc. limpeza dê todos os vrdros e
retrovisores, limpeza completa do painel, aplicação de silicone nos
pneus e peças de vinil, plásticas ou emborrachadas, desodortzaçâo
com produto arorrâtizarte antialérgico.

(especif icações,

UNID. OTD. Valor Unt ValorTotêlrretttt i

Lavagem completa de veiculo ônibus - Especificação: pafie externa
- lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos de
sujeira em todos os componentes externos dos veiculos, incluindo
lataria, chassls, rodas, para-brisas, para- lamas, carroceria,
retrovisores. vidros, parte inÍerior externa do assoalho, e somados
a aplicaçáo de vaselina e êncêramBato do veículo com cera
automoüvâ. parte interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, Íorro do teto, assoalho, portaflalas, pona.luvas, parnel,
fr€stas, suportês. êtc. limpêzâ dê todos os vidÍôs ê Íetrovisorss,
limpeza completa do painel, aplicaçâo de silicone nos pneus e
peÇas de vinil, plásticas ou emborrachadas, desodorização c,om

o aroínatizante antial co.

Lavagern completa dê v€iculo leve/útil/pick-up - EspectÍicâçáo:
parte exler'râ - Iâvagem com água e xâmpu apropriado de todos os
lrpos de sujeira em todôs os componentes extemos dos veiculos,
incluindo latâria, chassis, rodas, para-brisas, pârâ- lãmas,
carÍoceria, retíovisores, vidros, paíte inferioí externa do assoalho,
e somados a aplicação de vaselina e enceÍamento do veículo com
cera autoínotiva. parte inteÍna - aspiraÇão do pó dos carpetes,
bancos, portas, Iorro do teto, assoalho, porta-malas, portaiuvas,
painol, frestes, suportês, elc; limpeza de todos os vidros e
retrovisores; limpeza complela do painel, aplicâção de silicone nos
pneus e pêças de vinil, plásticas ou emborÍachadas, dêsodorizaÇâo
com produto aromatizante andalérgico,

Serviço t.{
3

XP Construções e Serviços LTDA - C.N.PJ: 05.151.264l0fi)1-60
Enderelo: Auà 5ân:à Íer€zinhá 337. sâla Cl. Ceítro, DoM ptDRO/,tvtA

cEL. (99)99142-26a1
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c0NS1RUç0E§ E SERVrç0§

4. Prazo de validadê da cotação: 60 dias, VATOR TOÍAL R$ 37.080,oo(Irinte e sête mil e

oitenta Reais )

5. Dêclero que nos prêços indicados na cotação de preços ecamâ, estão incluídos

todos os custos, benefícios, encergos, tributos e demeis contribuições pertinentes.

Sânto Antônio dos I-opes-MA, ló de lvlaio de 2025.

XPC e Ser\iços LTI) \
Flbio Do Silra Bczerru
cPF n" 603.186.643-99

Proprietário

XP Construç6es e Serviços LÍDA - C.N.P.J: 05.151.264/0001-60
€ndereço: RJa 5àx:a Íereztonã 337. setà 01. cÉnrro, Dol!! ptDRorMq

CEL: {99)99142.2ü81

+

*14-\

.1
',,^ ,LlaI,<
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ANEXO I

Cor,{ÇÃo DE PRDÇOS

coraçÃo DE PREÇos

Referente à solicitaçào de colaçào de preços Prezados
Senhores.

Pelo presente, eneanrinhamos nossa cotâçeo de oreçrrs, rcl-erente a contrxtÍrção CJ

ernpresa especializadâ para â prestaçào dc serviços de laragem tle vcículos. tles(inarlos a slcnili:l
as necessidades da Secrctaria Mu:ricipal de Educação ,1o ,nunisípitr de Sentr-, Àrttônic, (io.i i-,i i)rri

lvlÂ, conÍôrme núdelo de uoráçâo tit oreços em anex{), e ilpos toi'riâr .rlnhecirne,r!o da l.)arir.: :i\
condiçõcs lá cstolxlccidas, pas.samôs a formular a scguintc cotaçào:

l. Ploponrrltci
Razão Scrcial: KapeÍry 

^uro 
Brilho

C]NPJ: 11.856. I 46/000 l -10
EndercçQ: na Av. Conegcr Ahercdo SlN, Centro, de Capinzal r,lo nortc -MA
E-rnail: a utob,rilho20l (r?gma il. corn
(DDD) I elefone: ( I l) 95232-9033

2. Rcpresentante que cmitiu a cotação Nome:
Dnrlon da Silva V. Kaperry
Códula de ideúidade/órgão emissor: 000081323697-5
CPF: 736.006.603-49
Cargo/Função : Proprictárro

3. l'lanilha dâ rotâção iespetificaçõcr'. quantitatiyos € l)Íeços).

KairenT i\uto Bri lho-Mli
(INPJ; 32.85ó. 146i00(; l-20

^v. 
Conego^lt*ado S,trl, Centro, Capirual dc. Noner-MA

CEP:65.735-000

i

A.C

DEPARTAMI]NTO DE COMPRAS
PRBIEITURA MUNICIPAL DI-, SANTO ANTONIO DOS LOPF-S - MA, SAN'I'O
ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000
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l6
Especillcação: parte extemâ - lavagem corn água

e xampu apropriado de tc,.ios os trpos d. sujeirar

em todos os cornp(n1ent*- e\Lemos dgs leiculos,
flrcluindo iaurriu. chassis. roda.. pilr.l-brisas. parc-

larnas. carr<x_eria. reÍorisorcs, vrdroü parte

inlêrior exteroa do âssoâlho, e somados a

aplicação dc vaselina e cocaranrcnto do vciculo
com cera automotiva. parle jnteína - aspiração do

É dos carpetes, bancos. porta.\. forro do teto.

âssoalhô- pryta-mâlâs, portâ-lLr!:ls. pâinel, lre§tas.

suportcs, ctc. limpcza dc todos o§ üdro§ c

letro\iisoros, Iimpcza complcta do paincl.

cplicaçâo de silicone lrx pneus e pecas de vinil,
pláslica5 ou cn)borÍacha(làs. rilaioJorizaçá.r com

produto aromarirárlte ânliâlérgico.

Lavlgenl conlpl.ta dc r çieulo ler,u, útil 'pick-Lp 2{

I:sFcilicàção: IÍrÍL' extema - lalagem com águ$

e xampu apropiado de lodos os tipos de sujeira

em túos os compooenles extenros dos \eiculos,
mcluindo lalario. chossis. rodas. para briia{. psra

lumas. carrocc'ria, retrovisoÍcs. üdros. panc

inferior externa dc, assoalho. c somad$ a

apücat'o dc vaselina c cnccra.rncnto do vciculo
com caya automotiva. paúc intema - aspuação do
pó dos çirpctc,l, bancc». ponas. Í'orro do 1cto,

Serviço 
I

S(-Í\,iÇo RS 1.526.80
R.$6 

',].70

Kaperry r\uto Bdlho-ME
CNPJ; 32.856. 146/0001-20

Av. Concgo 
^laerâdo 

S,/I*I, Centro, Capinzal do Nortc-MA
(-llP: 65.735-000

QUA\T.
/\NT-;,\L

D!.SCRrÇAO

.1E Servi\xlI nvâgcm corÍplcla (lc vrículo lanlmicio ôlibus

llspgçificação: parte ox1ema - lavagem com água

e xampu apropriado de toilos üt tipos de sujcira

cm todos os compon!-ntcs extcmos dos veiculos,

rncluindo l.rtar ia. ihassrs. rodas. paÍa-orira5. para-

liunns. cârroceÍia, rctrovisores. viúos, paÍc
inGrior extelra do assoalho. c somados a

apLica(jo dc vaselina c cncctamcnlo do vciculo

com ccra aurom(Íivâ. pane intutra - aspiraçào do

pó dos carpetes. banc(}i- portas, Í'orro do teto.

a$soalho. pota-rnalas. poÍta lu\"§. painll, ligsta§.

§!po.tes. etc. lintpeza de l(d{)s üi vidros e

rctrorisorcs, linpt'za cornpleta do painel,

apüoação rJe silicone.urx; pneus c poças dc vinil.
plistica: ou .'mhoÍÍirctl.ldus. dcs«i.rrrzaçâo cotn

prodúo aromatizartc antialcrgico.

Lavâgem complsto dc veic,ulo ôtibus

o3
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sssoalho. p(rta-malas, portâlu1?5, painel, f_estas.

s porle\, elc: limpeza de t«io§ os vidrGi c

retrovjsores; limpeza completa do paitel.

nplicação de silicone n(\ pneus c peças de vinil,
plá+itu:. ou rrnborra;haüs. tleso,lorizaçào com

produto aromntiante ünlialérgico.

4. Prazo dc validade da cotação: (r0 dias, VALOR TOTAL R$ 18,169.20 lDczoito mii. (.rto e striscnta c

nove Ieais c vinte centavos)

5. Declaro que nos prcços indicados na cotação de prcços acima, cstào incluídos Íodos os custos,

bcncficios. cncaÍgos, tributos c dcmais contribuiçôcs pcrlincntcs.

Capinzal do Nofte-lU.A.. l6 de Maio de 1025

DARLoN DA srLVA v i::'31'-i3i,H11Í]if'
KAPEBRY:328561 460 KAPERRY:328s6I 460001 20

0Ol20 Dadosi 2025.05.16 10:53:16
-03'00'

Ddrloh Auto Bilho
Darlon da Silva V Kepany

CPI-': 736.006.601-49
Priprieário

Kaperry ..\uto Brilho-ME
CNPJ: 3 2.856. l.lól000 I -20

^v. 
Cônego 

^llcrado 
SN, Centro, Capin"al d() \orlc-MA

CEP: ó5.735-000

t
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ANEXO I

COTAÇ,IO DE PREÇOS

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRÂS
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA
SANI'O AN'I'ÔNIO DOS LOPES. MA.
cEP 65.730-000

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referentê à solicitação de cotaçào d.e preços
Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhanros nossa cotação de preços. r'eÍàrente a

contratação de empresa especializarla para a prestâção de sen iços de lavagcm de
vcículos. desLinarlos a atender as necessidadcs da Secretaria N,Íunicipal rle Educução
do nunicípio de Santo Antônio dos Lopes MA, corltbrme rnodelo dc cotaçào dc
preços em anexo, e após lomâr conhecimetuo de todas as condições lá estahelecidns,
passamos a fonnular a scguintc cotaçâo:

l. Proponente:
R;zão Social: LBM LOCAÇÔES SERVIÇOS E TRANSPORTES ETRELI
CNPJ: r 1.302.49410001-85
Endcloço: a ROD BR 135 KM 290 N' I50, POVOADO TRIANCULO. NA CIDADE DE
DOM PEDRO _ IVIA

Fl-mail : lucianomix- gerencia@hotmail-com
(DDD) Telefone: (98) 98403- 1009

2, Representante que emitiu a

cotaÇão Nomê: lnayan Cutrim
Ccdula dê identidadeióÍgâo emissor: 0227287420020 SESP MA
CPF 037 .737.233-18
Cargo/l'unção : Administrativo

3. Planilha da cotaçâo (cspeciíicaçõcs, quanÍitalivos e prcços).

Mix - Locaçõ€s, Sêrviços e Trançoae
EndereçorBR 135 (M 2!0, ti't;0, Povoailo TriánÊ!iô, AOív PEOPO.TN4À

i93)9840. t77?

P
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Scrviço

Scrüço l6

,+B RS.l20.-15

RS 4ó1. t5

14 RS I I.írl9

;íãíí:':1';

RS l5..l7i,.No

R$ l6 ('()1,.10

RS 2.942.r{5

@mix

[-avagcm complcta dc vúiculo van/mjcro ônibus - EspcciÍicaçafu: partc
cxtenra- lavagem com íguâ e xarnpu apropriado dc todos (rs tipos de sujeira
em todos os componcntes extemos dos veículos, incluifldo latar ia. châssis.
rodas, para-brisas. para- lamas, carrocena, rctrovisores. vidros, parte

infljrior extgrnâ do assoalho, c somados a aplicaçào de yaseliua c
eoceramento do veiculo com cera automotiva. patc interna - aspiraçâo do
pódos caapct!'s, bancos. portas. lorro do tcto, assoalho. çrona-malas, porta-
luvas, painel. tiestas. suportes. etc. limpeza de todos os Yidjos e
retrovisorq;, limpezâ completa do painel, aplicaçâo de silicone nos pleus e

pcÇâs de vinil. llásticas ou cmtnrÍachatlrs. dc«üorizaçâo
com produto aronâtizanta antiala"rlaico.

Lavagcm complcta de leicr:lo ôribus - Espcciliçâção: panc cxtcma
- )arage'm com água e xampu apropriado d,j trxros os tipos <Ic su.jcira cm
rodos os compcmentes erternos dos veiculoi. jncluindo iataria, char,isis.

rodas, para-brisils. para- Iamas, carroceria, retrovisorei, vidros, paíe
inlô or cxtcma do assoalho, e somados a aplicnçào de laselirla e

encsrarnmto do veícLrlo coÍ! cera Àulomotivi. pan.- interna - aspirâçào do
pó dos carpetes, barrcos. portas. lin'Ío do Íeto, üssoalho, porta-malas. poÍta-
lu,as, paincl. frcstas, supoftes, elc. Iirnpeza dc todos os vidros e

rci'ovisorcs. Iimpeza cornpleta do paincl, aplicaçào de siliconc nos pncus
c pclas ilc vinii. plásticas ou cmborraúadas. dcsodoriiraçâo crlm

r(xlu1() iromalizante anlia

Lavagem complEta de veículo leve/útili pick-up - Especificação: pcne
cxllyrls - lavagcmcom águac xampu apropriado dc lodos os tipos dc sujcira
cm todos os componentes externos dos rciculos, incluindo lataria, chassis.
rodas. para-trrisas. para- lamas. çtrrrrctria. rctrovisores. vidros, partc
intb.ior externa do assoalho. e somad<x a aplicàçào de vâsr'lina c
encerammto do veiculo com cera âutomotiva. paÍr' intema - aspir{çâo
do É dos carpeteq
boocos. pt'rtas, forro do teto. assoalho. porta-malas, püln-luvas. paincl.

lÍestas, suponcs, etc; lirlpc:a de ttxltrs os vidros c rclroviyrres; lirnpeza
completa do painel, aplic'açào de silicone nos pneus e peças de vitril.
plâsticas ou emhorrachadas, desodorizaçào com produto aromatir.ante
antiatergico.

4. Prazo de validade da cotação: 60 dias, VALOR TOTAI- RS 34.921,05 ( Trinta ê quatro
Mil, novecentos e vintê e um reeis ê cinco centavos )

5. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos
Mix - Locaçôes, Seíviços ê fransport€

Eõdere.o: ER 135. (M 2eo, 

[81i;0dü?1o-r.t5nsuro, 
DoM pEoRo./MA

t

Vâlot Unt Vâàcr TotalQÍD.i ITEM

I

:l

I
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todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

DOM PEDRO - MA, 16 de llaio de 2025.

gi]§d,h''
,@qê1ro.3rtr.n3 d,giuh(.!r
lual lo! a@iotxêo

vêrir'cur.mô!F:1,:?rÍcà,.ii.so, ô'

l.BrÍ l,ocÁCôEs strRvlÇos E TRÀNspoRr'[s Í]tRtrl,t
LucisDo Barros de Melo
CPF n" 819.481.233-0.í

Proprietário

Mix - Locaçôes, Serviços e Transporte
Endêreçor ER 139, (M 290, N"150, Povoãdo T ângulo, OOM PED8O,/M^

198)98404.5772
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lr
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I{\ /5t' 0,
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Ll\vAcEM coMtlf l)t llü AMDULÂNÇlà vf,ículo vÀN/MtcRo ÕrtDUs .

EspEclrtcAc.lo: p.cRl'E Ex IERNÀ - L{v:\cttM coM ÁGUAD xÁMp!
APROPRIADO Í'F TQI'OS ()5TíP()S T'N SUJFIRÀ |]\rt TOI'O§ 05
(ioMI,oNENr Es Exr ERNos rx)§ vtÍ(-LLoti. tNCLUtNDo f AritRtÀ
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Lâvâgern cornplela de veículo van/Ínicro ônibus
- EspeciÍicação: parte exteÍna - lâvagem com
água e xampu âpropriado de todos os tipos de

lsujeira em lodos os componentes externos dos

lveículos. incluindo lataria, chassis. rodas, para-
brisas, para- lamas, carroceria, relrovisores.
vidros, pârte infeflor exlerna do assoalho. e
somados a aplica?ão de vaselina e
cnceralnenlo do veículc com cera automotrva.
pa e irrle:'r'a aspiraçàü do pó dos carpetes
banccs poÍtâs forro do teto, assoâlho. porta"
nralas, porla-iuvas. painel, Írestas, suportes, etc.
liÍxpeza oa. todos os vidros e retrovisores,
limpeza completa do painel, aplicação de
silicone nos pnêus e peças de vinil, plásticas ou
embolrâchadas, desodoÍização com produto
aromatizânte antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

DESCRTÇÃO

R$ ]] 1. s2 RS 229.10 R$ 150 00

R,l l l9. t( ) Rs 344,0sRS l0() ()0

R$ ',]2Í) i5

R$.|'1.15
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Departamento de Cr:mpras - Prefeitura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Lavage'n completa de veículo ônibus
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Especificação: parte externa - lavagem com
água e xampu âpropriado de toclos os tipos de
sujeirâ em todos os componentes extemos dos
veiculos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-
brisas, para- lamas, carroceÍia, retrovisores,
vidros,. parte inferior externa do assoalho, e
somados â aplicãção de vasêline e
encêramentc do veículo com cera aulomotiva.
parte interna - âspiração do pó dos carpetes,
bancos, podas íorÍo do teto, assoalho, porta-
malas, porta-[rvas, pâinel, frestâs, suportes, etc.
limpeza de todos os vidros e retrovisores,
lirnpeza completa do painel, aplicação de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
embonachadas, desodorizaçâo com produto
ârometizanle antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

Lâvagêm complela de veículo leve/útil/pick-up -
EspeciÍicação: pârtê externa - lavagêm com
água e xampu apropriado de todos os tipos de
sujeira em todos os componentes eÍernos dos
veículos, incluindo lalaria, chassis, rodas, para-
brisas, para- lamâs, carroceriâ, retrovisores,
vidros, paÍte iníerior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e
ênceramenlo do veículo crm cera automotiva.
parte interna - aspiração do pó dos carpeles,
bancos. porlas íorÍo do teto, assoalho, porta-
malas, porla-luvas, painel, frestas, suportes, etc;
limpeza de lodos os vidros e retÍovisores,
limpeza completa do painel, âplicâção de
silicone nos p!e'l s e peças de vinil, pláslicas ou

)
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ôt§rÀo àr vcno^ôÍ ru?uno oE êaÔrÊ.Êrô^oa

RS I (i.1.00 RÍi I12.(rl9 Rs 2.45496
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SIlRV ti$ 9ó. t2 It$ 115.00 Rlh 6r.70 Rs 102,29
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Departamento de Compras - Prefeitura N4unicipalde Santo Antônio dos Lopes - MA
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embonachadas, desodorização com produto
aromalizante antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

)
Pref eitura desnnro nnTÔnro
P9:.^F9-"P.._€S...".

)

5ânto Antônio dos Lopes - MA, 19 dê Maio de 2025

-h,,ta1i*y<-
PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTAR A N' 03Z2O25 - GPSAL

z
n-lo

;
c'1
>ií)l
ô

-.+

t'\

VALOR TOTAL R$ 27.496,44

Departamento de Compras - Prefeitura Municipaldê Santo Antônic dos Lopês - MA
Página 3 de 3
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-:.1)-7Prefeilura
SRNTO

de
Rnronro

DOS LOP€S

Despacho do Setor de Conrpras

Pa.ra: Sctor de Licitaçócs
De: Setor de Compras

Assunto: Encaminharncnto processo administmtivo referclrte ao procedinrento licitatór'io corn

objeto: contrataçâo de emprcsà espccislizadÂ em fornccimento de serviços de lavagem de

veiculos, destinados atender a Secretaria Municipal de Educaçâo dc Sa-nto Antônio dos l-opes

_ MA,

Data: l9lLt5/2025

Prezados(as).

Conforme orientação interna e no cumprimento das elapas previstas no processo
licitatório, encaminhamos, para apreciaçào e providências necessárias o pÍocrr\s{)
administrativo referente ao procedimento licitàtório ;onr objeto: contraraÍ':io de

empresa especiâlizrda em fornecinrento de serviços de irvagern de veirulos, relàrente:r.-.
processo administrativo n" 878/2025 da Secretana Municrpal ile Educação, de Santo .\ntôniLr

dos Lopes MÀ.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias, conlorme nomras,,igentts
Caso necessitem de inibrmações adicionais ou ajustes. estamos à rlisposição para
conribuir com o proí'esso.

Atenciosamcnte,

"*h/il'a'1*
Tha/sePaulla

Chefe do Departamento de Compras
PORTARIÀ No {t37l202-i - GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - t\4A

íl
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C0NSIRl.rç0ES t SERVIç0S

,d\ EXO I

cr.rr'.,tç.io nr PREÇ'os

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MLTNICIP,AL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES . VI.\
seNro aNrôttto Dos LoPES - MA.
cF.P ó5.73GO(n

COTAÇAO DE PREÇOS

Referente à solicitaçâo de cotação de prcços
Prezados Senhores,

Pelo prêsente, encaminhamos nossa cotação de preços, refeÍente a contratação de

en'rpresa especializada para a preitação de serviços de lavagem de veículos, desti,r:dos a

atender as necessidaCes de Secíetaria Municipal delrânsito, Transporte e Mobilidei€ 1.',

município de Santo Antônio dos Lopes - MA, confo.r,e n,odelo de Êo-.ação de prEr-ot eÍr
a nexo, e após tomar co nhecime n lo de todês as condições lá estabejecidas, passãmos a

Íormular a seguinte cotação:

l Proponente:
Razâo Social: XP Construçôcs c Serviços [tda.
CNPJ: 05.15 1.2641000 l-ó0
Endcreço: Rua Santa Terezinli:r 337, Sala 01. CentrL., Dom Pedro-l\,[A

E-mail: xpconstrutoraó5(dhotrrai l.com
(DDD) Telefone: (99) 99142-2681

2. Representante que emitiu a

cotâção Nome: Fabio da S;lva

Bezerra
Cedula de idenridade/rirgão eririssor: 03610029200ó0 SSPTMA
CPF:603 I86.643-99
Cargo liunçâo:Sócio proprir"rário

XP Construções e Serviços [mA - C.N,P.Jr 05.151.26410001-60
tndêÍeço: R,Ja Sanra Íêrezrnha 137, salã C1, Cpnr.D, DOM PFDnC,/NlÂ

at!r{9S)991a2 ?681

t
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r. Planilha da cotação
quantitativos e preços).

Lavagem complela de veículo leve/ftil/pick-up - EspecificâÉol
parte exlerna - lavsgem com água e xampu apropriâdo de todos os
tipos de suieira em todos os componentes externos dos veículos,
incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas, para- lamas.
carroceria. retrovisores, vidros, parte inferior extema do assoalho, e
somâdôs a âplicâÇáo dê vaselana e encêramêntô do vêiculo com
ceía aulomotrva. PaÍte intema - aspiração do pó dos caÍpêtês,
bâncos, portas, ÍoÍro do têto, assoalho, porta- malas, porta- luvas,
painê|, frestas. suportes, etct limpêza de todos os vidros e
retrovisores: limpeza completa do painel, aplicaçâo de silicone nos
pneus e peças de vinil. plásticas ou embonachadas. desodorização
com produto aromatizznle
antialérgico.
Lavagem completa de caminháo 3/4 , Especificaçáo: paÍte exlerna -

t20 R$ l:5,00

81 R5 .l,sí),(rLl

RS 15 000.0ú

R5-17 ii(D.i)í)

(especifica ções,

lavagem com água e xampu apropÍiado de todos os tipos de sujeira
em todos os componentes externos dos veículos, incluindo lataÍia,
chassis, rodas, para- bÍisas, para- lamas, carÍoceria, retrovisoÍes,
vidÍos, parle iníerior extêrna do âssôalho, e somados a aplicâÉo dê
vaselina e enceramento do veiculq com cera automotiva. parte
intêÍnâ - ãspirêção do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do telo.
assoalho, porla-malâs, porta- luvas, painel, Írestas, suportes, elc;
lirnpeza de tcdos os vidros e íêtrovisoresi limpezâ completa do
painel; aplicaÇão de silicone nos poeus e peças de vinil, plásticas ou
emborrachadas, desodorizaÇáo com produto aromatizante

servço
2

3

CO

Lavagem cr)mpleta de caçaÍrha : EspêcrÍicação: parte externa - lavagem
com água ê xampu ápropriâdo de todos os tipos de sujêire em todos os
componentes externos dos veic!los, inclriôdo lalaria, chassis, Íodas, paÍa-

bíisas, paía- lamas, caraoceria, reÍovisores, vidros, parte infeÍior extema
do assoalho, e somados a aplicaÉo de vaselina e enc€ramenlo do veÍculo
côm cerâ automotiva- pâíe inlerna - aspiraÇão do pó dos carpetês, bancos,
portas, forro do teto. assoalho, porta-malas. porta- luvas, painel, íÍestas,
suportes, etc. limpeza dê todos os vidros e retrovisores, limpeza completa
do painel, aplicaçáo de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborachadas, dêsodonzaÉo com p.odúto aÍomatizante anüalérgico.

OTD. ValoÍ Unt

XP Construções e Serviços LTDA - C.N,P.J: 05.151.264/0001-60
tídêreço: Rua Santa Íerezinha 337, Sali C1, Cénüo, DOM PEDÂO/MA

CIL: {99)99142-2681

t

ITEM

1

Valor Totrl

l*-*l

I

l

Se.vrço ?: R! 1x,,.ô01 R:1r.rÁü.1,0

I
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)t-r RS:50.(Í) RS I t.000-00

c0NsTRUÇ0ES r SrftVrÇ0§

Lavagem coÍnplela de caminhão, EspeciÍcação: parte externa - lavagem
com água e xampu apropriado de todos os tipos de suleira em toclos os
componêntês êxtemos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, parâ-

brisas. parã' lamas, carroceria, aetrovisoíês. vidros, pane rníerior externa
do assoalho, e somados a aplicaçao de vaselina e enceramento do veiculo
com ceÍa aulomoLiva. parle inlerna - aspiraÇão do pó dos carpetes, bancos.
portas, foÍro do leto, êssoalho, porta-malas, porta- luvas, painel, Írêstas,
suportes. etc; limpêza d9 todos os vidros ê retroviso.es; limpeze completa
do pâinêl; aplicâção de sillconê nos pneus c peç€s de ünil, plásticas ou
emborÍachadas; desodorização com produto aÍomatizante anÍaléígico.

Lavagem completa de ambulância veículo üpo caminhonete.
EspeciÍicação: pane extema - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os cornponenles
êxtêrnos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodâs, pâra- brisâs.
para- lamas, carroceria, Íetroüsores, vidros, parte inferior externa
do assoalho, e somados a aplicação dê vaselinâ e enceramento do
veÍculo com cerâ automotiva. Parte intêma - aspirâçào do pó dos
carpeles, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-malas.
poÍta- luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza de todos os
vidros e retrovisores, limpeza cornpleta do painel, aplicâçâo de
silicone nos pneus e peçãs de vinil, plásticas ou emborrachadas,
desodorizaÉo com produto aromalizante antiálergico.

ii,1
Serviço

Servrço

5

4. Prazo de validade da cotação: 60 diãs, VATOR TOTAT R$ 146.160,00 ( Cento e quarenta

e seis mil , cento e sessenta reais )

5. Declaro que nos preços indicados nã cotação de preços acima, estão incluídos

todos os custos, benefÍcios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

Sânto -A.ntônio dos Lopes-MA, ló ttc Maio de 2025.

XP CONSTRUCOES E

SERVICOS

LTDA:OS1 5 l 2640001
60

Assinàdo de forma diqitalpoí
xPcoNstRucoEs E sERy cos
LTDA:os11126a400160
Dados: 20:5.05.16 16:26:4a
-o3'00'

XP ConstruÍorâ c Serviços L'l'D^
Fablo Ds Sllr a Bczerra
CPI n' 603.186.ó43-99

Proprietário

XP Construções e Serüqos LTDA - C.N.P.J: 05.151.26410001-60
. EnÍlêreço: Rua 5.n.3 Terezinh. 337, salâ i1, C:ni,c. DOV P:DAC/MÀ

ctr (9§] 99]42 268r

&

t

l
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ANEXO I

COTAÇÃO DE PRIÇOS

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA
SANI'O AN-|ÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

COTAÇÀO DE PREÇOS

Referente à solicitação rle cotaçào de preços
Prezados Sen-hores,

Pelo presente, encaminhanros nossa cotação de preços, relerenle a

contrataçào de empresa especiallzadâ para a prestação de serviços de lavagem de
veÍculos, deslirrados â atcnder as necessidades tla SccreLaria Municipal tle Trâusilo.
Transponc e lt{obilidade do rnunicipro de Sauto Antônit, dos Lopcs MA. contirnne
modelo de cotaçâo de preços enr anexo, e após tomâr coDhecimenlo tle lodas as

condiçõcs lá cstabclccidas, pàssamos a formular a scguintc cotação:

l. Propônente:
RAZãO SOCiAI: LBM LOCAÇÔES SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: I 1 .302..194/0001-85

Endcrço: a ROD BR 135 KM 290 li'150, POVOADO TRIANOULO. NA CIDADE DE
DOM PEDRO N{À

E-mail: lucianomix.gcrcncia@hotmail.com
(DDD) Telefone: (9ll) 98403- 1009

2. Representante que emitiu a

cotação Nome: lnayan Cutrim
Cédula de identidade.rórgão emissor: 0227287420020 SESP MA
CPF:037.737.233- l8
Cargo/l'unção : Administrativo

3. Planilha da cotação (espccificaçõeri, quantitativos e prcços).

Mix - Locaçôes, Serviços e Transporte
Eidêreçô 8q 13s kM 2-o0, N'1i0. Povoado Ír.á.9!lo. Dc\/ P[9,io.rl\4À

i98198401.5772

"it
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Lavagem complela de veículo leve/útil/pick-up - EspeciÍicaçáo.
pârte êxtema - lâvagem com água ê xâmpu apropÍiado de todos ôs
tipos de sujeira em todos os componentes êxternos dos veÍculos,

I anclu ndo lataria , chassis, rodas, para- brisas, para- lamas,
canoceria, retrovisorâs, vidros, parte iníêrior êxtêína do âssoalho, e
somâdos â aplicaçáo de vaselina c enceramenlo do veículo corn
cera automotiva. Parte intema - aspiração do pó dos carpetes,
bancos, portas, forro do leto, assoalho, porta- malâs, porta- luvas,
painê|, frestas, suportes, etc; limpeza de todos os vidros e
retrovisores: Iimpeza completâ do painê|, âplicação de silicone nos
pneus e peçasde vinil plásticasou emborrâchadas, dêsodorizaçáo
com proouto aromatizante
antidéÍgico-
Lavagem completa de caminhão 3/4, EspeciÍicaÇão: parte extêrna
lavagêm com águe ê xarnpu âpropriâdo de tôdos os ti@s de sujei
em todos os compônentês extêrnos dos veículos, incluindo lâtaria
chassis, rodas, pâra- brises, paÍa- Iamâs, carroceria, Íetrovisores,
vidros, parte inÍerior externa do assoalho, e somâdos a aplicâção
vaselina e enceramento do veiculo com cera aúomoliva. pa

limpezâ de todos ôs vidros e retrovisores; limpeza complela d
painel; aplicaçáo de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas
emborrachadas; desodorização com produto âromâ
antialérqico

Serviço R$ l -1.; l{.:8

2
intêrna - aspiraçáo do pó dos carpetes, bancos, portas, fono do teto,
assoalho, porta-rnalas, porta- luvas, parnel, frestas, suportes, etc;

QTD, Vâlor unt Vâlor Tôtál

Lavagem coínpleta de caçarnba : Especificâção: parte exteínâ - lavagem
com água e xampu aprop.iado dê todos os tipos de suieiÍa em lodos os
compqreotes extemos dos veÍculos, incluindo lal{ia, chassis, rodas, paÍa-

brisâs. pâra- lamas, carroceriâ, re8ovisores, vidros, pane inferior externa
do as"soalho, e sonrados a aplic€ção de vasolina o enceramento do veiculo
com cera automoliva. parte inlerna - aspiraÉo do pó dos carpetes, bancos,
portas, íoÍro Co teto, assoalho, porta-malas, porta- luvas, paifel, freslas,
supoíles, etc. limpeza de todos os üdros e retrovisores, limpeza complela
do parnd, aplicação dê silicone nos pneus e peças de ünil. dásticas ou
smborraóadas, desododzaçáo com produto aíornatizants antial€rgico.

erviçoS 7: RS 45ó.e7 RS i1.r0 r.8.1
3

Mir - Locaçõet S€Íiriços e Íranspôrte
Endêrêçô, 6i 135, (M 290, 1i"150, PÕv@do Íiáô8ülo, DoV PEOFO/M^

í98)98402 577?

oÍTlix'
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Lavagem complêta de caminhâo, EspeciÍcação: partê externs - lavagem
com água e xampu apropriado de todos os tipos de suJ€ira em lodos os

ÇoÍDponenles exlernos dos veiculos, incluindo lataria, chassis. rodas, para-
brisas paia- lamas, carroceria, retrovisores, vldros, panê inferior externâ
do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e enceramento do veÍculo
com cera automoüva. parte intcrna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, Íono do leto, assoalho, porta-malas, porta- luvas, paine{, frestas,
suportes, elc: limpeza de todos os údros e retrovisores; limpeza comdeta
do painel; aplicação de §lrconê nos pneus e peças de ünil, plásticas ou
srnborrachadas; desododzação com produto arornatizant€ aoüalérgico.

Lavagem complêta de ambulância veículo tipo caminhonete,
EspeciÍicaÉo: parte externa - lavagem corn água e xampu
apropriãdo de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,
para- lâmas, cârroceria, retrovisorês, vadros, parte inferior extema
do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e enceramento do
veículo com cera automotiva. Parte intema - aspiraqão do pó dos
carpêtes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-malâs,
porta- lwas, painel, frestâs, suporles, etc- Limpeza de todos os
vidros e retrovisores, limpeza compieta do painel, aplicaçao de
silicone nos pneus e peças de vinil, dásticas ou emborrachadas,
dêsodorização com produto aromâtizânte antialérgico.

8-l
Servlço R-§ .1.11

8.1 R: I5ti-7 L

R$.1,'.077.60

Servrço Itx, I 1.059.64

4. Prazo de validade da cotação:60 dias, VALOR TOTAL RS 142.760,96 (Cento e
quarenta e dois mil, setecentos e sessenta reais e noventa e seis Centavos)

DOM PEDRO - MA, 16 dc Maio de 2025.

S',.'*r.h Ô.ú iôio§tro:5 ro.r2,5i .rcc
,Ê"/iru€ úhíprrlr.ridar.i, sov.b!

t,BÀt Loc,\(]ÕEs sER\:t( os FtrR^NSpoRTfs EInEI I
l,uciaDo l]Àrros de lvlelo
CPt' n' 819.481.233-04

Proprietário

Mir - locações, S€Íviços e Íranspo.tê
E.dereçoi Si r35, (M :9O N'1;0, Povoado Tná1gulo. OOÀ/ ?ECAO/MA

i98)9840á,5772

t

4

5

5, Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos

todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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ANEXO I

COTAÇ,{O DE PREÇOS

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA. SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 6s.730-000

coTAÇÃo DE PREçOS

Referente à solicitação de cotação de prcços Prezados
Scúores,

Pelo presente. encarninhamos nossa cotâção de preços, reÍcrcnte â contratação de

emprcsa especializada para a prestação de serviços de Iavagem dc voículos. dcstinados a aLcnrlcr
as necessidader da Secretaria tÍunicipal de Trânsito, Transpoíc'ç Mobilidadc dr, n.tur1.'O o U"
Santo Antônio dos Lopes - Ivl-4. conlorme nrodelo de cotaçâo de preços ent anexo, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas" passamos â tbrmular a scguinte cottrçào:

1 Proponente:
Raâo Social: Kapen! Atúo Britho
CNPJ: 32.85ó. t 461000 1 -20
Endereço: naAr. Clonego Altçredo SrN. Centro. de Capilzal do nortc -MA
E-mail: autobrilho202@gmail.com
(DDD) Telelone: (ll) 95232-9083

2, Representante que cmitiu a cotaçào Nome:
Darlon da Silva V. Kaperry
Cédula de identidadei órgão emissor: 000081323697-5
CPF: 736.006.601-49
Cargo/liunçâo : Propnetário

3. Planilha da cotaçâo (especificações, quantitativos e preços).

Kapeny.A.uto Brilho-MlJ
CNPJ: i2.856. 14ó10001-20

A\'. Coneqo Alterado SrN. Centro, Capinzal do Nortc-MA
CEP: 65.735-000

+
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t{§ i7.751r.00
[§pgÇiliçaçâo: paÍc çxtema - Iavagem com água
e xampu aprop.iado dc toJos os tipos dc sujcira
cm ledos os compotrcntcs cxlcmos dos vcicuk)s,
rnclurndo lalaria, chassis. «'da.. para-brisus. para-
lamas. carroceria, renoliscrres. vidros. pârte
intcrior exteúa do assoalho, e sornados a

aplicaç5o de vaselira c encerarnento do veiculo
co r cc.a autômotiva. panc intcrna - aspiraçào do
pó dos carpates, bancos. po,1as, forro do teto,
assoalho. portâ-maias. porta-luras. paincl. frúst s.

supoícs. etc: linrpcza dc todos os ridros c
rclrovisorei: iim0czâ c()mpletâ do paincl:
aplicaçào de sllicone nos pneus e peças de vrnil,
pl.'rstir:as ou ernborrechaürs: de.odorrzaçâo conr

rodulo aromati?anle anlialér

Especificaçâo: paÍc eÍtcma - lavagcrn cotu áquâ
e xânrpu apropilado de todos os tipos de sulefa
enr todos os componentes cxtemos dos veículos,
rurrluilr.lo latcric. chassis- rúas. parc-brisas. pura-
lamas, carroceria, rerrnvisores, vidros. paíte
irútrior cxterna do assoallo, e somados a

aplicaçào de vâ-selina e enceralretto do veiculo
com cera âufomotjva. pane intelna - aspirtçío do
pó dos uarpetes, bancos- ponas, l-oÍro do lek).
assoalho, porlà-malas. poÍta-lu\ as. pâinel. 1iesLs.
suportes, etc. limpeza de todos os vidros e
rctrovisorcs. limpczâ conlpLerâ do 1>ailrcl,
aplicaçâo dc siliconc nos pr:cus c peça-s dc Yinil,
plúrticar uu crnbonir,;hudus. dusudoÍi,/açiu loln

rco,

RS 3t.t79.0

Kapeny Auto Brilho-Ml:
CNPJ: 12.856. l4ó1000 t-20

Av. Conego Altcrado S/N. Centro. Capinzal do Nonc-MA
CEP: 65.735-000

{

DISCRI( ,\o QUANT. LNID,\DI

120 Scn içol.ô\'agefi compieta de veiculo levelitril/pick-üp

Especificação: paÍe externa lâvirgem com água
c rarrpu apropriado (lc todos os tipot dc sujcrra
cm tc'dos us çompongntcs cxtcrnos dos lciculos,
r lj,uurJu loraÍiô. chassrs. rtdas. para-Lrriras. para'
lamas. carroceria. reEovisores. vidÍos, pratc

iníi'rior cxtema do assoalho. c Í)mados r
aphL?çio de vaselina e encerarnento do veiculo
com cera automotira. Parte inlema - aspiraçâo do
pó dos c.irpstes, bangos. portas, t'ollo do tcto,
assoalho. porta-malas, porta-lulas, paincl. licstas,
suportes. etc; limpeza dc ttxlo:' os vicln;s c
retrovisorcs; lürpc:ra conrplcra do pairtcl.
aplicação dc siliconc Ítos pn!-us c pcÉs dc \ iIil,
plásúcas orr cmhorrà,ihadâs. dcrrxlorizaçáo eom
pll)duto aroôâtizatrte antiaLélgico.

I-a\áge completa de canrinhâo Ji'4 ll4 Scra,iç() l{s 449.50

LaYagcm complets dc caçÍmba 't2 Scn,iço RS 460.tt2

uIo ujomatizanlc aniialór

I

I

l

I



tl.1 Lalagem completâ de camlúão

il.

Seniço RS r14e.-io R$ ii.758.0()
Especificaçào: partc cxtcma - lavagcm com água
e xahpu aprupliado de lodos os lipos de sqjeiÍâ
em todos os compodentcs cxtemos dos veicuios,
iniluindo lútxria. \ l-n5ris. rrdü,. p0r.r hri.as. parrr
lanras. carroccria. rctrovisorls. vidros. paíc
inltlior cxtoÍna do assoalho, c somados a

.rplicaçào dc vàselina c enccrani,lÍo do veiculo
com ceÍa aulomotjva. pirnc interna - â§piração do
pó dos rurpetes. hâncos, poms, iirrÍo do lelo.
assoalho, pona-malas. poíâ-lu\âs. paincl, liestâs.
suportes, etct linrpeza de todos os vidros e

retrovisores; Lirnpeza completa rJo painel;
apli<açio clc siliconc Do1, pncrrs c peças dc vinil.
plástiea: ou (rnburÍauh.rdas. Je\odort/açio cutn
p.oduro aromaiizâfl !e anriitlérgico.

05
I aragem completa de ân1bulânçia vcículo tipo
caüiúonele

8.1 Stn'iço RS l55.5rJ

F.spccificaçâo: pâíe cxlcmâ - lavâscm com ácuâ
e ranrpu aprupdâdo de todos os tipos de sujei.a
em todos os cc)rnpoíertes extemos dos veiculos,
incluindo lataria, chossis. rod.rs. pam hri.as. oara
lamas. carroccia. rclrovisorcs. vidÍos. panc
inÍ'erior crtcrna do assoalho, c sonlados a

uplicaçào cle vaselina c cnccrarncrr(o d(\ veicarlo
conl cera automotiÍa. Pane interna - aspiração do
pó dos carpetes, bancôs, pôftas, lorlo do têlo,
assoaho. poÍL1-mâlâ§. pona-lu\as, pxinel, llcstas,
suportes. etc. Limpeza cie todos o\ vidros c
Íctrovisorcs. limpeza completo do painel,
aplicaçio dc siliconc nos pncus c pcças cic linil,
plá5!iLa5 ou errrbolÍ.r(l.idr.. rJesotJrrr r.t açjo corrr

1() arcDlatlTante anlial

4. Pruzo dc validadc da colaçâo: 60 dias VALOR TOT,\L R$ 145..145.0.1 (Cçnlo !' quarcnla c cinco mil .

quatrocentos e quarentâ e cinco tcais e quatro centavos)

5. Declaro que nos preços indicados na cotaçào de preços acirna, estão incluídos todos os custos

benefioios, ençargos. tributos e demais contribuições pertinentcs.

DARLoN DA stLVA v â:ilX""13'-'3'fll1li'
KAPERRY:328561 460 KAPERRY:32856r46000r 20

00120 Dcdos:2025.C5 l6 lC55:09
,03 00'

Dt onÁ to Brilho
Darlon dâ Silva V Kapcry

CPF:736.006.603-49
Priprictário

Kapcny Auto 8rilho-ME
CNPJ: 32.856. l4ô10001-20

A\'. Cônego Alterado SIN-. Centro. Capinzâl do Norte-MA
CEP:65.735-000

Rli : t.46?.00

+

.UÍUACÀO \

"-::atE)
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rr" PROC"ffio-
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Kaperry -Àuto Brilho-ME
CNPJ: 32.ti56. l4ó1000 t-20

Av Coaego Aterado S,N, Centro" Capinzal do Norte-MA
CEP:65.735-000

+
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odo. os.omponentes e\tcmos dôs lcirulos. inclIin.lo l.r..i., c].isis

pRrços;
PROPOST.IS

pRrlçí)

ESTllt,lDO

Ri l3Í.()9 (ui)
cLoa^L

1:)

Pt o(,ÍYrlrat

Ll(ira!ào
Ôryâo Públko

7ti._.{8.962 U00l-49- À!u lclp,o{t3 Qu{das do IBüiçu ÀrQ,-a2ú2i-

PRIÇ0 EST.

CÀLCUL.{'U

oÁ vÃl oR
CfOBÂL

21'

v«liân: dos P:eços Obridosi RS ,3ú.ú!,

J'Dnenies êlÍenÍ§1:o§ !?iculos, ir,.hrindo larârià, chà\sis,

ílfraNIID^DEPREÇOS:

PROPOS'TA§

:) r

9REÇO

I]STI}LCDO

Its:12.:]5 (lrr)

17.36r.619.0001-C3 - MUNICIPIO Dt PÀRrUSO D/!5 ACU,\S 'lil.l - P,(lcitu Mü.ü(iül
de lrÍ.iso drs ÀAUü5- l'ts

aail5!0:5 R5 sa0.00

Rt i60,00

{

Relatóri"o de Cotaçào: SERVIÇOS DE LAVAGEN,I DE VEICULOS - SECRETARIA MUNICIPAI
DF TRANSITO. TRANSPORTF, F, \{OBII,IDAI)F

sul 10G0

,t) t',\t

AUTUAÇAL
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êntes oxtemos dos vêiculos, rncluindo Lr lari4 .h.q,tit, .odas. peraàrisâ§, pâ€- ]âma§,

PR!:ÇOS i
PROPOSTA.S

.], :

PRiÇO
ESTIit,{ro

RS ar,.r.m (i r)

' í, sáu Prhko

: 'r: bl,1.a2r'trl)íll-lr0- nEleLu i I'lúi'r.;.1rlf \L)v, :larrrtl/NtT

v.rlidoJ dL\ l\!'ços Oüridos: IaS ;11,33

tl?üi_t 1202: i6 0l/202'i

!nI:ço rtl.,
CALCUL,\DO

R5.iSr).0i)

cLoa^L

a5 !0{l(,,

R!490,00
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1-úU15l,r;2ii24
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^ríis

r,iríaçaú

UlrÜ5r:015

RÍ iíio,on

-roTAt

Tôl:U

Vcdiànd dos lrrt§iÀ Otrtidos: IIS 4!0,00

FI:NCT\..UAIPnrço§ r

PROPOSAnS

2,l

Pnfço
ESTIn|,,lDO

ÍrS 122. i5 (un)

QUÀ§TIDÂDE

vtLNt,;1llo t1! ltAuv i.l()Í,oLis

IREÇQ r1§T.

CALCULADO

ks ar,r,.i5

GLOB,lL
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- \1s I {lixlot,n202i
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: .r : ,$ 11,5',.1] '1rll'r 1-!1r - 11 rÍelrula lvlun rLrtíil dt' \ r,v,r 
"'bn 

driir'§l l'

tdrnriÍi.dCAo

12,ÍiJ ?0:5 l6lL?r:rJ,l:, R5,1114,:0

Rl !a!.70

rLtc:r. c r od.,\ ,À (t,mp,r'e t*. e\lcr, !A d,.\ !ti(Jln', ;n. lu u, ldrJna, ,'hd\(i6,

PREçO§'

PROÊOS111S

PREÇC) PREçO EST.

CA!-CUL{DO

Its 106,r I

% li\foR
(;LORÁI-

Mediana dar Prcços Obtido§; RS ;2a3s

PER(,E\TLT AL

l

!icitaçào

:s irj:U:1.1l{r"t.1?ll[000n r3-] -
01100.13 ?'ll{

4

Védir dot t rsos l)bri.lqri RS 52:.35

\rirlid tu§ frsçrs ôIlidor: IIS 410,00

Védiu dos Pre{05 Ohidos: RS .',22,35

ffi ndárá'o oêíádo rc dá 1910?2025 10 26 01 (Pr ?Aar2.10râ5:lLo *Jà6:eAAs d026 6930)
Cod qo Vdida4e4 Kq$rcglnÊQo1lvãvovmAro3rAgYgíf,.Nlrzorp6ok962b.4qlrua^Ptn6úrA{3dà3€
ü!.!@'44sEq94]llqq4âqi!Áilsô1!3!:eÉ$!3!3!ác!!glErsÉ!4:!il1{4!=!
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{r3.169.1 :r'oanFr( - tRErEli-.nÀ !ruri(]IÀt DE J()lNvrl I-E

\1«lúna dot [+eçôs Obrj.lorj RS 28(),21

Irri,i,l] r1j I i

Rt t3§,11

!âlor Clobai: R5 16?.687,24

\'l' r Llio lrlr:: llL r. l

volor do itêú en rêhiào ro tolal Quanlldad€ dc pÍeÇos por íem
_- .U,IUAÇA

1.5

Ileta lhamcnto dos ltcns

RS 130.90

Ldvdgr.,r lL.epled ú ,rilllr k!./úil ?r(L-úp - lsp{.iiiLü(nr lEIe L{ernd - láldgro.iD i't3,,J t \àÂrpu dprQriaúd lt l )do! {s rilJs & 5uj

ÊnÉ nÍend exlefitr dr Àso.lho, e smâdos a aljr.açà de la*lie e lnc.Iafiênlo ilo vsalo,:(n.êÉ inl.r_rotNr Iraro r0tc$à -4(pr'à(ào

ao pó dÍÉ car?ú6. bnFdsr prra§. roft. íô rt{Ír. rs$alrrc, pona{nãlõ, porlÀ-lo\..s p,ir..l. iríiâç. §up.rtes. cc, InrF:n dr 1(6 os vúrx . r

lto !o'nrrirnrtê rili!l4aico.
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l:n {t tr a Iirii\nt)i)tt[][.J.-{l-J,rir. r]irr)
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, 1 ,a l \
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!1í]l- l:,r) '-Fr.l,in l:ierani ,ri

lri

iup iil, I51ll l ' )- 8r{iC f,3rl5 nrli

"00
u l':

x
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vádin d,Á PÍêlos ohrnlo§: RS:86,2,

21ú

$rj.ii {'m r{xlos os romp.nênn\ ert.Íno\ ílo\ !,r,iírrlos, in.[rin(iri li'r,ir . .h, \\r'-

P]tÍo lisorlado: t\5 l:lí,m {u, I \lédià dos PÍ.§.r Ohlido6: RS t3O,u9P.rt uâl: - Pr.!. lrrtimàdo C.l.uldla: RS I10.{D



AUTUA ÇA
N'PROc

'f .h,' & PôPlÉÉ Findl

/ Rti ití,.98
I

Çado,

CNPJ

-vÊNCÊrx)R"

râb!i.ãn.: t_rtri.&Ic $o núod.rdo

Í,§iiçáo: Dcql;i' tra. iní,mirl.t

R..;o s«i,l do Fon«(lor

R,o MARIINS & I,II\ I Ii)A

( 16) §32- r r rar í 1ct l.ô:'lrá6 !-m'!n!: tm-Do: i ( or tr

Pr!(o(OurmsE 16 P(rui(c) 2: Módà S.Deid. dr Prup6tô FiÉis ITCC)

t,í. 11,\ 5,|d ) l t:', iL i7 d. ) r,;,r J. rÜ! r rldr n' rJ i {r)

Cli?l: tll êli 2il+ftll l-60

órgio. PErr,ru! MuÍniPll i'irso u ÁgLu
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. náqui,r.1!.ú Éc,à1. pã,á úãeúe.çl 
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SRP:

t;'i6L611r1r1lir ril-t rfirf| ) -lr12i
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il(,
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A$rat - MS

tl;r,lstlio l)ti Pltl:(.os P liÀl:L 1L&^,- !l\ir-N i'uÀt. coN l l{À*l:AçÃcJ Dl:

f.MPltsÂ tiPFCtÀr.rz4DA Enr itÍrvlços D[ I ÀYAGIrq IiHrÇrENI7-Á(ÀO
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NILl\ICiPIO IJT PAI{Ai!O DÀS.{GJÀS/MS,
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SL\I
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Íl
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Ila.ào so.irl do Fotnr.êd!.

4l n 5.ç!lAOl) l -86
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aú.nú r: ftrli Lrdrk .rio irdd Íúlo
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qlr .rmpàrlr i hnt, nuricipôl dc msidPD d. Nô!ô Uhiri!ã-Àl1.
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TTÀ D' CÂVlNHAo C0I4 CÂRROCT,RIA - SIi(VI(]O 1)I]
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SRP:
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Í,€rtir Dx., jà 
",:n 

lnt.ríílà

44.8ri8.1.r.r00{l-19 OILBII{IO D(x:O llRl,\ (;ul\'it i§ !ut,l:.

ffi
*

Rêlábi'o oêrádô m drâ 19Ó12025 lo 26:01 (p: 2ata 2cro.âç150o âoà6:êa3a d026:6930)
côd qo vâlida4áor Kqscar53ÊQmlrv.tov rAlolwÂ9YgíriÍNs.2Drp&*%2bcrqHuaiâr6waÇúdq;.
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ÔrÍão: IrlL \rCtPIO Dt RIRE-RAO GIt:i lt l)E i I - PR F.l_ l.llll Rrl lrUN lcl PÂl D!
RIIILJIR.{O I,RÀNDI' - 5P

Ot j.lo: Àl.nrri ido n' I l76t d! :r7':r8'."0:ll Ulnlrenrio - D!,rlo d. ABropccli':J c Á{c,!
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D.§.ÍiÉô: SIRVIÇO Dl l.ÀVÀGIM COMPLIlâ - SIRV]Ç0 DE LÀ!^Cl\í Ci,ÀrP-._T.{

SRP

kLntiÍi(açío

Ut

_1tr )8/:!:i r-.i

.ri(.r,#{ir(I] lul i- 1 -01, 1:lr ,t(r'l l
L

N,À

h:r!s / \-,\-r !!\.:r,pnqrli-br

1

s:u\ lÇr)

lvnlor.l. gmpotr.. l.üirl

l1J -1tr) r)r '

RÂ,;o §oíial do l'ord{êd..

ql :?:l ')!l lllí:lla]' Rr lLtRlCO DÀ {lí)ST1

I dbri(úI.: |!ri! ! lno {o$ii.lt

DH riãoi D.{r;i!,rio 'IILJ,dltr

PrEço (Comprii Coirm.Írítais) 2: M|(lià s@ad. das PÍopcló Fir.i5ITCU)
tí t,\ . t]trr!;3,*fi/&rttn tr:lt).. tL.1n 1.tt],

Órgã.r: IríL-\ICIPI0 Dl LFNCOIS ?.1Ul.lSiâ

Obj.b: SIR\ICOS DLI §1ÂNtITVlrC(rl.Os I MAQUINÀS

tlsri{;ô: SERVICOS DF MANUT,VÉ:lCtJLos-LlavÍPf,ZA,/l-üXRI}ICAC^O SER!'rfO
I-A}ÁGENI f: HIGIENIZAC {O COM'IEIA.OS 11696. - SER\:ICC1S DE

NtAliL't lt,ra:ul.0s-Ill!Í)flqf uRtitftaa(]À.) sltRvrco; r a\acr 1 !
t{i6IENIZA(_.\O aOVPLETT\ í); i :li9{,.

UT

1ii:0r)ll4lilrn rt,- t-at)llr r ?!r:]-1

1l

tr )i, -01.r lra:lÍ

lrrts /]§*, !,v. 1,pü,rl:1,r-l,r

lt\

+larn'o gêrad! rc áÀ 19/03n025 10.26 01 lrr, 23ca 2c1o:â5r tLo à0b6 er3! do?6:69a0)
Cid go v.l'dáção: Kqírcar53PlQínlrvaroynArorsÁ9Y9iNlU9!2hrpcok%?6c4qxt a.t)tn6rr/4.€d7,lc

{

gffi

\!.iliâ dô. PíÍns Obrd.Á: R! d!{l,u,frrÍo l:sdmâdo: Ri J9Í,.1){l (rí) P.rÉoaüàl: - lt ç. lirtimàdo C.klldlo: RS .rrt).rx,



CNP, Ê.,ào So(i,l do Fo,.t.êdor

'j.,41b,'r |Íru,.l..i A\A{ ÀR'.1\\ll [l-Vl

Vrônr üln( r .,'iD i,n xD.(i
Iabri.irlle: i:itrl:ürr rà. rL11e Lnrd,
D« rrráo n.\r..:! 

'rar 
i,l!rna,L

!.a,.r rL Pmpsr, Iriml

(5 r81',0{'

PÊÍô (CohIras Cor.nrôm(!Íair) t. Múlia §.n@da dds rtollôstar r:inàis ( I{lL-)

( I\PJ

l.dvagro . q+l!'ü dr L.r,iihào- EsÉ.lr]r?!ãor parÍe.x:r\e - k&rgenM'agla(xr !trarrcpÍiallo de Iü16 osri)osdes'ú(üJ em ÍxlrJso

s corÍlxrn€rles e{eÍno6 do§ vei«rlos. in..ul co kL!r}a. clÊss,r rodn§, pâÉ-Ôr1!à5, pJÍà lâBr!, talÍ$(oria, Íet olisoies, vldros, pdfie loarno: er
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REüi§TR0 DE PREçOs PÂR rLTr;tu{ i E\ llNTl,4l. CONTtu\TAçÀO Dt
LllrPlt-s ]\ EsÍi.Ct Al.tZ {D Flt\t SL8\',1L()§ I)U L.\}',-qcÍÀt E HlGliiNIZl!{Ãr-)

llo5 \,iiicLLr)5. IL\Qill\i\R1{J5 E t!l,iloRljs PtRI1LNCE\l h: À i lr{)lÀ 1Í)
Mt.Nx.Ípto I)t, pAiÂÍso Dàs Á1iirÀt,ms.

236!|r - sERvlço DE LA\âGEM coltpl-ÉT1DE \Elcú.r-o Do rlpo
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SRP:
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aNP.lr Ol 6 L.l 521rad» l -0íl

ÓÍ8Ào: Prcrorui Munropolae Ncv. 'J btri ra/nÍ l'

Objero, R.sirto drl,r.çr visrddü luura(cv(!§al )r.itisi! d. scr.(!s dc l!vn8!n d. \cj.tlcs
qu.(trmPam n tr)ia íuti{jlalíl!, írL:ri.ipiode N.,ta Uhi.àii-ll I
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"VFNCEDtrR'

r:Àd.rrÉ: [rhrl.dê nàÕ lú múô
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ÓrtEto. ÀlL\lclPlc l)f c Àt\ ,\|,HOPO:-15
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ahkú, \ i:i,ôr. 0{crN. Dna,.o - L li]r;f,çin<lc tn,ei..r ,i. xlLr lrN:io . llflrrir.ír.
e5pe.jirl.o > r. r.lt Jlidíde.: r)per. no Lô..,pJ rr,.nt] Je cJÍÉJ3.. r Lx'l;.Jç,iô de
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Ertrdú de fontes udlizadas lleÍp reldtório

['onles utilizãdas nesta.oração:

AUTUÂq-
N" PRoc --Y- )

çt _':1=2-

1 - Cárora vunidpal de Qn«lds do lglla(r'/PR

hnp:/./l 77- 155.113-154:8080/Úànsparpn(ii/li.ir..oes

2 - fo pr.s.eov.br

trvs.go!.br/.orrp.as/ -hr

3- Li.íar DiBikl
aIp:.li(nardiCilal.rom.bÍ/p€§quisn

4 - Po.t,, ri.r(ionÀl de Conlr.laçô6libli..r5
h(pi:r/v ww.Eu!.br/pllerpt-Ur

s - Pr.Í.itürÀ tlunicipal dê No\i LbiÍáIJMT
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MAPA DE APURAçÃO COM PREçOS DE MERCADO

sERV|ÇOS Dti LAVACET\I DE VE|CUt,OS - S[( t{E',tARIA MTJNTCIPAL DE TR,{NStTO. 'I'RANSPORTF. I] MOBILIDADE

)

IÍEM DESCRTçÃO

Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-
up - Especiícação: parle externa - lâvagem
com água e xampu apropriado de todos os
tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para-bísas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte infenor
extema do assoalho, e somados a
aplicaÉo de vaselina e ênceramento do
veÍculo com cera automotiva. Parte interna -
aspiração do pó dos carpetes. bancos,
portas. forro do teto, assoelho, portâ-malas,
porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc,
limpeza de todos os vrdros e retrovisores
limpeza completa do parnel. aplicaçáo de
silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrechadas, desodorizâção
com produlo aromatizante antralérgico.
COTA EXCLUSIVA

QNT.

PREçO 1

BANCO DE

PREçOS

VALOR

MÉDIO
UNITÁRIO

Rs 127,04 R$ r.5.244,80l^20 R$ 1i0.98 P.S 129.10 R$ l27..lo

z

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

XP

CONSTRUÇÔE

s E SERV|çO5

.Mtx -

rocAçÔEs
sERVrçO5

É.

TRANSPO

RTE

I(APERRY

AUTO

BRITHO

UNID. DE

MEDIDA

R$ I 2.2.ô ISl:R \, R$ Ilir)rl

_&

Depàrtanrento de Compras - Prefeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Lavagem completa de caminhâo % -

Especificaçáo: parte externa - lavagem com
água e xampu apropriado de todos os tipos
de sujeire em todos os componentes
extemos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para:brisas. para- lamas,
caTÍoceria, retrovisores, vrdros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a
aplicação de vaselina e enceramento do
veículo com cera automotiva parte interna -
aspiraÉo do pó dos carpetes bancos,
ponas, forro do teto, assoalho, porta-malas,
porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc;
limpeza de todos os vidros e retrovisores;
limpeza completa do painel; aplicaÉo de
silicone nos pneus ê peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas; desodorizaÇão
com produto aromatizante antralérgico
COTA EXCLUSIVA

SEIiV 84 RÍ; 5( .{n) RS 119.70 R.$ 450 0() R:l -l-l t.l0

Departa mento de Compras - Prefeitura M unicipa I de Santo Antônio dos Lopes - MA

RÍi l.l9 50 Ri 477,L2 Rs 40.078,08

(-

)

)

Rs 47s,s6

/

R5 34.240,32

fr,4l !:-

ã\ ,s;

SI]RV RSi 5()0.00 R$.i,{0.00 RS {5ír.97 R$ +60.n2

Lavagem completa de caçamba
Especificação: parte externa - lavagem com
água e xampu apropriado de todos os tipos
de sujeira em todos os componentes
extemos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferioí
extema do assoalho, e somados a
aplicação de vaselina e enceramento do
veiculo com cera automotiva. parte intsma -
aspiraçâo do pó dos carpetes. bancos,

72

, \Í-

Página 2 de 4

)
Pref eilura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S

)

RS -1tto.00



:} "à

portas, forÍo do teto, assoalho, porta-malas,
porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc.
limpeza de todos os vidros e retrovisores,
limpeza completa do painel, aplicaçáo de
silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadás, desodorizaÇão
com produlo aromatizantê antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

Lavagem completa de ambulância veiculo
tipo caminhonete Especifrcação: parte

)
Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOp€S

)

l

extema mcoma
R$ 2lt(,.r)0

ua e xam u

Departamento de Compras - Prêfeiturê Municipâl de Santo Antônio dos Lopes - MA

\

))

Câ

a)

c

aa8
Il
\ R.b

r1%\: \)-,

Rs ir0.078,08

Lavagem completa de caminhão
Especificaçâo: parte externa - lavagem com
água e xampu apropriado de todos os tipos
de su.ieira enr todos os componentes
extemos dos veiculos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisoÍes, vidros, parle inferior
extema do assoalho, e somados a
eplicaÉo de vaselina e enceramento do
veículo com cera automotiva. parte intema -
aspiraçâo do pó dos cârpêtes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas,
porla-luvas, painel, frestas, suportes, etc,
limpêza de todos os vidros e retrovisores;
lirnpeza completa do painel; aplicaÇáo de
silicone nos pneus e peçâs de vinil
plásticas ou emborrachadas; desodorizaÇâo
com produto aromatizante antialérgico
COTA EXCLUSIVA

SERV u.l RÍi 560.(n) RS +8-1.7() R$,l-50.(nl R$ .l.l l.+0 R.$ {+9.50 R5 477,L2

R$ l5().r- | R.$ l:5.50 Rs 26s,72 Rs 22.320,48SERV rJ.l RS 292.{ I R$ l50.(x)

Página 3 de 4
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apropÍiado de todos os tipos de sujeira em
todos os componentês extêrnos dos
veículos, incluindo latafla. chassis, rodas,
pera-bÍisas. para- lamas. carroceria,
retrovisores, vidros, parte inferior exerna do
assoalho, e somados a aplicação de
vaselina e enceramento do veículo com
cera automotiva Parte inlerna - aspiração
do pó dos carpetes, bancos. portas, forro do
teto, assoalho, porla-malâs, pofta-luvas,
painê1, frestas, suportes, etc. Limpeza de
todos os vidros e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicação de silicone
nos pneus e peÇas de vinil, plásticas ou
emborrachadas, desodorizaÉo com
produto aromatizante antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de Maio de 2025

/Fo,tkPhryu
PAUttA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTAR A N' 037/2025 - GPSAT

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

z

uo

Páginê 4 de 4

4

s

,)

VALOR TOTAL R$ í 5't.96í ,76
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Despacho do Setor de Compras

Para: Sctor dc Licitâções

Dc: Setor de Compras

Assunto; Encarninhamonto proccsso administrativo rcferçnts ao proccdimcrto licitatório conr

objeto: contrâtâçôo dc cmprcsa especiolizâdâ em fornecimento dc scniços dc lovagem dc

veiculos, destinados âtender â Secretâriâ Municipal de Trânsito, Trânsporte e Mobilidade

d,; Santo A,,rtônro dos Lopcs - MA

Data: I9l05i2025

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimento das etapas previstas r)o processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias o processo
administrativo ret-erente ao prooedimento licitatório com objeto: contrâtâção de
empresâ especializada em fornecimento de serviços de lavagem de veiculos, rettrenle ao
processo administrativo n" 87 512025 da Secretaria Municipal dc TràrsLto- Trarsportc c

Mobilidade, de Santo Ântônio dos Lopes MA.

Solicitamos que sej am tomadas as providências necessárias, conlonne nornras vigentes.
Caso necessitem de inÍbrmações adicionais ou ajustes. estamos â disposição para
contribuir com o proccsso

Atenciosamentc.

/W*kü,ry-
Paulla Thhvse
Chefe do Dàpartamento de Compras
PORTÀRIÀ NO 037/2025 - CPSAL

Departamento de Compras- Prefeitura Municipai de Santo Antônio dos Lopes - MA
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ANEXO I

COr,lÇ.rO DE PREÇOS

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRÁS
PREFEITUR.\ IVÍLTNICIPAL DE SANTO NXTÔNIO DOS LC)PES . MA
slrurolNrôNlo Dos LoPES - MA.
cEP ó5.730-iXX)

COTAÇÃO DE PREÇíJS

Rcfrr€nte à solicitaÇão de cotação de preços

Prczados Seút-rrcs,

Pelo presente. encamirúramos nossa !:otaçào dc p;eços. referclltc i1

contratação de eupresa especializada para a prestação de serviços tle laragern de
vcículos, dsst[lados a atondeÍ as ncccssidados <[a Sccrctaria Municipal <1c Obras.
Hirbitaçào e Urbanismo do rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA. conlorrne
modclo <ic cotâção dc prcços cr11 arcxo, c após tomar conhccimcnlo dc lodas as

condiçôes lá estabeleciths, passânrolr a formular l segrlinte co1àçào:

l. Proponente:
Razão Social: XP Construçôes e Serviços [tda.
CNPJ: 05.151.264i0001-60
Enderoço: Rua Senta Terezrnhs 337, Sala 01, Centro, Dom Pedro-l\'[A

l-l-mai 1 : xpconslrutora65í@hotmail.com
(DDD) Teletirne: (99) 99142-26fi I

2. Representante que emitiu a

cotação Nome: Fabio da Silva

Bezerra
Cédula dc identidaderórgão unisscr: 03610029200('0 SSPiMA
CP!:603.186.643-9q
Cargo/Iunçào:Sócio propriet áric,

XP Construçôes e §eíviços LÍDA - C.N.P.J: 05.L51.254/6001-Éi0
Endcíeço: Ria :r::. I:ÍLir,rha 3:7. ialrlr. a,:rú.. rO\i )l lrPorÀ!in.

CtL'(!i) ,1'ral /.:.:

fi
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r. Planilha da cotação
quantitativos e preços).

Lavagem compleia dê veículo leve/úil/pick-up - Especificaçào:
parlc cxtcrna - lavagcm com água c xampu apropriado dc todos os
tipos de sujeira em todos os componenles extemos dos veículos,
incluindo lataria, châssis, rodas, para-brisas, para- lamas,
c€rÍocena. retrovisores, vidros. parte inferior externa do assoalho,
e somados a apl cação de vaselina e enceramento do veículo com
cera aútomôtive. Pârte intêrna - aspiÍaÇão do pó dos carpêles,
bancos, portâs, Íorro do teto, âssoalho, porta-malas, porta-luvâs,
painel, frêstas, suporlês, etc; lirnpeza dê lodos os vidros e
retrovisores; limpeza completa do painel, aplicação de silicone nos
pneus e peças de vinil, plásticas ou emborrachadas, desodorizaÇão
com produlo aromatizante antialérgico.
Lavag€m corndeta de veÍculo caminhonete - EspecificaÉo: paíle
externa - lavagem com água e xampu apropriado de todos os tipos
de suieira em todos os componenles externos dos veículos,
incluindo lataÍia, chassis, rodas, para-brisas, para- larnas,
carrocena, retÍovisoÍes, vidros, parte infedor externa do assoalho.
e somados a aplicação de vaselina e er]ceramento do veiculo com
cera automotiva. pane inlernâ - aspiraçãô do pó dos carp€tes,
bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas,
painê|, freslas. suportes, etc. limpeza de todos os vidrôs ê
retrovisores, limpeza completa do painel, aplicação de silicone nos
pneus e peças de vinil. plásticas ou êmborrachadas, desodorizáção

(especif icações,

i(,oServ r,rt RS 115.00

.t ti Rs 2i0.00

RS 7.500.00

R$ l:1.()(]0 (,íl
ç-oeryS

com pÍoduto aromatizante antialeÍqrco.

ITÉI\,! DESCRTÇÀo UNID. OTD. Valo{ Unt valor Total

Lavagem completa dê trator de pneu - ÊspeciíicaÉo: lâvar ê aspirar
ntema extemamente a máquina, com uso de produtos âpropriado

primeirâ qualidade, ê outras tarefas da mesmê nâtureza e grau
complexidade

s

3
/rç9rSe RS rtr0,00 R5 :0 .r(l(,.(x)

l

XP Construsôer e Serviços LTDA - C.N.PJ: 05.151.264/0@1-60
EndereÍo: RLrâ 5ãrrâ TÉrêzlnha 337. sala 01. c€ntÍo, t)c\1 ,rcRo/MA

CtL:199) 99142-2681

{

l

2

I

I

1

I

l

I

I
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R$ tt.!00.00
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Lavagem coíndeta de moloniveladora - EspecificaÉoi lavar e
aspirar inteÍnâ e extêrnarênlê a máquina, com uso produtos
apropriados dê primêira qualidade, e outrâs tarêfas da mesma
natureza e grau de complexidade,

Lavagem comdeta de caçamba - Especificáção: partê externâ -
lavagem coÍn água e xanip! apropriado de todos os tipos de suJeira
em todos os componêntes externos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para-bÍisas, pâra- lamas, carroceria, retrovisores,
vidros, parte infenor êxteÍna do assoâlho, e somados a aplicaÇao
de vaselina e enceramento do veiculo com cera automotiva. parle
internâ - aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, torro do
leto, âssoelho, pona-malas, porta-luvas, painel, frêstas, suportes,
etc. I mpeza de todos os vidros e retÍovisores, limpêza cornpleta do
painel, aplicação de siliconê nos pneus e peças dê vinil, pláslicas
ou emborÍachadas, desodorização com produto aromatizante

RS 450.01)

Serv tço tt RS eso.oq

RÍ; I l.6r)r).0{)

5

Sen iço

7

''' R:\ 450.()(l

antialérgico.

4

Lavag€m completa de caminhão - Especificação: parte externa -
lavagem coÍn água e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira
em todos os coÍíponentes externos dos veículos, incluindo lâtariâ,
chassis, Íodas, para-brisas, pa.a- lamas, carroceria, retrovisoÍes,
vidÍos, parte inÍeror externa do assoalho, e somados â aplicaçâo
de vaselina e enceramento do veículo com ceÍa automotiva. parte
interna - aspiraÉo do pó dos carpetes, bancos, porlas, forro do
teto, assoalho, portafl âlas, porta-luvas, painel, Írestas, suportes,
êtc; lmpeza de todos os vidros ê rêtÍovisores; limpeza coínplelâ do
painel; aplicação dê silicone nos pnêus ê peçâs de vinil, plásticas
ou emõonachadas; desodoflzação com produto aromãtizante
antialérgico.

xP Construções e Servlços ITDA - c.N.P..l: 05.151.264/0001-60
€ndereço, Â!â sànrâ Íer€zllh! l-17, s3lâ ci, cÉnr.ô, Dol\1 etDao/[,14

:E-. (99)ro142 2-j8:

Í

I
t_
lserv ço

61)

I

lLunug., complela de pá carregadeira - EspeciÍicaçao: lavar el
lasp,rar interna e exterramente a máquina, com uso de produtos
lapropriados de pÍimeira qüalidade, e oulras tarefas da mesma I

inatureza e grar de complexidâde-

l

,. * ,..r,,1 R$ rs.2oo.uo

tt
Lavagem cornpleta de retro escavade;rê - EspeciÍicaçào: lavar e
asprrar il(erna e externamenle a máquina, com uso de produtos
apropriados de primeiÍa qualidâde, ê outres tarêfas dâ mêsmâ
natuíeza e graLr de complexidade.

I

I

ls"riço, la 
n< sso.of n$ rr uoi,.oo

I

I

ls
I

l-
lservrço

l
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72 pJj 550.00

R$ l:.!00.1N)

RS 1q.600.00Setuiço

4. Prazo de validade da cotêção: 60 dias, VALOR TOTAT RS 221.1@,Oo(Duzentos e vinte
e um mil e cem Reais )

5, Declaro que nos preços indicados na cotação de prêços acimh, estão incluídos

todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes

SânÍo AnÍônio dos Lopes-MA, 16 de Maio de 2025.

Ass,nâdo dê Íôrmê dio{âl oôÍ
xP CoNSTRUCOES E xp coNs-nucoEs E stRvk o:
SERVICOS LTDA:o5I sl264mo16o

LTDA:051 51 2640001 60 Dados: 202505 16 16 10:§6
-03'o0'

-X? Coústrutora c Seniços LTDA
Fnbio I)a Silla Eczerra
CPF r" 603.186,643-99

Proprirúrio

I Lavagem completa escavadeira hidráulica - Especificação: lavar e
aspirar interna e externamente a máquina, mm uso pÍodutos
apropriados de prirneira qualrdade, e outras tareÍas da mesma
natureza e gÍau de complexidade.

Serviço t4 RS 950.00

I Laragem completa de caminhão mlelor e mmpactador de lixo -
EspecificaÉo: parte exlerna - lavagem com água ê xâmpu
apropriado dê todos os tipos de sujêira em todos os componentês
êxternos dos veiculos, incluindo lâtaria, châssis, rodas, para-bíisas,
pâra- lâmas, carroceria, retrovisorês, vid106, parts infsÍior extêÍna
do assoalho, e somados a aplicagão de vaselina e encêramento do
veículo com cera automoliva. parte interna - aspiração do pó dos
cârpeles, bancos. poftas, ÍorÍo do teto, assoalho, porta-malas,
poía-luvas. painel, fÍestas, supones. etc. limpeza de lodos os
vidros e retrovisores, limpeza completa do painel, aplicêção de
srlrcone nos pneus e peças de vrnil, plásticâs ou emborrachadas,
desodorizaÉo com produto aromatizante antialérgico

1C

XP Const.uções e Servlços ITDA - C.N,P.J: 05,151.26410001-60
Éndereço: RLrà Sânra ]eÍerlnha 337. Sala!t, CenÍô, DOÀ4 PEDRO/N1A

C€L: (99) e9142-2581

4

I

I
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Solicitação de Pesquisa
Dê .comprâs6lstoãnloniodoclopes.ma.govbr'

. Púâ.xpccnstru:('a65@hot'lailLom,
D.!a zú2s0trs rb 7

D oBRAS- sttLtcrrAÇAo oE pEseLJrsa LÁvac[M oE vErcuLos pdí(-406 KB)

N" 2ROC.,-.xl
Ç.

Âo at{pl aNrt:ô5.151. 164l00ê1-60

5cli.it@t . (olabordçáo desra e.p.es. ro ser--d, ce reencher todos os dador .eqrer:dos ra planilha etr.nexo, rpie.er (c ê (.r':.atd(ào ít
eFp..s. €srs<!êiirada pá.â a prêstàçào de sêrviccs c" La!a8.. dê vêiculos, dêsti.ódos ôteíde.., ne.essidad.5 dô 9ecr.ta.iô flunl.trnl de

oh.ai, n.b:t5cão. u.!ànism do ôJhicirio d. s.rt. À.tônio dos Lop€s - rlA, .úÍo.re rcd!1o de.otà(ào d. p.cçor cn ancxo, e cnr..gf.n àt( 3l
(t.ôs) di,, útcls a contin do .ccebimcnto dcst..

thefr do oioa_rznerto de a@pras
Pc.ta.ià no 0lrl20?5 - irPS

hr pe r*,*..r@dcn(mlop6.mô.9o/.b./webm.ir? rGr-nr'la-..re-o8-u,c-696á-n6ox SáiÁ-o.r6._pnda-êrr(n= r
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ÀNEXO I

COTAÇÃO DE PREÇOS

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA
SANI'O AN'I'ÔNIO DOS LOPLS - MA,
cEP 65.730-000

COTAÇÃO Df, PREÇOS

Referente à solicitação de cotaçào de preços
Prezados Senhores.

Pelo presente, encaminhartros nossa cotação de preços, referente a

contratação de empresa especializada para â prestaçào de sen,iços de lavagem clc

veículos. destinados a àtendcr as necessidades da Sccrctaria Municipal rlc Obras,

Habitação e Urbanismo do município dc Santo Antôniu dos Lopcs MA. confonnc
modelo de cotação de preços em anexo, e apôs tomar coúeciurento de lodâs as

condições lá cstabelc.cidas, passamos a formular a seguintc cotaçào:

1. PÍoponentê:
RIZãN SOCiAI: LBM LOCAÇÔES SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: I 1.302.494/0001-85
Ender'ço: a ROD BR 135 KM 290 N' 150, POVOADO TRIÁNGULO. NA CIIDADE DE
DOM PEDRO _ I\,IA
Fl-maii: lucianomix. gerencia@hotmail.com
(DDD) Telefone: (98) 98403- 1009

2. Representante que emitiu a

cotação Nome: lnayan Cutrim
Cedula de identidade/órgâo emissor: 0227287420020 SESP MA
CPF:037 .737 .233-18
Cargo/!'unção : Administrativo

3. Planilha da cotaçâo (cspeciÍicaçõcs, quantitativos e prcços).

Mix - Locagões, Serviços ê Transporte
Endêreçor6Â 135 (M 290, N'1;0, Povoado Trlán8nlo, DOM pEDRô,/MA

r98198402 5772

{
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2

Lavagem completâ dê trator de pneu - EspêciÍicação: lavar e aspirar
nteÍna externamente a máquina, com uso de produtos apropíiados
e primeira qualidade, e outras târefas da mesrna natuÍeza e grau
Çomplexidade

es rvrÇo r5.t4 lsR!3

Mix - Locações, serviços e TranspoÍte
Endê.êço: 3q 135, kM ?90, N"150, Povoâdo I. ánsülo, DOV PEDRO/MA

r9819840!'577?

(

UNID. OTD. VâloÍ Unt Vâlor TotalIÍEM DESCRTçÀO

Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up - EspeciÍicaÇão:
parle externa - lavagem com águâ e xâmpu âpropriâdo dê todos os
tipos dê sujeira em todos os componentes externos dos veiculos,
i.cluindo lataria. chassis, rodas, para-brisas, pârã- lâmas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior extema do assoalho,
e somados a âplicação de vaselina e enceramento do veículo com
cera automotiva. Parte interna - aspiraçáo do po dos carpetes,
bancos, portas. Íoffo do teto. assoalho, porta-malas, porta-luvas,
painel, írestas. suportes, etc; lirnpeza de todos os vidros e
relrovisoresi limpeza completâ do painel, ãplicaÉo dê silimne nos
pneus e peças de vinil. plásticês ou emborÍachadas, desôdorizaÉo
com pÍoduto êromatizantê antialérgico.

Serviço

1

Lavagem completa de veiculo Çaminhonete - EspecificaÉo: parte
exlema - lavagem com águâ e xampu apropriado de todos os tipos
de sujeira em todos ôs cômponentes êxtêmos dos vêículos,
incluindo latana, chassis, Íodas, para-brisas, para- lamas,
carrocer,a, retrovisoíes, vidros, parte inferior externa do assoalho,
e somados a apl cação de vaselinâ e enceramento do veÍculo com
ce.a automotiva. parte internâ - aspiração do pô dos carpetes,
bancos, portas, Íorro do teto, assoalho, poÍta-malas, porta-luvas,
painel, frestas, suportes etc. limgeza de todos os vidros e
retrovisores, limp€za completa do painel, aplicação de silicone nos
pneus e peças de vinil, plásticas ou emborrachadas, desodorizaÇão

arofi:atizãnte ântia cô

Serv ço

com

I

I

I

I

I
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Servrço

Mix - Locações, Sêrviços c Íransporte
Endêrêço: ii 135. (M 290, N'150. Povcdo Tr á.s!lo. DOM PEoRo,/M^

t9A)9a404 5i72

RS .1.1r R$:6.484.00

.,]

l

2.1 RS 911.6 s tl.14.1,ô0

t1

à

Lavagem completa de caminhão - Êspecificação: partê extêrna -

lavagem com água e xârrpu apÍopÍiado dê todos os tipos de sujeira
em todos os componentes externos dos veíqrlos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para-brisas, para- lamas, carroc€ria, retrovisores,
vidros, parte jnÍenor extêrne do assoalho, e somados a aplicação
de vaselina e enceramento do veículo com ceÍa automotiva. parte
interna - aspirãçáo do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do
teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, supoíes,
etc; llmpeza de todos os vidros e retÍovisoÍes; limpêzâ completa do
painel: aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas
ou emborrachadas; desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

Lâvagem comdêta de motoniveladora - EspeciÍicação: lavar e
aspirar interna e extemamente a máquina, com uso produtos
apropriados de primeira qualidade, e outras tarcÍas da mesma
natuÍeza e grau de complexidade.

ServrQo

Lavagem completa de pá carregadeira - EspociÍicâção: lavar €
aspirar interna e exteÍnamente a máquina, com uso de produlos
apropriados de primeira quêlidade, e oulras tarefas da mesma
natureza e grau de complexidade"

Scr liço 16 RS órJ9.60 R$:1.82-i.ó0

7

Lavagem completa de retro escavadeira - Especificaçãor lavar e
aspirar interna e externamente â máquina, com uso de produtos
apropriados de primeira quâlidade, e oulras tarefas da mesma
natureza ê grau de complexidade.

I

lr"* r"] R5 5 Lt.78l R$ r:.10ô.?:
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Lávagem completa escavadeiÍa hidráulica - Especificaçáo: lavar e
aspirar inlema ê extemamente a máquina. com uso produlos
apropÍiados de pÍimeira qualldade, e outras tareías da mesma
natuÍeza e grau de complexidade.

48
Serv ço R$ I Li.1.5r,

11 RS .) [.: R$ : t.,391.76

RS 31.1154.00

Serviço

4, Prazo de validade da cotação: 60 dias, VAIOR TOTAT RS 215.324,65( Duzentos e

qulnze mil, trezentos e vinte e quatro reais e sessentâ ê cinco Centavos)

Mix - Locaçõês, Sêíviços ê TrãnspoÍtê
Endê.êço: BR 13t, kM 29O, N'150, Povoâdo Tnái8ulo, DOrll ?EOAO/MÂ

r98)9840á.S772

d

Lavagem cômpleta de caçamba - Espêcificação: parte êxterna -
lavagem com àgua e xampu apropriado de todos os tipos de sujeira
em lodos os coÍnponentes externos dos veícrios, incluindo lataria,
chassls, rodas, para-brisas, para- lamas, carroc€ria, retrovisoíes,
vidros, pârte inferior externâ do assoalho, e somados a aplicação
de vaselina e enceramento do veículo com cera automotiva. parte
intêrna - aspiração do pó dos carpêtes, bancos, portas, forÍo do
teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, Írestas, suportes,
etc. lmpeza de todos os vidros ê retrovisores, limpezâ cômpleta do
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, pláslicas
ou embonachadas, desodorização coÍn produto aromalizante
antial

Lavagem completa de caminháo coletor e compectâdor de lixo -

Éspeciíicaçáo: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas,
para- lamas, caÍrocêria, retrovisores, vidros, parte inferior externa
do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e enceramento do
veículo com cera automoliva. paíe interna - aspiraçáo do pó dos
carpetes, bancos, portas, fono do teto, assoalho, porta-mâlas,
porta-luvas, painel, fr€stas, suportes etc. limpeza dê todos os
vidros e retrovisores, limpeza completâ do painel, aplicação de
silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou €mborrachadas,

10
Servjço 72 R§ 5:5.15

com rôduto aromatzanle andesod ico

_,.,1

I

5. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços âcimâ, estão incluídos

todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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Luciano Barros de Melo
CPF n' 8I9.,181.233{4

Proprlctárlo

Mix - Locações, Se.viços e Transporte
EndêreÍo. eR I3i, KM ?-ô0. N'150, Po!€dô rr;ánt!lo, DCrv PEORO,/MA

198) -ê840á 5772
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ANEXO I

cor.{ÇÃo DE PREÇos

AO
DEPARTAMI,NTO D[ COMPRAS
pREFEITURA MUNÍctpAL DI-- sANTo nnrôNto Dos Lopt.s - MA. sANTo
ANTONIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

coTAÇÃo DE PREÇOS

Pelo presente, errcaminhamos nossa cotação de preços, refeÍente a contrataçào de empresa
especializada para a prcslação rle serviços de laragcm tlc veículos. tlestinados a atender as

necessidades da Secrctaria Municipal de Obras, Hâbitâçào e Urbanismo do município de Santo
Àntônio dos l.opes MA. conforme modelo de cotação de preços en) rnero. e após tomar
conhccimcnto dc todas as condiçõcs kí cstabclccidas, passamos a fbnnular a scguintc cotâção:
I . Proponente:

Razào Social: Kapcrry Auto Brilho
CNPJ: 32.8s6. 146/0001-20
EndeÍeço: nâ A\'. Concgo Alteredo SI-\-, Centro, de Capinzal do none -MA
E-mail: autohrilho202(agmail.com
(DDD) Telefonc: ( 1 1) 95232-9083

2. Representante qLre emitiu a cotaçào Nome:
Darlon da Silva V. Kaperry
Clédula de identidade/órgão enrissor: 00008 1323697-5
CPF: 736.006.603-49
Cargo,/Função: Proprietário

3. Planilha dâ cotâção (cspccifieâçÕcs. quântitâtivos c prcços)

Kaperry Auto Brilho-ME
clrüPJ: 32.856. r 4ó1000 l-20

Âv. Conego Âlterado S,ô1, Centro, Capirval do Nortc-MA
CEP:65.735-000

t

Referente à solicitação de cotaçào de preços Prezados
Senhores.



AUTUAÇAÚ
N" PROC + _J_,â_ 

i

Ft l< i

l t'I_út r)r:scRr(rÃo QU^\T.
ANLÀL

L \ It)At)li

0t I :rvâgrm complclâ (ie veíc lo lcv§, ú ljllpick-up ííl Scrviç1)

\ALOR

UNT

1''L. TOTAL

ANUAL

It$ 6 i,70 Íi$ I E22-00

I,ispeoiiicação: paltc oxtcma - lavagcm com água
e xampu apropiado rlc (orlus os tiptrs dc sujciru
clD todos os componcnlçs sxtcrnos dos vciculos,
incluirrdo letaria. -Lassrs. rr,tlas. para-hr isas, para-
larnas, carroceria. ÍetÍorisores, ü&os. pane
in,'erior exlerna do assoalho, e í)nrados â

aplicaÊo de v selina e (nccramcnto do veiculo
com ceflt luk)moÍiva. Purle in(emu - â§piração do
pó dos caÍlctq\. banco;. ponars. forÍo do tcto.
ass.oalho. p<rta-malas, porta-lulas. paincl. frcstâs.
suporlc!. ctc. linrpeza rlc t<xlos os virltx c
rglro!isoÍes: limpcza complcta Llo painel.
aplicação dc siliconc n(}i lncus e peças de !rni[.
plásticas ou ernhorrâchadas. riesoinrrzaçào conr
prodúo arorDâtizaÍte antialcrgico.

Ít: Lâva8em complcta de veiculo aâminhonete 48 Servrço R$ 127,70
Ilspccificação: parle externa - Iavagem com água
c ranlpu apropria(lo clc tuks r.rs trpo rJc sujcira
em toílos os co,np(rn!'nlcs exlcmos rlos lcieulos.
rnclurndô latafla. ihas\rs. rr\lhs. frrrr-hri,iís. Íyara-
lànâs. caÍoce :l, rero\isoÍes. \idro\, paÍte
Inlerior cxleÍna do assoalho. c somados â

aplicaçio dc vasclira c mcoramLnto do vciculo
corn ccra aulomotiva. panc intcma - aspiraçào do
pó dos carpetcs, bancos. ponas. fôrÍo do teto.
assíJalho. p$ta-malas, portaJu\as. paincl, fi Lstas.
suportcs. etc. liflpeza dc todos os vidrG l)
rerovisorcs. limnczâ cônrplclâ do nâinel,
àplicâçâô de sihcone naN pneus e pecas de vinil,
plásrica. r'u ernb',rÍachadas. derodorizaç.io tom
produto xÍornJliz.anlc anlirlcrlric,r.

Lavâgcm complcla dc tral(ir dc lrrcu

Especificação: lavar c aslirar in(cflla
cxlcmamürtc a máquina. com uso dc pi'«lutoli
apropriados ile primciÍâ qurlida(ie. c outras larçfâs
da mesma nalurq/a c grau c(rmplcridâdc.

l-alagcm crrnrpleta r.lc ominhio 60 , Sen'içr'

R§ 6.129 60

R$ r4.l is,oo

R$ 2?4.75 R$ '1 3.485.00

03

0.1

60 Scrviço R$ 236,30

Kaperry Auto Brilho-ME
CNPI: 32.856. 146/000 l-20

Av. Co:rcgo Âltcrado S,rN, Ccnfo. Capinzal do Norte-MA
CDP: 65.735-000

t

I
I
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Especiticâçàr): lavar e aspirar intemâ c
erlelDâmelrte a máqlina, coln lso de produtos
aprrpriados dc primeiÍa qualidâde, c dutr'âs tarefâs
da mes r ntturczt e de con l$,idrde

Lavagem cornplcta dc caçanba

R$ 470,06 R$ 11.28'1.44

Se ,içr'r RS 343,80 R$ 12.37ô.80

R$ 257,95 RS 6.190,80

R$ 11.059,6848

Kaperry r\uto Brilho-ME
CNPJ: 32.856. l4ó10001-20

Av. Conego Âlterado S,t,í, Centro. Capinzal d(r \orte-MA
CIP:65.735-000

{

Espccificação: pane extcmn - lavagem com água
e xampu apropriado de todos os tipos de süjeira
em todos os corrponenles exlenos dos veiculos,
incl indô IrL,rrin, ihassrr roda:'. pitra-lrri.a., para-
lamas, caúocctirl, retroüsor.'s. \idros, panc
rnlêior ertgr:r rltr assoalho. e somados a
aplicaçào de r,aselina e ercerarncnto do veículo
com cer& [utomúiva. parte intema - üsplaç.io do
pó dos car?ctcs. bancos, porlas. fol ro do lslo,
assoalho. t)oÍta-nalas. porta-hl!as. painel, lrestas,
supoÍtei, etc: linlpeza de lodos os lidÍos e
leüovisores; lirnpezâ complerír do pâinel;
àplic.açâo dc silicon. nos pncus o pL§,rs de !in1l,
plásricas ou cmborrachadasi dc\ixl,)rila(ào com
pÍoduto âromati zante antialórgico.

2l SeÍ\,içt'r05 l-àvagem conrplctâ de mcÉoniYeladora

l;spcciticaçâo: la\'ar c aspirar intcrna c
exlcÍnaüertç a ruár.1únu. co0l r.rso plodulos
apropriados de prirneira qualldadc. c oulrss tarelas
da mêsma nâture7â c grau de coirplexid8de.
Lavagem complctl de pá caücgrdcirJ

Lâvagem coÍrplcta dc rctÍo cscavadeira

L)spccilicação: lavar e arpirur urterrra I
cl(temamcÍllc a máquinir. com u§o dc pÍodulos

apropriados de pl ameira qualidade. e outras tarefas

dâ ftesma naturgza e grau de complexidade.

Seniçr'r

oB§r1

I

24i
I

lna
t

I

.:',,r,, I RS 230,41
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R$ 18.811,44

KaPenY 
"\uto 

Brilho-MD
CNP.I: 32.856. 146/0001-20

Av. ConegoAlterado S,&.1, Centlo, CapiÍual do Nortc-MA
CEP:65.735-000

u

Espe-cificaçâo: partq gxtcma - lavagcm coo] água

e rampu apropriàdo de todo§ ()s lilNs de su_jeita

em todos os cofi]ponmles extemos dos veiculos,

lncluirrdo lalâfla. chirssrs. Íodas. pirÍâ-hri.ns. fara-

lamas, carroceria. rehovisores, üdros, parte

inferior extema do assoalho. e somados a

aplicação de vaselina e etlceranlet,tto do leículo

conr {Jera aulomoliva. palle inteina - aspüação do

pó dos carpetes, banc(x. ponirs, tbrro do 1eto,

lNsônll1o. portâ-malas, porl4-luvas, painel, Ii-estas,

suportesr etc. limpeza de todcs (xs lidÍos e

Íctrovisorcs. Iimpcza oomplcta do paincl.

aplicaçlo de silicole nos prreus c peç.rs de vinil,

plásri.as ou emborrachadas. desodorizaçâo com

p.odulo aromâdzanle anlialérgico.

09 Lar"gem comllcta cscavadcira hiLlráulica 21 Serviç.) R$ 460,12

Especrficâção: lavar e aspirar irternâ e

extemainente a rnáeluina, com u§o produtos

apropriatlos dc primeira qualidade, e outÍas tarefas

da mer11a atuleza e g:au de complexidade.

t0
Là,/,rgem completa ile camiúhàoeolclor e

cornpactâdor de lixo
i) Scrviço R$ 261.27

EspeciÍicaçào: partc extemt - lavagem com á-qua

c xanpu apropriado de todos os tipos de sujeirâ

enr todos os soluponeDtes e,(terilos dos leiculos.

iocluindo lararia. ,haisrs. rotla:. nüa-orisa(. pal a-

lzultas, carrocerir, rctro\isoÍes, vidros, parte

inferior externa do assoalho, e somâdos a

apücação de vaselina e €úcerammto do veiculo

com cera automotiva. p:rfie interia - aspiraçào do

pó dos carp€tes. bancos. ponas. timo do teto.

assoalho. porla-mâlas, porta-luva-(. paincl, frestãs.

supoÍles, ctc. linrpeza de todos os vidros e

rellovisoÍcs, iimpcza conrpleta do painel,

aplicado de silicone nos pncus e pecas de !àil,
plásiicas oLr cmhorÍ.ichadas, dcsudor izaçào uorn

i

I

l

l

1

I

R$ 11.042,88

i

I

I

I

I
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4.Prazo dc validade da cotação: 60 diâs \ALOR TOTAL RS 108.377,64 (Ccnto c oito n1il. tr!-zenr(x ('

seterta c sele reais e sessenta e quatro centavos)

5. Deciaro que nos preços indicados na cotação de preços acima. cstão incluídos todos rrs cuslos.

bcneficios, encaÍgos. tributos e dcnrais contribuições pertinsntes.

Capinzal do Norte-MA, l6 de Maio de 2025

DARLON DA Assinado defoÍma disital
oo' DARION DA SltVA V

SILVA V i<aprnnv,::a;0, ooooor

KAPERRY:328561 20
Dados: 2025.05.I646000120 ro:s4rr.oioo

Darlon,,luto Brilho
I)arlon da Silva V Kaperry
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MAPA DE APURAçAO COÍ\,.I PREçOS DE MERCADO

Mtx -

rocAÇôEs
SERVrçOS

E

TRANSPO
RTE

ITEM
UNID. DE

MEDIDA QNT.

PREÇO 1

BANCO DE

PREçOs

PREçO 2

BANCO OE

PREçOS

XP

CONSÍRU

çôrs r
sERVrÇOS

R$ t1){.513 RS 125.00 R.$ lll.(,I

Làvagem corrpleta de veículo leve^iriupick-up -
Especificação: parte externa - lavagem com
água e xampu apropriado de todos os tipos de
sujeira em todos os componentes externos dos
veiculos, incluindo lataÍia, chassis, [odas, para-
brisas, para- lamas, carroceria, Tetrovisores,
vidros, parte inferior êxterna do assoalho, e
somados a aplicaÇâo de vaselina e
enceramen!o do veiculo com cera automotiva.
Pârte inlerrâ - âspirâÇâo d0 oó dos carpetes,
bancos. portas i1rÍo do teto. assoalho poÍta-
malas, porla-luvas, painel, frestâs, supoÍles, elc;
limpeza de todos os vidros e retrovisores,
lirnpeza completa do painel, aplicãção de
silicone nos pneus e peças de vinil, pláslicas ou
emborachadas, desodorização com produto
aromatizante antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

orscnrçÃo

SER"T (r0 R$ lr,{.()0

It,l 127.70l ll ti 187.5() R lltl)0 R$ 25().(x) R$ 2il).7 t

sERvr(ros DE LAvAcEM oR vniculos - SECRETARTÁ MUNtclpAL DE oBRAS, lrABrrÁÇÀo E uRBANIsvo

VATOR

rvrÉoro

uNrrÁRro

VALOR

uÉoro roral

Lavagem completâ de veículo caminhonete -
Especificaçâo: parte externa - lavagem ôoÍn
á riado de todos os ti

-s t;l{V 1t!
os de

R$ 63.70 R9 103,98 Rs 6.238,80

Rs 200,78 Rs 9.637,114

$
a)

C

ua e xamprj apro

Departamento de Compras - Prefêiturâ Municipalde Santo Antônío dos Lopes - M
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rlr
Prefeitura
sÊnro
DOS LOPES

)
de
RnTOnlo

)

ôraÍ^o or vcnoaot .uruÊo ot piÔcÊÍÂro^Ôt

sujeira eÍn todos os componentes externos dos
vêículos, incluindo latâíia, ôhassis, rodas, parâ-
brisas, pârâ- lâmas, carroceriâ. retrovisores,
vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e
enceramento do veículo corÍr cera automotiva.
parle internâ - aspiração do pó dos cârpetes,
bancos. portas, forro do teto, assoâlho, porta-
malas, portâ-luvâs, painel, frestas, suporles, etc.
limpeza de todos os vidros e retrovisores,
limpeza completa do painel, aplicaÇão de
silicone nos pnêus e pêças de vinil, plásticâs ou
emborrachadas, desodorização com produto
aromalizante antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

60

E
-{

f)

IIIÔ

I

Rs 22.333,80R5 372,23R$ 216.j0R$ {7+.135R:Ii l9i).(10R$ 100.00R$ l(ir, (()60SERV

Rs 24.574,20R9 409,57R$ 22.1.75R.$ I I l.Jl)R§i 15r).00Rti -lll.(x)l{li lsl.70-cER\''

Lavagem complêtâ de trator de pnêu -

Especificaçâo: lavar e aspirar interna
exteÍnamente a máquina, com uso de produtos
apropriados de primêirâ quâlidade, e outrâs
tarefas da mesma náurezâ e grau
complexidade.
COTA EXCLUSIVA
Lâvagem completa de câminhão
EspeciÍlcâção: parte externa - lavagem com
água e xampu apropriado de todos os tipos de
sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lâtâriâ, châssis, rodas, para-
brisas, para- lamas, cârroceria, retrovisorês,
vidros, parle inferior externa do âssoâlho, e
somados a aplicação de vaselina e
encefamenlo do veículo com cera sutomotiva.
pârte interna - âspiração do pó dos carpetes,

rlas forro do teto, assoalho,bânôos rta-

À-

Dêpârtamento de Compras - Prefeitura Municipã I de Sânto Antúio do. LoPes - MA
Página 2 de 5



)l.§-r )
Pref eilura de
SâNTO ÊNTÔNIO
DOS LOPES
ôEar^o or vansaôE ruruÀo ot r.âo9paÀro^ôa

malas. porla-luvas, pâinel, frestâs, suporles, etc;
limpeza de todos os vidros e relrovisores;
limpezâ completa do painel, aplicação de
silicone nos pneus e peças de vinil, pláslicas ou
emborÍachadas; desodorizaÇão com produto
aromatizante antialórgico.
COTA EXCLUSIVA

l

Lavagem completa dê motoniveladora
EspeciÍcação: lavar ô aspirâr intema e
eíernamente a rnáquina, com uso produlos
apropriados de primei[a qualidade, e outrâs
tarefas da mêsma naturezã e grau de
complexidade.
COTA EXCLUSIVA

StrR\l 21 l{$ ()rx).0(l Rli 678.U ) Rll 95{).0t) R$ 921.65 R5724,L4 Rs 17.379,35

a, Rs s26,60 R§ 18.9s7,60

Lavagem complêla de pá carrêgadêira -
EspeciÍcação: lavar e aspirar intema e
externamente a máquina, com uso de produtos
apropriados de primeira quêlidade, e outras
tarefas da mêsma natureza e grâu de
complexidade.
COTA EXCLUSIVA

SERV 36 RS {7.1.ól R$ +15.00 Rll 7()r)(l(l R$ 639.ó0 R$ 3ll.lJ0

SLRV Rl, r{r.i9 R$.2r-).ll.i R$ i-5r).(x) Rt' 5l2.7ll Rli 2-i7.e5 R9 393,23 Rs 9.437,s2

s

Lâvâgem completa de retro escâvâdeira -
Espêciíiceção: lâvar e aspirar inlema e
externamente ê máquina, com uso de produtos
apropriados de primeiía qualidade, e outras
tarefâs da mesmâ nâlu[eza e grau de
complexidade.
COTA EXCLUSIVA
Lavagem complela de caçamba - Especificação:
pane externa - levegem com água e xampu
âpropriado de todos os tipos dê su.ieira em todos
os componenles externos dos veículos,
!!qlr!!qo lâtaria, chassis, rodas, para-brisas.

SI.RY .ll{ I{.$ r(n)(x) R,l 261. I I R$.15t).00 R$.156.97 R$ 210..1I Rs 340,10 Rs 16.324,80

q

,}.

!rd
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De parta me nto de Com p ras - Prêfeitu ra M unicipa I dê Sa nto Antônio dos Lopes - MA

R$ 170 ( )4,
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para- Iamas, carroceria, relrovisores, vidros,
parte inÍerior externa do assoalho, e somados a
âplicâçáo de vaselina e enceÍamenlo do veículo
com cera automotiva. pârte intêrnâ - aspiração
do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do
teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel,
Írestâs, supoíes, etc. limpeza de todos os
vidros e retrovisores, limpeza completa do
pâinel, âplicaÇão de silicone nos pneus e peças
de vinil, plásticas ou embonachadas,
desodorização com produto aromâtizanle
antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

Lâvâgem completa de caminhão coletor e
compactador de lixo - Especificação. parte
externa - lavagem com águâ e xempu
apropraado de todos os tipos de sujeira em todos
os componentes externos dos veículos,
incluindo lataria, chassis, Íodas, para-brisas.
para- lamas. carroceria, relrovisores, vidros,
parte inferior externa do assoalho, e somados a
aplicaÇão de vaselinâ ê enceramento do veículo
com cera automoliva. parte inlerna - aspiraçâo
do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do
teto. assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel,
Írestas SLI ortes, etc. lim

7).

a de todos os

SERV R$ 571.0{)

z

íl

i.ftt
r+.

I

!

-J
a,

R9 694,67 R$ 16.672,0821 R$ 5llo.o() R$ 95().00 R$ .)t2.21 R$ +60.12

Rs 393,98 Rs 28.366,s6sfilt V RÍi I l7.l{1r R$ 
.r Ii {x) R$ 55r) 00 R$ 52i.75 R:l 2í,1 27

Àf,

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

o
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Lavagem completa escavadeira hidráulica - |

EspeciÍcaÇâo: lavar e aspirar intema e I

externamênte â máquina, com uso produtos 
I

apropriados de primeira qualidade. e outras 
I

tarefas da mesma natureza e grau de Icomplexidade. 
ICOTAEXCLUSIVA I

t
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vidros e retrovisores, limpeza completâ do
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças
de vinil, plásticas ou embonachadâs,
desodoÍização com produto aromatizante
antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de Maio de 2025

/f",/L
PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTAR]A N' 03Z2O25 _ GPSAL

CÀ

I
C

z

iõ

R§ í 69.922,í 6VALOR TOTAT

Departamento de Compras - prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 5 de 5
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Pârâ: Setor de Licitâçóes
De: Setor de Compras

Assunto: Encarnidrarncnto proccsso adrninistmtivo rl;ÊrÇlte ao proccdiurcnto licitatór'ro conr

objeto: contratação de empresa especializada em fornecimento de scrviços de lavagcm dc

veículos, destinados atender a Secretaria Municipal de Obras, Habitâçâo e Ulbanisnro dc

Sarto Artônio dos Lopcs - MA.

Dtlt:. 19105/2rJZ5

Prezados(as),

Conforme orientâçâô interna e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encaminhamos, par-a apreciação e provrdências necessarias o procr:sso
administrativo ret-erente ao procedimento licitatorio conr objeto: contratâção de
empresa especializada em fornecimento de serviços de lavagem de veículos, relêrente ao
pÍocesso administrativo n" 895i2025 da Secrstaria Muuicipal dc Obras. Habitaçào c

Urbanismo, de Santo Antônio dos Lopes N{A.

Solicitarnos que sejam tomadas as providências necessárias, conÍbnne ,ronlras vigenies
Caso necessitem de infbrmações adicionais ou ajustes. estamos à disposição para
contribuir com o proc?sso.

Atenciosamentc,
A/-"Ã/ la,,tLl,a ihil')u
Paulla Thaise
Chefe do Departamento de Compras
PORTARTÀ NO 037/2025 _ GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Despacho do Setor de ComprRs
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c0NSTRI]ç0ES E SERVrÇ0S

ANEXO I

COTÂÇ.ÃO DE PREÇOS

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA IVILINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
SANTO AN'I'ÔNIO DOS LOPL,S - MA.
cEP 65.730-000

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à solicitaçào de cotaçào de preços

Prczados Seúorcs,

l. Proponente:
I{azão Social: XP Cônstruçôes e Serviços ltda.
CNPJ: 05. 151.26410001-60
Endereço: Rua Sanla Terezinha 337, Sala 01, Centro, Dom Pedro-lvtÂ
E-mâil : xpconstrurôra65(g)holnmil-com
(DDD) Teletirne: (99\ 99142-26tal

2. Representante que emitlu a

cotação Nome: Fabio da Silva

Bezerra

Cédula do identidadcórgào smrssor: 03ó1002910060 SSPiMA
CPI:603. 186.ó43-!)q

Cargo/Funçào:Sócio proprietário

)(P Cqnstruções e Servlços LTDA - C.N.P.J: 05.151.264/0001-60
andêÍeto: RJâ 5anrâ TêrÉrlnhâ ll7. 53la C1. C€nrro, 0OM PtDROitviA

cEL: (99) 99142-2681

{

, AUTUACAU '

["P-)
\-úo, 

Re,; .,à, r

Pelo prcscntc. encaminhamos nossa cotaçào de prcços, referente a contrataçrir, de
eurpresa especializada pala â prestàção de serviços de lavagcrn de veículos,
destinados a aiender as neccssi.lades da Secrctaria Mulieipal Srúdc e Sancamenlo
do rmrnicípio de Santo Antônio dos Lopes - Mi\, conforme modelo de cotaçào de
prcços em ancxo. e âpós tomar conhccimcnto de todes as condiçôcs lá cstabclccidas,
passemos a formular a seguinte cotação:
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coNSTRUçÔES E §ERVrç0S

P la n ilha da cotação
quantitativos e preços).

Lavagem completa de vêículo levdutil/pick-up - Especificaçáo:
parte externa - Iavagern com água e xampu apropriado de todos os
tipos de suieira ern todos os componentes extemos dos veículos,
incluindo lataria. chassis, rodas, para- brisas, para- lamas.
carÍocer a, retro\íisores, vidros, parte irferior externa do assoalho, e
soínados a aplicação de vaseline e êncêrâmento do vêículô com
ce.â automotiva. Parle inteÍna - aspirâçáo do po dos cârpetes,
bancos, portas, forro do teto, assoâlho, porla- malas, porta- luvas,
painel, fÍestas, suportes, etc; limpeza de todos os vidros e
rêtrovisores; limpeza complota do painel, âplicação de siliconê nos
pneus e peças de vinil, pláslicas ou emborrachadas, desodorização
com pÍoduto aromatizante
antialérgico,
Lavagem e higienização dê veÍcülos lêvê tipo pick-up -

Esp€ciÍlcação: perle externâ - lavagern com água ê xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas. para- brisas,
pâra- lamas, carroceriâ, retrovisores, vidros, parte inferior externa

do assoalho, e somados a adicaÇáo de vaselina e enceramento do
veiculo com cera automotiva. Parte intema - lavagem dos carpetes,
bancrs, portas, Íorro do teto, assoalho, porta-malas, poía- luvas,
peinel, frestas, supoíes, etc; limpêzâ de todos os vidÍos e
retrovisores; limpeza completa do painê|, aplicaçáo de silicone
nos pnêus e peças dê vinil, plásticas ou
emborrachadas, desodorização com produto aromatizant
antialé o

Lavagem completa de arnbulância veículo leve/úül/pick-up -
Especificâçàô: parte exteÍna - lavagem corn água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeifa ern todos os componentes
externos dos veiculos, incluindo lataÍia, chassis, rodas, para- brisas,
para- lamas, carroceria, relrovisores, vidros, parte inferior extema
do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e enceramento do
veÍculo com cera automotiva. Parte intema - lavagem dos carpetes,
bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta- luvas,
painel, Írestas, suportes, etc. Limpeza de todos os vidros e
retrôvisores, limpeza complela do painel, aplicáÇão de silicone nos
pneus e peças de vinil, pláslicas ou emborÍachadas, dêsodorizâçâo
com produto âromatizante
antialéçico.

-1 (especif ica ções,

SeÍviço 84 R$ 125.{10

t6 trs tjo.00 RS § 000.00

2

3

UNIO.

XP Construções € Serviços LÍDA - C.N,PJ: 05.151.264/0001-60
tndêíeço: Âra 5aila Íer€zlnha 337. sâlâCr. Ceírro, OOM PEDRo/MÀ

Ctt: i99) ?91a2 2s81

À

ITEI{I OTD. Valoí Unt Valor Total

I 
-, ,. ,.".., 

I

1

Serviço

I

.16 R$ 8{X},('. *ra' *UU.U,' i

I
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I
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Lavagem cornpleta de ãmbulância veículo üpo caminhonete -

Especificâção: parte externa - lavagem com água e xampu
apropÍiado de todos os tipos de sujeira em todos os componenles
externos dos veículos. incluindo latatia. chassis, rodas, para-brisas,
para- lamas, carrocerã, retrovisoÍes, vidros, parte inferior externa
do assoalho, e somados a aplicaÇão de vaselina e ênceramento do
veículo com cera automotiva. PaÍte interna - aspiração do pó dos
carpotes, bancos, portas, fono do teto, assoalho, porta- malas,
porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza dê todos os
vidros e retrovisores, limpeza completa do painel, aplicâÉo de
silicone nos pneus e peÇas de vinil, plásticas ou emborrachadas,
desodorizaÉo com produto arornalizante
antialérgico.

Lavagem e higienrzação de yeÍculos ambulância tipo caminhonete
- Especificação: parte extêrna - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de suleira etn todos os componentes
externos dos veiculos, incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,
para- lamas, carroceriâ, rêtrovisorês, vidros, paíe inforior extemâ
do âssoalho, e somados a aplicaçáo de vãselinâ e encêramento do
veíctrlo
com cera automotiva. Parte interna - lavagem dos carpetes,
bâncos, portas, forro do teto, assoalho. porta-malas, porta- luvas,
painel, írestas. suportes, etc. Limpeza dê todos os vidíos e
relrovisores, limpeza completa do painel, aplicação de sllicone
nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborrachâdas, dêsodorização com produlo aromatlzanle
antidérgico.

,l(,
Serviço

Serviço t6 RS 2t0.{)

l24 RS 950.0(l

tts 9.000.tio

R$ ll.,l0r).0()6 Ser|içr.r

7

Lavagem e hig ênizaÇão complêta de ambulânc a veÍculo
leve/útil/pick-up - Especificaçáo: parle exlerna - lavagem com água
e xampu apropÍiado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis,
rodas, para-brisas, parã- lamas, carroceria, relrovisores, vidÍos,
parte infêíor extema do assoalho, e somados a aplicaçáo de
vaselina e enceramênto do veiculo co.n cera automotiva. parle
interna - aspiraÇáo do pó dos carpeles, bancos, portas, Íorro do
leto, âssoalho, porta- mâlâs, porta-luvas, painel, frêstas, supoÍtes,
etc; limpeza de todos os vidros e rêtrôvisores; limpeza complêtã do
painel; âdicaÇão de siliconê nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
smborrachadas, desodorização com produto aromatizanle
anlialérgico.

LavagêÍn completa de ambuláncia veiculo tipo van - EspeciÍicáçãor parte
exteÍna - lavagem com águd e xampu apropriado de 1od6 os tipos de
sujdra em todos os componenles eíernos dos veiqrlos, nduindo laiaria,
chassis, rodas. para- brsas para- lamas, caffoceria, retroviso.es, údros,
parte iníerior extema do assoalho, e somados a adicâção de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna - aspi.êçáo do
pó dos ca.petes, bancos, portas, Íono do teto, assoalho. poÍta- malas,
porta- luvas, painel, Íresta6, suporte6 etc. Limpêza dê todos os vidros e
rotrovisores. limpêza completa do painêI, aplicaçáo de silicone nos pneus e
peÇas de vinil. plásticas q.r

embôrÍâchadas, desodonzação com produto aromatizante antâlérgrco.

XP Cqnstruçôe5 e §e.viços ITDA - C.N.PJ: 05.151.26410001-60
tndêÍeço: Rrà Sania Í€íeziôhâ 337. !ârâ Cl CÉnlro. OOM PtJftO.lrvtA

atL: I99) 99142-26a1
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Lavagem e higienização de ambulância vêÍculo tipo van -
Especificação: pane extema - lavagem ôorn água e xampu
apropflado de todos os tipos de sujeira ern todos os componentes
ôxternos dos veÍculos, incluindo lâtâriâ, chassis, rodas, parã- t risas,
para- lamas, carroceria. Íetrovisores, vidros, paÍte inferior externa
do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e enceramento do
veículo com cera automotivâ. PaÍte interna - lavagem a seco dos
carpeles, bancos, portas. Íorro do têto, assoalho, porta- mâlas,
porta- ltjvâs, painel, frestas, suportes, etc. Limpezâ de todos os
vidros e retrovisores, limpeza conlpletado painê|, aplicação de
srlicone nos pneus e peças de vinrl, plásticas ou emborrachadas,
desodorizaÇão com produto aromatizante
antialérglco.
Lavagem completa de motocicleta - EspeciÍicaçáo: lavar corn
uso de produtos epropriados dê primeirâ qualidadê, ê oulras tarêlâs
da mesma natureza ê gÍâu dê complexidade.

RS

s00 00Serv Ço
)1

R$.1.r.100.00

16 RS 40.00 I{S l .440.00

2{ RS:s0.00 RS 6.000.()0

I

10 ervrçDS

.1. Prazo de validade da cotação: 60 dias , VALOR TOTAI RS 165.540,00 {Cento e sessenta
ê cinco mil, quinhêntos e quarêntâ reais)

5. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos

todos os custos, beneÍÍcios, êncargos, tributos e demais contribuições pertinentes

XP Construçõe5 e Serviçes l'ÍDA - C,N.P.l: 05.151.264/0001-60
Ende.eçor ÂJà Sã.!a Têrezinha 337 SalaCl, Cen!ro, DO[.] PTDRO/Vra

CEL: {99)99142-26a1

t

Lavagem coínpleta de vêÍculo vân - Esp€cificação: parte extême -
lâvagem com á9ua e xâmpu apropriado dê todos os tipos de suJeira
êm todos os cornponentss externos dos veículos, induindo lâtaria,
chassis, rodas, pêra- brisas. pâra- lamas, carrocena, rêtrovisorês,
vidros, parte inferior externa do assoalho, e somados a aplicaÇão
de vaselina e enceramento do veículo com cera automotiva. parte
interna - aspiraçáo do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, poÍta-mdas, porta- luvas, painel, frestas, suporles. etc.
limpeza de todos os vidros e rêtrovisores, limpezâ completa do
painê|, aplicação de silicone nos pneus e pêças ds vinil, plásticas
ou emboírachadas, desodorizaÉo com

ulo aromatizanie antialé o

l

I

I

I

___l
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Srnto Antônio dos Lopes-MA, l6 de Mâio dc 2025.

xp coNSrRUCoEs E |;'SB*",':ãU gilili[t
SERVICOS LrDA:os 1 5 12(,4000160

LTDA:oS 1 5 I 264000 1 60 
?ld,S:,0'z5.05. 

r 6 1 6:3 I :4e

XP ConstÍutora c Serviços LTDÂ
Frbio DÂ Silvâ Bczcrra
(iPll n" 603.186.643-99

Proprletário

XP ConstÍuções e Servlços LTDA - C.N.P.J: 05.151.264/0001-60
EídÊreçoi RJà 5ân:â Têrêzlnha 337. $la!1 C€nrrô, OOM PTOBO/MA

aEt: (99) 99142-26E1

&

I
I
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c()TAÇÃo DE PREÇoS

COTAÇAO DE PREÇOS

Refcrent€ à solicitação de coteçào de preços
Prezados Senhores,

Pelo presentc. encaurinhamos nossa sotaçâo de preços, refclcnrc a contratação dc
empresa especializada para a prestaçâo de sen,iços de lavagem de vciculos.
destinados a atentlcr as neeessitlades da Secretaria Municipal Saút1e e Sancamenlo
do rnunicípio dc Santo Antônio dos Lopes MA, conl'omrc modclo dc coraçào dc
pÍeços em ànexo, e após tonat conhccimento de todas as courJiçôes lii cstabelccidas.
passarnos a formular a scguintc cotação:

l. Proponente:
RAZãO SOCiAI: LBM LOCAÇÔES SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI
CN?J: I 1.302.494i0001-85
Endercçrr: a ROD BR 135 KM 290 N" l5(1. POVOAD() TRIANCULO, NA (:IDADF, DE
DOI\| PEDRO - I\,IA

Fl-mai I : lucianomix.gcrencia@hotmail.com
(DDD) Telefone: (98) 98403-1009

2. Representante que emitiu a

cotação Nome: lnayan Cutrim
Cédula de identidade,'órgão emissorl- 0227287420020 SESP MA
CPF:017.73;.23i-18
CargorF unçào: AdminlstÍativo

3. Planilha da cotação (cspeciÍicaçõês, quântitativos c prcços).

Mix - Locâçõ€t Ssrviços ê ÍrânspoÊê
Ender€çor ER ll5. kV 290, ll'150, povoado TÍi:nra!tc, 1OV pÊDRO./MA

198193404 5172

@ín

!

,- La_

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MLNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA.
SANTO ANT0NIO DOS LOPES - lvtA.
cEP ó5.73G.000
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Lavagêm complela de veículo leve/útil/pick-up - EspecmcaÉo:
paíe exlemâ - lavagem com água e xampu apropriado de tôdos ôs
tipos de sujeirã em todos os componentês externos dos veículos,
incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas, para- lamas,
car.oceria, rêtrovisores, vidros, parte infeÍior externa do assoalho, ê
somados a aplicaÇão de vaselina e enceramênto do veículo com
cera automotiva. Parte intema - aspiração do pô dos carpetes,
bancos, portas. forro do teto, assoalho, porta- malas. porta- luvas.
painel. frestas, suportes. etq; limpeza de todos os vidros e
rêtrovisôrês; limpeza cômplela do painê1, aplicação dê silicone nos
pneus ê peÇâs dê vinil, pláslicas ou emborrâchâdas, desodorizâçâo
com produto âromâtizânle
antialérgico.

Lavagêm e higiênizâçãô de veiculos leve tipo pick-up -

EspeciÍicação: parte extema - lavagem corn água e xampu
apÍopriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
êxtsrnos dos veÍculos, incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,
pâÍa- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa
do assoalho, e somados a aplicaçáo de vaselina ê encêramento do
veículo com cera automotivâ- Parte intema - lavagem dos caÍpetes,
bâncos, porlas, forro do telo, assôalho, porta-malas, porta- luvâs,
painel, frestas, suportes, etc; limpeza de todos os vidros e
retrÕvisores; limpêza completa do pâinel, aplicaçáô de silicone
nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborracnadas, desodorizaÇáo com produto aroma
anli tco

Serviço

Servjço

RS 10.:99.14

Lavagem completa de ambuláncia veículo leve/útil/pick-up -
Especificaçâo: parte extema - lavagem corr água e xâmpu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas,
para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros. parte inferior e)Íema
do assoalho, e somados a aplicaçáo de vaselina e enceramento do
vêiculo com cêra automotiva. Parte intema - lâvagêm dos carpetes,
bancos, ponas, Íono do teto, assoalho, pôrta-malas, poÍla- luvas,
painel, frestas, suportes, etc. Limpêza ds todos os vidros e
retrovisores, limpeza completa do painel, aplicação de silicone nqs
pneus e peçãs de vinil, plásticas ou embonachadas, desodorização
com produto aromatizante
antialérgim.

rvrçoSe 16 R5 145.2l RS RS 8.827.70
3

Mix - LoEaçôes, Serviços e Trânsporte
Endereçor 8P,135, liV 29q N'150, oovoãdo Íriángulo, DOÀ/ ptDRO,íú^

tc819840á-5772

qÍD.DESCRçÃO Vâlar uú Valqr Totâl
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Lavagem e higienizaçáo completa de ambulância veiculo
leyelútil/pick-up - EspecificaÇão: paíe eíerna - lavagem com água
e xanrpu apropriado de todos os tipos de sujeira em todos o§
componentes externos dos veículos, incluindo lãtaria, chassis,
rôdâs, para-brisas, pa.â- lamâs, câÍÍoceria, retrovisores, vidros,
parte infêrior externa do assoalho, e somâdos â aplicação de
vaselina ê encêramênto do veículo com cêra automoliva. paíe
interna - aspiração do pó dos carpetês, bancos, porlas, foffo do
teto, âssoalho, porla- malas, poÍta-luvas, pâinê|, Írestas, suportes,
etci limpeza de todos os vidros e retrovisoÍesi limpeza coÍnpleta do
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vin il, plásticas ou
emborrâchadas: dêsodorizaçáo com produlo âromâtlzântê
antialérgico.
Lâvagem completa de âmbulânciâ veículo tipo caminhonêtê -
Fspeciírcação: pãrtê exlerla - lavagem com água e xampu
apÍopriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
exlernos dos veículos. incluindo lataria. chassis, Íodas, para-brisas,
paÍa- lamas, carroceria, rêtrovisores, vidros, parte inferior extema
do assoalho, e somados a aplicaçáo de vaselina e enceramenlo do
veículo com cera automotiva. Parte intema - aspiração do pó dos
carpeles, bancos, porlas, Íorro do teto, assoalho, porta- malas,
poíla-luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza de todos os
vidrôs e retrovisores, limpeza completa do painel, âplicação de
silicone nos pneus e pêças de vinil, plásticas ou smborrachadâs,
desodorizaÉo com produto aromatizante
antialérgico.

Serv ço

Serv ço

Mix- Locaçõê§, Serviços e Trâhsportê
Endereçor 8R-135, (Nl290, N'15q Povoado T.íángulo, DOM ptDRO,/MÀ

l9a)98404 5771

RS 789.6t RS 18..1:-i.')6

16 RS 2.s0.71 RS 9.0:5.?0

21 RS 92S 60l Rs :2 r r2,56

Lavagem e higienização de veículos âmbulânciâ tipo caminhonete
- EspeciÍrcaçáo; parte externa - lavâgem com água ê xâmpu
ãpropriado de todos os tipos de sujêiía em todos os componentes
externos dos veículos, induindo lataria, chassis, rodas, para- bÍisas,
para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior extema
do assoalho, e somados a aplicaçâo de vaselina e enceramento do
veículo
corn cera automotiva Parte inteína - lavagem dos cârpeles,
bancos, portas, Íorro do telo, assoalho, poÍtâ-malas, pona- luvas,
pâinel, frestâs, suporles, etc. Limpeza de todos os vidros e
retrovisores, Iimpeza completâ do painel, aplicaÉo de silicone
nos pneus e peças de vinil, plástjcas ot/
emborrachadas, desodorizaÉo com produto aromatizantê
anlialérgico.

SeIviE)
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Lavagem completa de ambulância veículo tipo van - Especificaçáo:
parle exlema - lavagem com água e xampu apropriado de lodos os
tipos de sujeira em todos os Çonrponentes externos dos veículos,
incluindo lataria, cnassis, rodas, para- brisas, para- lamas,
carroceria, rêtrovisores, vidros, parte infeÍior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e ênceramênto do veÍculo com
cêra âulomotiva. Parte intema - aspiÍaçáo do pó dos carp€tes,
bancos. portas, Íorro do leto, assoalho, porta- malas, porta- luvas,
painel, írestas, suporles, etc. Limpeza de lodos os vidros ê
retrovisores, Iimpêza completa do painel, aplicação de silicone nos
pneus e peÇas de vinil, plásticas ou
emborrachâdas, desodorizâção com produto âromatizânte
antialérgico.

Lavagem e higienização de ambulância veículo tipo van -
Especiíicação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, Íodas, parâ- brisas, para- lamas, carroceria,
retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados a âplicação de vaselina e enceramento do veículo
com cera automotiva. Parte inteÍna - lavagem a seco dos
carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-
malâs, poÍta- luvas, painê1, Írestas, suportes, etc. Limpeza de
todos os vidros e retrovisores, limpeza completado painel,
aplicação de siliconê nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antial tco.
L-avagem completa de motocicleta - Êspecificâçãô: lavar corn
uso de produlos âpropriados dê primeara qualidade, e outrâs tarêtas
dâ mosma natureza ê grau de complsxidadê.

21
7 Serv ço

Serv ço

RS li".s r RS 6.1S7_.1.1

RS.1(r.i59.04

)
b

1,1

]6 RS4 .s

RS

L689,96

60IRServrÇo

Mir - Locaçãês, Serviços € Transporte
Erd€reço: 3R 135, l(l\,1290, N'150, Povoãdo Tíián8ulo, IM PTDRO,/MÂ

r98)98404-57?2

t
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Lavagem completa de veÍculo van - Especificação: parte
externa - lavagem com água e xarnpu apropriado de todos os
tipos de sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para- brisas, para-
lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte iníêrior extêrna
do assoalho, ê somados a aplicâção dê vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -
aspiração do pó dos capetes, bancos. portas, Íorro do teto,
assoalho, porta-malas, poÍta- luvas, painel, frestas, suportes,
etc. limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicaçáo de silicone nos pneus e peÇas
de vinil, plásticas ou emborrachadas, desodorização com

RS :5?.r I RS 6 llt7.-.l.,l
SetuiÇo

roduto aromatizante antiale ico

.1. Prazo de va lidade da cotação: 60 dias, VAIOR TOTAT RS 158.650,12 ( Cento e cinquenta
e oito mil, seiscentos e cinquenta reais e doze centavos)

5. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos

todos os custos, benefíclos, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

DOM PEDRO - llÁ, l6 de -Vaio dc 2025.

g'ub,
oorumr@àEin.dodat.t* t
Lucl^r0o §À:nos.ú x.,ro
0.$: rÉr6],125 ic2).57 r:30t
giliqu.eàtrl]]lv.[Ô-|11..!]

LBM L0CACÕEs sERv,IÇ0s E TRANSPORTIS EIRELI
Luciâno Bârros de Melo
CPf n' 819.4111.233-íl.l

Proprietório

Mix - Locaçõ6, Serviços e Transpgrte
E.derêço: 9R 135. «\1 290, N'150. Povoâdo Iriàngu,o, a,ON,í PtDRO,/MÀ

]-9a) 9a4u-s772

,{

I

l
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Solicitação de Pesquisa
Oê ..ômpras@$o.n1on ioioclopes. ma.9cv. b..
Pôr. .LLsrafomix.geÍer.ia@rrotmai..o,!,

Dalr 202tDtl5 rô r

NO PÍ]OC

ElSAúDE - soLrctrAÇÁo DE pEseursA LAvac:M o€ vErculcs pdÍ(-463 KB)

Ào crPl crir,l: 1,1.ta2 ,494i@o7-1t
Soli(atm5 a <o1àborâçáo de5r. €op.e5á.o scrr-d. de P..encher lodos 05 dador reqler:.los o. planilhi eo ane\o, í.tererlr 3 !.nrÍala(ãc de

êrpr.sá êrrê<ià:i:ada pa.a a p.estôÇào de s:.vi..s cê IavàFí d. vêi<úIos, dêrtii.écr are.Cê. as necessidódê5 dn 5€cret!.ia xuni.ir.i de 5.uJe
. sârcêaen:o do nlnirrpio de 5into antôn:o à: LcpÊ5 - iA, <o.f.rf,. rcdclo de.ot.aà. d. p-ccoJ c. àiexo, e.ntr.gôr eF á:.t 0l ltri5) dia5
ütcis à co"tr. aô r.c.hircnto n.stc.

ihefé do olpa^rêmtrto de cúp.as
P..tá.ià n'03112025 - 6PS

FI )bJ

t
ô.9ô7.b/'€bn!,t?_rôk-mríá §aíê r]a-u,c-69ra_nicôx-sôrr_.crion_9ânB êíqn_l
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ANEXO I
COTAÇÃODE PREÇOS

AO
DNPARTAMENTO D[ COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPHS - MA- SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cHP 65.710-000

coTAÇÃo DE PREçOS

Referente à solicitaçào de cotaçào de preços Prezados
Senhores,

Pelo presente. encaminhamos nossa côtação de preços. referente a conrataÇão de empresa
especializatla para a prestação dc serviços de la''agem de vcicLrlos, tlesLinados a a{endcr as

uecessidades da Secrctaria Municipal Saúde e Saneamento do nrunicipio de Santo Anttinio dos
Lopes N{,\, conforme modelo de cotaçâo de preços em anexo, e após lomar conhecimento de
todas as condiçõcs lá cstabclccidas. pâssarnos a ttrrmular a scguintc cotâçào:

l. Pftiporcntc:
Razão Social: Kaperry Âuto Brilho
CNPJ; 32.1156. 146i00()1 -20
Endereço: na A\. Concgo Altqrcdo S,N, Ccntro, de Capinzal do norlc -MA
E-mail: a utob,rilho202 (rlgÍnaiI. com
(DDD1 Telefone: ( 11) S5232-90t{-1

2, Reprcsentante que cmitiu a cotação Nome:
Darlon da Silva V. Kaperry
Cédula dc identidade,/órgão crnissor: 00008 1323697-5
CPF: 716.006.603-:t9
Cargo/Função : Propr ietário

3. Planilha da cotação (especilicações, quantitativos e preços).

Kaperry r\uto Brilho-ME
CfiP.l: 32.85ó. i 4ó1000 l-20

Av Concgo Attcrade S,4!, Centro, Capinzal do Nofle-MA
CEP;65.731000

&
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iispecificação: palte cxterna - Iâvogcm com águâ
c xarnpr"r apropliiüo dc todos os trpos dc sujciftr
DID todos os coDponcntcs rJxternos do: veiculos,
irrcltritrdo latarra. ilrassrs. r rrdas. para-hrisa<, pat'r-
iamas. cârralceria. retro\isores, üdros. parte
inlcrioÍ extern| do âssoâlho. e silmados a

apllca*o de vascli a e enccranrenb do v!'iculo
com cerâ auromoriva. Parle intemir - âspiração do
pó dos caÍfetcs. buncor. portar. forro do teto.
assoalho, rx)rtâ-malas, poÍta-luvas. paincl, fícstâs,
supoÍÍss, etc. lirupeza rle tq]os os lid(rr §

reúovisoresr limpeza cornpleu do painel.
aplicaÇâo de silicone n6 pneus c peças de lrnil.
plasticar oLr emhorrach:rda.. (Je\odnÍi./í(ilo conr

uto üornàti:ânlc antiilcr

Iispecificaçào: parte cxterna - lavagem cont água
c xampu apropriado dc todos os lipos de su-ieira
cm todos os compon!'ntes cxlemos dos vciculos,
lnclumdo lálafl a. . hassrs. rodai- nara-arr*l\. narr-
iarnas, carroccrir, retro\ isores, vidros, pârle
inferior r'xtcrna do assoalho, e somad(É x
aplicagào dc vasclina c cnccramcnto do vcículcr
com ccÍa aL[omoliva. Partc intcma - lalagcm dos
carp«es. bancos. portas. fot'Ío do'tettr. asscralho.
porta-mala§. polla-luvas. pir incl, frestas. suportas.
etc: Lmpczâ dc t,ünc os vrrlros c rcrovisrrrcs:
trÍnpezâ completa do painel, apLcâçào de silicone
nos Fmeu\ e pc;as de rinil. plasricas nu
ernborrachadiu. desodoriarção com produto
üomati-/rr1lL' anh

Espccificasão: panc cxterna - lavagem com água
o xamprr apropriado dc lodos r-l5 tipo de sujeira
em lodos os componcntes extemos dos lciculos.
lnclurndo laláriâ. .'hàssis. rodâ§. parc-briics. parc-
lamas, carrocerio, retrovisores. vidros, pâÍe
inArior cxicrna úr assollho. c sornadus a
iplicaçào dc vascliua e cnccrancnt() do vcicul(,
conr cljra a$omoti\ra. I'artc intcrna - aspiração do
pô dos carnetes, trarccx. ponas. foÍro do teto.
assorlllo. p.rla-mâlas. portâ-luvas. painel, frestas.
suportcs. ctc. Limpcza dc kxlos os ridroe c
Íc1Íovisorcs. limpczâ col'lplc(a do painel,
oplicaçâo de silicone uqi pueus e peças de vinil.
plástica: ou onb,)rracludi:!. dciodorizuç.'rrr rom

odulo illonulizaDlc nü1i41Úr

QUÀ\T. I.'\IDADE \.L. TOTAL

ANLAL

Serviso

Scryiço

R $ tr i.70 Ii$ 5 350.X0

RS 355,15 RS t2.7115.,10

l

0l :1ír

Kaperry Auto Brilho-ME
CN?J: 32.856. t4610001-20

Av. Conego Altsrado S..-NI, CenÍo, Capinzal dQ None-MA
CLP:65.735-000

\i\LOR

UNT

0t I âvâgLyÍ) complela de veículo levr/ ú1i l'pick-up s.l

l-avagcm e higicnizlrçào dc vcicui<x levc tipo
ick-

l-avagcm complcur do ambulância veiculo
lcve,uÍilpick-up ló

I

*'dqa

I

I

I

I

I I

I

I

l

I

I

scrvrço 
| 

*, ,ru.r, R$ 4.3le.xr) |

I

l

I
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ScNiço RS 127,75

ItS 14.1,17.5(r

RS 4.599,otJ05

06

Especificaçào: pârlc cxielnil - lâvagern com íguâ
e x$mplr ap.oprirdo dc todos os tipos dc sujeira
ern todos os colnponcnles cxlemos dos lciculos,
incluindo lataria. chassis. roJir-s. pJra-hrisa.t. parc-
lanras, carrrrccria. retÍolisorcs. yidros- parte
ill":rioÍ externa drr assoallro. § sorrlàdos a
aplicação de vasclina e encerdncnlo do vciculo
com cerâ âutotn{Jlivâ. Pârte internâ - âspiraÇão do
pó dos cirpetes_. bânc(!i- portas- ÍoÍro do teto.
assoalho, p<xta-malas, porta-luvas, painel, ftestas,
suportes, etc- Limpcza dc todos os vidrrs c
rctÍovisor\is, limpcTa complctil do paincl,
aplic.açâo de silicoue nos pneus e peças dc ünil,
plástiuas trr.r cmtlorrauhaJa:,. desodonzaçàu uum

rodulo aromatizanle antial

ijspccilicação: pafic cxtcmil - Iovtrgcm cour rigua
apropriado dc lorlos o. tip<x dc.uicin

ItS 466.61 rrs l | . telt.64 I

r e xaftPu
enr todos os conrpL,lc les cxlernos dos !.eiculos.
iícluinJo l.ttaria, ;hassrs- rt-,tlas. fla.ra-bnias, pah-
lamas, carrtx'cria, retlolisorcs, vidros, parte
inlcrioa ext!'rna do assoalho. c somados a
aplicaSo de raselina c eoceranr.-nlo do veiculo
com cera irulornoaivo. PdÍte int€Ína lavagern dos
caryn:tes, b;mcos, portzrs. liraro do tcto, assoalho,
porta-rnalils- po11a-lLlva§. pantcl. Iicstas, suporlq§,
ctc. Iimpcz.r dc tooor or rirlrqs c r('ooüsorcs.
lirnpeza compicta do paircl, aplicaçâo de siliconc
,ros pncus r' pc!a\ ,lf rürl. plávicas r'l r

emborrach:rdas, dcscrr.lorização com p.oduto
aIOmâtiTanle ântla

.l.l

Kaperry r\uto Brilho-ME
CNPJ: 32.856. l4ó10001-20

Av Concgo Alt$ado S,N. Cenüo. Capinzal do Norte-MÂ
CEP:65.735-000

Rli r_10,.'] 5

l

l(. Scrr-iço Its :192,71r)-{
lavagem e higicniz-oção compl€ts de iimbulâflcia
veicLrlo lele'utiI pick-up
Espccilicaçio: pàrc cxtemà - )avagon com águ.r
c \llinpü âpropÍiado (le to(t)s o\ lipos d!' sujcira
cm tulos ü§ conrponontes !'xternos dos vcícülo§,
rn(luindr, Iatari:r. chassrs. roda'. pára bri'a:. pi, a

Lanras. carroceria. retro\isores, üdros. parte
úlêrior externa do assoalho. e somados a

aplicação de vaselina e encsranrcnto do veiculo
com cera aulomotiva. Parle inlema - lavagem dos
cârperes, hancos. portas, lbrro do teto, assoalho,
port!-rnâlas, portxlur:r.s- puinel. liestas. supoíei,
cti. I rnF(zr dc totjos os virltt» c rctr(Jüs,'rcs,
limpeza complcta do paürcl. aplicaçào de silicone
os pn(ui e pcças ,lc rrnil. plastrcas ou

emborrachadas. desodorização com produto
arorüati7.álte d lialúrr:ico.
l-âvâgem comp letn de ambü lânciâ vei cü lc, t ilÍ,
eâminh(mete

-l ír

lávagem e hlgienização de veiculos anbuláncia
ripo câminhonete

Scrvrço

Lávagcm comFlctâ dcambulância vciculo tipo
\en

l)i
RS :r. t2R.40

I

ll

I

21

I

I

I
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i]9 I avagcm cor.tlplsta de mrxo,ciclcta l6

Especilicação: parte cx(ema - lavagem com água

e xampu apropriado cle trxlos os tipos de suieira

eÍr todos os componcnlcs cxlcmos d{)\ vciculos,

illcluindo I.'L1riir. châssrs. rodi.s. pjrrâ-hri:cs. parâ-

laoras, carrmoria. Íeto!isoÍcs, üdros, pâns

infcrior cxtcrna do assoalho. c somados a

apücaçàr'r de vaselina e enceraurelto do v'eiculo

com cera automotiYa. ParÉ intema - aspiraÇão do

ú dos cspetes, banc,l;, portas. aorro do teto,

ar$rlho. p(rtr-malâs, porta-lurzs. painei. lieitas,

supoÍtes, cÍc. Limpcza de todos <» ridr<» o

ÍeEovisores. limpeza codnllcta do paine[.

aplicaçâo de silicone nct pneus c pcças de vinil.

plásticas ou emhorÍachadas. desodoíização com

produto aroÍuliz2!te antialérgico.

2lú8 ScÍviço RS tJso,li7 RS 20.110.Ii8

Espccificaçâo: parte exlcro.! - lavagcm conr água

e rarnplr apropriâdo de todos os tipos de sujeiaa

em todos os colnponentes extemos dos veiculos,

incluindo latnria. chcisis. rodac. Frra-brisus. Ír.u a-

lamas, carr<rccria, Íctrovisorcs, vidros, paíe

infcrior cxtema rlo assoalho. c sumadix a

aplicaçâo de vâselina e enceramento do }eiculo

com cerÂ âutonioli\,â. Pârtc lnt.'ma - lâvs-eem a

seco dos ca.petes. bancos- portas, lorro do leto,

tssoâlho. porÍa-malas, pona-luras. painel, frestas,

suportes, etc. Limpcza de todos os vidros e

rctrovisores, limpeza complsÍa do painel,

aplicação de silicone n(xi pÍeus e peças dc vinil.

plástiea: uu cmt»rrauhadas. rJcsodorrzaçào ctrm

produto aÍomâriza!te aotialérgico.

Scr!rço

Kapeny Auto Brilho-ME
CNPJ: 32.856. l4ó1000 I-20

Av. Conego Aterado S/I1, Centro, Capinzal do Nortc-MA
CEP:65.735-000

t
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lLovagem e higienização de ambulàneia "eiculo

| ,ipo ',n

I

I

I

I



AUTUAÇÀ
N. PRoc-')-rJ-

\

RS 126, tl R$ 3.027.12

Especificação: parte extema - lavagem com água

(' \âmpu 3p{oFriado de lodr)i os lipo§ dc suieitn

cm lodos os componentes cxtmlos dos vciculos.

rncluindl, lâtaria. ahassrs. rodas. Para.brinas, paÍa-

lmnas, caÍr(rceria, retrovisores. \'idros, paíte

iolcrioÍ ci.terna do assoalho. e sonurl<,s a

âplicação dc raselina e enceÍamcnlo do veiculo

com cerâ automotivâ. pa.te irtcrna - àipiraçâo do

pó dos carpet+;, bancos, poíà! l'orro do tcto,

assoalho. püta-malas, poÍa-luvas, paincl. Êcstas,

suportcs. ctc. limpeza dc todos os üdros c

retrovisorcs, lirnpiza co[rplcta do paincl.

aplic.:So de silicone nos pneus e peças de vinil.

plásrica. ou enrL{rrrachadâ\. de'íüori'áçào com

4, Prazo dc validadc da cotação: 60 dias VALOR TOTAj, R$ 79.713,72 (Sçtenla e rlove rnil, selece os c

treze reais e setenta e dois cenravos)

5. Dcclaro quc nos prcÇos indicados na cotação de prcços acima. cstijo incluídos todos os custos

beneficios. encargos, tributos c delnais contribuiçõcs pcrtincntes.

DARLON DA SILVA Ássinàdo de formâ disital

V poí DARLON DA SILVAV

KÂ P E RRY:32856 1 46 fi :::ir'.'.1:1:] ::H; i3
0001 20 {3'00'

x

Espc{ihcaçâo: lalar com uso dc produtos

apropriados de gimeira qualidade. c outras

larefas da mesma naluleza e Erau de

cofiplexidade.

2,1 Scrviçol,avagcm completa de veiculo vant0

I

I

I

I
I

I

I

I

I

Droduto ârorDati iâD t!' antiilórsico

Capival cio Norrc-MA, 16 dc Maio dc 2025.

Dí.l oh -4uto Rilho
D:r:1on <la Silva V Kapr'rry

CPF:736.006.603-49
Priprietario

Kaperry Auto Brilho-ME
CNP.I: 32.856. 146/0001-20

Av. Conego 
^lterado 

S,4.1, Centro. Capinzai do Noíc-MA
CEP: 65.735-000



N'PRoc -1 Áq "Ér ,:/ v--l-

Kaperry .\uto Brilho-MÊ
CNPI: 32.856. 146/0001-20

Av. Concgo Alterad(\ S^1, Ceotro, Capinzal do Nort(r-MA
CEP:65.735-000

t



Soa,raÇáo d. reqú;i

Solicitação dê Pêsquisa
Oê <conprasaOíoa oniôlo.lopes ma gov.b.'

Pâra <airtobrilho20210!,nêil (orrr,

Dala 202Í0;15 b l2

D saüDE -sollctÍÁÇÀo DE PESQUrsÂ LA'/AG€tlt 0t vllcutcs.Êdf(-463 KB)

AUTUA.ÇA(,
*. r*o 

rr 
_21ô

L/
56

Á. aír.t 12.35ó.146/AeOl-29
soli(itd5 a (olahlrãçâo dc5!õ eíprerd.o 5r.l-dc c€ rerncnc. to/o5 os d.dor .erlrêr.:do5 ná planilh, êó áné:o, rêier..r{. Lcn-rald(ão d.
êípresa e5r.<j,à:izôd. pá.â à p..stàçào dê s.rvic.s cê lâyâA.n dr v.i.ulos, dêrtin.éo3 ateídê' àr n..etsidsder da se.rets.re fhni.i,ài de sállc
c sàn.àG.ro do ronicrpio de srnto antóíiô Cn5 Lôptr - fiÀ, <dfi.m Édelo dc.ot.íào ae p^.çôs 16 àqe!o! c.nt.qar .n àte or :t.ês) di.!
út.is r <o.tn^ ao ...chiftflto d.5tc.

(hcfe do Depã.r:ú.nto dé conp.?5
Pôrtaria n'03,'/2925 - 6Fs

(

hÍp. r**.er@ir.n@íop€s^.9o/.t ô?ebn. r,_rcr_m.iá_trê 0A-úc-6S2! ,t ox-SênrÀ_krs-p.ía_.íG!
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Lr!!(!rlu,::rü!te(ouialrr\:i.r!:iúNuntilr\.À'ô;(L074(-r,ülÍ,delú2r(Lern'u.l.l3).

/ AUrUAÇA./

Iu.nacc_",11
\tr* ."- l:\.,

un.rr.- LJ'. ,,,turri dclnÍh r-.o e-

PRI:(:0S '

PROPOSTA§

Qt tNt tD4DI Plr!,(r{) PItRa-tiN-j-tr\t

I]Sl INIÀD('

rl§ r(10.061u r)

VliNl(:lPtO nL l-Ucülvl \/ 719 - lilr\llo MLIN. DOS DII{IITOS D4 CR]ÀllÇ^[

Mediana d6 Preços Obtidor RS 100,!(,

a eor lodos 06 (ospooeotes e\&rnos dcs veiculos, incluixdo iãlaria, chrsais

l a5.701.a.''§'0!r1-t2-PlttuiruLiMurúdlid.Iu.rmà

Qrr.^-vrlDÁDEPREçOS;
PROPCIS !t{S

!i2

TREÇO

ÉS l litrlt O

plEçof,sT.
LALCTIL:ID'J

R! rll,lrí

l?!511 Lü'04/lt_r2i

o/o v l,oR
(;L()B,tL,

\\ 3::(

l:, ÍA'2n7\

Li.hdçio

r907110?.1

Rêlãrôrr q.Qdc rc d6 :9/oiêo25 lo 25 :1 (tp: 2sca2c ro: a5:1r6o:âor6rêEsr:60?6:6sa{rl
Coo'ro v.t.dacà. hqe.cqr.rrqnrwà!u"''A',3 À9 ,q, N/"Srrr .yúrBr qr , ,&,"vnswÁ".:a..o

VUNrcIPrc D! LüN(]OIS IàIJ'I.]51A

PIR( EYTUÂI

4

BgISIQ'.].S_dS Çotqç-a-g §-r-[!.§^OS DE LAVAGE]VI DE VEICULOS - SECRETARIAMUNICIPA-I. ,
DE SAIJDF, F. SÀNF,AVF,NTO

Vé(lia d.É Pr€ço! Ot{idoÍ RS t00.0rj

ffi . ücultJPro' rlvi crvnÁLrrts r ur\: 1 r L



Públi(o

l .lr.I12.:19 uol,l-I4 - n!1.(Úr Nlorrcrrrldr Àlv(, i(ii d(r 5ti 2006/20!t
llt,l2+

PEiÇOS '

PAOPOSTÀ5

22

PR! ÇO

ESTIDTÀ!O

RS ln\l.ll 11 r)

PR|ÇO rS r.
C,ILCULADO

iis lrJ,l-2

GLOtr.\l

;'à
Vcdiand dos I,.eços Obtidosr RS JI5.0íl

srjck. êm rodos ôs conpon ntes c\renros dDs vei.ltlos, Ir{hrtnco la6í4, chil§sls

Qt,{,\TIDÀDE

Au'í
N" pRoc 4+ ]-t Í,L_

\-/

V UNIOPI( ) Dli lU(;t, MÀ I 0ll3 - tr! \DD I'ÍLNICIP,IL lrt SltlLlI ti tu,JÜ.1:)

' uEio Pulrlko

I 4i.r0l .155 i-O,)i-:Z- hcleill]n l'"runicirrl dr Tuclrrl

V.{iand dos Prcços Oblidos: RS l4'1.21

.l79tr0 toorr20;t5 RS i.r).r3

R! 149.41

PREçO EST. % YÀLOR
(;LOB,\L

.1rl

QUÂNTID,1DE

lJ§lr lrltêJrlLl10J

I -0Í1012q / r,!5

TOTqI,

RS5..rir 9:l

Rl lr9.0n

RS 1.19.00

dôs ôs !'pos dê §ojêirã ê,1 todo§ os comÍ»nellles e)iteúrôs dôs reí.üii,l§. ir(lündí lnaria chasris

la0r,t0t.l

rÍ r?.r,!1

PREçO5'
PROPOSIIIS

!:

PR§çO
LST$A\DO

TOT I,

0rgáo Publi.o

v!rNí))ro t)i.rrâ\ltr.t{r l0t1-sr.3r'i,iRr{vti\(:tIALDut\F11Át.sltiL Llt\

LidraÊo

to0tr.l0.t5 Rt.l,rr 0!r

RS4l0.{r0

órsào Púhlko

l,l. 10,r.1)9lj'0oll I -li - PIú t)[ r\Rlt(] lU iX , §âl
li,,l.l-P(.P

t

Vidia do< l,rcJosOtxido!: l.S.ll;.t})

Vtdií il6 Pr.\os ob.ido\: RS 1]')'22

Vódià d6 PíeÍôs Obddo5: RS d7G6-7

ffiffi§ 7t It

E'RCE\T!IAL

f \1""\"," d- P,"ç"" oü,td".jÀs JÍÍ, I



snjr.iri (m todos os componêntL's e\tnmos dosvêicLrlos. ixcluinao Iâüíô, charsis, AUTUÂ.;,

PRfÇOS l
PROPOSIAS

2',1

PnrÇo
ESrrM.lDO

R5 
'9:2: 

{ur,

' (rmlu Püblko

)' l',tj.'.,,i íi]jr, -11, f rplr nI r \,!ni, L).1 n. ! r!r:.n;í,

-t r'._:.rt l6!r it! rfJ; - '{LrNí tPL(r t)}. I \Êl li(l

PUncnNTtrtl

Vcdian,r dôs Preços ohridos: RS 191.20

PfRCfNI!.\L

PRrÇO rSL
q{LCLÍLADO

,15 19 L.2l

CLOB-ÀL

PREçO EST.

CALíJ(,]LâDO

Ili :, I l.tii

.ó \i\LoR
Gto§À1,

ll.u,)a

It.1?t t

0ttol 20.t!,

29ill,202{

Rt 19l,2o

I

QLANTIDADf,

QUr\IiTIDADt

1.1

QTJ ÀI\'TIDÂ DI.

R5 1110 00

R§ 500,0ô

lxlt/,21.,t

Rl iltJ,'13

TOT \L

a{)Tqt

iío'n,'

It€ro ti: lá! à3em e higi€nizaçâo dê vei.ulos amb{]lâ.lcia í)o camuüoneê - EspêciÍicaçâo: pane erterÍ]n - lavagpn côm água e \arspu ipropriado de.oias os :i

pos de sujeira cB todos 05 .ornpon!úes €xttmos dot vcr.ulos

PREçOs,
PROPOSTÂS

2)2

PREçO

t.'IIMADO

17.3ô1 íiJ9 rID1-0:l - MUNlclllo DE rÀ&Al5o DÂS AGUrqS r 124 - PreldlJÍd MüiÍii]Él
,jé P;rràhô.lis Ásüs - [Í5

PúbLi(o
Órcào [,úblko

1-0ü)086,1015

lll559240ll0: !r_-

1-(t00!r21,:t0lj

rl2 Í]5r:ll:ll

RS lrlr OJ

RÍ 147.00

nr todo§os co,nporcnlês ulo,Trx rio§ vciaJlôs. ilr.l§lir|) l0târin. cha6§§

2rr2.1-l,a?

PRIÇO rst
cÀlcLrL^Do

F§ 141.00

.)í YAT,OR

CLOBJ\L

l,aLi

N!(diand dú51+«16 Olr'dos: RS 5l1.67

PI]RCENTUA I,PRFÇOS /
PROPO5TAS

PRrCO

ES I]MÀDO

RS 1410i lrx)

l

í)rs5o HÍnü.!

O I,:U 0.46] III} I .J2 - [ÍLT\] IC'PIO DIT MATÍBAI / TO . PRF,fEnIJRÀ t)L MÀM AA

Licir,rção

i.aJNDú Ir UNI( : pAl I)I1 sAUDL DÊ CL A RA(-lÀBÀ,S(: / 1 toír:l - I)ciâr.:xr,ô .!. Sri {

Vcdià0d dos Pie(os Ob[dos: R5 147.ú0

Àelerd'ô oeÉdo nô d a :9052025 10 25 21(p:23cí2c!o 35 tr500 a!ô6:e3

*

\4árli.r dos PreJüs ()lxidosr R\ l!l.ll

LJYoÍ3Êqr.rLr8llP nr 5!,JÀ91253.1à253d

Múdiii d,i6 ttlaor Obtirds: RS 5l l,õ7

M{liia dr,§ l,rcços 0üUdo\: ló 1.17,m



AUTUAÇAt
N" PROC

,,"".'A-r.E19tt m 8: l-a!4eme higi€nizà{ão de ambulàn ia uei.u:ô ripôv;õ - l:lpcciÍicãçào: pa.t cÍt rr- l!!ag.m.om r8uâ e\Npu iprôfrird. d.
cirâ tlr todos os componenÍes cxrêmos dos ç.Íçulos. iflcluindo laurir,chassis

aR,-ÇÔ§;
PROPO9TÀS

FÍraÇo
EsT'IMADO

ll

V(lNil.lPlll l)i \Àil lOSl U(l ( l,illií)

QLI {NT IDAD!

li,

QLÂN I IDÀDI,

.l

!RÍÇO rlST.

C.lLCUL{DO

R5 9il.l.'
GLOBAL

Ó.8ào Públko

u8.;tot.4J?,cn0l -59 - PM DÊ lnl,L(} ?4'lit,ltt5 I(} 9zj.3l

Rl9{1,33

I l'0lr20l.l

Ú 9r)9,00

I{' IAI,

k! íL,l (ri)

RS i.l r'.

R§ .:1,50

RS I l.l.O0

RS tf9..ii)

R§ l.rt,75

rru de cotrrleridade.

rnuçr)5/
PROfOSTAS

.,/ ]

PEriçô
IiSTIMÀDO

TREÇO L5I:
CAI,(UIÀT'O

R5 t,r :íl

CI,oBAI

PREçOS r

ÍROPO'IA§
2a

PREçO
t;J t lMÀrro

\l«liônô dús Preços Obddosr Rs 9:1,17

I'LRCUN',lal{L

llpdiatrn dos Prc(os Orlidos:R$ -11.:,r

P!I{(JÊN ! UÀL
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0!421-i0,lrrc;) 1rü-

-19ú93:2Ii0:r10i

:-r)4001t:t0.ll
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i14!.;20?5
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t
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t02-)-l,Rl)

Madin dos Prr\os Oôírdost RS 141.7t
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0.5

UAÇAUvâjor dô nên .n rêlâçÃo âo iolãl Qua.rj.bdê.le p'êç.s por ncm l
1,2 f

N'PRoc li<çt _d::)_

Detalhamento dos Itens

t,nço (Crnprs Cov.môm.ntiis) l: Midi. sâI{àdâ drs Pr"rôstâs tlDâls (TCU)

LavàgrD ..iqrlcrà d. rci.úlo lsúútúr,cii-qr - tsp(.ifi.:nÇio prit rÍcdu - ld./dgcln .ôrr .i8uà . ra6p! npôD,i.ti.,n ro,r» os n)rj d. sui.

ira s' úrdoi 6 (oFfD.{§,t6 srcmDs cor rcicut,§, i(lu indU lndiii cnÀÍh, roda!, pr.d- 6r,sr:. } n- 1.",r!, .nruàn.', re(, r v&§. v,Jnb. p

o Dô dos.a$«es, bàí(os, toirai. loffi d. l{io, Àlssàlho, poíi-onlia ponÂ- lu,ls, pün{i, tuêr.ós- suomrs, rt(; li-rp.Àr de úd6 út lr.lros . rc
.roris€re5: lrrDêr., complÊu do lniflei,rplrciçro des.lico.i8 lrospnausa ps9s da únl], plasic.6 3!.inbêrrdchJdi]s, desodorizrçiir co'r lrodrl
a r:írÍlÀliza c onrialóú.c.

ó"Câo À,1LlilclPl(t Dt TL|CUMÂ 749 - IUNDíI i!,ll.ll!. OOS DIREIÍOS D^ CRtÂl\ç.r\. E

^DOt 
,!-SC[-\'I.E

'l'. d' rr. r,,mir.{ Pu,lr"sl - ( r :\ r H \ \r,.iu.)t..nlPit\A l{RÀ E^r1 u(.',\r )

t)tr st.RvtÇos Dti I A\,'A(;f,al .,trt ftlatut ôs. paRÁ ÀTE\DliR A DL:MÁi\rÀ I)A

INCI-." DE \'Ei:UI-{)S D',IFÍ.]NDO }It]\Ii]IPÂI, T')S DIREÍTOS DÁ 
',RIÀNçr\ 

E

DOÀlr()i t:sct NT t.
I AvAcF M cot\tplETÂ IIE t r,ÍÇ ul o LF,vr,{"rEr'?tcK-Up -

Lspr.( r(AÇÀo: pAlrtL tÀ t'ERflÂ - LllA(;Érst LoM AcüA F )(l]tlp(
APROPRIADO DE IoOOS OSIIPOS D[ §UJt_IL{ ãVTODOS OS

(:oM x)r\ rN_rns ExTTRN()s rx)s vaÍ(:L!-os, rNCr.uÍnDo I ÂT{Bt a,

CIIASSI' RODÁS, PÁRÀ-BRIsÀS, PARÂ-L{\/IÀ1 CAN§. LÀ\:J\CEM

COMII-Ei^ DE t/t-ic!l,O l,:vt/ill ll-rllc§-Ul, - t5l'!:ClflCáçÀOi f,\ RI t
Í: t-I-I lR\A - L \A(,Í:V (11Àt \íju,\ la x^ÀiÍrlt .\!Rr)PRt^D(.J Dti IoD(Js os
'Í aPÍ)S DIi 5t.,rll rÀ I 

j \l I OlXr5 C)S (lO.l1l,í) N !;N'I1:,S li X1'l ,li N(.rS D(lS

vEi:LLos. l)iclutlltx) rATAirA. aH;1nsr.s. RoD\s. tÂIL\-BRtst-!. p/\R.\-

l,ÂNi45, (:,\RR(Xlli,ll:^, RiiIROVIS()Rr.s, V[]ROs, t'AÍ{t!i t)rltt(rR
t.\rrlr\Â l)o Asso4r.ric. E s,lMÂDos A Apt.ra-AÇÀo Dr. vÀsFLt\q r.

€.N.-j-[L.\.:,4 IVIO DO \ EiCL r O C(]Àt CIR^ ÀU lôlloTl!',À. pÂRI[ iN I llti\^ -

AsPfl.rA(Àr1 DO tÔ t)O§ r_^nfl. t i i íl^Ncoi, pottT^§,lioii{o 1)o tt,jll
r\5S{rAlIl(), p{lRltÀ-irÂL\s PôRlÀJ_lJ!A5, l'{t-\ul_, tRltsT{s, supoKt!\.
l:'l ci I l\1Prr,.r D[ TODUS OS Vq]Rr)5 E tUTROVISORT.S; t_tvirizÁ
cüMrl ET DO I'(I\EL,;\It_:C^\:i()DE Sl .lCoNE NOSpNErS E pEÇ^S D!.
vJNlt . rl^sricAS nL I ÀtBot{!i,{uüDÀs, DfsoD()Rrz,\CÂo Ço\Í
pRoD! lo ARoM{i-rlÀN1L qü rÂt.itRt,Icí]

-uodalidddc:

l:!!1r)$nlrlrl,1 l-irrlril. :(r-i
i

hrft:, \r!N 4 ú.:.rtD.trfi'-1,
_.J'r

t

Yadi..tLs Pr.çí. Ol,úlo.: R§ llnfl

ffi ir"-. *.-. @ o. -oú-,/ro?h,o r§ )r (r. : jq(r 2.ru à, r1ío &à6 essr do26.6eso,

ffi[ ffi.1lffiâxàH;:.iii:Ê1",ffim:yil,ã:*i*31;.#.,9#ffi,,xffi.:i,*,qr!;!s:]:,Ír:sqBu".ph6,.Â.-2§3dà.2s.]d

,

tLÉ Íd

PrEí. SrlirH.lo: L§ 1lX,,C6luí) P.ír6i!!al: - Pr.(. fsrnnnrlo côl.olJdo: tls ,10.{xj



Razào sdi.l do rorn<.dor

\lllil ()N CALÀ\ lR{) l):\ Sll.V,\ 81).J5ú00ir220

!;10' da ?dp6ld FiÍdl

À$ llll,l!.
ÂuruAÇÁc

N' PROC
fabÍn.í&: f*, l:,$!: $í núo, m.rd!

llxrtào: DNr'.n' r;í iDÍimiilê

En l.r<!:

órgao

L

vôlor .lá PúpGr. Fiel

85 9n.ll

;

Prcíl (t\rEs Entês Públi.6) l: Mdlià Seneadadas Prop6l.í riDtu (ICt)
)t(, ttt )l).:) tt21. t t lil)

C NPJi .t5.70 l.l5r'r,0rl l-'-'

PFÍerNÍr Mun lcipai de Tu.umã

coN r R.{l AÇÀo Dt }-Mpli! 5.: pÀL\IxÍcuÇ..1,o ul suÂtlÇars Da L \\,.!cli§r
t)l' vt ÍCL I .15. r,^RÀ Á l1..\ ,j'lr À Dr.tlnNn \ l)Â fH(,'t A Dt, \'t ir Lt o\ ,.

IúQI INAs PESADÂS D\ SE(:IiET,\RI1 ML\ICIPÀL DE MEIo .1MBIEIi.:E,

Ii.iRISl\to r: tNDUSaRt\-

LÀ!âGEM COMPl.rtA OE \.ElCLll-O LUvrE"tlIlL/PICK-UP -

ESPECIFTC^çÁO: B\RTI EX IrRNÀ - L AVÂCrlM COM ..tGU^ F X^MPL

ÂPROPRTqDO DL'tODOS OS IIPOS DÉ SUJEIRÁEY'IOOOS O§

coÀ1BoÀ !:N-rÊ s ErrttR\o§ rÉs YEi(Lr-o!i, lNcLtrlNDo LATÀRtÀ,

ctIÂ5sI5, RODAS, PáR- -BR[SÁS, pÁnÁJ-ÀMÁS, CÂRtr - LÀ\A(:UÀ1
(.ÔTíI'] E:TA DE 1'E1''JI,O 1.;.\'T,'JIN-,PIqi.UP - Ê§PECIrICAÇÀO: Pr\RTÊ

t\1'llt\Á-1..\ ai11M (](Ji\t icL^l x^NÍ!u r\PRoPRlÀt)r) Di toD(]sos
I IPOS DF,SLrir,lRA LI1 lCDC,s OS (:OlrPONlrN'115 LX IIiRNOs DOs

vÊi(.LLOS. l:.,1(iLUU!D() L'\r,§l^. 1:lL\S5tS. Rt'D-\s. P-Ai'(]\-ARtS-\5. P^r,\-
l.Al\iAs, aAMtôalR 

^, 
Ru r'Rô\rlsolÊs, \ ÍlRart, PÀatt:mtrfl{lol

t rI t.R\Á Do ÀtsoÀt ll{j. It soMAi)os a ÀPLICA(3o Dt vâ5!] :rÀ t.

ENCIIL{,'í1[:!TO fr(, \'ElCi,l O uoltl CIRA ÀLrTO\{OTI\A. PÀRTE INTERj_A'

^sltR\Ç 
\r) rxr tÓ Dos c,\trlErEs. B.lticl);. r\-lRT.\S, toRRo D0 TEII).

r\55oj\Ll1( ). PilH li\-ivr^I,15, PíJRll\-l-UVÀs. P:\l:lEl ,lRlS'I.{S, iuP(rtlÍE9.
l:l(l; I l\'1Pl.i/A l)ll l'OI)OS os 1'11)ROl a Ra'I RO\:lsi)RllSr l,lyPl,ZÀ
(lÍ)\ÍPLEI^ DO Pll\EL, ÀPL.('AÇÀ!) DE §I_-l(]oNÊ NOS PNEI-5 E PEÇ^s Dt
viN: .pl.À5llÍ \5Ot,l.\ldr)liF^, H\L'.\\ t)I-,SOL Ô81/-^Ç,\O C(rV
PROllLj lO,\ROMÂl iZAN l lr Àfi i tÀt.i-N(,tLo.

Modôlldàd"

Lf

.lt9a.l

Lrnr \a
.!§\ !rnJ!LloL,rftJL.!rxl,l Li..( rr.i)i

naào §o(ial do aôr,«.d..

22.856«,&0001-15 :{llLIOri c'âLÀsl',RoD^SlLv,\8{350003220
.vENCEIXIR"

t€bricur.: lrtri:üe l& idorÍl,xl,

Iteúã.: D.{ri.ló à}n intr{0«li

í€n'ie,ri?n!.doso,{qnpo...rêse{er,,Í,sdoi*(ulos,nclrindol,l.ni,darrs,rodx.:r-irbÍi!.s.F1.},,rI,r,tr,!,c!,.,e1,,ssork..,i

d útDlizrúL( d,,tiôiiiBi(!.

Felã|(n'o gêJádô e d a :9103,2025 to 15 21 (tp: 2âc+j2.Lorâ5:f3co aoh6 e€3a:d026:
Cod qo vdidãçãr. Kqercgl5!ftQmr !v*ot 

' ' 
Alu3ú {l , qj^2" shpl,v. uTõa qt .J3'lFtr3w^q]3rq : d$ffi§ õl-L)

*

sujriô enr t(xros os conlportsnles er(emos dus !-ei(ulos. ir€hrilldo tnÍddd, chissi'

P.!{! tl3riÍtaôr tt.\ 4ii.llr) írÍ) vfllia drs l,Íe@1 Obtdrr.: R1 4 I .i.tx,Itêr.dauali - Irre(o EitÍrndo (-al(ülado: i\.rl5 rn,



PÊq) (Comprõ cd.Fam.or.iJ) l: Madia Í{'.ad. dar Prop6(6 FiEEÍTCL)

Ór8àô: À.1t-til{llpll i l)t I Í Nc(}l\ ?,iUI-lS il
Otj.ro: !aRvICoS Df \1ÂNLfl.l IMPE/À l^l V!l(itrLil§

oeriçào: SLRVICoS Dl MANU'l'.vLlCtlLos-LIMÍ,lZÁJLultRlllcÂcAo LAVAéEM
coNíp,,f)'tA coM lvto trrR, otiscoN'14ltflNÂ(. Ao,H tGll:Ntz^oÀo ot:
B{NCOs. CÂnPI:TE f TrIO.()S 

'319ó. 
- St nVt(ios t)tj MâNLrr\ t:taLI_OS-

LIVpêZÂ.LtrBRrfl C^CAr) LI\âOEN a'OI,{PLET,\ COv t,OTO!-.

l)l'-Sco\ I \Ml \ -\(:'\O.HICu'.\ l-.\C\o lrt U:1\cos, C lRl'L:I I L lT,]O (]5

lJr.t6,

SHll

UT:

I rt\ , úi, i.1 ^ 
. itn\'r. J,.- r

I

t\

ltlordr Pmpo\i' trinnl

lls -1 )rl rx L

,{UJ'UAÇAU
N" PROC

FI

Ríráo sociel do aorn{àlor

l.AlÁílAll I AVAUailr - Vlr15.8óú.'67,üúl-ir,

'\:ENCTDi')R*
ya(.r l!,1ôN0 náo,LÍo!frn(r
râbri.iot.: rrt, i:,nu ràô n'ie'n.io
Drú.íçâo: Dé(,i;óo iâú !í.,oadà

:7.3 t 0.0í181000l-:r
. vlNct:Dl)r{'

úâÉr À4.ra.4. mtotm{ !
rnbionle: !_alr,.üE 3à inlsn{,o
Dêiçi.: D.toi;io'r:, nrí1innodi

Prso (Outrcs Ent!. Público§) I : Medi. S.neada dr. à opÀlrB riú.ü (TçU)

tat tt :\ÍL -\" nu it 6i & o/ tk Jutitu J. Jozl lttt h 11i33)

CNPJ: .rl.ll2 _lqrÍl)l-oJ

Órgio: p.êrp rtri MJr,n IÉi ,,ê alr.,Jdi ,1 , .u'

objf.o: REcrslRo DÊ PREÇO PÀRÁ (l)\m.ATa(:ÁO DE PESSOÀ .rURíDiCÀ IARÀ
LV! iil r, .{L sl:RvtÇo Djr :tc [,\!z \ÇÀo DE VtÍculos L l ] Ia!x)§ tli A
PRLTFÍ'l',i URA nÍUNtCIPAt,llt' ÁLllotÀt)A IrO Strt -PIi, tuti\RQtrtA
ÀtLtatclPÀL D! tDuü\Çri{l DL ALV( rR\D^ D() SUL-PR, IUNDÂÇÀ(.)

rur-Nt(.11)-âi. Dr 5AL»!. r)!tAl vor{Al)t r)o sJr -PR F. sAAr.-srRvr(:o
Ál taô\oÀro DF Acl,l tl ltsl;oTll

Os.iÊo: LiYAGEM CoMPLEI{(MomÀ EXTER,.1f, DEBÀlxo DovEÍcULo)-
l. \\i(!l-v I lrvl,l.L r4( ú' ). rR, r \ t -Ê\ \' r rtrt\lÀ() D(r \ tk.(.í Í,)

SINl

Pnl \s-1 l'1)l,l-Prrqill Í\i\.i. il

íito',i..ii.riL,,itrtr:r r of rl, r.1._{i.úd,

PR

'!âlor rln Fmpcnr !.'innl

t'5 - li).trl

nt {L.0{r

R io Snial do r-ontt..rtor

RODOLI_O B( 
'tCES 

CL §NCA O{A.r0i,92922

t

ffiffi*
Rdâróío gêádô m dra 1OO5/2@510:25 21(lr,r 23c!2.10.5.úú0 âob6reÊs! d026 69aO)
Co! go vlúidâçã' KqírcglS3PlQnltvft{)vmAbrAgyqÍr\2JSt9UyoÍBEqíJ&\prnSw^%3d§63d
riri!rÀ4.4.r,âEod.rrecos.om.bÍ/.etoícaroa!ref,radadêl rrs=(o:!Éc'l!E94l4eg44gl4§!st!i:t!:.lr!fEÉqhusnpún6úrÂ2.253d1í2*n ?iL9



védar dos PÍ.§B Ol,ndoi: ,t§ | 4rt.2PM.u.I - P..[o ]:,§lim&|., Cr[nlr(lr: r{5 14! 2,

PÊío (c! !r.rs Co\.rnâtr'.íki\) 1: Midiâ sáísà,h d;lProrostis Ii..is íTCU)

ÀlLlilCIP]O l)I TU{]UÀ,!À «rl- FtrNrl] \tur-latPAl DE §ÂUtif

.ru.,r. tk,,{r prJ' Pú .tr.§l - r.r'MR.\':^Çir' D! EMPl(ts^ P^Â É-\c, u\ r,,
I)h 5r-Rv lçC,S Dt I AV\G!-I :rr- râlal,l Os, PAIIA À Ê\D!.R À Dt itt\rr i)À I),\
l Ro;:i Dt- vtji,.ut I 

^ r)\ \t I l{r t^xt.i Nl \rr'[1u t)t ]ÀLDl-

I A\AÇrM Cor\trt FlADF AMAUÍ.ÂNCÍÂVaiCUt O LEVt:tÚfltí?rÇl< UP

IJSPICII]I[ AçÀOI PÂITI'E I]X I!RNÁ - L,{\1'\GTM ( OM -4GUA L &lMPL
ÀPROPRIADO DI TODOS I)S TIPO§ DE SUJE IRÀ E}í 1OOOS OS

corl1PoN!_NTls I:'\TtrRti()5 DOS V§iCULOS, t!rCt-UINDO I-ATÂtrÁ,
Ct rSSlS. RoDAS, PÀR -BRISAS. PÀ&{- - LAr'nGEll COVPLaT Dt
.1ÀltlLl..\\( 

^ 
! I jr,.1.O :.t \l.r I t . l,rí h-tlf - t\Ph( ll.(.4ú(I l,\Hl I

L\r[ fl\Â - t. ÀvÁG[-v cclv A{]t À I, xAMpu ÀPRoPRtÂDo DE IOD05 os
IL}OS DE §I,JEIR.\ E]!1TOI)OS T}S í](]}1PíNENTES EXTEfi\OS DOS

vt-:cLl.o5, l\cr-u0!tx) l.Àt]1]lLq, rlnÂssts. RoDÀs, PARÂ-BRr5Á5, P,ltL{-
l_,{,!tAs, c\HRo(},R 1, 8àfROViSORIS, !IDI1oS, PAt{lt l\I ERI()R

I-XlltnNA Í)O ASS0Àr r]C, r. SOMADa)s A ÁPr,lCAçÀO Dt. \ast:l.iN4 l:
ENCER-IYEYIO DO \'EICI-LO C(:M CETTAÀUTOMOTI!Á, PARTT INÍER\A.
ASPIR{ÇÀO lrO À1iX)S CÂ}t l't l f 5, lrANCOi, rORTÀS. FORRO t)O rrltO.
Á5SO{ irO, PoRlÂ-rrÂl-À5, P(.}Rr:{-LU\,n5, p,\t\tL, |RL.STÂ:, 5Upor{i E5.

ETC- LIMPEIÀ DE 1(,D05 US \,]DRI ,5 E TiE'R()VIS1,RES- LLTIPEZÂ
(-rlMIl F: l^ Lxl tÉl\a:1., ÁPL,:c:1ÇÂo Dr st.-Íi()NE N()5 PNELs L Ptç^5 DL

\, N',l pl Á\l x A\ r,l I Àlkr rt,hAr'tl 1D\\ t)r'\()ÍxlRt7.rÍ .\r, r'(r\t
PRODU rO ÀROtítAft7ÀNTL ÀNTr^I-atRÇlCÇj

U[:

ll:ôlCliSUür L-L l-00r.)l.lJ.?r:l:

il
l\/,{

_1.1,,J/trl" !t:!l;
h.lltr r\rv'w{ )\:r LruL| p:-rn

]J

Pr\

!àlrr da Ptupo§r. rinnl

t{5 t4r.Í)(r

Rf lil9.rrÍ

ni,iú Sí.iil do For.{édÍr

:tr lr ju {j':cl,rl1l't..,:, \. rl l (,N 1,1:,\i ril, i r 1 sti_r',\,ti-iil.{rlJ.t?0
-!l-\l:L L) )R4

V.rrd:
tàDri.rú.: l ttL: rn& rio r:i1rrrir

Ds(.tão: D\rú.)i,, 
'::,, 

r,t, :i.,1.,

Prtsí (Ourros hls PúUicos) I : MediÀ SaneÀda das Prop6rr. tio.ir (fcL)
1:. tt At L a: lr |u íi d. t), J. trtho d. fr.)t tItt - |1t):|)

t

ffi* i*xru*rii,rgrg is!$#?k*,qgi,,.!!!rsqqHuanp,n6vrÂ?rzs3d,õ:s3d

Item } I n!.r!em.omplela de àíDb!,linci. wr(ulo lere,útil/pi(ir-up - l'àprcili!r(lo pnrte (\te_n3 - lÀdgeÍn com agud e xampu dpÍopri.do de todog os

ripos dr suieira cln iüJos rs €ompíne tej ej(Qrn(xi dts vricult». inr luiml,, la:.ni.r. (hrssr!

PÉq. l:*tinuib: R§ üq,r2 (rtr)

DÊr.n{ãô Oh(êrtiçã.

np!! d. r:rl.Ín .6 Dno! s .órp 6nd.' .rLtrtv. aú \ .i.!lx. ú.L,údo ].rtr.n. .hn.sú rr.§ ,nr, br;,

iõvrsen cDr (a,0d.1. h".{o'. l», ! ó- inú, d.) rd o .s\itslho rDnd-Eàlõ. tDrt&lla;. Princl rn,:?\. suy i 1* c 1 L m: ./,1,,U. ^'.""\ 
-__- "

.d c {,, r..! ..r.,P.:., \-_-./



CNI'J:

órgào:

SRP:

Q{intid.d{r

Lt

\.\o

IJ
I r[,\id

4a ?01 l5ar0']oilt-"1

PÉiênúrí N{unr(Lpoi dc Iu.!n'i'

í]ON'|RIUAç.IO DI LMPIütA P;\ILT [XECUÇÀO DE IERYIÇOS Di: L'§i\(]T1\I
l)f vt-lClli OS P:11t,\ iltIN:)rlR A l»trl\Nl)-\DÀfÍlot\lllt\rÍllClriOS I)A

5FCRETARIÀ T{L:I\I(II4I D! SÁ('D',

LAYAGEM COMPLET.lDÉ AMBUL;INCTÀVf ICULO LEVEÚTIIJPICK.UP.
ESPECIIICAÇÃO: IATTI'I1 EXT'ÊRNÂ. L{YAGIM COM ÀGUA I:({MPU
ÂPROPRI]IDO Da l()DOS OS'llmS Dll SUJI:I lR-\ li\l TOD(r-r ()5

COI!ÍPONENITS EXTI.RN()5 DOS VIiCUI-O§, IN(:I UINDO LAT{RÍA,
CII.ISSI5, RODâS, PÂR\.DRISAS, PAIIA.. LAVAGÊI\I ÇOVPLEIA DT

,\ÀlHLl \ \ i . \ \ t I Í I | ' ' . I 
v I I tl r'tr'Â-i'l_ l \l'l' llli..\\'ir' l\Rl'l

t\TIRNÂ.],.T\A!]:MCOM ÁçLÂ iiXANíFL'ÀPROPN]ADODi TÍ)OSt)5
llt{ rS DE SL rEI&1E\1Tr)D(,s Lrs (lo\Í?ONENl'85 EXTERIII)S Dos

vr.icLLo§. t:t(-t.UtNDo I 
^l- 

Rt^, cHlsSls, RoDAs, PAR\-r)Ír rsr.s, P/la-\-
I AÀa\S í.ÂRRr)C!:R 

^, 
l{,tR(}VtS()RtS \,rnRllS, PlrFrlt t\JttRti)R

t:,(Trk\Á Dí} Ài\' rÀr ri, rJ,MÁL*r\A.Hr(a(ÀÍ)or \a\r'r .\\ r

ENCIR{VEYIO DO I'EJ('UI-Ô COIVI CER4 ALTTo\'IOTI!'À, IIÀRT! INTER\A

Asl'lR-\ç it] IX) f( ) IX)S.AltrE I I 5. BÀNCOS. RlRrÂs, FOI{RO Dl, lElI),
ASsOAr ÍrO. pORIA-rltÂt AS, POR ltA{ I.rVÀS. PÂr\F]., |RESTA:. SUPC)Fr [5.
Lrii. LiltP[z^D[ ]oDos oi !,:DRos [ ÂErRo',1si)R[s. LI\IIEZA
coMtl t l^ I)o p/\DrF-t,, Âpr :(.Â(;\o l)t sl, lí,oN! Nos P\t-t-s E Pt-ç\l Dt
v'Mt. ot.i\'x .\5.)r r.t\tFÍrIF\r H \tJ,\.. Dl somRITÀç.\r I cov
pRuDu l{l ÀRoí\,1qfr;/ À\'l E ÁN1]aLi:R(ilco,

-\-.n n 1i\..mf(rl,5i §.. { .r

1.1

.\u tUAÇAL
N. PRoc-J.rlrji-

SeMOo,

lilór d. Pllpqild Íiindl

Id9 1.t9,1,1

cf;9J Àd,;o Sci.l do rm«.dú'

!HLrôN C.\-LÀSTRO D,t S]LVÀ B{3i0í03220:r?.856.6(a{r001-;5
-\rN(:t_,t )rl-

fóri.áfi.: ,:r}n:rÍr rãÕ Líl(sal ,

\loiLlo:
D6orlíã.: DêvrliÍ' ít rl.6*h

cEso (C.úprõ Co\emaúeúais) l: Mrdid Sanrddâ dàs ltopoíÀ( rinais (l'CL)

Lildri.ú { hiEilni.1rçàu !!Â1pleu dÊ anlrliâid! \d(!lJ leldidl'pi(r-up - E RxiÍrG{ro:p&tt e{chr ' Lvll,irur (unr lBüi ( x.,,_{u !fioí,',!

enÀ rfimliro,e§. ! dro§, prÍit infeÍior c\rFra do,tso.lr!o. n sofiados â a?li.asáo tk vasetr.ú. c:l{!'ÊÍr.r'lo di, w'.llo (onr (crd aLxo mrl?;

z: d. nxks os ü.lr.u e rt'rmvi\va: limnlr3 r.arf:r dú paan.l: npll.â(à{, dê siitnn. rc\ nB\ r r,é(ô 1r !inil. pii\rnir o! rr,horra hi:1,Í:

deedo.r,\áo coo pÍolub iíônaÍzánre ú'iil.ÍÊi'ú.

fls,r]ü,0a

i

ie[irdçao coÍrplela de nmbrlâfl.iô v(i(río ](vrdilil pi(l-up - F.spL'cili(a(io: l)â.le trxlerfld . lavigem com á8ún + Ài,npir
trtv,\ íl€ vrjeir,r em litrlos o\ rrrmÊrfi.ntc\ e\t{rnu\ (h,i \.i( Lrl,}i. rn('i',rndrt ldtara, (üa\sis

M.db dor Prsús Obtülú§: R5 t?6.67

Ilem 4: LavaÍem e li

ffi*
Rêlãlj.'o g€íádo D dà :0105/20Ê5 10:2s 21{Fr ?3ar2êro:â5 la(r:àô6 ê€a. d0.?5:59ao)
côd go vãlidàçÀor KqsrcalS3PlqmlrvdomaD3dagYgrN2Js,t uYoToEqHt/0nPrn6wa963d%:d
!_ú /,M @rcmperco" 6m b,.: at4-sE!E!A.1!-449s49j44]js!4-!r:!::i9qqHLb 

'eu 
.o/.Ào.r(rd n?s '

?oüeEt - pÍcç. €stimõlo Cdhúadrr RS:r;ti.67



Ór8ão: !!L]\l(,PtO l)t IPAllt:Rl 0?9 SE(iRrll{I{lÁ MU:!ICIIAL Dt
INIÊÁhlI'RU IIRA

Ob,itio: (IONTR,UAÇ.\O Di IMPIiTSA ES F'í].UIZAtrA PIIRA PRIS-IAÇÀI ) DI
§!rR\tcosDf I 1\:i\Grlt a HtGtF\t7\Ç^oDFYEla{Jt osD\[Ror,\
aqL\t()P-{L Dt ll: !1url.

D€.{riç&r: s[&Y]çO DE LÂ!âG[M 6ERdL-5ER\1çO DE LA!âGEM COMPLITA [M
AMB!tÂ\çrÀ 21 LUG,\RL§ - SERVIlO Dti i,^\il{iE\r ÇÊRr\t,-setrr(ar DL

r.r\.,À(ir,\t t.oMPl L.lâ i,l!t ÀM8utÀNciÁll l.u(,§Rlr,s

stPl

UFi

NÀo

nt,n JôiJh0ui t: t- l-ü!
t.l

AUTUAÇê.t
N" PROC

FI

hrpr /$J*q *. :4n'rplr.'b'

t-'

CNP ]

R..:o sni.l do Fotô««lor

ST^TüS Àlrtl-r cu§t lti mAn;.i.3qi. I atí)i)01-tn

Fibriud .: I rh)-aú, rão nÍonnd,)

Dé(rr(ào: DrrÍri!. nl]ú nÍif,Érll

lv.lor da Pruposl/ fnul

P$ n]Íi,orl

PÍe(o (()ttrr.s Iiír.§ hiblicô, 1: MÁdiá §âoe.í14 dâ1 PrôDô.rai FiD.À (tcl)
r.,. r/nÍ. j' À rr d5& r)7,r. r,th dr :t,: I t l^i., !.1 4j )

Rs t2t.l:1

q 1.I(t3.093r0()i) l-35

Ptt DE AJtLOlO D( ) S-1L

5!R\ lçosr LiváÊtm sen Irorü"cículoj Ljú. t!!e, I iig,enEáçi! conpl.É irl|{,tnJ

dc !.iol,^ I inhd l.r!., LrriBC. i.h úohr vmrCúri@.tci Hi8icnlzén inl.m
vrnsCiÍrôn(lc\ t i\a3.n: reó úo !x sU \',lliAieoiza{.lo i{rmô sUV,La!qieh *m
norúÍ ltrrlú,)esad(4ÔiibllrJlipeiiz3!i. n,(e, tu Íe(ulu l-i,,ha

Pe§(àrônitné).Lrr rSeiI} n'r: uxxo: lrlcJlrs Linha Pcsa<aiCalÍ1nhô.s), HigiÊnizí!àl
imt'lra l ,inha P.saíir( (:1m [ni.r, lÁ,âgÍm sem nroror Máql lla]i Pesrfts I l tSifmrnção

nu6r Àldqrrnas p.§das,l-à!aÂen têm molor deÁnbLl;n(i.1. Ver(ulos d( iq*oío-
Hign rr(;nl, úrrD 

^rnhi,l;n 
rí/V!i( triN ,r. s,xlro (.Í! üi-$nniâçã ),I;v.i8!trr

.úmplaade arlbr (l-Dha ,-çr:.), I-ar aeerr ao.lleta dp Vdôr (l.itrh. I,"tàcal

llkieniaíão intm. Ámtxtlân<ü/V.iolos d. SeorÍo (Ú oü"sànnirasâo -

I liÍi.uiz,1ç,lo r)rcrlt| Amb!lálr.ic.\ti.1li$ (c 5o:, rro (oÍn Oltl§dlüdâçâ r

§Rli

UT:

lii r)l l'):l I tlrl í11

P.qiíiÍf lJ I 11Prr,.ri 3

s|\l

Lrnk,1ta

rir!ii.rrpo|. r:..rr.gc!nr !p|ip.o( r '

lr\

lJlor dà P.spor|l [innl

lrs:lt._i.r

Rn2iio so(iil do Êorí{rdo.

48.648.r63/00nr-0t tX)UÇt.,AS ÀtllOliro SCHUI.ER
. \:EllcED/)Rl

urlttr: MÀ(a íà. iitonrEo
Íárirdl.: F+tio{r rà irrs.Blo
D6üifão: D«nÉo.:. itaamâdJ

t

fiffi
eeGr@ro oêrâdo tu d6 :E052o25 10 ?5:21 (P: 23ctrclora5rLco:á0t6 ê3aárdo?6.69ao!
Cod g. V.üdaçâr. Kqercal-3ÊQ.hllveoMnAlof{À9YqrN2.JStpl.lYoTBCqHJAnprhôWAg.3dc$ó
nrP/rss.barcodsrecos@m.bírcetoí.iúoÀ!rertBdade?roks=Áqsrc!E3ELQí|1w4orrÁro3wa!yg4à§jpl.l.llfqqqhusnFhr6v/À9rs3d_r62s3d

10,l9



lem 5: Ld\'.geh complela de ímbulsÍrcid veiculo tips (rmil rúnek - Especili(atào:

rjtr)s desuieiraeÍÂ «.llü5 !s (omponerrer extemos dos vci.Ld.À, tu(lun oL:rrir.ch
príf êrtÉnld - iavâgem €om áÉúa ê rompu ô!íot rado de ttlos os

Pm.olrBl:. lrÍqo tatihndo íinlitrlüâ: lls

. \?,

AUTUAÇÂO
N" PROC

Ln!!8eD.$plelrdc rmbu l.úcio \ri.{n, ti],, elrrnllo,rrr,'' ItD€itiL.rçi. pate citiúa'làr:.{.:f, ror.lsuJ r \slp! Ji);!;r:itrd.,i! tí!} r\

.ir prúrt!.r.rnirilinlerfrríiaÍÊi.)-

Fr_Jr-f
/'

Pe(o (ourBs Enr[s Públi.N) l: Mêdià s.D.rdÂ das PropBls FiÉi! iTcL')
111 tt 

^n 
5' d. )t:65 d? 07 d. )uttú ú 1.1 tl2t n: 1).11:1)

CN?J: 07.lir$.57&Lr0rl-10

Órgào: Pru'r,tu, Murd.llsL nc Iigrrúa,

obj.lo: negj§,o:jc pr.ç!s partr ConÍaraçio d. rupr!!à e!$. àLuad. cN lirp%, hií,;ctiiza(io

e lrç?gm 4. r(túbs pdLr àr..di-ro(,.].rr n( (lsidades dé Srç..ta.i.s Àíuricipàl! c.
rigki.io

DGs.nçào: LAVAGEM (.OMl LE lA Ut A]\tBULÀ\CtA t ll.-1,ÀvA(.Ll'!t(r)\4t',. r.rÁ t)t

^t18UL.ii\LlÁ 
LTI

IRP:

!t:

\T]

li

*ên.qL rl,L,s srênrr! ( or'.ú11« (?s!rs,

ii,.ir.Lr.f:.,..,R.1c lurr mu!1i.pJ. J. I

\dlu. dâ l,rupo\id tnul

l's 1q: 5',

laáo Su(ü Jo tuíKcd!.

1( iN,1LD{) GÀRCIA DÁ CT'NHÂ 9'Sâ}60]18i
-!ENCEDOR'

I rt'.i.à.tp: l'rh' Ltrrrr $on,nnn{I,)

Dd.i(io: r)"ír,,;!.;o'ú!rn{1i

C ÀPJ

ô.g:"
0t-.134. I li9rrr{llG.l7

À1L,NIdP]O TTF,!ARLI/RO

nL Â I RÁ\i.§S;rr t:ÀRÀ. )9

P,!io (Qurrrs anrcr PüUn6) 2: Médid sno..dndns P.opú6r.r Fin.i.lTcli)

{671ll-i-i l ll

Rr$iltfl Jr pr.\:* trdd l!:{J e (crIuJ l ON,"PJÍAÇÀn DE EMPRESÀ

L5PllCi^LtzÀllÀ EM I'R!51a,ç?io DL SLBViÇOS D! [-{V-{CUVI OE V[.t(:Ut.O5,

MÀQL-rNAs r.. EeLr.,AMLYros.

L.1y CtM COMPIEÍ, -.^MDL1,\NCI^ LiEFzr iúcrior,.xtcrB, irt En,
*c.Eêm. a.ât ám.nro, r.pr.gcur, àrpiÍôfào têrai, l.r.Adr dô mtor. tÀnrri, para-
l.anEi, €trü!( h.n'eD!6, .,u . po(as, p.r.dD$,.!! pn.ur .ros rclõ, L, ois .
birllco§, ond. lor pGírel o al - LÂvà (; Ell Co!ÍPLEIA - ÀMEUL ÁN(tt-{ : iú{,r2
mfrrrôr. .1t rnd. inrerü. re.ag:m e à(À;:fipn!Õ, sopragtm. aspx àçlo Srrat. la\'.rem di
nr.nÍ, .hr§1, 0;rí-lffii'\, snrhuíi.m(n:ôs, .ni:rt ilí.rs, parr,l'hí4tr§, pnLirs,, J, arlirs,

fJ«iir.l!..6, I rlÊ itr ps\ivil,,,i,::.p (lG lÍ, o\ de+n{!:s

SRP:

arnidâde:

l9 0i/10:,r rj!. ri1

plr I]Í rAar r! t fnar\l(

st\l

'.,.,]]:
/.19

l.inhlrà

t

§ffi§
reldi'o gêiádo m d€ tq§í2025 r0 25 21(F: ?3ar2.!6rà5:r!00:à0à6 €aa.ró026:69so)
Côd go vúdáçào: Kqrxcgt53PrQm1lveovnAo3rA9ygíaÍ2JSbpLJyôlBEqr lLJanFin6wA%3do.í3d
hrur &^&-bêEodeprecos @m bícerírcar.rJE,Ícidâdenok6=h qsnrcsll3e!?mlwdcn rao3..raeys!lz:g:llIgÊqHUsnphsríÁe!2s.rdà,?53Íl 1; l!

I'n Jo t:§rinrndír li$ l!l, rl Írn) vódÍl dí* rPr.EÉ Ol'n.LE: R§ I q I ,21

\



CNPJ

lri-226._Jtr trr)1-.,r7

"VFNCE-DOÍt"

Â.,;o Sdi.l do Fern<«t..

BR I .\./ir{ro sfRv:r]lls Df r §AÍ;Lllr r,,!t Ylllctrl os lT:lÀ

V,E.r Mnr.n rà, hnxtu(!
ra6í;(ãn : f:!rl:tút. .r& n o&r1r
ôé.riçãoi r,6critão .;0 illcreLla

V.lúÍ da Pruposld Fi.dl

t{5 ia9,8l

*l.'olkto'
-&<:

r-r r1: 277Í,ül!-1J4 \i.'l)Sfn LílÂ t;l]L

!*rro..nirrniirt,ilrÍ ..n

s
l"a

Mr@: Ma(r râ! trÍon,úe
Fràri(úte: Ê:trirrno,.1o lnlo.ndn.
Dsüd: lx{rr;ú n;ô inlcínn,

íi9) J",? l- tÍJ I 5,/ lír9) 923,1-.131 I

CNPJ

ór6io

Obj.lo

Lãvrgern e higieÍização üe \ei.ulDs ürulirráril)o (nlMhomle " f,specih(acào: ldíc eíenü - làvr§(Ír LoÍr r8ür e iiàlUr .r!, otniidij dp x)

sovi.sôÍts, ü116, p!í. infÚi.r u(emr dc e.soalho, ( esrnÀ.hÁ á ádi(açÀo de vaselinr. §!{c:À»retro dr !.i.ú1,..n .É,r:u,ônmrivâ. prsl. i

{erL- - hvrsiro d6 c.lPets, br.<o! toícs, iors d! tÊÍo, r9sDàlho. parilrnallí po.l!-l!aàs. prinel, tune, >!p)rê§. er(. Litr,p@ dr tedo}

osúdrorcrco.vxútu..lihpeÀrco$pltlrdor.inêI.apü.àsiodrílicon.ó,pnuse).§ódL.e51ll,plÁsuc8oucnbocüchldr.Jsod!úâÊ
o.óDtrclllt aroE€riã.tea.tiá1é.rBri.-

PnÍú (cmpriis coleÍlram.trEis) l: Médià serada dis Pro0o6rÀs Fúais (Tcc)
h. tÁ S- nLI\6td.0:,r l!tÀ.)n.)1.'t nt) \':..t1'a)

17.361.639/ÍlOí'r-03

&1L i\ilCDlO Drl PAR,IISO lrAS AGUÂ5, l2a - PÉrêit!Í? Vuni.itrrlde Prri'Í &,

REGISIRO DE PRiCI)S P^ii:1 rfTlrll\ i. E!F,NItj^1. CONTRÀTA(Ào Di.
I i\lP{t§À l'.ipl r'l\1.1,/Ar'a ll\í \l li\ k.(r\ l)l I AVq(il Nl F Hl(,Jl N /,\,, \,r
Dos\r:i(Lr-os. ÀÍÀeur\ÀRtos t- T'ddroRl:s PItRTIl\c[\Tts a ]'R0TA ua]

l\.ru\titbÍ, Dt PÂR^iso D.1s ÁcJts/v\
z'tlor - §tRvrÇo np I Áy{GF v cl r\tpt t IÀ DF ÀMBULÀN(.t.t Do I lp()
VÀN,MICRO-ÔNl8ti§ 'nrd!§ivo pàra MÍimPP -2Ji0l - St)RVlÇ0 Dil
I À\ \CEV ' O\1Pt F-{ rrF ÀVB'.t À\( I.\ tr) flPr, \',lNi[ÍCR( ü)\,Bi S

'tx.lBi\o parà MÊILPI)

SRPI

TIE:

sl-\t

r rír trl:]r)000 ril l r,r}1)cr', t0l

\r,\
0d,lr,?r):r Lln:ül

h.rpi /'hr,\,8r\ :ifD.l-? -br

Riâo So{í.1 do Forn«edlr

11' t a;c)\rllR(:n ) t

!iÍo. d! Prcp6ta rnul

RS:r{J,00

"!l.N(-t L )rl1r

T.brtÍai!: Frl.i.nP rii núdhr.

DãJtiô, D6orinü n:d inl,r.udtr

R€l&t'o gêÉ{lo e d'a 19/oa/20251015 21(o,2SCl:2.i0 15, rLo â0ô6:ê34! d026r693O)
Cod go vHjdàçã.: tqercal'3P.qmllvàlounAblrÂgYgrr\rJsbPUYoTBEq r.J8,PmôW^%3Jot3d

\

],í.dir üa Pr$rs Obradoó: tti 5ti.6,Prt{§ Êsdltrddo C.drulixlo: IiS tr

ãffi su.ú!El8!4 ,1v/eovialorlJaelÍJi!j!!tÊ:tj!jlqqÊ !3nPÍ' lófrAr .:5:rn !2sr' I 1.2 r l!

lod6 os ü)o< dc .,rrle.rr ÊÍr lo( os 05 co npôrrrnleg evremc do, voi rrld



P'!$ (OnrúsFdr6 Pribli.o') l: Médü Saó.Àd. das Prop!í.! Fi'.n [CL) n! 52J.til

Ct\-P,

órsào

objsto !tNlsRt':

k*P
PIí DE ÀKRí]I() DQ §AL

SlRvlÇOS:heáqem seE r(rrn veicul4 Lrfiâ Le!c, ttiít'leli2a§ãr .ônpl.r! io'*rni

dc \ciúhs I inhr l.:v., Lôv.rgrn lrm m.or Vl.! ( imnrnflG, lligirLliía(i:o L::.m
Vôn\'(-a.rnrnere', L.v4e r *nr xo ü 5L\',l IrtsiÊÍr..rçio in'rnú S UYt dv t6rn *B
Dol,r y(ic!1o pús{d!(ar!bcr,lIi8$l/r!i. nrkrnà lricllo Linha

P6« d, Or rilÍ:).l-r!!É.rn Í,r r úErrri rri.,i I liol,d l,{*:arcdltrha(). Higi.l:i,:drio

nnor'r t-lnl)â Pcsidàújâo inlô.t, tã!.qth sem moro. M.lqnimr Pesâd.s,liigi.nlásâo

nnerâ nliqurràs ?6ad!s.LJugem sn, úot,Í de ÀDbL Lôroa e vtiel{R d€s..oro.
Higi(úzasrio i.rtrha ,lmbüân i:ia/vúoloi c( :d»(, com ()xj-sdnnizãçã). I/rvrêrm
.únrírâa,i. qFN íl irhi Lw.),I-.!.geô i ÍÚpl.Lr dêV.rnril.inhâ P.s.,la)

Eigienial;u inrEna Âú.liJlâ(irY.i1liús d. sdúrÍo .un Ori-S.nilir!çãú -

HiRiênizaçÀü irterna ÂnrhülÀr.iâ 'r'rÍ(U ds t;r §o:ür ro com O:d-Saniazâçã i

RâraoSo(i.ldot'r ..dor

i,,rlii,'l^r,n i., r,.9, \ |, ..t, nDr ! r,

t\

\Àl,r ib Pmpo.u !ü,rl

Irs.2?, !4.64a.16:]lÍv.)í",1-Ol DOUCLAS ÀvIOillO Sr-t[,LER
-VÊNCEMR'

Moni3. Mda No dÍunEo
Iôri.Dt.. ,.rtÍloE rà inldmôd.
Dc*rlçio: n6cn;ãô Àto i cn.{là

Prso (Comprdí Col.mrmcÍtris) 1: Iidir Sànradâ dr! I,t oposra [irâis ÍÍcU)

I araSf1r .dpl€G d. ambuláncia vcÍ{üo dpo vã! " l:sp&incâsãor p3.t€ e)(üm - layô8ü ,iF i8rr. e snflr .püpd«lo d! bd.r ó. r:ro! !g
sjrird en tod@ otc@Fo 

'ÉÍ16.ít.nos 
dé vriculus, ihc'rini!$ hlaliâ, elÊssis, rud.s, ürà- b is, p ê lam6. cJr(erid, reúrvrsorb. !rcr

tu d. Ú .kÉ .2rlrr.§, banr(É. iortÀs, rôn. no tetí:. a§\câlho. Frr.-nrâla§, Írlí+ luva., Flr.i, n c$rs, §r!?olrft. êÍc limperâirtírdoro§lidn
sI ,.rmviso.§. ijmp.,-i .rÍpi(rà ô !iir.l, ,ipli..,ti. r'..ilkôa. no< fl. s. D«ns i: viril. n .isil(n< o( € horrhàlac, drlôio,t{:..om p

{duLo àron iti2Jrrc aoLiélarl|ico.

Ill l;1r r0

CNPr: 01.:10-4ii.!0Oll-t?

Ór8àô: ÍULNlClPl(l D[ NIAVI]AÍ I l0 - PRtlEltrn { l)E \,1ÂMll^l

cthjdú: cÍ)Nt R,\IÁÇÀo Dt, LtvlPRIsALSPL.Jj!u.{JÀN:\ pREslilc,À() D! slRvt(:()
t)l. l {vÀctNí llt vfÍ(Ll.)sÁLiu:!1otÍJRL5 TERTt:cit§'tEs Á sl:cRt: tÀRtA
Dt rÀÚDt F tuAQUt\ Ar Pt\AD \\ TEFTE\(',E\TÉ\ Á t R. )TA D(, \tr \'1r',tp1 ,

uqíi(ào: LÁVÁGEM CO\tPt ! |ATCERÀ| - .1ltBL LÀÀCt.l CRÁt{Dt - t 
^VALI\lcoNípt l,tÁrcl.tkAt -AMltut ÁNt-aÀ t;ttÀNDt,

SRPr

llôúol%açãol

ut.:

Lrt..1l-5101\i'-l I rn)r)lr+, )1,,

tl
\/,\

hT\/\'!\.rjr. ",fn([F -hi

U]\

qelã|..'o oê.ádo no cq :9105/2025 10 25 21(tp: ?3c4?. !orã5 1Íora(b6 e€3. do26:6900)
côd 9o vd'daçârr Kqírcqli3PQmlvâlofrArú3*A9Yqi'\2.1sl{UyoÍBcqr iJgnftrÁôwÁ%t3qísd
[|r0 lls&.b Éodêorso§.con,bíceroÍciúoa!iediadad€nqken; . oúrca§!!çmlweowÀlo3wagyq4aáwuulEEqllusnÀÍf6,.,,À,,r2s3d%253d

U

kcoi i: Lê!.rgcoi ((nn!lua d. rmt,ulinciir v!.icul, típo virn - rjslcriti.r(i
§uieiü Í'nt rodm o! r ompoÍÍ4Íês êrtomos dôi !êií.rl|.!s, in.luütdo lâiâri;r,

rrm.r - UvJgL,rn i:rrü áglrn e xüurpu ,rlrí)triado d(, todus os tiÍxr$ de

P.tço Êtliír.do; ÃS I'17.00 (rúi PqÚaEl. . Pr.!o tiriD lo Cilolôdo: RS ia Yédb.los Pr.Íot Obtirh§: R5 tl7.00

ffi§ !3r l9



CNPJ

'VPNCEDÔR"

rabrka,tr: frL, irênl. .rào !Íor0.do

t«ri(;o DN r i.i. n i, iii,rnÀ lr

R.zão So.ial do Forn.(.do.

ÍJSII t i \ÀN l(lS l)Il i )!-tVl:ill.\ 0.r 1470{1r 06

!;lú, dn Pepoirr rinnt

AUTL,T
fí" PRoa

?reqo {CoIÚ!Í& Gor.rnàm.trtais) 2: Midia s3ne.ilr das PÍopc.a FiD.ir (TCtr-)

t,tÍ t.\. ' tLtttt»d!'a/ar )nthn1()DtiL.1n 1!1.1)

ÍirÉ:o:Fl.\D()Nllr\l(llP-\lDlli,\tDliD!(il;^RÀa:I48"{/Sa:1l0ll3-D€ptuún.ix..ir

obj.ro: ÂQUISiÇÀo D:vlNTr 1..\\1\l;E\s colÍPLE1 5P RÀAS\-§SE
\ÀrBLLi\L-^sDl )LLt{:1,\kt\ r., 5 \úDI

o*nÉor LAv cf v couDt r]ltDL \^\ t 
^MBtÍ,íNctÂ§. 

LÂv\cl M ( onlpLr' l 1

DE vA:i EÂ]\íBULÀ\cHs

Ruáo Sodal do Folr(Flôr

ill aá N lLÀ C)CJ t I DÂ

SRP:

!F:

I L i!rq-.1|)i!r -r.- -Liirlr):11,2'Ji

Li

r ,\ çn§(r:rL).!,t,hi
:n

lilor dtr Prelo\t, I:innl

tl!, l; l.Ll!

C]\PJ

tJ.i(ri(ão

,, )YV
L,

R! 14t,99

rdbri.úr: artÍl:rn. rió,nleírili,
iltod(tri
lrdri(ãôr D*'i,-i.] nád in/LrEda

Qü.ntidâde

Iivâ8cN e higiêniudn íe ambDlâ..ià !J._ük, xF) vàn - Erlp.jli.ãç,i,: pãno rxtúâ - làleerú inü iÍtlJ + lempú âÍ,rí!!nâ:h {h nÍI* ns r:Í,

s, !idc, p.r iríêrlor err€r u do âsGll,o. G e,Ddor d ápli.à!ào de vseliru e €.ceree,ís d. \€icolo côm e,r ànoDorllr. P;ne i .m.-I
rvõgcn : §êco dot cÍpêlcs, lEncôr, tonri 

'3ült 
do klo, i, 5o.1ho, poru-luhs, poftr- lr!i5. lJ.rê]. i c!iü. suporrc5, .rc. LihplzJ & l,tl!: $

ú&ns ê lEt orasorcr,limpeli «rÊp.eràd! paiscl. ãp:r.açâo d. §li@.. rús lDeú e p.ç5 C. vinrl, pl,iÍ.as uLr êtrbom<hads, dr.J<oi?açÀc (
on pr(iiLnr !'m 

'zrme 
orial6gi.o.

Prcçí (Comprns Uor.manreílais) r; Madi. sanratl! dã§ l,rop$taslinnis í'1CU)
li. l lr. i *r l!',i ;.1,_ f ,JiD d. i,.l!,rr,,,' :r I ]-r)

4
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MAPA DE APURAÇÃO COM PREçOS DE MERCADO

§t]]It\/I OS DE I,À\IAGT]M DE VtriCULOS - S[,CRI,]'I,{RIA MT,NICIPÁI, DIi SAÚDI I SANUAMENTO

Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-
up - EspecificâÇão: parte extema - lavagem
com água e xampu apropriado de todos os
tipos de sujeira em todos os cornponentes
extemos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para- brisas, para- lamas,
caTÍoceria, retrovisores, yidros, parte inÍerior
extema do assoalho, e somados a
aplicaÉo de vaseli[,a e encerarnênto do
veiculo com cei'e autamotiva Perte ií)tema -
aspiraçâo do po dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto assoalho, porta-malas,
porla- luvas, painel, frestas, suportes, etci
limpeza de todos os vidros e relrovisores
limpeza completa do painel, aplicação de
silicone nos pneus e peÇas de vinil,
plasticâs ou emborrachadas, desodorização
com produto aromatizante antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

R$ tt 14.(nr R$ ()().12\t,R\' R$ l2i.orr Rl' l2l.{) I Rs 102,29 Rs 8.s92,36Rt r, r. lr)
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Lavagem e higienizaçáo de veículos leve
tipo pick-up - EspecificaÉo: parte externa -
lavagem com água e xampu apropriado de
todos os tipos de suleara em todos os
componentes êxternos dos veículos,
incluindo latâria chassis, rodas. para-
brisas, para- lamas, carroceria, Íetrovisores,
vidros, parte inferior externa ciô assoalho, e
somados a aplicaÇáo de vaselina e
enceramenlo do veículo com cera
automotiva. Parte interna - lavagem dos
cai'petes, bancos, portas, forÍo do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel,
frestas, suportes, etc; limpeza de todos os
vidros e retrovisores, limpeza completa do
painel, aplicaçáo de silicone nos pneus e
peças de vinil, plásticas ou emborrachadas,
desodorizaÇão com produto aromatizante
antialérgico
COTA EXCLUSIVA
Lavegem completa de ambulância veículo
leve/útil/pick-up - Especificaçáo: parte
êxtema - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em
todos os componentes externos dos
vêículos, incluindo lataria chassis, rodas,
para- br,sas. para- lamas, caÍroceria
retrovisorês, vidros, parte inferioÍ externa do
assoalho, e somados a aplicaÇão de
vaselina e enceramento do veículo com

Rti .t00.00 R§.110.(x) Rli ll(xr.0r)StrRV -l() R$ 702.29 It:f 15r.15 Rs 537,49 R$ 19.349,64

3(r

H

SFRV It l19.00 Itxi 1i0.01) R$ 215.2 r It$ I2{).5i Rs 182,84 Rs 6.s82,24
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cera automotiva. Parte interna - lavagem
dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel,
frestas, suportês, etc. Limpeza de todos os
vidros e retrovisores, limpeza completa do
painê|, aplicaÉo de silicone nos pneus e
peças de vinil, plásticas ou emborrachadas,
desodorização com produto aromatizante
antialérgico.
COTA EXCLUSIVA
Lavagem e higienizaÇao completa de
ambuláncia veículo leve/útil/pick-up
Especificaçâo: parte externa - lavagem com
água e xampu apropriado de todos os tipos
de sujeira em todos os componentes
extemos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carrocêria, retÍovisores, vidros, parte inferior
extema do assoalho, ê somados a
aplicaçâo de vaselina e enceramento do
veículo com cera automotiva. parte interna -
aspiraÉo do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas
porta-luvas, painel, Írestas, suportes, etc,
limpeza de todos os vidros e retrovisores;
limpeza completa do painel; eplicaçáo de
silicone nos pnêus e peÇas de vinil,
plásticas ou emborrachadas; desodorizaÇão
com produto aromatizante antialérgico
COTA EXCLUSIVA

c
^J>

c)
.L,
o

?

o

/Y

I Rs s87,13 Rs 21.136,68SER\ i6 RS.lllr.()(l RS i23.i.l Rli,8(x).1)l) RS 739.61 R$ r92.71

Departamento de Compras - Prefeitura Í\4unicipal dê Santo Antônio dos Lopes - MA
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Lavagem completa de ambulância veículo
tipo caminhonete - EspêcificaÇâo: parte
extema - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em
todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lalaria chassis, rodas,
para-brisas, para- lamas, carroceria
retrovisores, vidros, parte inferior exlerna do
assoalho, ê somados a aplicaçáo de
vaselina e enceramento do veículo com
cera automotiva. Parte interna - asprração
do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do
teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas,
painel, frestas, suportes, etc. Limpeza de
todos os vidros e Íetrovisores, limpeza
completa do painel, aplicaçao de silicone
nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborrachadas, desodorizaÇào com
produto aromatizante antialérgico
COTA EXCLUSIVA
Lavagem e higienização de veículos
ambulância tipo caminhonele
EspecificaÉo: parte extêrna - lavagem com
água e xampu apropriado de todos os tipos
de su.jeira em todos os componenles
extemos dos veículos. incluindo lataria,
chassis, rodas. para- brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
êxterna do assoalho, e somados a
a lica o de vaselina e enceramento do

StrltV 3(r

sti ii\

R$ 191.50

ItS i0í).(x)

RS 11t9.9l R$ .'i0.00

ttli 950 (n)

R$ 25t).7 t R$i 177.7i

R$ "Ii,6.61

R$ 2O2,t7 R57.278,L2

z

fó
L"
t$
iT

24 RS 523..j1 R5 673,93tl'l 9)9 í,9

=\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 4 de 7
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veículo com cera aulomotiva. Parte interna -
lavagem dos carpetes, bancos, portas, forro
do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas,
painel, frestas, suportês, etc. Limpeza de
todos os vidros e relrovisores, limpeza
completa do painê|, aplicaÉo de silicone
nos pneus e peças de vinil. plásticas ou
emborrachadas, desodorizaÉo com
produto aromatizante antialérgico.
COTA EXCLUSIVA
Lavagem completa de ambulància veículo
tipo van - Especificaçáo parle externa -
lavagem com água e xampu apropriado de
lodos os tipos de sujeira em todos os
componentês el1ernos dos veículos,
incluindo lataria, chassis, rodas. para-
brisas, para- lamas, canoceÍia, Íelrovisores,
vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somedos a aplicaÉo de vaselina e
enceramento do veiculo com cera
automoliva. Parte interna - aspiraçao do pó
dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas porta- luvas, painel,
frestas, suportes, etc. Limpeza de todos os
vidros e retrovisores, limpeza completa do
painel, aplicação de silicone nos pneus e
peÇas de vinil, plásticas ou emborrachadas,
desodorização com produto aromatizante
antialérgico.
COTA EXCLUSIVA

RÍi 257^81 R$ 130.15 Rs 186,43 R9 4.474,32StIRV R$ 150.()0 Ils t-11 99 R$ 150.001

êF'

Departamento de Cornpras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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externos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas. para- brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
êxterna do assoalho, e somados a
aplicaÉo de vaselina e enceramento do
veÍculo com cera automotiva. parte inteme -
aspiraÉo do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porla-malas,
porta luvas, painel, frestas, suportes, etc.
limpeza de todos os vidros e retrovisores,
lirnpeza completa do painel, aplicaÉo de
silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emboTrachâdas, desodorização
com produto aromatizante anttalergico.
COTA EXCLUSIVA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de Maio dê 2025

.1 ^ ^l- /riut{ ac /lha Ytc
PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTAR A N' 037/2025 _ GPSAT

.ã S
'/Y>-:i' a,Y\ D,lc)

I

lt
f

)

VALOR TOTAL R$ 1í9.244,96

Departamento dê Compras - Prefeitura Municipaldê Santo Antônio dos Lopês - MA
Página 7 de 7
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Despacho do Setor de Compras

Para: Sctor dc Licitâções
Dc: Setor de Compras

Assunto: Encarninlnmcnto proccsso adrnÍristrativo rsfcrertc ao procçdi[lento licitatorio coru

objctor contrâtação de empresa cspecializada em fornecimento de scrviços de lavagcm de

veículos, destinados atender â Secretaria Municipal de Saúde e Saneâmento de Santo Antônio

dos Lopes MA.

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências rrecessárias o processL)

administrativo Íei-erente ao procedimento licitatório com objetor contrataçiio de
empresâ especializada em fornecimento de serviços de lavagem de veículm, referente a,r

processo administrativo n' 927 /2025 da Secrctaria l\Íunicrpal dc Scúdc ç Sarr,ramcnto- d€

Sanro ,\ntônio dos Lopes 1\f,\

Solicitamos que sej am tomadas as providências necessárias, confonne nornras.;igentes.
Caso necessitem de inibrmações adicionais ou aiustes. estamos à disposiçào para

contribuir com o proccsso.

Atsnciosamente,

^.\ ^;,'\'q"Ll,' /r"(1,)L
Paulla Thayse
Chefe do Departamento de Compras
PORTARIÁ NO 037/2025 - GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Data: l9105/2025
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE LrCrrAçÃO

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor (a),

Encaminhamos o Processo Administrativo n'878/2025, referente a abertura de processo

licitatório para contraação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem
de veículos, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de maio de 2025

lranh ), 1t 0y
Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE LrCrrAçÃO

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encaminhamos o Processo Administrativo no 875/2025, referente a abertura de processo

licitatório paÍa contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
lavagem de veículos destinados a atender as necessidades da Secreataria Municipal de

Trânsito, Transporte e Mobilidade. para indicação de dotação orçamentária necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de maio de 2025

c,l ll ,r,u,
('ct t7ll't / 10y

Jair Cavalcante Lima Júnior
Equipe de Apoio
Portaria 05212025



.lP!
Pref eilura de
snnTo RnTonro
DOS LOP€S

.-,jlr'

LcoMrssÃo DE coNTRATAçÃo DE LrcrTAçÃo
N'PRocaoo

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encaminhamos o Processo Administrativo rf 89512025, referente a abertr-ua de processo

licitatório para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem
de veículos para atender as necessidades da Secretaria unicipal de Obras, Habitação e

Urbanismo. para indicação de dotação orçírmentárria necessiiria.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de maio de 2025.

)rn,r (r,rr1, n4lí 1,,*o ),inioY
Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portariâ 05212025
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE LTCTTAçÃO

2Dr

Ao

Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor (a),

Encamiúamos o Processo AdminisftaÍivo no 927 /2025, referente a abertura de processo
licitatório paÍa contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
lavagem de veículos, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de maio de 2025

L1t I L'ctúa) lrorL /,'rno J,r.,,ior
Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.í72.7201000í -í 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissão de contratação de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de empresa

especializada para serviços de lavegêm dê veículos, destinados a atender a

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

0701 Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo

15 452 0331 2.042 lvlanut. da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa .jurídica

3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros -PJ

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

Santo Antonio dos Lopes - MA 27 de Maio de 2025.
JORGE HEN RIQUEE'S:.YiE:]5f,1"^*P;;H:i

DE FIGU EREDO âáfff ;1;3:;t11";:i"::'"'ii:1#'

FERNANDES :2683 :::iHri.flfl::tr 
"....","0129850 trl#",'*,,.",-

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N. 0.t3884-0

PoRTÀRrA DE NoMEAçÃo N" 06812025
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

SEcRETARIA MUNtctpAL oe lorutrutsrnaÇÃo

A CCL (Comissão de contratação de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: AbeÉura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de empresa

especializada para serviços de lavagem de veículos, destinados a atender a

Secretaria Municipal de Tránsito, TranspoÉe e Mobilidade.

1101Sec. Ny'un. Transito, Transp. e Mobllidade

26 782 OO37 2.062 Manutenção da Sec. Mun. de Transito Transp. e Mobilidade

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa 1urídica

3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros -PJ

1500000000 Recursos nãc vinculados de impostos

Santo Antonio dos Looes - MA 27 de Maio de 2025.
JORGE HENRIQUEí5""ffig:!H"3:3ffiT:?#I."^

DE FTGUEREDO I1"'Sü3.'?*ã;"v;f 3:
FERNAN DES: 2oes ffiilà.T;dÍ :] T 

"0129850 *rH",.'..*"..,
JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDÊS

cRc - MA N" 0í3884-0
PoRTAR|A DE NoMEAçÃo N. 068/202s
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PREFEITURA OE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.172.720/000í-í0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissão de contratação de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

0401 Sec. Mun. de Educação - SEMED

12 122 OO37 2.009 lVlanut. e Funcion. da Sec. de Educação

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros -PJ

1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação

1749000000 Outras vlnculações de transferências

Santo Antonio dos Lopes - MA 27 de Maio de 2025.
JORGE

H E N Rl Q uE DEffi1ji"trtr1$;]
FlcU EREDO :F$r,kffi,.tr--' 

**-
FERNANDES,§Hffff""
26830129850

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNAT.IDES
cRc - MA N. 0í3884-0

PoRTARtA DE NoMÉAÇÃo N" 068/2025

,/Gp.

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de empresa

especializada para serviços de lavagem de veículos, destinados a atender a

Secretaria Municipal de Educação.
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.7201000í-1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A CCL (Comissão de contrataÇão de licitaÇão) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Aberture de processo licitatório tendo por objeto, contratação de empresa

êspecializada para serviços de lavagem de veículos, destinados a atender a

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

0601Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

1,0 122 0037 2.029 Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

3.3.90.39.99 Outros serviços de terceiros -PJ

1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde

Santo Antonio dos Looes - MA 27 de Maio de 2O25.
,t,.cJle_Do ' -a\4o1,53 o.-93:0

JoRGE HENR|QUÊ DÊ lR^:ãA;.,{jtj"[:"]3§:Tg3i.
FIGUEREDO .êtui.aôDieraôu-GdiôdôpFA,.N-

FE RNAN DES.26B3ot zgasÉ?i§i'H§l?"5?,1i13""'""
U .,'2@

&a:rü15 05 27 i i 33 $ 03 m

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N. 013884-0

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N. 068/2025
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ORçETTCXTÁRN E FINANCEIRA

AUTORlZAçÃO

Objeto: Abertura do procedimento licitatório tendo por objeto a contrataçáo de
empresa especializada para serviços de lavagem de veÍculos, destinados a
atender a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no í01 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 27 de maio de 2025

VcatoW oA giwa 0l^ue iú,4
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Secretária Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo



-rlr
Pref eitura desnnro nnrÔnro
DOS LOPES

AUTUAÇAO
N'PROC a,

çt T--',
GasÍ^o Df v€Êo.oc- rufuÀo oÉ r§osÊERro^oÉ

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRh E FINANCEIRA

AUTORIZAçÃO

Objeto: Abêrtura de procedimento de contratação de empresa
especializada para serviços de lavagem de veículos, destinados a atênder
a Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no í01 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121 , e suas alterações posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contrataÉo direta,
nos termos do Á.rt. 72, Vlll, com a utilização de recursos oriundos do
orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-Ma, 30 de maio de2025

íl*)arr- rl.e,t/i,tt' rot l)rcoç
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade
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Objeto: Abertura de procedimênto de contratação de êmpresa
especializada para serviços de lavagem de veículos, destinados a atender
a Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contratação direta,
nos termos do Art. 72, Vlll, com a utilização de recursos oriundos do
orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-Ma, 30 de maio de 2025

INOAN ILVA A FONSECA
Secretária Municipal de Educação

,\^^**.§-u[*-*
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ONÇAMENTÁRh E FINANCE]RA

AUTORIZAçÃO

Obieto: Abertura de procedimento de contratação de êmprêsa
especializada para serviços de lavagem de veiculos, destinados a atender
a Secretaria Municipal de Saúde.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se constata
no despacho anexado, autorizo a abertura do processo de contratação direta,
nos termos do Art. 72, Vlll, com a utilização de recursos oriundos do
orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-Ma, 30 de maio de 2025

/Ét:í" 14"í1 .+.1àv BLEN DA C RiSTI NÀ õoí.ÃãRAÚJo
Secretaria Municipal de Saúde

/AUruAÇ,
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PREFEITA MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 712025

DECRETO MUNIC
JANEIRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A

PORTARIA Na 052/2025 de 1O de laneiro de
2025.

'1F 
(Ií,NA CI- RVIDORES P4qÀ SEM PREJUiZO DAS

\TIIIBUIÇOFS EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES
IJL LOTAÇÂO, ATUAREM COMO ACENTES DE
I CT]\-I RAIAÇÀO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N9
i4.133t202t.
,A EXCELENTiSSIMA PREFEITA MUNIC]PAL DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES, no uso das
atribuições legais e regimentais.
CONSIDER{NDO o disposto aos incisos L e LX do
rirt. 6q, benr como no artigo 8s, da Lei 14.13312021;
CONSIDERÁNDO a Decreto NP 004, de 02 de Janeiro
dê 2025, que esta.beleceu as noimas de aplicaqão da
Lei 14.13312021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a

pessoa designada por ato específico da autoridade
competente, entre servidorÀs efetivos do quad.ro
permanente da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licÍtação, dar
rmpuiso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades tecessárias ao bom
arrdamenlo do certame até a homologação;
CONSIDERANDO que a comissáo de contrataçáo é o
conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial,
com a funçào de receber, examinar e.julgar
documentos reiativos às Iicitações e aos
procedimentos aux il iare s;
RESOLVE:
Àrt. 1o Designar os servidores abaixo para, sem
pre3uízo das atribüiçôes laborais em suas Íespectivas
unidades de Iotaçào, atuarem como Agentes de
Contrdt,iÇão nos procedimentos Iicitátorios regidos
pela Lei ntr 14.133t2027:
I- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional
loi- I

ParagraÍo único. Os agentes de contratação
designados serão responsáveis, entre.'ôutras
arrrbuiçôes, pela operacion alização, condução e

iüli{amento dos processos de contratação direta.
Al1. 2s Designar os Agentes de Contratação acima
nominados para.âtuarem come,lPrqgoeiros, AOdforme
o disposiu no art. 8q, §54 da Lei 14.133121.
Art. 3a Designar como membros da equipe de apoio
aos Agentes de Contrataçáo:
I- Ronrilla de Sousa Silva;
Il- Jair Calvacan[e Lima Ju nio4
Ill- faiane de Sousa Silva.
Art. 4q As designaçôes em epígrafe terão caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

Publicação: 10101 12025

revôgue.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
GÂBINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, 10 de janeiro de 2025.
CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA
SILVA
PREFETTA MUNTCTPAL DE SANTO ANTONTaTBQ§^- ,, .

LOPES , N. pRoc
F'-.Tl.ii-

IPAL NS OO7I2O25, D

COBRANÇA DE TARIFA P

SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PUBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÀO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçôes
IEgAiS, C O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar provisoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, visando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artiqos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1a - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oltenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 20 - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.3a - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operaçào,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4s - A cobrança será realÍzada pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de

documento de arrecadaçào específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descriçáo do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5a - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela fiscalização do

cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestaçáo do serviço no matadouro público.
Art. 6q - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura Muni.tpal de Santo A[tonio dos Lopes - MA, Av. Piesidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleáo

MeÍIdorlÇa Da Silva

Para consultâr a veracidade da púlicação acesse httpsr//www.stoantoniodoslopes.úa.gov.br/diariooficial/1822
Eüção nô n'7l2025
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PORTARIA No 05212025 de 10 de janeiro de 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUiZO DAS ATRIBUIÇOES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO. ATUAREM COMO AGENTÉS
DE CONTRATAÇÃO E EOUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PÊLA LEI N'14.'133i2021.

A EXCELENTíSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, no uso das âtribuiÇÕes legais e regimenlais-

CONSIDERANDO a Decreto Nô 004, de 02 de Janeiro de 2A25. que

estâbeleceu as normas de aplicação da Lei 14. 1 33/2021 , no âmbito deste
M unicipio;

CONSIDERANDO que o agente de contralaçáo é a pessoa designada
por ato específico da autoridade compêtente, entre servidores efetivos
do quadro peÍmanente da Administração Pública, para tomar decisões

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar guaisquer outras atividades necessárias ao bom

ândamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissáo de contrâtêçáo é o conjunto de

agentes públicos indicados pela AdministÍação, em caráter perÍnanente

ou especial. com a função de rêceber. examinar e julgar documentos
relativos às licitaçôes e aos procedimentos auxiliares:

ÊESOLVÊ:

Art. 1o Designar os servidôres abaixo para, sem prejuizo das atribuiçÕes

laborais em suas respectivas unrdades de lôtação, âtuarem como

)II
ü

C§P;: 15 172.7?0/0001-10
ÂtÊn1i3 í)r€s,1,er't1e VeÍÇ3s ll r:.1â i-:rii:iri)
Santo A;:iôr1ro dos Lopes I CEP: ô5.73Ô400

I

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o. bem como no
artigo 8o, da Lei 14i33/2O21 ,
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Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela Lg,
no 14.13312021

Edimilson Lima Salazar, matÍícula funcional 295-1

Parágrafo único, Os agentes de contratação designados serâo

responsáveis, entre outrâs atribuiçÕes, pela operacionalizaçáo,

conduçáo e julgamento dos processos de contralaçáo direta-

Art. 20 Designar os Agentes de ContrataÇâo acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 80. §5o da Lei
t4 l SJtz t.

Art. 30 Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes cie

Contratação.

R,omilla de Sousa Sitvâ;

ri- Jair Calvacante Lima Junior;

Art.40 As designaçôes em epigrafe terão caráter permanente, até que oulÍo
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. 1O

de janeiro de 2025.

PreÍeilura de

SANTO AI{TONIO
DOS LOPE§
çasÍÃo DE vÉior,DE FUruRo oE tiospEsroÀDÉ

r" Piic
)t)

t ]R!Ir--É-,^r^ Jv'l"i,í);1rÃ^C w "vr-'.,v-:? r')';' 7v 'n"'
ÕIBELLE TRABULSI NÁPOLEÀO MENDONÇA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: c6.172.720/000'l -1 0
Á'.,ê . ,':s,.;e :e '., 'tr : ''' ^ 1t| 
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Santc All1ónio dos Lopes / CEP: 55,730-000T :I

;r; Jarane de Sousa Srlva.
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PROCES SO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 875/2025; 87 812025 ; 927 12025

ASSESSORIA ruRÍDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÀO

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de maio de 2025

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação
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Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, autos do processo
administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

ÃT-
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PREGÃO
ELETRÔNICO
XYVXYXY

OBJETO
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVICOS DE LAVAGEM E HIGIENIZACAO DE
VEICULOS PERTENCENTES A FROTA (PROPzuOS E LOCADOS) DAS SECRETARIAS
MLINICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E SANEAMENTO, OBRAS, HABITAÇÀO E
URBANISMO E TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES MARANHÀO DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Fll§ xx,xxx.xxx,xx

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia XX,/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO GLOBAL

PREFERÊNCIA ME/EPP/I,QUIPARADAS
SIM / NAO

CONTRATANTE
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE
E SANEAMENTO, OBRAS, HABITAÇÀO E URBANISMO E TRÁNSITO, TRANSPORTE E
MOBILIDADE DA PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES ,
MARANHÃO.

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]
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MINUTA DE EDITAL

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO MARANHÁO. TORNA
PÚBLICo, PARA CONHECIMENTo DoS INTERESSADOS, QUE PoR MEIo DA CoMISSÃO
DE CONTRATACÃO DE LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL N"

REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO. NA FORMA
ELETRONICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PRECO GLOBAL, NOS
TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N" DE 20 Lei n" 14. I l l-
de l" de abril de 2021 , e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital., SOB AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS.

I. DOOBJETO

Ll O objeto da presenre licitação é FoRMAÇÀo DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVICOS DE
LAVAGEM E HIGIENIZACAO DE VEICULOS PERTENCENTES A FROTA (PROPRIOS E
LOCADOS) DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E SANEAMENTO,
OBRAS, HABITAÇAO E URBANISMO E TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES _ MARANHÀO DE ACORDO
COM EDITAL E ANEXOS.

l.l. A licitaÇão será dividida em itens, conforme tabela constonte do Termo de Referência,

facultando-se oo licitante a participação em quankts itens forem de seu interesse.

,DE DE

3. DA PARTICIPAÇÂONALICITAÇÃO

3.1.1 .Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regulâr no

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

Página 3159
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PREGÂO ELETRÔNICO N' ....../20...

2. DO REGISTRO DE PR.EÇOS

2.t.

são as,qú§rCoasíam da minuta de Ata de Registro de. Pr'qçôs.
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

:.s. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos limites previstos da Lei Complementar n' 123. de 2006 e do Decreto n.' 8.538, de 20 t 5.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.'l .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou serviços a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 50Á (cinco por cento) do

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou serviços a ela necessários;

3.6.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

Págrna 4159
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3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

exercício do cargo ou emprego! nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § l' do art. 9" da Lei n" 14. I 33. de 202 I

:.t. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição â outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

:.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.lo.O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.ll.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

paÍicipar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.13312021

3.12.4 vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.t. Na presente licitação, a Íàse de habilitaçtio sucederá os ./bses de opresentação de

propostas e lances e de julgomento.

a.z. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentuâl de desconto, conforme o critério dejulgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na lorma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a propostâ com o preço ou o percentual

de desconto, observado o disposto nos itens 8.6.4 e 8.15.1 deste Edital.

Página 5159
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4.4. No cadastramento da pÍoposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

4.4.1. esÍâ ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.4.2.nào emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artiqo 7". XXXIfl. da Constituição;

4.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos Ill e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituicão
Federal;

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 16 da Lei n' 14.133, de 2021

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresâ, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

os requisitos estabelecidos no artiso 3o da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arÍs. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ loao 3odo art.4o, da Lei n." 14.133,de2021

4.6.1.no item exclusivo para panicipação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

iteml

4.6.2.nos itens em que a participação não lor exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo ''não" apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

t23 de 2006, mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de âpresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

4.l0.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.ll.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuâis entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.t2.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.1?.'1. valor superior a lancejá registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final mririmo parametrizado na forma
do item 4.1I possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou

entidade promotora da licitação. podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente

aos órgãos de controle extemo e intemo.

4.l4.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

4.15.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.
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5. DO PR.EENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

5.1.1.Yalor unitório e total do item;

5. l.2.Marca;

5.1.3.Fabricante;

5.2. Todas as especificagões do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 ferece

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração.

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributrírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5-7. No presenÍe licitação, a Microempresa e a Empresa cle Pequeno Porte poderão se

benefciar do regime de tríbutaÇão pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execução contrâtual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estâbelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
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5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no

item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do afi.71 inciso IX da

Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento

por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO NA.S PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

lic itantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global dos itens

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidâs no Edital.

6.?. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inJêrior ou percentual de desconlo

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

o.s. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta dev erá ser de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 . Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o subitem anterior,

sení de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6. í 1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.1'1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.l2.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Í'inal e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encamiúará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorreú o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da ofeía de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 107o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até l0% (dez

i

!
i
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por cento) superioreVinferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição

das demais colocaçôes.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.t4.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá peÍrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6-20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

"J I UACAO \
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123. de 2006, regulamentada pelo

Decreto no 8.538. dq 201 5.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de ate 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prâzo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no @, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no teritório do Estado ou do Distrito Federal

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21 .2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

6.21.2.4. empresâs que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n"

l2.l 87, de 29 de dcze$bro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado perÍnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o

resultado do julgamento.

7. DAFASEDEJULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o Iicitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n' '14.13312021, legislação correlata e no irem 3.6 do edital

P á g i n a 13159

6.22.1.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta peÍrnanecer acima do

preço máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estâbelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 slcAFl

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União

ftttos://rvrvw. oortaltrmspa ); e

7.1 .3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo l2 da Lei n" 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Iicitante a existência de Oconências Impeditivas

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas lndiretas IN n" 3/201 8 aÍt.29

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares. dentre oulros lN n" 3/201 8 arÍ. 29

7.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. IN n" 3/20 | 8 arÍ. 29 2

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

r.+. Na hipótese de inversão das fases de habilitagão ejulgamento, caso atendidas as condições

de participação, será inioiado o procedimento de habilitação.

z.s. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às MEiEPPs. o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada, e 4.6 deste edital.

z.o. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da IN SEGES n'73,
de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis;

7 .7.2.náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de

contratação (pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovação de

exequibi I idade das propostas.

7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro. que comprove:

7.8. I .l . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações

através de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes

públicos (que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a

abertura do certame), em que, na diligencia descriminem os itens,

conforme termo de referência, correspondendo ao preço unitrírio do

lance final e âs suas respectivas marcas ofertadas no ato do

câdastramento da proposta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se daní pela

superação do valor global estimado;

7.9.2.A, caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e

pelo superoção de custo unitárb:

7.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 857o

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.ll.Caso o custo global/unitrírio estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para

apresentar Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas

afirmações, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.
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7.l2.ErÍos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

7.l3.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

7.14.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais Iicitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.l7.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. DAFASEDEHABILITAÇAO

8.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.

62 a 70 da Lei n" I 4. I 33. de 2021 .

8.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

t.:. Habilitação jurídica

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio httos://www.gov.br/emoresas-e nçgocios/pt-br/empreendedor
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8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.' 77, de l8 de

março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçào respecliva.

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração

de dados etc.).

8.4 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), relerente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secreário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l'de maio de

1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual se houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante a apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa
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8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
mediante a apresentação da;

8.4.7.I Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Qualificaçào Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

I 4.133, de 2021 , art.69, caput. inciso Il);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

conúbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, acompaúado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado

pelo representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado,

devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi
arquivado, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios,

8.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Ceral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de

l0o/o ldez porcentos] do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abeúura. (Lei n" 14.133, de 2021. art. 65. § l").
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8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada

pelo fornecedor.

8.6 Qualificação Técnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para os serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competenle. quando lor o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentândo, quando solicitado pela Administração, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.6.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

8.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n" 8.660. de 29 dejaneiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sical), desde

que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.lOSerá verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei art.63 da Lei n" 14. I l2

8.11Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.12O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

8. /34 habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN

e art. 6ot2

8.14E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tomem desatualizados. (lNd_14-Q_l_E--art Zlg ).

8.14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n" 3/2018. art. 7". naráerafo único).

8.154 verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.1J.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.1J.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § lo do art. 39 da lnstrucão Normativa

SEGES n'73. de 30 de setembro de 2022.

8./óA verificação no Sicafou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

8.16.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de.julgamento,

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.l7Apos â entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentâção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21
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8.17.1 complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.17 .2 atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

8.1 8Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em atâ e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

8.l9Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apurâção de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1 5.1 .

8.20Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.

8.21A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art.4" do Decreto no 8.538/2015).

8.22Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente j ustificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
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9.7 O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de lomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadâstro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pràzo e nâs condiçôes

propostas pelo primeiro classifi cado.

10 DA FORMAÇÃO DO CADÀSTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fomecedores registrados na ata.

8.1.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.'l.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta origina[.

I 0.5 A habilitação dos licitantes que comporão o câdastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no pr.vo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos aÍ. 28 e art. 29 do Decreto no 1l .462123.

l0.6Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicauírio concordar com a contratâção nos termos em igual prívo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatario; ou
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10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições of'ertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

I l.3A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitâção

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n"

t4.133, de 2021.

ll .4O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

I L5Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

I1.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

I 1.5.2 o prazo para a manifestação da intenção de reoorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

I1.5.3 o pr.Lzo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

t1.5.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § lodo arÍ. 17 da Lei n" 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

I I .6Os recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.

I l.7O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I l.8Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

I [.9O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I l.l0 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

ll.ll O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproYeitamento.

ll.l2 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https:i/www.portaldecompraspublicas.com.br/processos
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12 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

l2.3Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

12.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

12.3.5 fraudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.3.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846, de 2013.

l2.4Com fulcro na Lei n' l4.l 33 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes eiou adjudicatários

responsabilidades civil e criminal :

12.4.1 advertência:

12.4.2 multa;

12.4.3 impedimento de licitâr e contratar e

as seguintes sanções, sem prejuízo das
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12.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

l2.5Na aplicação das sanções serão considerados:

12.5.1 a naÍureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.6A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 307o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6.1 Para as infrações previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0.5Yo a '15%o

do valor do contrato licitado.

12.6.2 Para as infrações previstas nos itens 12.3.4,12.3.5,12.3.6, 12.3.7 e l2.3.8,amultaserá
de l5Yo a 30Yo do valor do contrato l:citado.

l2.7As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de

multa.

l2.8Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediní o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6,

12.3.7 e 12.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e
12.3.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.o

14.133/2021.

l2.l I A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item I2.3.3, caracterizaia o descumprimento total da obrigação
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGESiME n.'73,
de 2022.

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de i5 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.16 A aplicação das sanções previstâs neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

l3.3Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei n' 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.4A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

13.5A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
segurnt e s me ios : httos://www.ooúaldecom praspublicas.co nr.br/processos

l3.6As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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l3.TAcolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

14 DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveníente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

l4.5Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

14.6A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

l4.7As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliagão da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e â segurança da contratação.

l4.8Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.9Na contagem dos prazos esÍabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

l4.l I Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

l4.lz O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos e ainda

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/licitacoes

14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l4.l3.lANEXO I - Termos de Referência

l4.l3.l .l Apêndice do Anexo I Estudo Técnico Preliminar

l4.l3.2ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
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3- ESPECTFTCAÇÃO DA CONTRATAçÃO

TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNIcIPAL DE TRÂNS|To,

TRANSPORTE E MOBILIDADE

1. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços

tendo por objeto aquisição de serviços de lavagem de veículos, destinados

atender a Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade.

Os bens são classiÍicados como comuns uma vez que os padrÕes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAçÃO

A Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade de Santo

Antônio dos Lopes - MA, no exercício de suas funções administrativas e

operacionais, utiliza uma frota diversificada composta por veículos leves,

pesados e máquinas, que sáo constantemente empregados em atividades

essenciais ao funcionamento e à manutenção da infraestrutura urbana e rural

do município.

Diante do uso intensivo desses equipamentos, é imprescindível manter a

higienização periódica da frota, não apenas por questÕes estéticas, mas,

sobretudo, por razôes operacionais, de segurança, conservaçáo e saúde

pública. A sujeira acumulada pode comprometer o desempenho dos

equipamentos, dificultar inspeçôes de manutenção preventiva, acelerar o
dêsgaste de peças e componentes, além de expor os operadores a condiçÕes

insalubres de trabalho.

Ressalta-se que a Secretaria não dispõe de estrutura física, equipamentos ou

pessoal técnico capacitado para a execuçáo de serviços de lavagem, o que

torna inviável a rcalização desse serviço por meios próprios- Assim, a

contratação de empresa especializada visa garantir a eficiência do serviço, a

durabilidade dos bens públicos, o cumprimento das normas de segurança no

trabalho, bem como a continuidade dos serviços públicos prestados pela

pasta.

Portanto, justifica-se a contratação de serviços especializados de lavagem de

veículos e máquinas como medida necessária, eficaz e economicamente

vantajosa para o município de Santo Antônio dos Lopes.
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As licitantes interessadas deverão prestar serviços de lavagem de veículos
abaixo relacionados, com as seguintes características mínimas, constante da
planilha abaixo conforme pesquisas de preços realizadas.

ITEÍtI EsPEctFtcAÇôEs OUANTIDAOE
ANUÂL UNIOADE

01 Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up 120 Serviço

Especificação: parte erterna - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, Írestas, suportes, etc;

limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do
painel, aplicaÇão de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

02 Lavagem completa de caminhão 3/4 84 Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
elternos dos veículos, incluindo latâria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a aplicaÇão de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -

aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc;

limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do
painel; aplicaÇão de silicone nos pneus e peqas de vinil, plásticas

ou emborrachadas; desodorizaÇão com produto aromatizante
antialérgico.

03 Lavagem completa de caçamba 72 ServiÇo

Especificação: parte eíerna - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
êxterna do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -
aspiraÇão do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc.
limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas
ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
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4. DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

A prestaçáo de serviços contratado será realizado por execução indireta. A
execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Os serviços deverão ser realizados nas dependências do fornecedor
contratâdo, ou seja, no local onde estiverem instaladas as estruturas

adequadas para lavagem de veículos, devidamente licenciadas pelos órgãos

competentes. O estabelecimento deve estar situado dentro do perímetro
urbano do município, em local de fácil acesso, compatível com a logística

da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade.

b) A solicitação das lavagens será feita mediante autorização formal da

Secretaria, por meio de ordem de serviço ou documento equivalente;

c) O contratado deverá garantir a disponibilidade de atendimento durante

antialérgrco

Lavagem completa de caminhão 84 Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -
aspiração do pó dos carpêtes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, Írestas, suportes, etc;

limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do
painel; aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas; desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

Lavagem completa de ambulância veículo tipo caminhonete 84

EspeciÍicação: parte enerna - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes

externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior

externa do assoalho, e somados a aplicaÇão de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, Írestas, suportes, etc.

Limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

oun;à,,
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o horário de funcionamento da secretaria, bem como, quando necessário, em

horários alternativos previamente acordados;

d) Os serviços deverão ser executados com a utilização de produtos de

limpeza adequados e equipamentos compatíveis, de forma a garantir a

preservação dos veículos;

e) Ao término de cada serviço, deverá ser fornecido comprovante de

realização, contendo data, hora, identificação do veículo e assinatura do

responsável pela execução.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

eq u ipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme

ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5- DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A descriçáo da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empresa especializada
para serviços de lavagem de veículos, destinados atender a Secretaria

Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade, necessários à continuidade da

soluçáo das necessidades nas dependências da Administração Municipal.

A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de serviços de

lavagem de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Trânsito, Transporte e Mobilidade, que dá sustentabilidade às atividades da

Adminiskação Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do

fornecimento ser mediante asnecessidades apresentadas pela Administração

Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisiçáo serão
custeadas com recursos vinculados à dotação 2.062 - Manutenção da Sec. Mun.
de Trânsito, Transp. e Mobilidade.
7 - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNC|A

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento
de alguns requisitos de acordo com as caracteristicas do objeto, dentre eles os

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo

de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência
do contrato, caso seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.133t2021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os

dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei F ederal 14J3312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das PessoasJ u ríd icas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;

D No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da leg islaçãopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de
1971.

Os documentos acima deverão êstar acompanhados de todas as alteraçÕes

ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas J urídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de t943;
e) PÍova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratual;

tôa
..,UTUAÇÊ.-
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXX|ll do artigo 7o da
Constituiçáo Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao periodo de existência da sociedade;
b.3)E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispÕe o
artigo 1 12 da Lei no 5.764, de '1 971 , ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situaçâo financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Náo
Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante
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d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente;
d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no
mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;

Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei
14.133t21 .

9- FORMAS E CRITÉR|OS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais
vantajosa e que cumpÍa todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

't0- MoDELO DE GESTÃO E F|SCAL|ZAÇÃO OO CONTRATO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada
pelo servidor José Henrique Lopes Moura, nomeado sob a porbria n" 062025 -

GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertlnentes a essa atribuição, nos termos do artigo 1'17 da Lei

14.133t202't.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou

providência que ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico

AtlI1r.1o.*
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e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informaçóes relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor Rodrigo de Oliveira Lucas, nomeado

sob a portaria no 0152025 - GPSAL, com atribuições administrativas e afunção

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente:

| - analisar a documentaçáo que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o
fiscal do contrato; lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e

demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização
de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos
(e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste

termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

1í - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRrrÉRrOS PARA MEDIÇÃO E

PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contrataçâo, se
dará:.

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais;

{UTUACÀO \
PROC - .-..--l
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O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através dê ordem bancária,
para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado,
respeitada a ordem cronológica previstano aÍligo 142 da 14.133121 .

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o Orgáo contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletÍônicos
oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

í2 - OBRTGAçOES Oe CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em peíeitas condições, no prazo e local indicados
pelaAdministraçáo, em estrita observância as especificaçÕes do Termo de
Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo
com osartigos '12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigaçáo de, a critério da
Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto,com a devida comprovaçáo;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo

exigidas na licitaçâo;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está
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obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução docontrato.

13 - OBRIGAÇOES Ol CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, d isponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificaçÕes constantes no Termo de

Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornêcimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

14 - DA GARANTIA

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços

fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados

a partir do recebimento definitivo;

A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos
próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de servidor especialmente designado;
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A substituição do produto acarretará a renovação da garantia pot p.azo de 12

(doze)meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em
que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser
exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalaÇáo e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descrição doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

í6 . DAS DISPOSIçÔES GERAIS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência.

Os casos omissos serâo resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em _ de de 2025

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE
E MOBILIDADE

I
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TERMO DE REFERÊNCA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO

1. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Regisko de Preços

tendo por objeto aquisição de serviços de lavagem de veículos, destinados

atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padróes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificaçôes usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021 .

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos
Lopes - MA, no exercício de suas funções administrativas e operacionais,

utiliza uma frota diversificada composta por veículos leves, pesados e

máquinas, que são constantemente empregados em atividades essenciais ao

funcionamento e à manutenção da infraestrutura urbana e rural do município.

Diante do uso intensivo desses equipamentos, é imprescindível manter a

higienização periódica da frota, não apenas por questóes estéticas, mas,

sobretudo, por razões operacionais, de segurança, conservação e saúde
pública. A sujeira acumulada pode comprometer o desempenho dos

equipamentos, dificultar inspeções de manutenção preventiva, acelerar o
desgaste de peças e componentes, além de expor os operadores a condições

insalubres de trabalho.

Ressalta-se que a Secretaria não dispõe de estrutura física, equipamentos ou
pessoal técnico capacitado para a execução de serviços de lavagem, o que

torna inviável a realização desse serviço por meios próprios. Assim, a
contratação de empresa especializada visa garantir a eficiência do serviço, a

durabilidade dos bens públicos, o cumprimento das normas de segurança no

trabalho, bem como a continuidade dos serviços públicos prestados pela

pasta.

Portanto, justiÍica-se a contratação de serviços especializados de lavagem de

veículos e máquinas como medida necessária, eficaz e economicamente

vantajosa para o município de Santo Antônio dos Lopes.

3- ESPECIFICAçÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão prestar serviços de lavagem de veículos

ÀUÍI.
N' PROi
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abaixo relacionados, com as seguintes caracteristicas mínimas, constante da
planilha abaixo conforme pesquisas de preços realizadas.

rl.

ITEM ESPECTFTCAçÔES OUANTIDADÊ
ANUAL UNIDADE

0'r Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up 84 Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-
brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel, frestas, suportes, etc;
limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas
ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

02 36

EspeciÍicação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inÍerior
externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
lavagem dos carp€tes, bancos, portas, Íorro do teto, assoalho,
porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc; limpeza de
todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do painel,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborrachadas, desodorizaÇão com produto aromatizante
antialérgico.

0l Lavagem completa de ambulância veículo leve/útil/pick-up Jb

Especificação: parte el:terna - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a aplicaÇão de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
lavagem dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho,
porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza
de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do painel,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou
emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

o4
Lavagem e higienização completa de ambulância veículo
leve/útil/pick-up 36 Serviço

Lavagem e higienização de veículos leve tipo pick-up Serviço

Serviço
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Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de su.ieira em todos os componentes
externos dos veiculos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-
brisas, para- lamas, carroceria, retrovisorês, vidros, parte inferior
eÍerna do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -
aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc;
limpeza de todos os vidros e retrovisoÍes; limpeza completa do
painel; aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas; desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

05 Lavagem completa de ambulância veículo tipo caminhonete 36 Serviço

Especificação: parte externa - Iavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inÍerior
externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, Írestas, suportes, etc.
Limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do
painel, aplicação de silicone nos pneus e peçâs de vinil, plásticas
ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialergico.

06 Lavagem e higienização de veículos ambulâncaa tipo caminhonete 24 Serviço
Especificação: parte eÍerna - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lâmas, cârroceria, retrovisores, vidros, parte inÍerior
externa do assoalho, e somâdos a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
lavagem dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho,
porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza
de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do painel,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou

emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

07 Lavagem completa de ambulância veículo tipo van 24 ServiÇo
Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a aplicaÇão de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

l>I
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assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel, frestas, suportes, etc.

Limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do
painel, aplicaçáo de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.
Lavagem e higienização de ambulância veÍculo tipo van 24 Serviço
Especrficação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e
enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
lavagem a seco dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel, frestas, suportes, etc.
Limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completado
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou embonachadas, desodorização com produto aromatizante
antialergico.

09 Lavagem completa de motocicleta 36 Serv iço
Especificação: lavar com uso de produtos apropriados de primeira
qualidade, e outras tarefas da mesma natureza e grau de
complexidade.

10 Lavagem completa de veículo van 24 ServiÇo
Especiflcação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de su.ieira em todos os componentes
externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inÍerior
externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -
aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel, frestas, suportes, etc.
limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou embonachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

4- DO REGTME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECTMENTO

A prestação de serviços contratado será realizado por execução indireta. A
execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Os serviços deverão ser realizados nas dependências do fornecedor
contratado, ou seja, no local onde estiverem instaladas as estruturas

adequadas para lavagem de veículos, devidamente licenciadas pelos órgãos

competentes. O estabelecimento deve estar situado dentro do perímetro
urbano do município, em local de fácil acesso, compatível com a logística

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

I
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b) A solicitação das lavagens será feita mediante autorização formal da

Secretaria, por meio de ordem de serviço ou documento equivalente;

c) O contratado deverá garantir a disponibilidade de atendimento durante

o horário de funcionamento da secretaria, bem como, quando necessário, em

horários alternativos previamente acordados;

d) Os serviços deverão ser executados com a utilização de produtos de

limpeza adequados e equipamentos compatíveis, de forma a garantir a

preservação dos veículos;

e) Ao término de cada serviço, deverá ser fornecido comprovante de

realizaçáo, contendo data, hora, identificação do veículo e assinatura do

responsável pela execução.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme

ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante-

5- DA OESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo
Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empresa especializada
para serviços de lavagem de veículos, destinados atender a Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento, necessários à continuidade da solução das

necessidades nas dependências da Administração Municipal.

A contratação êm tela visa dar continuidade ao fornecimento de serviços de

lavagem de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento, que dá sustentabilidade às atividades da Administração

Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser
mediante as necêssidades apresentadas pela Adminishação Pública,

considerando o ciclo de vida útil do objeto.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição serão
custeadas com recursos da Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento.
7 - PRAZOS DE EXECUçÂO E VIGÊNCh

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo

de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência
do contrato, caso seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.133t2021.

7,í9--
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8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento
de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os
de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os
dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federul 14.13312021 .

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade Iimitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro
Civil das PessoasJuríd icas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicaçáo dos seus administradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade náo listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da legislaçãopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de
1971.

Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes
ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaraçáo de cumprimento ao disposto no lnciso )üXlll do artigo 70 da
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualif icação Econômico-Fi nancei ra :

a) Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.í)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o

artigo I 12 da Lei no 5.764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG --
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LC=
Ativo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a'l (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d.1)Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais
precisa da situaÉo financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no

mercado para a avaliaçâo da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;

Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14.133121 .

9- FORMAS E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

A seleçáo do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1O- MODELO DE GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO OO COUrmrO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada

pelo servidor Priscilla Nascimento Benevides Alves, nomeado sob a portaria no

0532025 - GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto

designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da

Lei 14.13312021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoçáo das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

Passivo Circulante
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providência que ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informações relevantes pâra prevenir riscos na execuçáo

contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante deimperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor Blenda Cristina Costa Araújo, nomeado

sob a portaria no 0092025 - GPSAL, com atribuições administrativas e afunção

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente:

| - analisar a documentaçáo que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alteraçôes contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato;lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e

demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização
de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos

(e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste

termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

í1 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CR|rÉRIOS PARA MEDIçÃO E
PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se
darâ'.

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
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competênte, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (hinta) dias, contados

a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atraves de ordem bancária,
para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado,

respeitada a ordem cronológica previstano arligo 142 da 14.133121 .

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o Órgão contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

12 - OBRTGAçÕeS Ol CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pelaAdministração, em estrita observância as especificações do Termo de

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou deÍeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto,com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo

exigidas na licitação;
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Não transÍerir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçÕes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem

permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

Responsabiliza r-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução docontrato.

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, d isponibilizando local, data e horário e

demais condiçôes estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de

Referência, para Íins de aceitação e recebimento definitivos;

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços

fornecidos, cujo prazo náo poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados

a partir do recebimento definitivo;

AUTUAÇ Ao"
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

14 - DA GARANTIA
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A empresa deverá fornêcer certificados de garantia, por meio de documentos
próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser

exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descrição doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Náo será admitida a subcontratação.

í6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificaçÕes contidas neste Termo de Referência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n. 14.133/2021 e no Decreto Municipal 00412025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais
privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em _ de de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

, ÂUTUAÇÀO \
Jr* rnoc . , ,. \1 Fr 1L- ) I\ ----T:-l
ras"".:- a"t" *"' ,
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TERMO DE REFERENCIA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

nlermçÂo E uRBANrsMo

í. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços

tendo por objeto aquisição de serviços de lavagem de veículos, destinados

atender a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrôes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n.14.'13312021 .

2. DOS FUNDATTENTOS DA CONTRATAçÃO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo
Antônio dos Lopes - MA, no exercicio de suas funções administrativas e

operacionais, utiliza uma frota diversificada composta por veículos leves,
pesados e máquinas, que são constantemente empregados em atividades

essenciais ao funcionamento e à manutenção da infraestrutura urbana e rural

do município.

Diante do uso intensivo desses equipamentos, é imprescindível manter a

higienização periódica da frota, não apenas por questÕes estéticas, mas,

sobretudo, por razÕes operacionais, de segurança, conservação e saúde
pública. A sujeira acumulada pode comprometer o desempenho dos

equipamentos, dificultar inspeçôes de manutenção preventiva, acelerar o
desgaste de peças e componentes, além de expor os operadores a condições

insalubres de habalho.
Ressalta-se que a Secretaria não dispóe de estrutura física, equipamentos ou
pessoal técnico capacitado para a execução de serviços de lavagem, o que

torna inviável a realização desse serviço por meios próprios. Assim, a
contratação de empresa especializada visa garantir a eÍiciência do serviço, a

durabilidade dos bens públicos, o cumprimento das normas de segurança no

trabalho, bem como a continuidade dos serviços públicos prestados pela

pasta.

Portanto, justifica-se a contratação de serviços especializados de lavagem de
veículos e máquinas como medida necessária, eficaz e economicamente

vantajosa para o município de Santo Antônio dos Lopes.

3- ESPECIFICAçÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão prestar serviços de lavagem de veículos
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abaixo relacionados, com as seguintes características mínimas, constante da
planilha abaixo conforme pesquisas de preços realizadas.

AUTUAÇAL/ 
.*'*3,'36f-)
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ITEÍÚ OUANTIOADE
ÂI{UAL UNIDADE

01 Lavagem completa de veiculo levei útil/pick-up 60 Serviço

Especificaçáo: parte eíerna - lavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, paÍa-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferaor externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina ê enceramento do veículo com cera
automotiva. Parte interna - aspiração do pó dos carpêtês, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, freslas,
suportes, etc; limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

02 Lavagem complêta de veículo câminhonete SêrviÇo

Especificação: parte exlerna - lavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisorês, vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicação dê vaselina e enceramento do veículo com cêra
automotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, Íorro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,
suportes, etc. limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicaçáo de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, dêsodorização com produto aromatizante
antialérgico.

03 Lavagem completa de tÍator de pneu 60 Serviço

Especiflcação: lavar e aspirar internâ extêrnamênte a máquina, com uso
de produtos apropriados de primeira qualidade, e outras tarefas da
mesma naturêza e grau complêxidade.

04 Lavagem completa de caminháo 60 Serviço

Especificaçáo: parte êxterna - iavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, paÍa-brisas, para- lamas,

carroceria, retrovisoÍes, vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicaÇáo de vaselina e enceramento do veículo com cera
automotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpêtês, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frêstas,
suportes, etc, limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças dê vinil,
plásticas ou emborrachadas; desodoÍizaçáo com produto aromatizante
antialérgico.

05 Lâvagem complêta de motoniveladora 24 Serviço

Especificação: lavar e aspirar intêrna e externamente a máquina, com
uso produtos apropriados de primeira qualidade, e outras tarefas da
mesma natureza e grau de complexidade.

0ô Lavagem completa de pá carregadeira 36 Serviço

EsPEctFtcaÇôEs
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4- DO REGTME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECTMENTO

A prestação de serviços contratado será realizado por execução indireta. A
execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Os serviços deverão ser realizados nas dependências do fornecedor
contratado, ou seja, no local onde estiverem instaladas as estruturas
adequadas para lavagem de veículos, devidamente licenciadas pelos órgãos
competentês. O estabelecimento deve estar situado dentro do perímetro
urbano do municÍpio, em local de fácil acesso, compatÍvel com a logística
da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

b) A solicitação das lavagens será feita mediante autorização formal da

Secretaria, por meio de ordem de serviço ou documento equivalente;

Nc PROL a. .-
Ft3§A-

I l't

Especificação: lavar e aspirar inteÍna e externamente a máquina, com
uso de produtos apropíiados de primeira qualidade, e outras tarefas da
mesma natureza e grau de complexidade.

07 Lavagem completa de retro escavadeira 24 Serviço

Especificação: lavar e aspirar interna e externamente a máquina, com
uso de produtos apropriados de primeira qualidade, e outras tareías da
mesma natureza e grau de complexidade.

08 Lavagem completa de caçamba 4A Serviço

EspeciÍicação: parte externa - lavagêm com água ê xampu apropriado
de todos os tipos de sujeiÍa em todos os componentes exteÍnos dos
veÍculos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,

carroceria, retrovisores, vidros, partê inferior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e enceramento do vêículo com cera
automotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,

suportes, etc. limpeza de todos os vidros ê rêtrovisores, limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

09 Lavagem completa escavadeira hidráulica 24 Serviço

Especificação: lavar e aspirar interna e externamente a máquina, com
uso produtos apropriados de primeira qualidade, e outras tarefas da
mesma natureza e grau de complexidade.

'10 Lavagem complêtâ de caminháo coletor e compactador de lixo 72 Serviço

Especificação: parte externa - lavagêm com água e xampu apropriado
de todos os tipos de su.iêira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, partê inÍerior êxterna do assoalho, e
somados a aplicação de vasêlina e enceramento do veículo com cera
automotiva. parte interna - aspiraçáo do pó dos carpetes, bancos,
poÍtas, ÍoÍro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, Írestas,
suportes, etc. limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicaçáo de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, dêsodorização com produto aromatizante
antialérgico.
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c) O contratado deverá garantir a disponibilidade de atendimento durante

o horário de funcionamento da secretaria, bem como, quando necessário, em

horários alternativos previamente acordados;

d) Os serviços deverão ser executados com a utilização de produtos de

limpeza adequados e equipamentos compatíveis, de forma a garantir a

preservação dos veículos;

e) Ao término de cada serviço, deverá ser fornecido comprovante de

realização, contendo data, hora, identificação do veículo e assinatura do

responsável pela execução.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à períeita execução do fornecimento, conforme

ordem de solicitaçáo emitida pela Secretaria solicitante.

5- DA DESCRTçÃO Oa SOIUçÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empresa especializada
para serviços de lavagem de veículos, destinados atender a Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, necessários à continuidade da

soluçâo das necessidades nas dependências da Administração Municipal.

A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de serviços de

lavagem de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo, que dá sustentabilidade às atividades da

Administração Pública, em suas atribuiçÕes finalísticas, cabendo o prazo do

fornecimento ser mediante asnecessidades apresentadas pela Administração

Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição serão
custeadas com recursos vinculados à dotação 2.042 - Manut. da Sec. de Obras,
Habitação e Urbanismo.

7 - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VrcÊNCtA

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo
de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorÍer a prorrogação de vigência
do contrato, caso seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.133t2021 .

I - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

7,J)i,t!ncao1I '--.-rô?.--f

\:_ n
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Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento
de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os
de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os
dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Fedeêl 14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das PessoasJ u rídicas do locâl de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da leg islaçãopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de
1971 .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscriçâo no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidáo negativa de debitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'lo de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
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relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exeÍcício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso )üXlll do artigo 70 da
Constituiçáo Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Fi nanceira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonslração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercicio;
b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
b.3)E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contratoiestatuto social;
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-Íinanceira, conforme dispoe o
artigo 'l 12 da Lei no 5.764, de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Nâo
Circulante

Ativo Circulante

I

L\, -

SG=
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Passivo Circulante
LC=

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d.í ) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no

mercado para a avaliaçáo da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da
execuçáo dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas juríd icas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;

Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14j3321 .

$ FORMAS E CRIÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNEGEOOR

A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste têrmo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

10- MODELO DE GESTÃO E F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada
pelo servidor Lucas Victor Santos do Nascimento, nomeado sob a portaria no

O51f2O25 - GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto

designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informaçôes pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 1'17 da
Lei 14.13312021 .

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

/i

Ft-

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou



.T -L
Pref eitura de
snnro RnrÔnlo
_D,.^9*"^L9,,"P..çS""^".

AUTUÁÇAç

providência que ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência

desta, não implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus

agentes e prepostos.

O gêstor do contrato, será o servidor Leandro da Silva Oliveira, nomeado

sob a portaria no 0082025 - GPSAL, com atribuiçôes administrativas e afunçáo

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alteraçÕes contratuais, após ouvido o
fiscal do contrato; lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e

demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização
de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos
(e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execuçáo do contrato decorrente da licitação objeto deste

termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR|OS PARA MED|ÇÃO E

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se
dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalizaçáo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

ã)1-
Re.,.';G

PAGAMENTO
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competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados

a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,

para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contÍatado,

respeitada a ordem cronológica previstano aúigo 142 da 14.133121.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatu ra no momento em

que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 - OBRTGAçÔES Ol CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pelaAdministraçâo, em estrita observância as especificações do Termo de

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuals;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 'l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de í990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparaÍ, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou deÍeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto,com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

AUTUACAU
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í3 - OBRTGAçÕeS OA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, d isponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificaçÕes constantes no Termo de

Referência, paÍa fins de aceitação e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

14- DA GARANTIA

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços
fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados
a partir do recebimento definitivo;

i-,a"' ií

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigaçóes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato;

Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução docontrato.
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A empresa deverá fornecer certiÍicados de garantia, por meio de documentos
próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser

exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manteÍ registros dos mesmos,

constando a descrição doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Náo será admitida a subcontratação.

í6 - DAS DTSPOS|çÓES GERATS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos disposilivos constantes na

Lei n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025,

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e compêtente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em _ de de 2025

RIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITASEC RET
E URBANISI\iIO
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TERMO DE REFERENCIA
Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços

tendo por objeto aquisição de serviços de lavagem de veículos, destinados

atender a Secretaria Municipal de Educação.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificaçÕes usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAçÃO

A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA,

no exercício de suas funções administrativas e operacionais, utiliza uma frota

diversiÍicada composta por veículos leves, pesados e máquinas, que sáo

constantemente empregados em atividades essenciais ao funcionamento e à

manutenção da infraestrutura urbana e rural do município.

Diante do uso intensivo desses equipamentos, é imprescindível manter a

higienização periódica da frota, não apenas por questões estéticas, mas,

sobretudo, por razões operacionais, de segurança, conservação e saúde
pública. A sujeira acumulada pode comprometer o desempenho dos

equipamentos, dificultar inspeções de manutenÇão preventiva, acelerar o
desgaste de peças e componentes, além de expor os operadores a condições

insalubres de trabalho.

Ressalta-se que a Secretaria não dispõe de estrutura física, equipamentos ou

pessoal técnico capacitado para a execução de serviços de lavagem, o que

torna inviável a realizaçáo desse serviço por meios próprios. Assim, a
contratação de empresa especializada visa garantir a eficiência do serviço, a
durabilidade dos bens públicos, o cumprimento das normas de segurança no

trabalho, bem como a continuidade dos serviços públicos prestados pela

pasta.

Portanto, justifica-se a contratação de serviços especializados de lavagem de

veículos e máquinas como medida necessária, eficaz e economicamente

vantajosa para o município de Santo Antônio dos Lopes.

3- ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAçÃO

As licitantes interessadas deveráo prestar serviços de lavagem de veículos
abaixo relacionados, com as seguintes características mínimas, constante da
planilha abaixo conforme pesquisas de preços realizadas.
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0í Lavagem completa de veículo van/micro ônibus 48 Serviço
Especificação: parte exteÍna - lavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos dê sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
caÍroceria, retrovisores, vidros, parte anferior externa do assoalho, e
somados a aplicaçáo de vaselina e enceramento do veÍculo com cera
automotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, paine!, frestas,

suportês, etc. limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

02 Lavagem completa de veículo ônibus Jt) Serviço
EspecificaÉo: parte exteÍna - lavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de sujeira em todos os componenles externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
caÍíoceria, retrovisores, vidros, partê infeÍior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e enceÍamento do veículo com cera
automoliva. paÍte intema - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, Íorro do teto, assoalho, porta-malas, portaluvas, painel, frestas,

suportes, etc. Iimpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicaÉo de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

03 Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up 24 Serviço
Especificação: parte externa - lavagem com água ê xampu apropriado

de todos os tipos de sujeira em todos os componêntes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,

carÍoceria, Íetrovisores, vidros, pârte inferior extêrna do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e enceramento do veiculo com cera
automotiva. parte interna - aspiÍaçáo do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,

suportes, etc; limpeza de todos os vidros ê rêtrovisores; limpeza
completa do paanel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

4- DO REGIME DE EXEGUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO
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A prestaçâo de serviços contratado será realizado por execução indireta. A
execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Os serviços deverão ser realizados nas dependências do fornecedor
contratado, ou seja, no local onde estiverem instaladas as estruturas

adequadas para lavagem de veículos, devidamente licenciadas pelos órgãos

competentes. O estabelecimento deve estar situado dentro do perímetro

urbano do município, em local de fácil acesso, compatível com a logística

da Secretaria Municipal de Educação.
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b) A solicitação das lavagens será feita mediante autorizaÉo formal da

Secretaria, por meio de ordem de serviço ou documento equivalente;

c) O contratado deverá garantir a disponibilidade de atendimento durante

o horário de funcionamento da secretaria, bem como, quando necessário, em

horários alternativos previamente acordados;

d) Os serviços deverão ser executados com a utilização de produtos de

limpeza adequados e equipamentos compatíveis, de forma a garantir a

preservação dos veículos;

e) Ao término de cada serviço, deverá ser fornecido comprovante de

realização, contendo data, hora, identificação do veículo e assinatura do

responsável pela execução.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme

ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5- DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO GOMO UM rODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empresa especializada
para serviços de lavagem de veÍculos, destinados atender a Secretaria

Municipal de Educaçâo, necessários à continuidade da solução das

necessidades nas dependências da Administração Municipal.

A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de serviços de

lavagem de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, que dá sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em

suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser mediante as

necessidades apresentadas pela Administraçáo Pública, considerando o ciclo

de vida útil do objeto.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS

lnformamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição serão
custeadas com recursos vinculados à dotação 2.022 - Manut. dos Veiculos p/
Transp. Escolar.
7 - PRAZOS DE EXECUçAO E VIGENCIA

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo

de vigência da ata é de '12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência
do contrato, caso seja um pra os requisitos do artigo í 07, da Lei no

14.133t2021.
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8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento
de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os
de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os
dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal '14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das PessoasJ u ríd icas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicaçáo dos seus administradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da leg islaçãopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de quê tratao art. 107 da Lei no 5.764, de
1971 .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Regularidade íiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de debitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaraçáo de cumprimento ao disposto no lnciso )üXlll do artigo 70 da
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b. 1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
b.3)É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispÕe o
artigo 1 12 da Lei no 5.764, de 1 971 , ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG=
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LC=
Ativo Circulante
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

'14.1333121 uma vezque permitem a comprovaçáo de uma avaliação mais
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no

mercado para a avaliaçâo da situação financeira das empresas e não frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mÍnimos aceitáveis, com intuilo de garantir a continuidade da
execuçâo dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;

Os atestados poderâo ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei
14.133t2',t.

9- FORMAS E CRITÉR|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais
vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

't0- MoDELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO OO CONTnATO

A fiscalizaçáo decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada
pelo servidor Francisco Cristiano SantosAraújo, noÍreado sob a portraria no 0502025
- GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com

informaçÕes pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 1 17 da Lei

14.133t2021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoçáo das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou

..rUIUAÇÃo
í- FROC \t'BI.,,,d",i;ia;_.
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providência que ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-lo com informações Íelevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante deimperfeiçÕes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o servidor Inoan Silva da Fonseca, nomeado sob a

portaria no 0c6,f2025 - GPSAL, com atribuições administrativas e afunção de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alteraÇões contratuais, após ouvido o
fiscal do contrato; lV - analisar os documentos Íeferentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execuçáo através de relatórios e

demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a realização
de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos
(e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa
Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste

termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR|OS PARA MED|çÃO E

PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contrataçáo, se
dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalizaçáo, mediante termo detalhado, quando veriÍicado o cumprimento das

exigências de caráter técnico quando houver;

b) deÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
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exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado,
respeitada a ordem cronológica previstano arTigo 142 da 14.133121 .

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

12 - OBRTGAçÕES Ol CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância as especificações do Termo de

Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de assistência

técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objetoda presente licitação;

Comunicar à Administraçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto,com a devida comprovaçáo;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

\
AurulcÃot,
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato;

Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciá rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução docontrato.

13 - OBRTGAçOES On CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, d ispon ibilizando local, data e horário e

demais condiçÕes estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de

Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços

fornecidos, cu.jo prazo nâo poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados

a partir do recebimento definitivo;

A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

í4 - DA GARANTIA
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próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser
exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos,

constando a descrição doproblema.

í5 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçáo.
,I6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses náo estiverem de acordo com as

especificaçÕes contidas neste Termo de Referência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na

Lei n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em _ de _ de 2025

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

*l^u.l,,qe,i
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MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA COMERCIAL

A
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA

Ref.: Proposta
Processo
Modalidade:

para
Licitatório

Locação de Veículos Diversos
t20n

O objeto da presente proposta consiste na formação de registro de preço para futura contratação de

empresa especializada para realizar serviços de lavagem e higienização de veículos pertencentes a
frota (próprios e locados) das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Saneamento, Obras,
Habitação e Urbanismo e Trânsito, Transporte e Mobilidade da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - Maranhão de acordo com edital e anexos.

conforme especiíicações, quantidades e condições constantes nos Termos de Referência, e

demais responsabi lidades previstas no edital.

A empresa declara que está apta a ôxecutar o objeto licitado, atendendo plenamente às exigências
legais, técnicas e adm inistrativas, comprometendo-se com ô fiel cumprimento do contrato, caso seja

vencedora do certame.

SECRETARIA MUNICIPAL DE IRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE

ITE,, ESPEcIFIcAçÕES QUAt{TIOADE
ANUAL UNIDAOE

01 Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up 120 Serviço

Páqina 30 159

Preteilura de
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A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESAI, inscrita no CNPJ sob o n' [xx.xxx.xxx,/XXXXl,
com sede na [endereço completo], por meio de seu representante legal, vem apresentar sua proposta
para FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVICOS DE LAVAGEM E

HIGIENIZACAO DE VEICULOS PERTENCENTES A FROTA (PROPRIOS E LOCADOS) DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E SANEAMENTO, OBRAS,
HABITAÇÃO E URBANISMO E TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES MARANHÀO DE ACORDO
COM EDITAL E ANEXOS.

MODELO DE PROPOSTA
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Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veÍculos, incluindo lataria,
chassis, rodâs, para-brisas, para- lamas, carroceria,
retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e enceramento do veículo
com cera automotiva. Parte interna - aspiração do pó dos
carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-
malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc; limpeza de
todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do painel,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorização com produto
aromatizanle antialérg ico.

02 Lavagem completa de caminháo 3/4 84 Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para-brisas, para- lamas, carroceria,
retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e enceramento do
veículo com cera automotiva. parte interna - aspiração do
pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho,
porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc;
limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza
completa do painel; aplicação de silicone nos pneus e
peças de vinil, plásticas ou emborrachadas; desodorização
com produto aromatizante antialérgico.

03 Lavagem completa de caçamba Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veículos, incluindo lataria,

chassis, rodas, para-brisas, para- lamas, carroceria,
retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e

somados a aplicação de vaselina e enceramento do veículo
com cera automotiva. parte interna - aspiração do pó dos
carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-

malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc. limpeza de
todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do painel,

Página 31 159
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aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas
ou emborrachadas, desodorização com produto
aromatizante antialérg ico.

04 Lavagem completa de caminháo Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para-brisas, para- lamas, carroceria,
retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e

somados a aplicação de vaselina e enceramento do veículo
com cera automotiva. parte interna - aspiração do pó dos
carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-
malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc; limpeza de
todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do painel;
aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas
ou emborrachadas; desodorização com produto
aromatizante antialérgico.

05 Lavagem completa de ambulância veículo tipo caminhonete 84 Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu
apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os
componentes externos dos veículos, incluindo lataria,
chassis, rodas, para-brisas, para- lamas, carroceria,
retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e enceramento do veículo
com cera automotiva. Parte interna - aspiração do pó dos
carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho, porta-
malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza de
todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do painel,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas
ou emborrachadas, desodorização com produto
aromatizante antialérg ico.

SÊCRÊTARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

00 Lavagem completa de veículo van/micro ônibus 48 Serviço

Págrna 32i59
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Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de sujeira em todos os componentês externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, relrovisores, vidíos, parte inÍerior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vasêlina e enceramento do veículo com cera
automotava. parte intêrna - aspiração do pó dos carpetês, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,
suportes, etc. limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicação dê silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialérgico.

07 Lavagem completa de veículo ônibus Serviço

Especiflcaçáo: parte e)derna - lavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, paÍte inÍerior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera
automotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,
supoÍtes, etc. limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromalizante
antialérgico.

08 Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up 24 5erviço
Especificação: parte externa - lavagem com água e xâmpu apropriado
de todos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados â aplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera
automotiva. parte interna - aspiraçáo do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, portaJuvas, painel, frestas,
suportes, etc; limpeza de todos os vidros e retrovisoresi limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante
antialéÍgico.

09 Lavagem complela de veículo leve/útil/pick-up ServiÇo

Especificaçáo: parte externa - lavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de sujeira êm todos os componentes exteÍnos dos
veÍculos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferioÍ externa do assoalho, e
somados a aplicaÇão de vaselina e enceramento do veículo com ceÍa
automotiva. Parle interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,
suportes, etc, limpeza de todos os vadros e retrovisores; limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,

plásticas ou emborrachadas, desodorizaçáo com produto aromatizante
antialérgico.

36
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10 Lavagem completa de veiculo caminhonete Serviço
Especificaçáo: parte externa - lavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de su.ieira em todos os componenles externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas. para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, paÍte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera
automotiva. parte interna - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
poÍtas, Íorro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,
suportes, etc. limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpêza
complela do painel, aplicaçáo de silicone nos pneus e peças de vinal,

plásticas ou emboÍrachadas, desodorazaçáo com produto aromatizante
antialérgico.

lt Lavagem completa de trator de pneu 60 Serviço
Especiflcação: lavar e aspirar interna extêrnamênte a máquina, com uso
de produtos apropriados de primeira qualidade, e outras tareÍas da
mesma natureza e grau complexidade.

Lavagem completa de caminhão 60 Serviço
Especificação: parte eíeína - lavagem com água e xampu apropraado

de todos os tipos de sujeira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e ênceramento do veículo com cêra
automotiva. parte interna - aspiraçáo do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas,
suportes, etc; limpeza de todos os vidros ê retrovisores, limpêza
completâ do painel; aplicaçáo dê silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas; desodorização com produto aromatizanle
antialérgico.

'13 Lavagem completa de motoniveladora 24 Serviço
Especificação: lavar e aspirar interna e externamente a máquina, com
uso produtos apropriados de primeira qualidade, e outras tarefas da
mesma natureza e grau de complexidadê.

14 Lavagem completa de pá carregadeira 36 Serviço
EspeciÍicação: lavar e aspirar interna e externamente a máquina, com
uso de produtos apropriados de primeira qualidade, ê outras tareÍas da
mesma naturêza e grau de complexidade.

15 Lavagem completa de retro escavadeira 24 Serviço
Especificâçáo: lavar ê aspirar interna e externamente a máquina, com
uso de produtos apropriados de pÍimeira qualidade, e outras tarefas da
mesma natureza e grau de complexidade.

Lavagem completa de caçamba 4B Serviço
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Especificaçáo: parte externa - lavâgem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de sujeira êm todos os componentes externos dos
veículos, incluando lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior externâ do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina ê enceramento do veículo com cera
automotiva. parte interna - aspiraçáo do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, porta-mâlâs, porta-luvas, painel, frestas,
suportes, etc. limpeza de todos os vidros e Íetrovisores, limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e pêças de vinil,
plásticas ou emboÍÍachadas, desodorizaçáo com produto aromâtizante
antialérgico.

17 Lavagem completa escavadeira hidráulica 24 Serviço
Especificaçáo: lavar e aspirar inteÍna e externamente a máquina, com
uso produtos apropriados de primeira qualidade, e outras tarefas da
mesma natuÍeza e grau de complexidade.

Lavagem completa de caminháo coletor e compactadoí de lixo 72 Serviço
EspeciÍicaçáo: parte externa - lavagem com água e xampu apropriado
de todos os tipos de su.ieira em todos os componentes externos dos
veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-brisas, para- lamas,
carroceria, retÍovisores, vidros, parte inferior externa do assoalho, e
somados a aplicação de vaselina e enceramento do veículo com cera
automotiva. parte intema - aspiração do pó dos carpetes, bancos,
portas, forro do teto, assoalho, portâ-malas, porta-luvas, painel, fÍestas,
suportes, etc. limpeza de todos os vidÍos e retrovisores, limpeza
completa do painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil,
plásticas ou emborrachadas, desodorizaçáo com produto aromatizante
antialérgico.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDE Ê SANEAMENTO

19 Lavagem completa de veículo leve/útil/pick-up 84 Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes

externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior

externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -

aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel, frestas, suportes, etc;

Iimpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do

painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante

antialérgico.

20 Lavagem e higienização de veículos leve tipo pick-up 36 Serviço
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21 Lavagem completa de ambulância veículo leve/útil/pick-u p JO Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes

externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -

lavagem dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho,

porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza de

todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do painel,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas ou

emborrachadas, desodorização com produto aromatizante

a ntia lérgico.

22
Lavagem e higienização completa de ambulância veículo

leve/útll/pick-u p
36 Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes

externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior

externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -

aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc;

limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do

painel; aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas
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Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os

componentes externos dos veículos, incluindo lataria, chassis,

rodas, para- brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros,

parte inferior externa do assoalho, e somados a aplicação de

vaselina e enceramento do veículo com cera automotiva. Parte

interna - lavagem dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc;

limpeza de todos os vidros e retrovisores; limpeza completa do

painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante

antialérgico.
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ou emborrachadas; desodorização com produto aromatizante

antialérgico.

23 Lavagem completa de ambulância veículo tipo caminhonete Serviço

Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes

externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior

externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -

aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

assoalho, porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc.

Limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do

painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante

antialérgico.

24 Lavagem e higienização de veículos ambulância tipo caminhonete 24 Serviço
Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujelra em todos os componentes

externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior

externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -

lavagem dos carpetes, bancos, portas, forro do teto, assoalho,

porta-malas, porta-luvas, painel, frestas, suportes, etc. Limpeza de

todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do painel,

aplicação de silicone nos pneus e peças de vinll, plásticas ou

emborrachadas, desodorização com produto aromatizante

a ntialérgico.

25 Lavagem completa de ambulância veículo tipo van 24 Serviço
Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de su.ieira em todos os componentes
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externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior
externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -

aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,
assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel, frestas, suportes, etc.

Limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do

painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante

antialérgico.

26 Lavagem e higienização de ambulância veículo tipo van 24 Serviço
Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes

externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior

externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. Parte interna -
lavagem a seco dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel, frestas, suportes, etc.

Limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completado
painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas

ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante

antialergico.

Lavagem completa de motocicleta Jb Serviço
Especiflcação: lavar com uso de produtos apropriados de primeira

qualidade, e outras tarefas da mesma natureza e grau de

complexidade.

Lavagem completa de veículo van 24 Serviço
Especificação: parte externa - lavagem com água e xampu

apropriado de todos os tipos de sujeira em todos os componentes

externos dos veículos, incluindo lataria, chassis, rodas, para-

brisas, para- lamas, carroceria, retrovisores, vidros, parte inferior

externa do assoalho, e somados a aplicação de vaselina e

enceramento do veículo com cera automotiva. parte interna -

aspiração do pó dos carpetes, bancos, portas, forro do teto,

assoalho, porta-malas, porta- luvas, painel, frestas, suportes, etc.

limpeza de todos os vidros e retrovisores, limpeza completa do

painel, aplicação de silicone nos pneus e peças de vinil, plásticas
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ou emborrachadas, desodorização com produto aromatizante

antialérgico.

valor total global RS (xxxxxxx)

Nestes termos, apresenta-se a proposta anexa, contendo a descrição detalhada dos veículos
ofertados, prazos, valores e demais informações pertinentes.

Sem mais, renovamos nossos votos de elevada consideração.

Empresa:

ICidadel, [Datal
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ANEXO II - Minuta de Termo de Contrâto

CONTRATO N" «NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO Oe
SERVIÇOS N" «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE SI A «NOME COMPLETO EMPR»,
POR INTERMEDIO DO (A) .(UNID-CEST» E A
EMPRESA «EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID CEST», CNPJ-MF, N" «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME RESP_LICITACAO»,
«CARCO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG CPF REPRESENT CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas neste

Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contrâtados:
«ITENS CONTRATO»

1.3, São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato

«(VALOR_EXTENSO CONTRATADO»).
é de RS «VALOR CONTRATADO»
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CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

2.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei n'14.13312021, de l" de abril de 2021, e suas alteraçôes.

CLAUSULA QUARTA. DA EXECUÇAO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária. no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

Parágrafo único, O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA. durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se reÍêre o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊ,NCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. conforme artigo 107 da Lei n"
14.133/202t.
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6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA:

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados-

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS ENCARGOS DA CONTRATADA

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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III - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. I 3 7, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente âos danos sofridos:

VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritâl do
domicílio ou sede do contratadoi
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRFI e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuúrias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);
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XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vâgas (art.
I I 6, parágrafo único);

XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIY - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. E vedado à CONTRATADA:

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administrâção da CONTRATANTE; e

III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n' 14. I 33/2021 . art. I I 7, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n" 14.133/2021, art. I 17, §l').

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n" 14. I 33i202 I . art. 1 I 7, §2").

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
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XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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9.1. A despesa com o fomecimento do produto de que trâta o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO ORCAMENTA».

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pâgamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao

fomecedor no prazo de l0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratantel

10.ó. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Leí n' 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em Iicitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prirzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratânte.

10,9. Não havendo regularização ou sendo a delesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

l0.ll. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentôs serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada â retenção tributária prevista na Iegislação aplicável.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕBS OO CONTRATO

I l.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133. de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

I1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pr^zo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA ESTIMATIVA CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dilerença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativâ, nos termos da Lei n' 14.133, de202l, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

W - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

L
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IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

II - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
IIl, IV, V, VI e VII do subitem l3.l deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos incisos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do subitem l3.l deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de I o% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7').

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').

13.5. A aplicação das sangões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrâfos
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do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56, § l'):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforÍne norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

13,7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 201 3, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.E. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA. observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. l6l ).

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DoS CASOS OMISSoS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO, BASE LE(;AL E FORMALIDADES

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas paÍes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF MUNICIPIO», «DATA DO CONTRATO»

«NOME_DA CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ DA CONTRATANTE»

CONTRA'IANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CNPJ CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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a) Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que deconerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da
Lei n'14.133121.
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ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÁO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRECOS N.,«NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME RESP LICITACAO»,
«CARCO RESP_LICITACAO», portador do CPF n' «CPF_RESP_LICITACAO», residente na
«ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA».,
inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a)
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO» tem entre si justo e avençado, e celebram o presente
lnstrumento, nos termos da Lei n" 14. I 33, de I " de abril de 2021, suas alterações e das demais normas
legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na modalidade «MODALTDADE», para

REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação supracitada e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fomecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obrigaa cumprir,
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

Página 5'1 59

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO».
Conforme especificação em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÀ0 DA ATA DE REGISTRO DE PRtrÇoS
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Podení utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art.23 da Lei 14.133/2021 .

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fomecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este

flomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § l" deste artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 507o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços parâ o órgão gerenciador e para

os órgãos participantes.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

Paúrgraio sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA QUARTA. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de l5 (quinze) dias da expedição da
mesma.
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Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere
o § I " deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na atâ de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.
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Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulâdo sofrerá as sanções previstas no
Edital em conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei n' 14.13312021 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento,
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oíiciais" antes do pagamento a ser efetuado
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na

contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa. o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se

necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N - número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP : Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX - percentual da Taxa anual : 67"
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:
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Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem
bancária, o qual ocorrerá até 30 (rinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

I = (Tx/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
365 3ó5
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A compensaçâo financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a

ocorrencla.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fomecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLAUSULA Sf,TIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços no

«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar às fomecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio. mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa

licitante apresente justificativas para o atraso. que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa moratória de l7o (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso
pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida
no prazo de l5 (quinze) dias corridos. contado da comunicação oficial;

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "tl" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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III - multa compensatória de 3lo/o (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso
de inexecução total ou parcial do objeto contrâtado, recolhida no prazo de l5 (quinze) dias corridos,
contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao

contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
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Parágrafo quaúo: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fomecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V
da Lei n" 14.13312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente. tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
do fomecimento;

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA. DAS CONDIÇÔES DE RECEBTMENTO Do OBJETO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante dâ presente ata está condicionado à observância de suas
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação
ao representante designado pela contratante.
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II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão
ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas
fiscais;

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações
técnicas-

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou
de força maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços
de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

! Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas ejustificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

E Automaticamente:
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Parágraío Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:
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- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fomecedores registrados;

CLÁUSULA DECIMA PRI]vIEIRA - DA AUTORIZAÇÀO PARA AQI.ISIÇÃO E E]vIISSÃo
DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fomecimento, sua retificação ou cancelamento. total ou
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DoS PREÇOS E ITENS DE FoRNECIMENTo

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de
Preços.

Parágrafo Unico: Os preços, expressos em Real (RS), serão fixos e irreajusüíveis pelo período de l2
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs OBRIGAÇoES Do FoRNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato. sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁT]SULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada,
após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei n' 14.13312021 e suas alterações.

cLÁusuLA DECTMA sExrA - DAs DrsposrÇÔes rrxars

lntegram esta Ata o Editat do Pregão Presencial para Registro de Preços n" «NO_LICITACAO» e a
proposta da empresa classificada em lo lugar.
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das
disposições constantes da Lei n' 14.133. de l" abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-<<UF MUNICIPIO». «DATA ATA REGISTRO PRECOS COMUM»

MUNICIPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CCC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»
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"pRocAtrS.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE». com
exclusão de qualquer outro.
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ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de
«CIDADE» e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação
na modalidade «MODALIDADE» N" «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" «NO LICITACAO»
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PROCESSOADMINISTRATTVO N' 875/2025;

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 878/2025;

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 895/2025;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 927 /2025;

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de lavagem de veículos.

T.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

CONTRATAÇÃO DE EMPR-ESA ESPECIÂLIZADA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM

DE VEÍCULOS, visando atender as necessidades das seguintes secretarias, as quais possuem o

mesmo objeto:

o Secretaria Municipal de Trânsito, TraÍrsporte e Mobilidade (Processo N"875i2025);

o Secretaria Municipal de Educação (Processo N"878/2025);

. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo (Processo N"895i2025);

o Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento (Processo N"927 /2025).

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério de

julgamento no menor preço/maior desconto ern percentual, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Esudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

lV- Termo de Referência:

CC

TI )
j- t

PARECER JURiDICO 091/2025

ó-
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V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário

2.APRECIAÇÃO JURÍDICA

2.lFinalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021

§ova tei de Licitações e Contratos - NLLC):

AÍ. 53. Ao fiual da fase preparatoria, o prooesso licitatorio seguirá para o órgâo de

asscssorameuto jurídico da Administração, que realizará controlc préüo de legalidade

mediante anílisejuridica da contratação.

§1" Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoramento jurídico da Administraçâo

deveÉ:

I- aprcciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridadel

II- redigir sua rnanifestaçâo em linguagem simples e compreensivel e de formâ clara e

objetiva, com apreciação de todos os elemerios indispensáveis à contratação ç com

exposição dos pressupostos d€ fato e de direito levados crn consideraçâo na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle próvio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza tecnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões j uridicas, na forma do Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas Ptfuicas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n'7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto tecnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se

posicionameDtos
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conclusivos sobr€ temas não juridicos, tais como os tecnicos, adminisEativos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre est€s €mitir

opinião ou formular recomendaçôes, desde que enfatizando o caráter

discricioúrio de seu acatamenúo.

De fato, presr.rms.se que as especificações técuicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularrnente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionriria pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclatecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estÍio dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitrs sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incunbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para hns de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratação:

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório ê caracteizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do aÍÍ. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestâo que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instnrir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 't8. A fase prêparatória do processo licitatório é câraclerizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
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contratações anual de que trata o @
!gi, sempre que êlaborado, e com as leis orçamenlárias, bem como

abordar todas as consideraÉes técnicas, mercâdológicas ê de

gestiio que podem interferir na contratação, compreendidos:

l- a dâscriÉo da necessidade da contrataçáo íundamêntada em

estudo téônico preliminar quê caracterize o interesse público

envolvido:

ll - a definição do objeto para o atêndimento da necessidade, por

meio de termo de referência, antêprojeto, projeto básico ou proleto

exêculivo, conformê o câsoi

lll - a deÍinição das condiçõês dê êxecuçáo e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadâs e dâs condições de recebimento;

lV - o orÇamento estimado, com as composições dos prêços

utilizados para sua formação:

V - a elaboraÉo do edital de licitaÉo;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necêssária, que

constará obrigatoÍiamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o rêgime de íomecimenlo de bens, de prestaÉo de serviços ou

de execuçâo de obras e serviços de engenharia, observados os

potênciais dê economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo dê

disputa e a adêquâçáo e eÍlciência da íorma de combinação dêsses

parâmetros, para os Íins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o cido de vida do objeto;

lX - a motivação circunstânciada das condições do êdital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicaÉo

das parcêlas de maior relevância técnicâ ou valor significativo do

ob,eto, e de quâlificação econômico-financeira, justiÍicativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitaçôês com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

Justificativa das rêgras pertinênlês à pârticipação de empresâs em

consórcio;

êr (
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X - a análise dos riscos que possam compÍometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

xl - a motivação sobre o momento dâ divulgação do orçamento da

IicitaÉo, observâdo o ârt. 24 destâ Lêi.

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abÍangearte, o

planejamento da contratação pressupôe que a própria necessidade administrativa seja

investigad4 a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste seÍltido, ressalte-se que a identiÍicação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustenti4vel, que é princípio e objetivo

das licitações (anigo 5' e artigo 11', IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se difereuciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudáJa, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em liúas gerais, a instruçâo do

processo licitâtório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_pp a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

póprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §1", daLein'i4.133, de202l.

No caso concÍeto, observa-se que a Administração elaborou o ETp de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contrâtâção

A identificação da necessidade da contÍatação é essencial para fundamentar o

pÍocesso e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

(-cc
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indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

I 8, I e § I ", I, da Lei n' 14.13312O21, é crucial para gaÍantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar altemativas no mêrcado. Cabe ao órgão juridico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administraçào.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que gerem ganh6s de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da l-Ei n" l4.l33l2o2l, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (aÍ. 11, I e

18, VIID. A prospecção e avaliação devern ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

As cotaçôes foram realizadas por meio da ferramenta Banco de Preços, com a

utilização de, no minimo, 5 (cinco) preços, conforme previsto no art. 23 da Lei n'

14.1,3112021. Os valores médios apurados, cotrsiderando as cotações fomecidas por

diversas secretarias municipais, foram os seguintes:

. Secretaria de Trânsito, TranspoÉe e Mobilidade: RS 151.961.76

(cento e cinquenta e um mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos);

. Secretaria Municipal de Educação: R§ 27.496,M (vinte e sete mil,

quatrocentos e noventa e seis reais e quaÍenta e quatro centavos);

. Secretaria Municipal de Obras, Ilabitação e Urbanismo: R$

169.922,16 (cento e sessenta e nove mil, novecentos e vinte e dois reais e dezesseis

centavos);

4 cc
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. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento: R$ I19.244,95 (cento e

dezenove mil, duzentos e quaÍentâ e quatro Íeais e noventa e cinco centavos).

2.6 Definição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontÍada para atender à

necessidade administrativa, conveúendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detathadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

comprometam a eficácia do contratô. Conforme o art. 18 da Lei n' 74.133/2021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto foi definido adequadamente.

2.7 Demais aspectos ügados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justifrcar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verihcações futuras. O art. 40 da Lei n'

14.13312021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o pÍocesso necessariamente conterúa os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase intema da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi rcalizada a estimativa do valor da contratação, com

€ct
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indicação da observância do parâmetro preüsto do art.23, §l'da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletâdos,

Por finr, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma critica, em especial, quando houver grande variação entre os valoÍes

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos temos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne c1áusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compr,§, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, §1', da Lei n' 14.133, de 2021:

AÍt. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observaÍ o seguinte:

(...)

§ l" O Íermo de referência dev€rá contfi os elementos previstos no inciso

XXIII do ceout do art. 6o desta Lei, além das soguintes informaçô€s;

I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletÍônico

de padronização, observados os reqúsitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

l! iudicação dos loçais de entega dos produtos e das regras para

recebimeutos provisório e definitivo, quando for o caso;

trI- especificação da garantia exigida e das condições de manutençâo e

assistência técnica, quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser obsen'adas as

exigências do art.47, §1",daLein" 14.133, de 2O2l:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

^ÚCL
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I - da padronizaÇão, considêrada a compatibilidade de especificâções

estéticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcêlamento, quando for tecnicamente üável e

economicamente vantajoso.

§ 1" Na aplicaÉo do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

| - a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a AdministraÉo de vários contratos Írente às

vantagens da redução de custos, com divisâo do objeto em itens;

lll - o dever de buscar a ampliação da competiÉo e de evitar a

concenlração de mercado.

§ 20 Na licitação de serviços de manutençâo e assistência técnica, o

edital devêrá dêÍinir o local de realizaçãô dos sêrviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartiÉo ou a

sxigância dê que o contratado tenha unidade de prestagão de

sêrviços em distância compatívêl com as necêssidadês da

AdministraÉo.

Art. 48. Poderão ser objelo de êxecução poÍ têrceiros as atividades

materiais acêssórias, instrumêntais ou complementares aos assuntos

que conslituam área de compêtência lêgal do órgão ou da entidadê,

vêdado à Administração ou â seus agentes, na mntrataÉo do

sêrviço tercêirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou

indiretamente o objeto contratado;

ll - fixar salário inferior ao deÍinido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratado;

lll - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de êmpresa

prestadora de serviço terceirizado;

lV - deÍinir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;

V - demandar a funcionário dê empresa prestadora de serviço

teÍceirizado â execução dê tarefas fora do escopo do objeto da

contrataÇão;

Êr-,^
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Vl - píever em edital exigências que constituam intervenção indevida

da AdministraÉo na gestão interna do contratado.

ParágraÍo único. (... )

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória pua aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamenlo poderá ser o de menor preÇo ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6o, inciso XLI, da Lei n' 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n"

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

AÍ. 6" Para os fins desta Lsi, çonsideram-s§:

()

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e

sewiços comuns, cujo criterio de julgameoto podçÍá ser o de m€nor preço ou

o de maior desconto:

(...)

Sobre a necessidade de a Adminishaçâo declarar a natureza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compere ao agentç ou seto, técnico da adminiskação declarar que o objero

licitatorio é de natueza comum para efeito de utilização da modalidade pregão

e definiÍ sÊ o objeto conesponde a obra ou serviço de engenharia, sendo

atribuição do órgâo juridico analisar o devido enquadramento da modalidade

ücitatoria aplicável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

LC
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2.11 Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fornecimento Íoi suficientêmente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VItr, da Lei n' 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a geràÍ o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitação;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

lV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fâse de planejamento.

2.13 Objetiüdade drs exigências de qualiÍicaçâo técnica

A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquarto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificaçào

técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável pam garantir o adimplemento das

obrigações (art.37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual seá exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 40lo do valor estimado da

contratação (arÍ. 67, §1'da Lei n" 14.13312021). Em alguns casos, a qualiticação

(t-Í
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técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências específicas

para garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualiíicação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50oÁ do quantitativo previsto na licitação (arf. 61, §2" da Lei n"

14.13312021). Ela é essencial para assegurar que o licitante tenha a capacidade

operacional necessária paÍa executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado dê forma adequada.

2.14 Adequeção orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

prepaÍatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentiirias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional progmmática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso lX, da Lei 8.429, de

1992,eo art. 105, da Lei n' 14.133, de 2021:

Lci n" 8.429, d€ 1992

AÍ. 10. Constitui ato de improbidade administrâtiva que causa lesão ao erário

qualquer açâo ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente,

perdâ patrimonial, desvio, apropriação, mâlbaratamento ou dilapiciaçâo dos

bens ou haveres das entidades rel'eridas no an. lo desta Lei, e notadamente:

(Redacão dadapela Lci n" 14.230. de 2021)

(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas nâo autorizadas em

lei ou regulamento;

(...)

L,ei n' 14.133, de 2021

Art. 105. A duragâo dos conFdtos regidos por esta Lei seÉ a prêüsta om

edital, e deverão ser observadas, no momento dâ contratâção e a crdâ

exercício íinânceiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

(rr
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a pÍeüsão no plano plurianual, quando ultrapassar I

financeiro.

(um) exelcício

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete âumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira para fazer façe às despesas, em conformidade com

as norrnas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentiírias.

No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências

dos aÍigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de f,dital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n" 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

AÍt. 25. O editâl deverá conter o objeio da ticitação e as rcgras relativâs à

convocação, ao julgamento, à habititação, aos recuÍsos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e à§

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apÍesentada pela Arlministração,

atende as normas aplicáveis.

2.16 Minut& de termo de contrâto

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n'

14.13312021, vedando o parcelamento do objeto para assegurar a integralidade e

eficácia da execução. AIém disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Conr.ratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, enkega e recebimento do objeto, alterações, sanções

---t_).LtL
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administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabele4am:

I - o objeio e seus elementos câraçterísticôs;

II - a únculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiveÍ autorizado a contratação diÍeta e à Íespectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quatrto aos casos

omissos;

lV - o rcgime de execução ou a forma dê fomecimento;

V - o pÍeço e as coúdições de pagameDto, os critérios, a data-bas€ e a

periodicidade do reajustamonto de preços s os criÉrios de atualização

monetária entÍe a dara do adimplemento das obrigações e a do efedvo

pagamento;

VI - os criÉrios e a periodicidade da medição, quando for o cilso, € o prazo

para üquidaçâo e para pagamento;

Vll - os prazos de iaiçio das etapas de execução, conclusão, eEtrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

\IIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçào

fuacional programática e da categoria econômica;

D( - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para respostâ âo pedido de Íepactuação de preços, quando for o

caso;

XI - o prazo paÍa req)osta ao pedido dc Íestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias ofsrecidas para assegumr zua pleua execução, qua[do

exigidas, inclusive as que forem ofçrçcidas pelo conüatado no caso de

antesipação de valores a titulo de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas troümls técnicas aplicáveis, e as condiçôes de

roanuleoção e assisrência tecnica, quando for o caso;

XIV - os direilos e as responsabüdades das partes, as peoalidades cabiveis e

os valores das rnultas e suas bases de cálculo;

.{-cc
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XV - as condiçôes de importação e a data e a taxa do câhbio para conversão,

quando for o caso;

XVI - a obrigaçâo do contÍatado d€ manter, durante toda ê execuçâo do

cootrato, em coÍnpatibiüdade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as

coudições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

coutratação düeta;

xV[ - a obrigaçâo de o contratado currprir as exigências de reserva de

cargos prwista em lei, bem como em outras normas especiÍicas, pafa pessoa

com deficiência" para reabititado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestâo do contrato, obs€rvados os requisitos definidos

em regulamenio;

XÍX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a seguança jurídica da contrataçâo.

2.1? Pubücidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus arexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extÍato do edital no Dirírio Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, couforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e §l', e ert. 94 da Lei n" 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase prçaratória que porventuÍa não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n" 14.133, de 2021.

3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento dos

processos:

. Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade (Processo

N"875/2025);

19rt
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o Secretaria Municipal de Educação (Processo N"878/2025);

o Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbauismo (Processo

N"89s/2025);

o Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento (Processo N"92712025).

O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios da legalidade e em

estrita conformidade com as normas jurídicas vigentes. Contudo, a decisão final quanto

à adoção da medida cabe à Administraçào Pública, considerando sua opomrnidade e

conveniência.

Santo Antônio do Lopes,02 dejunho de 2025.
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